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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. DISPOSIÇÕES DA LEI N. 1.837/19, NA 

REDAÇÃO DADA PELAS LEIS N. 2.350/25 E N. 2.360/25, DO 

MUNICÍPIO DE REGISTRO. CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA DE ATRIBUIÇÕES DE ASSESSORAMENTO, CHEFIA E 

DIREÇÃO. ATRIBUIÇÕES TÉCNICAS. TEMA 1.010 DE REPERCUSSÃO 

GERAL. ADVOCACIA PÚBLICA. ATRIBUIÇÕES PRIVATIVAS. 

COMPETÊNCIAS DO POSTO DE “DIRETOR GERAL DE NEGÓCIOS 

JURÍDICOS E SEGURANÇA PÚBLICA”. IMPOSSIBILIDADE DE 

INCLUSÃO DE ATOS TÍPICOS DE ADVOCACIA PÚBLICA, RESTRITOS À 

ESFERA DE ATUAÇÃO DOS PROCURADORES DO MUNICÍPIO. 

PRINCÍPIO DA UNICIDADE INSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 

98 A 100, 111, 115, II E V, E 144 DA CE. 

1.   Inconstitucionalidade de normas criadoras de cargos 

de provimento em comissão, que não se coadunam com 

atribuições, genéricas ou técnicas, não evidenciam atividades 

de assessoramento, chefia e direção que exijam especial 

vínculo de confiança, devendo ser exercidas por servidores 

públicos investidos em cargos de provimento efetivo. 

Incidência do Tema 1.010 de repercussão geral. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
20

48
92

-6
0.

20
25

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
W

Y
dw

lE
G

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 S
E

R
G

IO
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 E

 C
O

S
TA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

07
/2

02
5 

às
 1

8:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

22
04

89
26

02
02

58
26

00
00

.

fls. 1



 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 

 

2 
 
 

2.   A Advocacia Pública é instituição estatal predicada 

como permanente e essencial à administração da Justiça e à 

Administração Pública, responsável pelo assessoramento, 

consultoria e representação judicial do poder público. 

3.   O cometimento de competências inerentes à 

Advocacia Pública ao “Diretor Geral de Negócios Jurídicos 

e Segurança Pública”, agente político, não se compatibiliza 

com a reserva instituída em prol da profissionalização que 

se consubstancia no órgão de Advocacia Pública, com chefia 

própria escolhida ad nutum dentre os integrantes da 

respectiva carreira, não bastasse o caráter técnico dessas 

atribuições que devem ser exercidas por servidor recrutado 

por concurso público.  

4. Em se tratando de Município que já instituiu a sua 

Procuradoria, o cometimento de competências inerentes à 

advocacia pública a “Diretor Geral de Negócios Jurídicos e 

Segurança Pública” viola o princípio da unicidade 

institucional, segundo o qual o desempenho de atribuições de 

representação judicial e consultoria jurídica deve ser 

reservado a Procuradores da respectiva carreira, recrutados 

por concurso público. Precedente do STF. 

 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no exercício da atribuição prevista no art. 116, VI, da Lei 

Complementar Estadual n. 734, de 26 de novembro de 1993 (Lei 

Orgânica do Ministério Público de São Paulo), em conformidade com os 

arts. 125, § 2º, e 129, IV, da Constituição Federal, e, ainda, com os arts. 

74, VI, e 90, III, da Constituição do Estado de São Paulo, com amparo 
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nas informações colhidas no incluso protocolado, vem promover AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE em face: 

1)  do item 1 do inciso I, itens 7 e 8 do inciso II e itens 1 e 2 do 

inciso VI do art. 17; art. 18; art. 30; art. 31; art. 33; art. 34; item 1 do 

inciso I do art. 49; § 1º do art. 52; art. 52-A; item a do inciso I do art. 

62; art. 63; item 1 do inciso I do art. 73; art. 75; itens a e f do inciso I 

do art. 88; art. 89; art. 94; itens 1, 5 e 6 do inciso I do art. 99; art. 

101; art. 104; art. 105; item 1 do inciso I do art. 108; art. 110; item 1 

do inciso I do art. 124 e art. 126 da Lei n. 1.837, de 13 de agosto de 

2019, na redação dada pelas Leis n. 2.350, de 13 de março de 2025, 

e 2.360, de 09 de abril de 2025, do Município de Registro;  

2)  das expressões “Secretário (a) Executivo (a)”, “Assessor de 

Cerimonial e Eventos”, “Secretário (a) de Gabinete”, “Assessor Especial 

de Projetos e Programas Sociais” e “Assessor Especial de Ações Sociais” 

do quadro da Secretaria Municipal de Governo; “Secretário (a) de 

Gabinete” do quadro da Secretaria Geral de Negócios Jurídicos e 

Segurança Pública; “Secretário (a) Executivo (a)” da Secretaria Geral 

de Educação; “Secretário (a) Executivo (a)” da Secretaria Geral de 

Saúde;  “Secretário (a) Executivo (a)” e “Diretor de Gestão e Assistência 

Social” da Secretaria Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e 

Economia Solidária; “Diretor de Planejamento, Desenvolvimento Urbano 

e Drenagem”, “Assessor Especial de Gestão em Planejamento e 

Desenvolvimento” e “Assessor Especial de Projetos” da Secretaria 

Municipal de Planejamento Urbano, Obras e Meio Ambiente; 

“Secretário (a) de Gabinete” da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Serviços Públicos e “Secretário (a) Gabinete (a)” da Secretaria 
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Municipal de Esportes e Lazer, constantes dos Anexos I e III da Lei n. 

1.837, de 13 de agosto de 2019, na redação dada pelas Leis n. 2.350, 

de 13 de março de 2025, e 2.360, de 09 de abril de 2025, todas do 

Município de Registro, pelos fundamentos a seguir expostos: 

I – AS DISPOSIÇÕES NORMATIVAS IMPUGNADAS  

A Lei n. 1.837, de 13 de agosto de 2019, na redação dada pelas 

Leis n. 2.350, de 13 de março de 2025 e 2.360, de 09 de abril de 

2025, todas do Município de Registro, que “dispõe sobre a estrutura 

administrativa organizacional do Poder Executivo municipal e dá outras 

providências”, assim prevê no que interessa:  

Art. 17. A Secretaria Municipal de Governo, para 

desempenho de suas atividades, contará com a seguinte 

estrutura organizacional: 

I - Chefe do Executivo 

1. Secretário (a) Executivo (a); 

II - Secretário Municipal de Governo 

(...) 

7. Assessor de Cerimonial e Eventos; 

8. Secretário (a) de Gabinete; 

(...) 

VI - Presidente do Fundo Social de Solidariedade 

1. Assessor Especial de Projetos e Programas Sociais; 

2. Assessor Especial de Ações Sociais; 

............................................................................................................. 

Art. 18. Ao (A) Secretário(a) Executivo(a), cabe desenvolver 

atividades de gestão e direcionamento das atividades 
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administrativas, coordenar as atividades, bem como, outras 

tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional determinadas pelo 

seu superior imediato, competindo-lhe especialmente: 

I - Planejar, organizar e controlar serviços executivos ligados 

ao Chefe do Executivo; 

II - Manter atualizada a agenda de compromissos do Chefe 

do Executivo; 

III - Gerenciar informações auxiliando na execução de 

tarefas; 

IV - Auxiliar o Chefe do Executivo em reuniões controlando 

as ligações, horários e entrada e saída de pessoal; 

V - Coletar informações para a consecução de objetivo e 

metas de trabalho solicitado pelo Chefe do Executivo; 

VI - Manter atualizada a agenda referente a reuniões, 

viagens, cerimoniais; 

VII - Elaborar documentos tais como, requerimentos, cartas e 

ofícios; 

VIII - Articular o atendimento ao público, funcionários e 

demais órgãos da Prefeitura, através de contato telefônico 

ou pessoal, verificando a solicitação a ser atendida, 

prestando esclarecimentos e tomando providências quanto 

solicitadas, observados os prazos estabelecidos em lei para 

respostas. 

............................................................................................................. 

Art. 30. Ao Assessor de Cerimonial e Eventos cabe 

desenvolver atividades do Governo Municipal, buscar 

subsidiar, assessorar, identificar e analisar, em conjunto com 

o Chefe do Executivo e Secretário de Governo, suas 
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atuações associadas ao ambiente organizacional, por meio 

das seguintes competências:  

I - Auxiliar na agenda do Chefe do Executivo Municipal, no 

que se refere aos cerimoniais e eventos; 

II - Assessorar e organizar o local no momento do evento; 

III - Auxiliar o chefe do Executivo na observância da etiqueta 

social e das regras formais de atos solenes e protocolos; 

IV - Acompanhar rigorosamente as formalidades que regem 

as relações e civilidades entre autoridades nos âmbitos 

administrativos, jurídicos, diplomáticos em casos de eventos 

públicos oficiais; 

V - Auxiliar e direcionar os profissionais que estão envolvidos 

no evento; 

VI - Orientar os convidados e ajudar a resolver os possíveis 

problemas no decorrer do evento; 

VII - Providenciar os equipamentos que irão estruturar o local 

e acompanhar as equipes especializadas em cada serviço; 

VIII - Auxiliar na escolha do lugar, observando se o ambiente 

é adequado para o tipo de evento a ser apresentado; 

IX - Conduzir o serviço de cerimonial assessorando o Chefe 

do Executivo na apresentação e direcionamento dos 

convidados; 

............................................................................................................. 

Art. 31. Ao (A) Secretário (a) de Gabinete, cabe assessorar 

de forma direta seu superior, cuidando de sua agenda 

pessoal, garantindo que seu superior atenda todas as 

demandas que busquem sua presença, competindo-lhe 

especialmente: 

I - Administrar diariamente a agenda do Secretário; 
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II - Elaborar documentos como relatórios e afins e responder 

os e-mails endereçados ao mesmo; 

III - Acompanhar e assessorar o expediente oficial do 

Secretário, inclusive atendimento telefônico e agenda; 

IV - Observar prazos, requisitos e demais formalidades 

legais, interagindo diretamente com as demais secretarias; 

V - Receber e atender a todos quanto procurem o Gabinete 

para tratar, junto ao Secretário, assuntos de interesse do 

cidadão ou da comunidade, providenciando, quando for o 

caso, o seu encaminhamento às secretarias da área; 

VI - Subsidiar o processo de tramitação de indicações e 

requerimentos formulados pelo Poder Legislativo e dirigidos 

ao Chefe do Executivo, visando ao desenvolvimento 

organizacional; 

VII - Auxiliar e assessor no que se refere ao 

acompanhamento dos prazos para respostas às informações 

solicitadas ao Chefe do Executivo para Câmara Municipal, 

dos requerimentos, indicações, moções e trabalhos 

apresentados em plenário pelo Poder Legislativo ao 

Executivo Municipal, determinando seu envio aos setores 

competentes para manifestação; 

............................................................................................................. 

Art. 33. Ao (A)Assessor Especial de Projetos e Programas 

Sociais compete assistir de forma direta o (a) Presidente do 

Fundo Social de Solidariedade desenvolvendo atividades 

ligadas ao Fundo Social do município, com a finalidade de 

subsidiar, assessorar e analisar os Projetos e Programas 

instalados no município em parceria com o Fundo Social do 

Estado de São Paulo e os próprios, por meio das seguintes 

competências: 
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I - Subsidiar o Presidente do Fundo Social através de 

levantamento de dados sobre os Programas e Projetos 

(Escola da Moda, Polo da Beleza, Padaria artesanal entre 

outros) que são realizados pelo município e em parceria com 

o Estado; 

II - Identificar as áreas de maiores vulnerabilidades e propor 

ações que visem a indicação de investimentos para 

melhoraria dos índices de atendimento; 

III - Auxiliar seu superior no que se refere ao repasse das 

informações atualizadas repassados pelos órgãos federais 

e estaduais; 

IV - Implementar, em conjunto com o Presidente do Fundo, 

atividades que busquem a melhoria da qualidade de vida 

dos munícipes; 

V - Estudar propostas e auxiliar na tomada de decisões de 

seu superior; 

VI - Acompanhar o Presidente do Fundo em cursos, 

seminários, fóruns e capacitações, que visem a ampliação de 

conhecimentos, tendo como objetivo a elaboração de 

propostas e projetos para o município que visem aumento de 

recursos na área de atuação; 

VII - Fomentar ações da Política Públicas de implantação de 

Programas e Projetos Sociais, conforme plano de governo; 

VIII - Analisar os projetos e programas existentes na sua 

área de atuação e propor melhorias e adequações quando 

necessário no âmbito municipal; 

............................................................................................................. 

Art. 34. Ao Assessor Especial de Ações Sociais compete 

assistir de forma direta o (a) Presidente do Fundo Social de 

Solidariedade desenvolvendo atividades ligadas ao Fundo 
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Social do município, com a finalidade de subsidiar e 

assessorar as ações sociais realizadas no município em 

parceria com o Fundo Social do Estado de São Paulo e os 

próprios, por meio das seguintes competências: 

I - Auxiliar em Campanhas sociais tais como: Campanha do 

Agasalho, cobertores, cestas de alimentos, de colchões entre 

outras; 

II - Subsidiar o Presidente do Fundo Social através de 

levantamento de dados sobre as possíveis ações sociais a 

serem realizadas pelo Fundo Social e em parcerias; 

III - Auxiliar seu superior no que se refere ao repasse das 

informações atualizadas repassados pelos órgãos federais 

e estaduais; 

IV - Propor e implementar, em conjunto com o Presidente do 

Fundo, atividades que busquem a melhoria da qualidade de 

vida dos munícipes, conforme plano de governo; 

V - Estudar propostas e auxiliar na tomada de decisões de 

seu superior; 

VI - Acompanhar o Presidente do Fundo em cursos, 

seminários, fóruns e capacitações, que visem a ampliação de 

conhecimentos, tendo como objetivo a elaboração de 

propostas e projetos para o município que visem aumento de 

recursos na área de atuação; 

............................................................................................................. 

Art. 49. A Diretoria Geral de Negócios Jurídicos e 

Segurança Pública, para desempenho de suas atividades, 

contará com a seguinte estrutura organizacional: 

I - Diretor (a) Geral de Negócios Jurídicos e Segurança 

Pública 

1. Secretário (a) de Gabinete; 
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............................................................................................................. 

Art. 52. 

§ 1º Compete também ao Diretor Geral de Negócios 

Jurídicos e Segurança Pública, exercer, nos impedimentos 

dos Procuradores, as funções de consultoria jurídica ao Poder 

Executivo. 

............................................................................................................. 

Art. 52-A. Ao (A) Secretário (a) de Gabinete, cabe 

assessorar de forma direta seu superior, cuidando de sua 

agenda pessoal, garantindo que seu superior atenda todas 

as demandas que busquem sua presença, competindo-lhe 

especialmente: 

I - Administrar diariamente a agenda do Secretário; 

II - Observar prazos, requisitos e demais formalidades 

legais, interagindo diretamente com as demais secretarias; 

III - Receber e atender a todos quanto procurem o Gabinete 

para tratar, junto ao Secretário, assuntos de interesse do 

cidadão ou da comunidade, providenciando, quando for o 

caso, o seu encaminhamento às secretarias da área; 

IV - Subsidiar o processo de tramitação de indicações e 

requerimentos formulados pelo Poder Legislativo e dirigidos 

ao Secretário de Negócios Jurídicos e Segurança Pública, 

visando o desenvolvimento organizacional; 

V - Auxiliar e assessorar no que se refere ao 

acompanhamento dos prazos para respostas às informações 

solicitadas ao Secretário e Chefe do Executivo, dos 

requerimentos e indicações pelo Poder Legislativo e outros 

órgãos, determinando seu envio aos setores competentes 

para manifestação;  

............................................................................................................. 
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Art. 62. Ao Diretor(a) Geral de Educação, compete 

promover e incentivar a educação básica, com a 

colaboração da família e da sociedade, visando o pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 

da cidadania e sua qualificação para o trabalho, bem como 

diagnosticar e planejar as demandas e atividades inerentes 

ao plano municipal de educação e Plano de Governo do 

Chefe do Executivo, compete ainda: 

I - Gerir a Diretora Geral de Educação, composta por: 

a) Secretário (a) Executivo (a); 

............................................................................................................. 

Art. 63. O (A) Secretário (a) Executivo (a), desenvolve 

atividades de gestão e direcionamento das atividades 

administrativas, coordena as atividades, bem como, outras 

tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional determinadas pelo 

seu superior imediato, tendo as seguintes competências: 

I - Planejar, organizar e controlar serviços executivos ligados 

ao Secretário Municipal Diretor Geral de Educação;  

II - Manter atualizada a agenda de compromissos do 

Secretário Municipal Diretor Geral de Educação;  

III - Gerenciar informações auxiliando na execução de 

tarefas; 

IV - Auxiliar o Secretário (a) Municipal de Educação em 

reuniões controlando as ligações, horários e entrada e saída 

de pessoal; 

V - Coletar informações para a consecução de objetivo e 

metas de trabalho solicitado pelo Secretário Municipal 

Diretor Geral de Educação;  
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VI - Manter atualizada a agenda referente a reuniões, 

viagens, cerimoniais, etc, 

VII - Elaborar documentos tais como, requerimentos, cartas e 

ofícios, entre outros; 

VIII - Articular o atendimento ao público, funcionários e 

demais órgãos da Prefeitura, através de contato telefônico 

ou pessoal, verificando a solicitação a ser atendida, 

prestando esclarecimentos e tomando providências quanto 

ao solicitado, observados os prazos estabelecidos em lei 

para respostas. 

............................................................................................................. 

Art. 73. A Diretoria Geral de Saúde, para desempenho de 

suas atividades, contará com a seguinte estrutura: 

I - Diretor (a) Geral de Saúde 

1. Secretário (a) Executivo (a); 

............................................................................................................. 

Art. 75. O (A) Secretário (a) Executivo (a) desenvolve 

atividades de gestão e direcionamento das atividades 

administrativas, coordena as atividades, bem como, outras 

tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional determinadas pelo 

seu superior imediato, tendo as seguintes competências: 

I - Planejar, organizar e controlar serviços executivos ligados 

ao Secretário Municipal Diretor Geral de Saúde;  

II - Manter atualizada a agenda de compromissos do 

Secretário Municipal Diretor Geral de Saúde; 

III - Gerenciar informações auxiliando na execução de 

tarefas; 
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IV - Auxiliar o Secretário (a) Municipal de Saúde em reuniões 

controlando as ligações, horários e entrada e saída de 

pessoal; 

V - Coletar informações para a consecução de objetivo e 

metas de trabalho solicitado pelo Secretário Municipal 

Diretor Geral de Saúde;  

VI - Manter atualizada a agenda referente a reuniões, 

viagens, cerimoniais, etc, 

VII - Elaborar documentos tais como, requerimentos, cartas e 

ofícios, entre outros; 

VIII - Articular o atendimento ao público, funcionários e 

demais órgãos da Prefeitura, através de contato telefônico 

ou pessoal, verificando a solicitação a ser atendida, 

prestando esclarecimentos e tomando providências quanto 

ao solicitado, observados os prazos estabelecidos em lei 

para respostas.  

............................................................................................................. 

Art. 88. Ao Diretor(a) Geral de Assistência Social, 

Desenvolvimento Social e Economia Solidária, compete nos 

termos da Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 

1993 e suas alterações, bem como promove as políticas 

públicas visando o desenvolvimento social e o fomento da 

economia solidária, tendo as seguintes competências: 

I - Gerir a Diretoria Geral de Assistência, Desenvolvimento 

Social e Economia Solidária, composta por: 

a) Secretário (a) Executivo (a); 

(...) 

f) Diretor em Gestão e Assistência Social; 

............................................................................................................. 
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Art. 89. O (A) Secretário (a) Executivo (a) desenvolve 

atividades de gestão e direcionamento das atividades 

administrativas, coordena as atividades, bem como, outras 

tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional determinadas pelo 

seu superior imediato, tendo as seguintes competências: 

I - Planejar, organizar e controlar serviços executivos ligados 

ao Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento 

Social e Economia Solidária; 

II - Manter atualizada a agenda de compromissos do 

Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social 

e Economia Solidária; 

III - Gerenciar informações auxiliando na execução de 

tarefas; 

IV - Auxiliar o Secretaria Municipal de Assistência, 

Desenvolvimento Social e Economia Solidária em reuniões 

controlando as ligações, horários e entrada e saída de 

pessoal; 

V - Coletar informações para a consecução de objetivo e 

metas de trabalho solicitado pelo Secretaria Municipal de 

Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária; 

VI - Manter atualizada a agenda referente a reuniões, 

viagens, cerimoniais; 

VII - Elaborar documentos tais como, requerimentos, cartas e 

ofícios; 

VIII - Articular o atendimento ao público, funcionários e 

demais órgãos da Prefeitura, através de contato telefônico 

ou pessoal, verificando a solicitação a ser atendida, 

prestando esclarecimentos e tomando providências quanto 

ao solicitado, observados os prazos estabelecidos em lei 

para respostas.  
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............................................................................................................. 

Art. 94. O (a) Diretor(a) em Gestão e Assistência Social, com 

experiência em Políticas Públicas, desenvolve atividades 

ligadas a Diretoria Geral de Assistência, Desenvolvimento 

Social e Economia Solidária, planejando, orientando os 

serviços referentes ao fomento da Política de Assistência 

Social. Chefia e gerência os equipamentos e funcionários 

ligados à sua pasta, acompanhando os Programas e Projetos 

ligados ao mesmo. Propõe adequações e investimentos, 

exercendo sua gerencia para alcançar os objetivos e os 

resultados estabelecidos pela gestão, tendo as seguintes 

competências: 

I - Prestar assistência direta e imediata ao Diretoria Geral 

de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária 

e ao Chefe do Executivo; 

II - Supervisionar e controlar equipe de sua responsabilidade 

composta pelos seguintes funcionários: estagiários, 

funcionários do Centro da Juventude, do Cadastro Único e 

as entidades de Proteção Básica e Especial; 

III - Atender de sobreaviso e de prontidão para solucionar 

imprevistos; 

IV - Construir instrumentos de gestão da Política de 

Assistência Social; 

V - Assistir ao Diretor(a) Geral de Assistência, 

Desenvolvimento Social e Economia Solidária na 

coordenação das atividades integrantes da estrutura da 

Diretoria Geral e das entidades a ela vinculada; 

VI - Auxiliar o Diretor(a) Geral na definição de diretrizes e 

na implementação das ações da área de competência da 

Diretoria Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e 

Economia Solidária de acordo com o plano de governo; 
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VII - Identificar e acompanhar as demandas oriundas das 

diversas Diretorias Gerais e demais entes da Administração 

Pública, promovendo encaminhamentos decorrentes, 

pautando - se pela necessidade de manter a interlocução 

entre os diversos órgãos públicos; 

VIII - Planejar e orientar o desenvolvimento de programas, 

projetos e atividades relacionadas à sua área de 

competência considerando o fomento a Política de 

Assistência Social; 

IX - Propiciar o bom funcionamento da Diretoria Geral de 

Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária 

acompanhando os trabalhos na coordenação de projetos 

sociais; 

X - Formular e desempenhar as ações da Política de 

Assistência Social, de Inclusão Produtiva, de Segurança 

Alimentar e Economia Solidária do Município de Registro; 

XI - Promover institucionalmente e disseminar melhores 

práticas de gestão e modernização institucional; 

XII - Manter intercâmbio político e social com as entidades 

congêneres no âmbito municipal, visando à melhoria na 

prestação de serviços da política de assistência; 

XIII - Atuar regionalmente como órgão dinamizador da 

Política de Assistência Social; 

XIV - Estimular as iniciativas públicas (governo federal e 

estadual) e privadas; 

............................................................................................................. 

Art. 99. A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, 

Obras e Meio Ambiente, para desempenho de suas 

atividades, contará com a seguinte estrutura organizacional: 
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I - Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Obras e 

Meio Ambiente 

1. Diretor de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e 

Drenagem; 

(...) 

5. Assessor Especial de Gestão em Planejamento e 

Desenvolvimento 

6. Assessor Especial de Projetos; 

............................................................................................................. 

Art. 101. Ao Diretor de Planejamento e Desenvolvimento 

Urbano e Drenagem, compete a coordenação dos processos 

de criação e desenvolvimento de programas e serviços que 

visam melhorar a qualidade de vida da população de áreas 

urbanas existentes ou a serem planejadas, dentro das 

políticas públicas nos preceitos do plano diretor, código de 

obras e código de posturas do município, por meio das 

seguintes competências:  

I - Gerir a Diretor de Planejamento e Desenvolvimento 

Urbano; 

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo 

Municipal e ou superior imediato para solucionar imprevistos; 

III - Planejar e definir as demandas das obras necessárias à 

manutenção do sistema viário do município; 

IV - Identificar e promover o emplacamento de novos 

logradouros e vias municipais; 

V - Coordenar a execução de pequenas obras de 

pavimentação, galerias pluviais, limpeza e desobstrução de 

córregos; 
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VI - Acompanhar a produção de material gráfico e utilização 

de sistemas, necessários às atividades inerentes as obras 

públicas; 

VII - Implementar ações, programas e projetos de acordo 

com o Plano Diretor; 

VIII - Participar na elaboração das peças de planejamento 

(PPA, LDO e LOA) no que tange o desenvolvimento urbano, 

em cumprimento as diretrizes do plano de governo; 

IX - Coordenar as ações decorrentes do cronograma das 

obras desenvolvidas pela Prefeitura para efeito de 

fiscalização; 

X - Gerenciar o trâmite dos processos de aprovações de 

projetos, certidões e informações aos munícipes; 

XI - Acompanhar as vistorias para fornecimento de habite-

se, e laudos técnicos para a Defesa Civil Municipal e/ou 

Estadual; 

XII - Orientar as avaliações dos imóveis que serão locados 

pela municipalidade. 

............................................................................................................. 

Art. 104. Ao Assessor Especial de Gestão em Planejamento 

e Desenvolvimento, compete a responsabilidade por 

disponibilizar informações que norteiam as ações do 

Secretário (a) no planejamento dos planos e no 

desenvolvimento de políticas e diretrizes na elaboração de 

instrumentos de gestão no desenvolvimento urbano, por meio 

das seguintes competências: 

I - Assessorar o (a) Secretário (a) na elaboração dos 

instrumentos relativos à gestão ao Plano Diretor, Código de 

Posturas e no Plano de Governo; 
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II - Assessorar através de estudos envolvendo as prioridades, 

modelo de atenção, acessibilidade geográfica, definição de 

necessidades tecnológicas e arquitetônicas; 

III - Assessorar e estudar dentro das políticas públicas os 

programas e planos de saneamento visando a utilização 

racional do uso do solo, com objetivo de preservar e 

melhorar a qualidade da saúde pública e meio ambiente; 

IV - Conhecer e opinar sobre áreas inundadas ou sujeitas a 

inundações, 

V - Estudar e propor soluções no que tange a drenagem e 

pavimentações das ruas, buscando melhorar a 

acessibilidade da população; 

............................................................................................................. 

Art. 105. Ao Assessor Especial de Projetos compete subsidiar, 

assessorar e identificar em conjunto com o Secretário (a), 

estudos e projetos, considerando o nível de complexidade 

de atuação associadas a estruturação do Município, com o 

objetivo de propor as Políticas Públicas na promoção de 

programas e ações em infraestrutura e serviços, por meio 

das seguintes competências: 

I - Identificar as ações prioritárias, considerando sua área 

de atuação, propondo projetos e investimentos para 

melhoraria da estruturação do município; 

II - Subsidiar seus superiores no que se refere ao repasse das 

informações atualizadas pelos órgãos federais e estaduais; 

III - Identificar ações da Secretaria de Planejamento Urbano 

e Obras, no que tange a reformas e construções a serem 

desenvolvidas; 
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IV - Propor ações de Políticas Públicas que venham ao 

encontro das diretrizes e Objetivos Estratégicos, definidos 

pelo Plano de Governo; 

V - Assessorar dentro das políticas públicas a moradia 

adequada com acesso às redes de serviços urbanos. 

............................................................................................................. 

Art. 108. A Diretoria Geral de Infraestrutura e Serviços 

Públicos, para desempenho de suas atividades, contará com 

a seguinte estrutura básica: 

I - Diretor(a) Geral de Infraestrutura e Serviços Públicos 

1. Secretário (a) Gabinete; 

............................................................................................................. 

Art. 110. O (A) Secretário (A) de Gabinete busca assessorar 

de forma direta o Secretário, cuidando de sua agenda 

pessoal, garantindo que seu superior atenda todas as 

demandas, tendo como atribuições: 

I - Acompanhar e administrar diariamente a agenda do 

Secretário; 

II - Elaborar documentos como relatórios e afins e responder 

os e-mails endereçados ao mesmo; 

III - Acompanhar e assessorar o expediente oficial do 

Secretário, inclusive atendimento telefônico e agenda; 

IV - Observar prazos, requisitos e demais formalidades 

legais, interagindo diretamente com as demais secretarias; 

V - Receber e atender com cordialidade a todos quanto 

procurem a secretaria para tratar junto ao secretário, 

assuntos de interesse do cidadão ou da comunidade, 

providenciando, quando for o caso o seu encaminhamento; 

............................................................................................................. 
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Art. 124. A Diretoria Geral de Esportes e Lazer, para o 

desempenho de suas atividades contará com a seguinte 

estrutura básica: 

I - Diretor(a) Geral de Esportes e Lazer 

1. Secretário (a) de Gabinete 

............................................................................................................. 

Art. 126. O (A) Secretário (a) Gabinete (a) desenvolve 

atividades de gestão e direcionamento das atividades 

administrativas, coordena as atividades, bem como, outras 

tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional determinadas pelo 

seu superior imediato, tendo como atribuições: 

I - Planejar, organizar e controlar serviços executivos ligados 

ao Secretário Municipal Diretor Geral;  

II - Manter atualizada a agenda de compromissos do 

Secretário Municipal Diretor Geral;  

III - Gerenciar informações auxiliando na execução de 

tarefas; 

IV - Auxiliar o Secretário (a) Municipal em reuniões 

controlando as ligações, horários e entrada e saída de 

pessoal; 

V - Coletar informações para a consecução de objetivo e 

metas de trabalho solicitado pelo Secretário; 

VI - Manter atualizada a agenda referente a reuniões, 

viagens, cerimoniais, etc, 

VII - Elaborar documentos tais como, requerimentos, cartas e 

ofícios, entre outros; 

VIII - Articular o atendimento ao público, funcionários e 

demais órgãos da Prefeitura, através de contato telefônico 
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ou pessoal, verificando a solicitação a ser atendida, 

prestando esclarecimentos e tomando providências quanto 

solicitadas, observados os prazos estabelecidos em lei para 

respostas. 

............................................................................................................. 

ANEXO I – DETALHADO - QUADRO DE CARGOS EM 

COMISSÃO (QCC) E DE CARGO DE CONFIANÇA (QC) 

CONTENDO A DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA 

PROVIMENTO E CARGA HORÁRIA 
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Anexo III 
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As disposições normativas locais impugnadas são verticalmente 

incompatíveis com nosso ordenamento constitucional, como será 

demonstrado a seguir. 

II – O PARÂMETRO DA FISCALIZAÇÃO ABSTRATA DE 

CONSTITUCIONALIDADE 

As disposições normativas impugnadas nesta exordial contrariam 

frontalmente a Constituição do Estado de São Paulo, à qual está 
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subordinada a produção normativa municipal ante a previsão dos arts. 

1º, 18, 29 e 31, da Constituição Federal. 

A incompatibilidade das normas atacadas se visualiza a partir de 

seu cotejo com os seguintes dispositivos da Constituição Estadual, 

aplicáveis aos Municípios por força de seu art. 144, in verbis: 

Artigo 98 - A Procuradoria Geral do Estado é instituição de 

natureza permanente, essencial à administração da justiça e 

à Administração Pública Estadual, vinculada diretamente ao 

Governador, responsável pela advocacia do Estado, sendo 

orientada pelos princípios da legalidade e da 

indisponibilidade do interesse público. 

§ 1º - Lei orgânica da Procuradoria Geral do Estado 

disciplinará sua competência e a dos órgãos que a compõem 

e disporá sobre o regime jurídico dos integrantes da carreira 

de Procurador do Estado, respeitado o disposto nos artigos 

132 e 135 da Constituição Federal. 

§ 2º - Os Procuradores do Estado, organizados em carreira, 

na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas 

e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do 

Brasil em todas as suas fases, exercerão a representação 

judicial e a consultoria jurídica na forma do "caput" deste 

artigo. 

§ 3º - Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada 

estabilidade após três anos de efetivo exercício, mediante 

avaliação de desempenho perante os órgãos próprios, após 

relatório circunstanciado das corregedorias.  

............................................................................................................. 

Artigo 99 - São funções institucionais da Procuradoria Geral 

do Estado: 
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I - representar judicial e extrajudicialmente o Estado e suas 

autarquias, inclusive as de regime especial, exceto as 

universidades públicas estaduais; 

II - exercer as atividades de consultoria e assessoramento 

jurídico do Poder Executivo e das entidades autárquicas a 

que se refere o inciso anterior; 

III - representar a Fazenda do Estado perante o Tribunal de 

Contas; 

IV - exercer as funções de consultoria jurídica e de 

fiscalização da Junta Comercial do Estado; 

V - prestar assessoramento jurídico e técnico-legislativo ao 

Governador do Estado; 

VI - promover a inscrição, o controle e a cobrança da dívida 

ativa estadual; 

VII - propor ação civil pública representando o Estado; 

VIII - prestar assistência jurídica aos Municípios, na forma da 

lei; 

IX - realizar procedimentos administrativos, inclusive 

disciplinares, não regulados por lei especial; 

X - exercer outras funções que lhe forem conferidas por lei. 

............................................................................................................. 

Artigo 100 - A direção superior da Procuradoria Geral do 

Estado compete ao Procurador-Geral do Estado, 

responsável pela orientação jurídica e administrativa da 

instituição, ao Conselho da Procuradoria Geral do Estado e 

à Corregedoria-Geral do Estado, na forma da respectiva 

Lei Orgânica. 

Parágrafo único - O Procurador-Geral do Estado será 

nomeado pelo Governador, em comissão, entre os 
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Procuradores que integram a carreira e terá tratamento, 

prerrogativas e representação de Secretário de Estado, 

devendo apresentar declaração pública de bens, no ato da 

posse e de sua exoneração. 

............................................................................................................. 

Artigo 111. A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação, interesse 

público e eficiência. 

............................................................................................................. 

Artigo 115. Para a organização da administração pública 

direta ou indireta, inclusive as fundações instituídas ou 

mantidas por qualquer dos Poderes do Estado, é obrigatório 

o cumprimento das seguintes normas: 

............................................................................................................. 

II – a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia, em concurso público de provas ou de 

provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão, declarado em lei, de livre nomeação e 

exoneração; 

............................................................................................................. 

V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 

servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 

comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 

destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 

assessoramento. 

III – FUNDAMENTAÇÃO 
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A Lei n. 1.837, de 13 de agosto de 2019, na redação dada pelas 

Leis n. 2.350, de 13 de março de 2025 e 2.360, de 09 de abril de 

2025, do Município de Registro, ao dispor sobre a estrutura 

administrativa organizacional do Poder Executivo municipal, criou 

diversos cargos de provimento em comissão em descompasso com a 

Constituição Estadual. 

Desses cargos, apenas 15 cargos de provimento em comissão 

serão impugnados nesta ação, o que denota a razoabilidade do pleito 

aqui requerido. 

III. 1 – CRIAÇÃO ABUSIVA E ARTIFICAL DE CARGOS DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Não satisfazem a excepcionalidade que deve reinar na criação 

em lei de postos de provimento em comissão normas que descrevem suas 

respectivas atribuições de maneira genérica ou as que descrevem 

atribuições técnicas, profissionais e ordinárias e que não evidenciem, 

em ambos os casos, relação de especial confiança que seja 

imprescindível para concepção, transmissão e controle de diretrizes 

políticas de governo. 

Assim sendo, e atendendo à premissa da profissionalização do 

serviço público inspirada pela adoção do merit system, nesses casos, a 

posição pública criada deve ser provida, de modo efetivo, por servidor 

público recrutado após aprovação em concurso público de provas ou de 

prova e títulos.  

No caso, as atribuições do “Secretário(a) Executivo(a)” da 

Secretaria Municipal de Governo são essencialmente burocráticas e 
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técnicas, já que se resumem a: desenvolver atividades de gestão e 

direcionamento das atividades administrativas, coordenar as 

atividades, bem como outras tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidade associadas ao ambiente organizacional determinadas 

pelo seu superior imediato, competindo-lhe especialmente planejar, 

organizar e controlar serviços executivos ligados ao Chefe do Executivo, 

manter atualizada a agenda de compromissos do Chefe do Executivo e 

gerenciar informações auxiliando na execução de tarefas, auxiliar o 

Chefe do Executivo em reuniões controlando as ligações, horários e 

entrada e saída de pessoal, coletar informações para a consecução de 

objetivo e metas de trabalho solicitado pelo Chefe do Executivo, manter 

atualizada a agenda referente a reuniões, viagens, cerimoniais, 

elaborar documentos tais como, requerimentos, cartas e ofícios, articular 

o atendimento ao público, funcionários e demais órgãos da Prefeitura, 

através de contato telefônico ou pessoal, verificando a solicitação a ser 

atendida, prestando esclarecimentos e tomando providências quanto 

solicitadas, observados os prazos estabelecidos em lei para respostas. 

Do mesmo modo, as atribuições do “Assessor de Cerimonial e 

Eventos”, que compreendem as atividades de desenvolver atividades 

do Governo Municipal, buscar subsidiar, assessorar, identificar e 

analisar, em conjunto com o Chefe do Executivo e Secretário de 

Governo, suas atuações associadas ao ambiente organizacional, por 

meio das seguintes competências: auxiliar na agenda do Chefe do 

Executivo Municipal, no que se refere aos cerimoniais e eventos; 

assessorar e organizar o local no momento do evento; auxiliar o chefe 

do Executivo na observância da etiqueta social e das regras formais de 
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atos solenes e protocolos; acompanhar rigorosamente as formalidades 

que regem as relações e civilidades entre autoridades nos âmbitos 

administrativos, jurídicos, diplomáticos em casos de eventos públicos 

oficiais; auxiliar e direcionar os profissionais que estão envolvidos no 

evento; orientar os convidados e ajudar a resolver os possíveis 

problemas no decorrer do evento; providenciar os equipamentos que 

irão estruturar o local e acompanhar as equipes especializadas em 

cada serviço; auxiliar na escolha do lugar, observando se o ambiente é 

adequado para o tipo de evento a ser apresentado e conduzir o serviço 

de cerimonial assessorando o Chefe do Executivo na apresentação e 

direcionamento dos convidados. 

Na mesma toada, as atribuições do “Secretário (a) de Gabinete”, 

da Secretaria Municipal de Governo, são burocráticas e técnicas e 

consistentes em assessorar de forma direta seu superior, cuidando de 

sua agenda pessoal, garantindo que seu superior atenda todas as 

demandas que busquem sua presença, competindo-lhe: administrar 

diariamente a agenda do Secretário; elaborar documentos como 

relatórios e afins e responder os e-mails endereçados ao mesmo; 

acompanhar e assessorar o expediente oficial do Secretário, inclusive 

atendimento telefônico e agenda; observar prazos, requisitos e demais 

formalidades legais, interagindo diretamente com as demais 

secretarias; receber e atender a todos quanto procurem o Gabinete 

para tratar, junto ao Secretário, assuntos de interesse do cidadão ou da 

comunidade, providenciando, quando for o caso, o seu encaminhamento 

às secretarias da área; subsidiar o processo de tramitação de 

indicações e requerimentos formulados pelo Poder Legislativo e 
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dirigidos ao Chefe do Executivo, visando ao desenvolvimento 

organizacional; auxiliar e assessor no que se refere ao 

acompanhamento dos prazos para respostas às informações solicitadas 

ao Chefe do Executivo para Câmara Municipal, dos requerimentos, 

indicações, moções e trabalhos apresentados em plenário pelo Poder 

Legislativo ao Executivo Municipal, determinando seu envio aos setores 

competentes para manifestação. 

As atribuições do cargo de “Assessor Especial de Projetos e 

Programas Sociais” consistem em assistir de forma direta o Presidente 

do Fundo Social de Solidariedade desenvolvendo atividades ligadas 

ao Fundo Social do município, com a finalidade de subsidiar, assessorar 

e analisar os Projetos e Programas instalados no município em parceria 

com o Fundo Social do Estado de São Paulo e os próprios, por meio das 

seguintes competências: subsidiar o Presidente do Fundo Social através 

de levantamento de dados sobre os Programas e Projetos (Escola da 

Moda, Polo da Beleza, Padaria artesanal entre outros) que são 

realizados pelo município e em parceria com o Estado; identificar as 

áreas de maiores vulnerabilidades e propor ações que visem a 

indicação de investimentos para melhoraria dos índices de atendimento; 

auxiliar seu superior no que se refere ao repasse das informações 

atualizadas repassados pelos órgãos federais e estaduais; 

implementar, em conjunto com o Presidente do Fundo, atividades que 

busquem a melhoria da qualidade de vida dos munícipes; estudar 

propostas e auxiliar na tomada de decisões de seu superior; 

acompanhar o Presidente do Fundo em cursos, seminários, fóruns e 

capacitações, que visem a ampliação de conhecimentos, tendo como 
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objetivo a elaboração de propostas e projetos para o município que 

visem aumento de recursos na área de atuação; fomentar ações da 

Política Públicas de implantação de Programas e Projetos Sociais, 

conforme plano de governo; analisar os projetos e programas existentes 

na sua área de atuação e propor melhorias e adequações quando 

necessário no âmbito municipal.  

Cabe ao “Assessor Especial de Ações Sociais” assistir de forma 

direta o Presidente do Fundo Social de Solidariedade desenvolvendo 

atividades ligadas ao Fundo Social do município, com a finalidade de 

subsidiar e assessorar as ações sociais realizadas no município em 

parceria com o Fundo Social do Estado de São Paulo e os próprios, por 

meio das seguintes competências: auxiliar em campanhas sociais; 

subsidiar o Presidente do Fundo Social através de levantamento de 

dados sobre as possíveis ações sociais a serem realizadas pelo Fundo 

Social e em parcerias; auxiliar seu superior no que se refere ao repasse 

das informações atualizadas repassados pelos órgãos federais e 

estaduais; propor e implementar, em conjunto com o Presidente do 

Fundo, atividades que busquem a melhoria da qualidade de vida dos 

munícipes, conforme plano de governo; estudar propostas e auxiliar na 

tomada de decisões de seu superior; acompanhar o Presidente do Fundo 

em cursos, seminários, fóruns e capacitações, que visem a ampliação de 

conhecimentos, tendo como objetivo a elaboração de propostas e 

projetos para o município que visem aumento de recursos na área de 

atuação. 

Compete ao “Secretário (a) de Gabinete" da Secretaria 

Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública” assessorar de 
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forma direta seu superior, cuidando de sua agenda pessoal, garantindo 

que ele atenda todas as demandas que busquem sua presença, 

competindo-lhe: administrar diariamente a agenda do Secretário; 

observar prazos, requisitos e demais formalidades legais, interagindo 

diretamente com as demais secretarias; receber e atender a todos 

quanto procurem o Gabinete para tratar, junto ao Secretário, assuntos 

de interesse do cidadão ou da comunidade, providenciando, quando 

for o caso, o seu encaminhamento às secretarias da área; subsidiar o 

processo de tramitação de indicações e requerimentos formulados pelo 

Poder Legislativo e dirigidos ao Secretário de Negócios Jurídicos e 

Segurança Pública, visando o desenvolvimento organizacional; auxiliar 

e assessorar no que se refere ao acompanhamento dos prazos para 

respostas às informações solicitadas ao Secretário e Chefe do Executivo, 

dos requerimentos e indicações pelo Poder Legislativo e outros órgãos, 

determinando seu envio aos setores competentes para manifestação. 

Cabe ao “Secretário (a) Executivo (a)" do Quadro da Secretaria 

Municipal de Educação” desenvolver atividades de gestão e 

direcionamento das atividades administrativas, coordenar as atividades 

e outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional determinadas pelo seu superior 

imediato, tendo as seguintes competências: planejar, organizar e 

controlar serviços executivos ligados ao Secretário Municipal Diretor 

Geral de Educação; manter atualizada a agenda de compromissos do 

Secretário Municipal Diretor Geral de Educação; gerenciar informações 

auxiliando na execução de tarefas; auxiliar o Secretário Municipal 

de Educação em reuniões controlando as ligações, horários e entrada e 
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saída de pessoal; coletar informações para a consecução de objetivo e 

metas de trabalho solicitado pelo Secretário Municipal Diretor Geral 

de Educação; manter atualizada a agenda referente a reuniões, 

viagens, cerimoniais, etc; elaborar documentos tais como, requerimentos, 

cartas e ofícios, entre outros; articular o atendimento ao público, 

funcionários e demais órgãos da Prefeitura, através de contato 

telefônico ou pessoal, verificando a solicitação a ser atendida, 

prestando esclarecimentos e tomando providências quanto ao solicitado, 

observados os prazos estabelecidos em lei para respostas. 

Cumpre ao “Secretário (a) Executivo (a) do Quadro da 

Secretaria Municipal de Saúde” desenvolver atividades de gestão e 

direcionamento das atividades administrativas, coordenar as atividades 

e outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional determinadas pelo seu superior 

imediato, tendo as seguintes competências: planejar, organizar e 

controlar serviços executivos ligados ao Secretário Municipal Diretor 

Geral de Saúde; manter atualizada a agenda de compromissos do 

Secretário Municipal Diretor Geral de Saúde; gerenciar informações 

auxiliando na execução de tarefas; auxiliar o Secretário Municipal de 

Saúde em reuniões controlando as ligações, horários e entrada e saída 

de pessoal; coletar informações para a consecução de objetivo e metas 

de trabalho solicitado pelo Secretário Municipal Diretor Geral de 

Saúde; manter atualizada a agenda referente a reuniões, viagens, 

cerimoniais, etc; elaborar documentos tais como requerimentos, cartas e 

ofícios; articular o atendimento ao público, funcionários e demais órgãos 

da Prefeitura, através de contato telefônico ou pessoal, verificando a 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
20

48
92

-6
0.

20
25

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
W

Y
dw

lE
G

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 S
E

R
G

IO
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 E

 C
O

S
TA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

07
/2

02
5 

às
 1

8:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

22
04

89
26

02
02

58
26

00
00

.

fls. 36



 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 

 

37 
 
 

solicitação a ser atendida, prestando esclarecimentos e tomando 

providências quanto ao solicitado, observados os prazos estabelecidos 

em lei para respostas. 

Compete ao “Secretário (a) Executivo (a)" do quadro da 

Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e 

Economia Solidária” desenvolver atividades de gestão e 

direcionamento das atividades administrativas, coordenar as atividades 

e outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional determinadas pelo seu superior 

imediato, tendo as seguintes competências: planejar, organizar e 

controlar serviços executivos ligados ao Secretaria Municipal de 

Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária, manter 

atualizada a agenda de compromissos do Secretaria Municipal de 

Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária, gerenciar 

informações auxiliando na execução de tarefas, auxiliar o Secretaria 

Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária 

em reuniões controlando as ligações, horários e entrada e saída de 

pessoal; coletar informações para a consecução de objetivo e metas de 

trabalho solicitado pelo Secretaria Municipal de Assistência, 

Desenvolvimento Social e Economia Solidária; manter atualizada a 

agenda referente a reuniões, viagens, cerimoniais; elaborar documentos 

tais como requerimentos, cartas e ofícios; articular o atendimento ao 

público, funcionários e demais órgãos da Prefeitura, através de contato 

telefônico ou pessoal, verificando a solicitação a ser atendida, 

prestando esclarecimentos e tomando providências quanto ao solicitado, 

observados os prazos estabelecidos em lei para respostas. 
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Ao cargo de “Diretor de Gestão e Assistência Social" do quadro 

da Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e 

Economia Solidária” compete desenvolver atividades ligadas a 

Diretoria Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia 

Solidária, planejando, orientando os serviços referentes ao fomento da 

Política de Assistência Social; chefiar e gerenciar os equipamentos e 

funcionários ligados à sua pasta, acompanhando os Programas e 

Projetos ligados ao mesmo; propor adequações e investimentos, 

exercendo sua gerência para alcançar os objetivos e os resultados 

estabelecidos pela gestão. As suas competências compreendem: prestar 

assistência direta e imediata ao Diretoria Geral de Assistência, 

Desenvolvimento Social e Economia Solidária e ao Chefe do Executivo; 

supervisionar e controlar equipe de sua responsabilidade composta por 

estagiários, funcionários do Centro da Juventude, do Cadastro Único e 

das entidades de Proteção Básica e Especial; atender de sobreaviso e 

de prontidão para solucionar imprevistos; construir instrumentos de 

gestão da Política de Assistência Social; assistir ao Diretor Geral de 

Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária na 

coordenação das atividades integrantes da estrutura da Diretoria 

Geral e das entidades a ela vinculada; auxiliar o Diretor Geral na 

definição de diretrizes e na implementação das ações da área de 

competência da Diretoria Geral de Assistência, Desenvolvimento Social 

e Economia Solidária de acordo com o plano de governo; identificar e 

acompanhar as demandas oriundas das diversas Diretorias Gerais e 

demais entes da Administração Pública, promovendo encaminhamentos 

decorrentes, pautando-se pela necessidade de manter a interlocução 

entre os diversos órgãos públicos; planejar e orientar o desenvolvimento 
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de programas, projetos e atividades relacionadas à sua área de 

competência considerando o fomento a Política de Assistência Social; 

propiciar o bom funcionamento da Diretoria Geral de Assistência, 

Desenvolvimento Social e Economia Solidária acompanhando os 

trabalhos na coordenação de projetos sociais; formular e desempenhar 

as ações da Política de Assistência Social, de Inclusão Produtiva, de 

Segurança Alimentar e Economia Solidária do Município de Registro; 

promover institucionalmente e disseminar melhores práticas de gestão e 

modernização institucional; manter intercâmbio político e social com as 

entidades congêneres no âmbito municipal, visando à melhoria na 

prestação de serviços da política de assistência; atuar regionalmente 

como órgão dinamizador da Política de Assistência Social; estimular as 

iniciativas públicas (governo federal e estadual) e privadas. 

Ao “Diretor de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e 

Drenagem” compete a coordenação dos processos de criação e 

desenvolvimento de programas e serviços que visam melhorar a 

qualidade de vida da população de áreas urbanas existentes ou a 

serem planejadas, dentro das políticas públicas nos preceitos do plano 

diretor, código de obras e código de posturas do município, por meio 

das seguintes competências: gerir a Diretor de Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano; atender de sobreaviso e de prontidão ao 

Executivo Municipal e ou superior imediato para solucionar imprevistos; 

planejar e definir as demandas das obras necessárias à manutenção do 

sistema viário do município; identificar e promover o emplacamento de 

novos logradouros e vias municipais; coordenar a execução de 

pequenas obras de pavimentação, galerias pluviais, limpeza e 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
20

48
92

-6
0.

20
25

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
W

Y
dw

lE
G

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 S
E

R
G

IO
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 E

 C
O

S
TA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

07
/2

02
5 

às
 1

8:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

22
04

89
26

02
02

58
26

00
00

.

fls. 39



 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 

 

40 
 
 

desobstrução de córregos; acompanhar a produção de material gráfico 

e utilização de sistemas, necessários às atividades inerentes as obras 

públicas; implementar ações, programas e projetos de acordo com o 

Plano Diretor; participar na elaboração das peças de planejamento 

(PPA, LDO e LOA) no que tange o desenvolvimento urbano, em 

cumprimento as diretrizes do plano de governo; coordenar as ações 

decorrentes do cronograma das obras desenvolvidas pela Prefeitura 

para efeito de fiscalização; gerenciar o trâmite dos processos de 

aprovações de projetos, certidões e informações aos munícipes; 

acompanhar as vistorias para fornecimento de habite-se, e laudos 

técnicos para a Defesa Civil Municipal e/ou Estadual; orientar as 

avaliações dos imóveis que serão locados pela municipalidade. 

Ao “Assessor Especial de Gestão em Planejamento e 

Desenvolvimento” compete a responsabilidade por disponibilizar 

informações que norteiam as ações do Secretário no planejamento dos 

planos e no desenvolvimento de políticas e diretrizes na elaboração de 

instrumentos de gestão no desenvolvimento urbano, por meio das 

seguintes competências: assessorar o Secretário na elaboração dos 

instrumentos relativos à gestão ao Plano Diretor, Código de Posturas e 

no Plano de Governo; assessorar através de estudos envolvendo as 

prioridades, modelo de atenção, acessibilidade geográfica, definição 

de necessidades tecnológicas e arquitetônicas; assessorar e estudar 

dentro das políticas públicas os programas e planos de saneamento 

visando a utilização racional do uso do solo, com objetivo de preservar 

e melhorar a qualidade da saúde pública e meio ambiente; conhecer e 

opinar sobre áreas inundadas ou sujeitas a inundações, estudar e 
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propor soluções no que tange a drenagem e pavimentações das ruas, 

buscando melhorar a acessibilidade da população. 

Cabe ao “Assessor Especial de Projetos” subsidiar, assessorar e 

identificar em conjunto com o Secretário estudos e projetos, 

considerando o nível de complexidade de atuação associadas a 

estruturação do Município, com o objetivo de propor as Políticas Públicas 

na promoção de programas e ações em infraestrutura e serviços, por 

meio das seguintes competências: identificar as ações prioritárias, 

considerando sua área de atuação, propondo projetos e investimentos 

para melhoraria da estruturação do município; subsidiar seus superiores 

no que se refere ao repasse das informações atualizadas pelos órgãos 

federais e estaduais; identificar ações da Secretaria de Planejamento 

Urbano e Obras, no que tange a reformas e construções a serem 

desenvolvidas; propor ações de Políticas Públicas que venham ao 

encontro das diretrizes e Objetivos Estratégicos, definidos pelo Plano de 

Governo; assessorar dentro das políticas públicas a moradia adequada 

com acesso às redes de serviços urbanos. 

Já ao cargo de “Secretário (a) de Gabinete” do quadro da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos” cabe 

assessorar de forma direta o Secretário, cuidando de sua agenda 

pessoal, garantindo que seu superior atenda todas as demandas, tendo 

como atribuições: acompanhar e administrar diariamente a agenda do 

Secretário; elaborar documentos como relatórios e afins e responder os 

e-mails endereçados ao mesmo; acompanhar e assessorar o expediente 

oficial do Secretário, inclusive atendimento telefônico e agenda; 

observar prazos, requisitos e demais formalidades legais, interagindo 
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diretamente com as demais secretarias; receber e atender com 

cordialidade a todos quanto procurem a secretaria para tratar junto ao 

secretário, assuntos de interesse do cidadão ou da comunidade, 

providenciando, quando for o caso o seu encaminhamento. 

Por fim, o “Secretário (a) Gabinete (a)” constante do quadro da 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer deve desenvolver atividades 

de gestão e direcionamento das atividades administrativas, coordena-

as, bem como outras tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidade associadas ao ambiente organizacional determinadas 

pelo seu superior imediato, tendo como atribuições: planejar, organizar 

e controlar serviços executivos ligados ao Secretário Municipal Diretor 

Geral; manter atualizada a agenda de compromissos do Secretário 

Municipal Diretor Geral; gerenciar informações auxiliando na execução 

de tarefas; auxiliar o Secretário Municipal em reuniões controlando as 

ligações, horários e entrada e saída de pessoal; coletar informações 

para a consecução de objetivo e metas de trabalho solicitado pelo 

Secretário; manter atualizada a agenda referente a reuniões, viagens, 

cerimoniais, etc; elaborar documentos tais como, requerimentos, cartas 

e ofícios, entre outros; articular o atendimento ao público, funcionários 

e demais órgãos da Prefeitura, através de contato telefônico ou 

pessoal, verificando a solicitação a ser atendida, prestando 

esclarecimentos e tomando providências quanto solicitadas, observados 

os prazos estabelecidos em lei para respostas. 

Assim, os postos de provimento em comissão questionados não 

revelaram o desempenho de tarefas em que reine a necessidade de 

fidúcia, de modo a excepcionar a regra geral do concurso público, 
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devendo, portanto, ser preenchidos por servidor público de carreira, 

após regular aprovação em concurso público de provas ou de provas e 

títulos. 

Não há nas atribuições exigências que demandem um especial 

vínculo de confiança entre os ocupantes de tais cargos e seu superior 

hierárquico.  

Um dos princípios norteadores do provimento de cargos públicos 

reside na ampla acessibilidade e igualdade de condições a todos os 

interessados, respeitados os requisitos inerentes às atribuições de cada 

cargo. Essa forma de acesso visa garantir, com a obrigatória realização 

do concurso público, a concretização do princípio da isonomia, assim 

como a preservação da eficiência da máquina estatal, consubstanciada 

na escolha dos candidatos mais bem preparados para o desempenho 

das atribuições do cargo público, de acordo com os critérios previstos 

no edital respectivo.  

A excepcional possibilidade de a lei criar cargos de livre 

provimento não admite o uso dessa prerrogativa para burla à regra do 

acesso a cargos públicos mediante prévia aprovação em concurso 

público (art. 115, II, Constituição do Estado) que decorre dos princípios 

de moralidade, impessoalidade e eficiência (art. 111, Constituição do 

Estado). 

E não há óbice à criação de cargos comissionados, desde que 

respeitados os requisitos constitucionais: descrição legal de funções 

concretamente de fidúcia. 
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Não basta a lei criar o cargo ou dar-lhe uma denominação de 

assessoramento, chefia ou direção, se não discriminar primariamente 

suas atribuições de confiança, para viabilizar o controle de sua 

conformidade com as prescrições constitucionais que evidenciam a 

natureza excepcional do provimento em comissão. Aliás, a nomenclatura 

das unidades questionadas não pode ser fator determinante para 

autorizar o provimento comissionado puro.  

Embora na descrição das atribuições dos postos mencionados 

tenham sido utilizadas as expressões “supervisionar” e “coordenar”, em 

verdade, foram enumeradas atividades executórias voltadas ao 

suporte subalterno a decisões e execução de cunho técnico e 

burocrático.  

De fato, não se coaduna a criação de cargo desse jaez – cuja 

qualificação é matéria da reserva legal absoluta – com atribuições ou 

funções indeterminadas, genéricas, imprecisas ou, ainda, profissionais, 

operacionais, burocráticas, técnicas, administrativas e rotineiras, sendo, 

ademais, irrelevante a denominação e a forma de provimento 

atribuídas, pois verba non mutant substantiam rei. O essencial é a análise 

do plexo de atribuições da função pública. 

A necessidade de uma burocracia permanente na Administração 

Pública se dá em função – e a Constituição delineia tal estrutura – do 

intencional objetivo de afastar o spoil system. A excepcionalidade da 

criação de cargos de provimento em comissão evita tal “sistema de 

despojos”. 

Dessa forma, os cargos comissionados anteriormente destacados 

são incompatíveis com a ordem constitucional vigente, em especial com 
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os arts. 111 e 115, II e V, da Constituição do Estado de São Paulo, que 

reproduzem o art. 37, caput e incisos II e V, da Constituição Federal, 

aplicáveis aos municípios por força do art. 144 da primeira. 

A controvérsia relativa aos requisitos constitucionais para a 

criação de cargos em comissão foi submetida ao regime de repercussão 

geral, resultando as seguintes teses aplicáveis ao caso: 

“a) A criação de cargos em comissão somente se justifica 

para o exercício de funções de direção, chefia e 

assessoramento, não se prestando ao desempenho de 

atividades burocráticas, técnicas ou operacionais;  

b) tal criação deve pressupor a necessária relação de 

confiança entre a autoridade nomeante e o servidor 

nomeado; 

c) o número de cargos comissionados criados deve guardar 

proporcionalidade com a necessidade que eles visam suprir 

e com o número de servidores ocupantes de cargos efetivos 

no ente federativo que os criar; e  

d) as atribuições dos cargos em comissão devem estar 

descritas, de forma clara e objetiva, na própria lei que os 

instituir.” (Tema 1.010) 

Não há, evidentemente, nenhum componente nos postos indicados 

a exigir o controle de execução das diretrizes políticas a ser 

desempenhado por alguém que detenha absoluta fidelidade a 

orientações traçadas, sendo, por isso, também ofensivos aos princípios 

de moralidade e impessoalidade. 

Notória, pois, a ofensa aos arts. 111 e 115, II e V, da Constituição 

Estadual, aplicáveis aos Municípios por força do seu art. 144, por parte 
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das normas instituidoras dos supracitados cargos do Município de 

Registro.  

III.2 – DO COMETIMENTO DE COMPETÊNCIAS INERENTES À 

ADVOCACIA PÚBLICA AO DIRETOR GERAL DE NEGÓCIOS 

JURÍDICOS E SEGURANÇA PÚBLICA E O PRINCÍPIO DA UNICIDADE 

Conforme se depreende dos arts. 1º e 36 da Lei n. 2.127, de 27 

de dezembro de 2022, do Município de Registro, as antigas Secretarias 

Municipais foram reclassificadas como Diretorias Gerais e os Secretários 

Municipais foram automaticamente nomeados como Diretores Gerais de 

suas respectivas áreas de atuação. 

Assim, a antiga Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos e 

Segurança Pública foi reclassificada como Diretoria Geral de Negócios 

Jurídicos e Segurança Pública, que passou a ser gerida pelo “Diretor 

Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública”.  

Ressalta-se, neste ponto, que apesar da reclassificação, o quadro 

constante do anexo I e os organogramas do anexo III da Lei n.  

1.837/19 mantêm a nomenclatura anterior.  

Nesta esteira, o “Diretor Municipal de Assuntos Jurídicos e 

Segurança Pública” é, por conseguinte, o agente político à frente do 

Departamento Municipal, uma vez que o Município de Registro assumiu 

esta forma de organização de sua administração. 

Pois bem, nos termos do § 1º do art. 52 da Lei n. 1.837/19, ora 

questionada, o “Diretor Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança 

Pública” constitui um posto comissionado, cujo requisito para 

preenchimento é a formação em curso superior, com registro na OAB.  
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Contudo, observa-se que, entre outras atribuições, foi conferida 

atribuição substancialmente técnica e profissional típica da 

Advocacia Pública, a saber: exercer, nos impedimentos dos 

Procuradores, as funções de consultoria jurídica ao Poder Executivo.  

Apenas o órgão de Advocacia Pública é “responsável pela 

advocacia do Estado” (art. 98, caput) e a seus membros cabe: 

representar judicial e extrajudicialmente o Estado e suas autarquias, 

inclusive as de regime especial, exceto as universidades públicas 

estaduais; exercer as atividades de consultoria e assessoramento 

jurídico do Poder Executivo e das entidades autárquicas a que se refere 

o inciso anterior; representar a Fazenda do Estado perante o Tribunal 

de Contas;  exercer as funções de consultoria jurídica e de fiscalização 

da Junta Comercial do Estado; prestar assessoramento jurídico e 

técnico-legislativo ao Governador do Estado; promover a inscrição, o 

controle e a cobrança da dívida ativa estadual; propor ação civil 

pública representando o Estado; prestar assistência jurídica aos 

Municípios, na forma da lei; realizar procedimentos administrativos, 

inclusive disciplinares, não regulados por lei especial; e exercer outras 

funções que lhe forem conferidas por lei (incisos I a X do art. 99). 

Em que pese tenha como requisito para o exercício do cargo, o 

registro na OAB, o cometimento de competências inerentes à Advocacia 

Pública ao “Diretor Geral de Negócios Jurídicos e Segurança Pública” 

não se compatibiliza com a reserva instituída em prol da 

profissionalização que se consubstancia no órgão da Advocacia 

Pública, com chefia própria escolhida ad nutum dentre os integrantes 

da carreira, não bastasse sua inconstitucionalidade ainda se irradiar 
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dos incisos II e V do art. 115 da Constituição Paulista, na medida em 

que se trata de atribuições de caráter técnico-profissional que devem 

ser exercidas por servidor público investido em cargo de provimento 

efetivo mediante aprovação em concurso público. 

Embora tais preceitos da Carta Política Bandeirante se refiram à 

Procuradoria-Geral do Estado, eles balizam a atividade normativa 

municipal em virtude do art. 29 da Constituição da República e do art. 

144 da Constituição do Estado relativamente ao perfil do órgão local 

de Advocacia Pública. 

Ora, se a Constituição Federal e a Constituição Estadual elegem 

a Advocacia Pública como função essencial à Justiça, essa prescrição é 

vinculante para os Municípios na medida em que também eles carecem 

de organismo de representação, consultoria e assessoramento das 

pessoas jurídicas integrantes da Administração Pública na defesa de 

seus direitos e interesses. 

Importante gizar que, a latere do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, a Advocacia Pública é um dos atores que compõem 

as funções essenciais à Justiça. 

Ou seja, as normas constitucionais institutivas da Advocacia Pública 

obrigam os Municípios a criarem e organizarem tais organismos para o 

exercício de suas funções institucionais – consideradas essenciais à 

Justiça – e, ao mesmo tempo, impedem que outros órgãos ou agentes 

que não os integram desempenhem essas missões, pois lhes foram 

expressamente reservadas em favor de maior profissionalização na 

cura dos direitos e interesses do Estado, através da representação 
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judicial e extrajudicial, do assessoramento e da consultoria, como sujeito 

de direitos e obrigações. 

As atribuições aqui impugnadas prescritas ao “Diretor Geral de 

Negócios Jurídicos e Segurança Pública” são próprias da advocacia 

pública e, portanto, devem recair sobre os integrantes da carreira 

respectiva, como ordenam os preceitos constitucionais mencionados, 

aplicável aos municípios por obra de seu art. 144. 

O entendimento ora defendido é corroborado pelo Supremo 

Tribunal Federal, conforme julgamento de relatoria do ilustre Ministro 

Gilmar Mendes transcrito: 

“No agravo regimental, não ficou demonstrado o desacerto 

da decisão agravada. 

(...) 

Como já demonstrado na decisão ora agravada, O Tribunal 

a quo consignou que as atribuições conferidas à Secretaria 

de Assuntos Jurídicos abrangem funções que competem 

exclusivamente à Procuradoria Municipal, que não podem 

ser exercidas por ocupantes de cargo em comissão, sendo 

obrigatório o acesso via aprovação em concurso público. 

Extraio o seguinte trecho do acórdão impugnado: 

(...) 

Vê-se que o acórdão recorrido está em consonância com a 

jurisprudência desta Corte, no sentido que o desempenho das 

atividades de assessoramento jurídico no âmbito do Poder 

Executivo é prerrogativa dada aos procuradores pela 

Constituição Federal. 
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Nesse sentido, além dos precedentes citados na decisão 

impugnada, confira-se a ADI 4133, Rel. Min. Luiz Fux, Pleno, 

DJE 5.2.2019: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 

ADMINISTRATIVO, ARTIGO 2º DA LEI COMPLEMENTAR 

464/2008 DO ESTADO DE RONDÔNIA. CRIAÇÃO DO 

CARGO DE ASSESSOR JURÍDICO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE FINANÇAS – SEFIN. ATRIBUIÇÃO DA FUNÇÃO 

DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO DE ÓRGÃO DO PODER 

EXECUTIVO ESTADUAL A PESSOA ESTRANHA AOS 

QUADROS DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. OFENSA AO DISPOSTO NO 

ARTIGO 132, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCONALIDADE 

PROCEDENTE. 1. A atividade jurídica contenciosa ou 

consultiva dos Poderes Executivos estaduais cabe 

exclusivamente a pessoas pertencentes aos quadros das 

respectivas Procuradorias Gerais estaduais, salvo nos casos 

de (i) manutenção dos órgãos de consultoria jurídica já 

existente na data da promulgação da Constituição Federal 

de 1988 (art. 69, ADCT); (ii) “ocorrência de situações em que 

o Poder Legislativo necessite praticar em juízo, em nome 

próprio, uma série de atos processuais na defesa de sua 

autonomia e independência frente aos demais Poderes, 

nada impedindo que assim o faça por meio de um setor 

pertencente a sua estrutura administrativa, também 

responsável pela consultoria e assessoramento jurídico de 

seus demais órgãos” (ADI 1557, Rel. Min. Ellen Gracie, 

Plenário, DJ de 15/04/2004); e (iii) concessão de mandato 

ad judicia a advogados para causas especiais (PET 409-

AgR, Rel. p/acórdão Min. Sepúlveda Pertence, Plenário, DJ 

01.02.2008 do Estado de Finanças – SEFIN, conferiu a 

função de assessoramento jurídico de órgão do Poder 
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Executivo estadual a pessoa estranha aos quadros da 

Procuradoria Geral do Estado, em violação ao artigo 132, 

caput, da Constituição Federal, que atribui aos Procuradores 

dos Estados e do Distrito Federal, organizados em carreira, 

a representação judicial e a consultoria jurídica das 

respectivas unidades federadas. 3. Ação direta conhecida e 

julgado procedente o pedido para declarar a 

inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei Complementar 

464/2008 do Estado de Rondônia.” Ante o exposto, nego 

provimento ao recurso.  

(STF, RE nº 1.160.904/SP, Min. Rel. Gilmar Mendes, julgada 

em 24/06/2019). 

Supracitada decisão foi confirmada no julgamento do Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário 1.160.904, pela 2ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, conforme a seguinte ementa: 

“Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 

2. Direito Administrativo. 3. Advocacia Pública. 

Reestruturação. Cargo em comissão. Impossibilidade. 4. 

Prerrogativa de cargo público da Procuradoria. 

Precedentes. 5. Ausência de argumentos capazes de infirmar 

a decisão agravada. 6. Negado provimento ao agravo 

regimental”. 

No mesmo sentido, esse Órgão Especial refuta o exercício de 

funções reservadas à Advocacia Pública por pessoas estranhos à 

instituição, dentre eles o Secretário de Assuntos Jurídicos ou Diretor de 

Negócios Jurídicos, no caso de Municípios que se organizam através de 

Departamentos dirigidos por Diretores, como se verifica dos seguintes 

arestos: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
20

48
92

-6
0.

20
25

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
W

Y
dw

lE
G

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 S
E

R
G

IO
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 E

 C
O

S
TA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

07
/2

02
5 

às
 1

8:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

22
04

89
26

02
02

58
26

00
00

.

fls. 51



 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 

 

52 
 
 

“DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Impugnação das 

expressões “órgão de coordenação central do sistema de 

advocacia do Município” constante no art. 1º, “atividades 

jurídicas”, “Advogados do Município” e “emitir parecer em 

processos licitatórios, minutas de contratos, acordos 

convênios, projetos de lei, contratos e demais atos 

administrativos”, constantes no art. 2º, todos da Lei 

Complementar nº 120/2015, do Município de Águas de 

Santa Bárbara. Atribuições típicas da Advocacia Pública. 

Inconstitucionalidade verificada. Precedentes deste C. 

Órgão Especial. Preservação da função dos profissionais 

recrutados pelo sistema de mérito e observância de suas 

prerrogativas profissionais exclusivas. Violação dos artigos 

98, 99, 100 e 144, todos Constituição Bandeirante. Ação 

que se julga procedente”.  

(ADI 2214331-08.2019.8.26.0000, Rel. Des. Péricles Piza, 

j. 11.03.2020). 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Inciso II, do 

art. 25 da Lei Complementar nº 121, de 18 de dezembro 

de 2018, do Município de Araras – Competência do 

Gabinete do Secretário de Justiça – Legislação em 

desacordo com os artigos 98 e 99 da Constituição Estadual– 

Ação procedente.”  

(ADI 2191237-31.2019.8.26.0000, Rel. Antonio Carlos 

Malheiros, j. 04.03.2019) 

Para arrematar, transcrevo ementa de acórdão do Supremo 

Tribunal Federal, que assim resumiu a controvérsia: 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS COMO 

AGRAVO REGIMENTAL. ART. 1.024, § 3°, DO CPC/2015. 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 255/2020. SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE JUSTIÇA. ATIVIDADES TÍPICAS DE 

ASSESSORAMENTO JURÍDICO E REPRESENTAÇÃO 

JUDICIAL. EXCLUSIVIDADE DE FUNÇÃO POR ÓRGÃO 

PRÓPRIO DE ADVOCACIA E PROCURADORIA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO.  

I – Correta a decisão agravada que deu provimento ao 

recurso extraordinário da Associação dos Procuradores 

Municipais de Campinas para “conferir interpretação 

conforme [à Lei Complementar Municipal 255/2020 do 

Município de Campinas] e excluir do âmbito de atribuições 

do Secretário Municipal de Justiça atividades de 

consultoria e assessoramento ao Poder Executivo 

Municipal, atividades típicas de titulares de cargo público, 

e de controle político da atividade dos procuradores 

municipais”.  

II - Embargos de declaração recebidos como agravo 

regimental a que se nega provimento.”  

(STF, RE 1.398.041 ED/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Cristiano 

Zanin, d.j. 04/09/2023, t.j. 04/11/2023) (destaques em 

negrito e sublinhado). 

Sob outro prisma, a mesma norma aqui impugnada é 

inconstitucional, na medida em que retrata contrariedade ao 

princípio da unicidade quanto à Advocacia Pública Municipal. 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal assentou que os Município 

não são obrigados a instituir a Advocacia Pública Municipal, mas, uma 

vez criada a respectiva Procuradoria, deve ser observado o princípio 

da unicidade institucional, que vem extraído do art. 132 da Constituição 

Federal, segundo o qual há exclusividade aos Procuradores recrutados 
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por concurso público para o exercício das funções de assessoramento, 

consultoria jurídica e representação judicial e extrajudicial. 

A Corte Suprema assentou, em agosto de 2024, que o princípio 

da unidade orgânica também deve ser observado pelos Município, na 

hipótese de instituição da respectiva Procuradoria (ADPF 1.037).  

Em harmonia com o art. 132 da Constituição Federal, os arts. 98, 

caput, e 99 da Constituição Estadual especificam que aos membros da 

Procuradoria do estado cabe: representar judicial e extrajudicialmente 

o Estado e as suas autarquias, inclusive as de regime especial, exceto 

as universidades públicas estaduais; exercer as atividades de 

consultoria e o assessoramento jurídico do Poder Executivo e das 

entidades autárquicas; representar a Fazenda do Estado perante o 

Tribunal de Contas; exercer as funções de consultoria jurídica e de 

fiscalização da Junta Comercial do Estado; prestar assessoramento 

jurídico e técnico-legislativo ao Governador do Estado; promover a 

inscrição, o controle e a cobrança da dívida ativa estadual; propor ação 

civil pública representando o Estado; prestar assistência jurídica aos 

Municípios, na forma da lei; realizar procedimentos administrativo, 

inclusive disciplinares, não regulados por lei especial e exercer outras 

funções que lhe forem atribuídas por lei, conforme os incisos I a X do 

art. 99 da Constituição Estadual.  

Constata-se que as normas constitucionais institutivas da Advocacia 

Pública obrigam os Municípios, caso decidam pela criação da 

Procuradoria Municipal, a observarem a vedação no sentido de que 

outros órgãos e agentes que não os Procuradores de carreira 

desempenhem essas missões, pois lhes foram expressamente reservadas 
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a representação judicial e extrajudicial, o assessoramento e a 

consultoria jurídica. 

A ratio decidendi se aproxima daquela acolhida por este Colendo 

Órgão Especial para rechaçar o desempenho de atribuições da 

advocacia pública por Secretários Municipais (ADI 2252616-

36.2020.8.26.000; ADI 2255078-24.2024.8.26.0000).        

Em recente acórdão do Tribunal Pleno da Corte Suprema 

(julgamento virtual de 30 de maio de 2025 a 10 de junho de 2025), 

da Relatoria do Ministro Flávio Dino, foi decidido que: 

“A matéria debatida, portanto, se refere à 

obrigatoriedade de o Procurador-Geral da Câmara 

Municipal ser escolhido dentre os integrantes da carreira. 

Conforme já consignado na decisão agravada, nos termos 

da jurisprudência desta Suprema Corte, os municípios 

possuem autonomia no que tange à criação ou não de suas 

procuradorias. Contudo, uma vez criada a Procuradoria, 

há que se obedecer ao regramento constitucional, 

especialmente a unidade institucional (ADPF 1037, 

Relator(a): Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DRe 22.8.2024). 

No caso, a norma impugnada criou o cargo em 

comissão de Procurador-Geral da Câmara Municipal, 

dando-lhe semelhantes atribuições ao cargo de 

Procurador da Câmara Municipal. Como consignou a Corte 

de origem, em ambos os cargos há atribuição de representar 

o órgão judicial e extrajudicialmente, prestar consultoria e 

assessoramento jurídico da Câmara.  

Houve, portanto, simultaneamente, no âmbito da 

Câmara Municipal, a instituição de duas estruturas que 

cuidam da atividade típica da advocacia pública, sendo uma 
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sequer ocupada por Procuradores concursados. Lado outro, 

a legislação municipal ainda contraria a jurisprudência desta 

Suprema Corte no que se refere aos requisitos para criação 

de cargos em comissão. No julgamento do RE 1.041.210 

(Tema 1.010), o Tribunal Pleno estabeleceu que os cargos 

em comissão se destinam apenas às atribuições de direção, 

chefia e assessoramento, não se prestando ao desempenho 

de atividades burocráticas, técnicas ou operacionais. 

(...) 

Nessa senda, a Corte local, ao analisar o plexo de 

atribuições do cargo, consignou que as funções de direção, 

chefia e assessoramento não foram outorgadas ao 

Procurador Geral. A bem da verdade, ao cargo em comissão 

criado atribuída atividade eminentemente técnica, o que 

destoa do modelo constitucional. 

Destarte, como asseverado na decisão agravada, 

se há Procuradoria instituída no âmbito da Câmara 

Municipal, as atividades de representação, judicial e 

extrajudicial, assessoria e consultoria do órgão devem ser 

exercidas exclusivamente por seus procuradores de 

carreira.” (AgReg no RE com Agravo 1.520.440/MS, Rel. 

Min. Flávio Dino, Tribunal Pleno, grifos nossos)  

A partir dos citados precedentes é possível sumariar o seguinte: 

1 – os Municípios não são obrigados a instituir a Procuradoria Municipal; 

2 – uma vez criada, deve ser observado o princípio da unicidade 

institucional previsto no art. 132 da Constituição Federal, do qual 

decorre a vedação a instituição de órgão de representação e 

consultoria jurídica paralelos e, ainda, a que pessoas estranhas à 

carreira de Procurador do Município desempenhem funções de 

representação judicial e consultoria jurídica. 
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No caso, assinale-se que o Município de Registro conta com 

Procuradoria própria, atualmente estruturada nos termos da Lei n. 

1.852/2019. Consequentemente, em decorrência do princípio da 

unicidade institucional, com assento no art. 132 da Constituição Federal 

e aplicável aos Municípios por força do seu art. 29 e do art. 144 da 

Constituição Estadual, não poderia a norma contestada atribuir ao 

“Diretor de Negócios Jurídicos e Segurança Pública” atribuição própria 

dos Procuradores de carreira, o que constitui outro fundamento para o 

reconhecimento de sua inconstitucionalidade.  

IV – PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se o recebimento e o processamento da 

presente ação para que, ao final, seja julgada procedente para 

declarar a inconstitucionalidade: 

1) do item 1 do inciso I, itens 7 e 8 do inciso II e itens 1 e 2 do 

inciso VI do art. 17; art. 18; art. 30; art. 31; art. 33; art. 34; item 1 do 

inciso I do art. 49; § 1º do art. 52; art. 52-A; item a do inciso I do art. 

62; art. 63; item 1 do inciso I do art. 73; art. 75; itens a e f do inciso I 

do art. 88; art. 89; art. 94; itens 1, 5 e 6 do inciso I do art. 99; art. 

101; art. 104; art. 105; item 1 do inciso I do art. 108; art. 110; item 1 

do inciso I do art. 124 e art. 126 da Lei n. 1.837, de 13 de agosto de 

2019, na redação dada pelas Leis n. 2.350, de 13 de março de 2025 

e 2.360, de 09 de abril de 2025, todas do Município de Registro; e 

2) das expressões “Secretário (a) Executivo (a)”, “Assessor de 

Cerimonial e Eventos”, “Secretário (a) de Gabinete”, “Assessor Especial 

de Projetos e Programas Sociais” e “Assessor Especial de Ações Sociais” 

do quadro da Secretaria Municipal de Governo; “Secretário (a) de 
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Gabinete” do quadro da Secretaria Geral de Negócios Jurídicos e 

Segurança Pública; “Secretário (a) Executivo (a)” da Secretaria Geral 

de Educação; “Secretário (a) Executivo (a)” da Secretaria Geral de 

Saúde;  “Secretário (a) Executivo (a)” e “Diretor de Gestão e Assistência 

Social” da Secretaria Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e 

Economia Solidária; “Diretor de Planejamento, Desenvolvimento Urbano 

e Drenagem”, “Assessor Especial de Gestão em Planejamento e 

Desenvolvimento” e “Assessor Especial de Projetos” da Secretaria 

Municipal de Planejamento Urbano, Obras e Meio Ambiente; 

“Secretário (a) de Gabinete” da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Serviços Públicos e “Secretário (a) Gabinete (a)” da Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer, constantes dos Anexos I e III, da Lei n. 

1.837, de 13 de agosto de 2019, na redação dada pelas Leis n. 2.350, 

de 13 de março de 2025 e 2.360, de 09 de abril de 2025, todas do 

Município de Registro. 

Requer-se a requisição de informações à Câmara Municipal e ao 

Prefeito Municipal de Registro e aguarda-se a citação da Procuradora-

Geral do Estado, protestando por nova vista, posteriormente, para 

manifestação final. 

São Paulo, data da assinatura. 

 
Paulo Sérgio de Oliveira e Costa 

Procurador-Geral de Justiça  
pss/lmt 
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Protocolado SISMP Digital n. 0405.0000552/2024 

Interessado: Promotoria de Justiça de Registro 

Assunto: Análise da constitucionalidade da Lei n. 1.837, de 13 de agosto de 

2019, na redação dada pelas Leis n. 2.350, de 13 de março de 2025 e 2.360, 

de 09 de abril de 2025, todas do Município de Registro, que dispõe sobre a 

estrutura administrativa organizacional do Poder Executivo Municipal, no 

tocante aos cargos de provimento em comissão.  

 

 

 

1.  Distribua-se eletronicamente a petição inicial da ação direta 

de inconstitucionalidade no Tribunal de Justiça. 

2.  Oficie-se ao Promotor de Justiça autor da representação, 

informando-lhe a propositura da ação, com cópia da petição inicial. 

 

São Paulo, data da assinatura. 

 

Paulo Sérgio de Oliveira e Costa 
Procurador-Geral de Justiça  

 
pss/lmt 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REGISTRO

AV. CLARA GIANOTTI DE SOUZA, 370 - CENTRO - REGISTRO/SP
registro@mpsp.mp.br - (13) 99120-2738

OFÍCIO

Registro, 10 de dezembro de 2024.
 

Ofício nº 2418/24-esm
Ref.: IC 277/19-0
Favor usar essa referência
 
 
 
Senhor Procurador-Geral de Justiça,

 
 
 
Cumprimentando Vossa Excelência, informo que tramita nesta Promotoria o inquérito

civil em epígrafe, o qual tem por objeto “Apurar a constitucionalidade e legalidade dos cargos em
comissão do Poder Executivo Municipal de Registro, criados pela Lei Municipal 1.837/2019”.

 
Assim, encaminho cópia da Representação de Inconstitucionalidade, acompanhada

das Leis Municipais 1837/2019 e 2127/2022, para que seja avaliada a constitucionalidade dos
cargos em comissão criados pelas referidas Leis no âmbito do Município de Registro/SP

 
Na oportunidade, afirmo protestos de elevada estima e distinta consideração.
 

 
- assinado digitalmente -

RAFAEL TSUGUIO BERNHARDT HAYASHI
1º Promotor de Justiça de Registro

 
 
 
A Sua Excelência o Senhor
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA
Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo
 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Tsuguio Bernhardt Hayashi, Promotor de Justiça,
em 11/12/2024, às 09:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
14710113 e o código CRC D4B8B23A.

29.0001.0081330.2021-72 14710113v3

11/12/2024, 10:56 SEI/MPSP - 14710113 - Ofício

https://wwwj.mpsp.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16003884&infra_… 1/1
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 PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE REGISTRO 

 

Avenida Clara Gianotti de Souza, 370 – Vila Tupy | Registro/SP – (13) 3821- 3455 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

Ref.: Inquérito Civil n.º 29.0001.0081330.2021-72 

 

 

 

 

 

 

O 1.º PROMOTOR DE JUSTIÇA DE REGISTRO, com fundamento no 

artigo 103, inciso II, da Lei Complementar do Estado n.º 734/1993 e na Resolução n.º 

702/2011-PGJ, encaminhar 

 

REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

 

contra as LEIS MUNICIPAIS N.º 1.837/2019 e 2.127/2022, pelos 

seguintes motivos de fato e de direito. 

 

1. FATOS 

 

Conforme apurado no Inquérito Civil n.º 29.0001.0081330.2021-72, o 

MUNICÍPIO DE REGISTRO aprovou a Lei Municipal n.º 2.127/2022, que promoveu 

uma série de modificações na Lei Municipal n.º 1.837/2019, que dispõe sobre a 

estrutura administrativa organizacional do Poder Executivo Municipal. 

 

Em que pese citada legislação tenha modificado a estrutura 

organizacional do MUNICÍPIO DE REGISTRO, especificamente  no que concerne ao 

seu quadro funcional, verifica-se que, aparentemente, alguns cargos de livre 
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provimento e exoneração – novos ou preexistentes – possuem atribuições que não 

são características de direção, chefia ou assessoramento, mas técnicas, burocráticas 

ou operacionais. 

 

Além disso, alguns cargos em comissão apresentam atribuições 

demasiadamente genéricas ou vagas, que poderiam ser incluídas ou absorvidas por 

outros que se enquadram nos parâmetros jurídico-constitucionais. 

 

A tabela constante confeccionada antes da presente representação 

retrata o quadro de aparente ilegalidade, mas, a título exemplificativo, tendo por base 

análise jurídica abstrata realizada nesta Promotoria de Justiça, citam-se, 

respectivamente, os cargos de Assessor Especial de Desenvolvimento Econômico, 

Assessor de Cerimonial e Eventos e Secretário de Gabinete, que, em princípio, não 

preveem funções de direção, chefia e assessoramento e, tampouco, pressupõem 

necessária relação de confiança entre a autoridade nomeante e o servidor nomeado, 

expressando atividades sem a suficiente clareza e objetividade:  
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2. DO DIREITO 

 

Segundo previsão constitucional, "a investidura em cargo ou emprego 

público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 

títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma 

prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão, declarado 

em lei de livre nomeação e exoneração" (artigo 37, inciso II, da Constituição Federal 

- com reprodução, consectária do princípio da simetria, no artigo 115, inciso II, da 

Constituição do Estado de São Paulo). 

  

À exceção, firma-se que "as funções de confiança, exercidas 

exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 

comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 

percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento" (artigo 37, inciso V, da Carta Constitucional de 

1988 - regra reproduzida, em razão do princípio da simetria, no artigo 115, inciso V, 

da Constituição de São Paulo). 

 

Em tal perspectiva, conquanto o MUNICÍPIO DE REGISTRO possa 

instituir cargos ad nutum em seu quadro funcional, as balizas de instituição e atuação 

administrativas são restritas ou mitigadas, de toda sorte que a arquitetura jurídica 

constitucional, como única capaz de excepcioná-la, somente os admite para exercício 

de atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

 

Nesse cenário, a criação de cargos em comissão deve observar, além 

dos ditames constitucionais, os parâmetros estabelecidos pelo Supremo Tribunal 

Federal no julgamento do RE n.º 1.041.210, com repercussão geral reconhecida, que 

resultou na seguinte tese jurídica: 

 

a) A criação de cargos em comissão somente se justifica para o exercício 

de funções de direção, chefia e assessoramento, não se prestando ao 

desempenho de atividades burocráticas, técnicas ou operacionais; 

FL.
4

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
20

48
92

-6
0.

20
25

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

d2
S

cD
6y

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 S

E
R

G
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 E
 C

O
S

TA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
07

/2
02

5 
às

 1
8:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
22

04
89

26
02

02
58

26
00

00
.

fls. 63



 

 PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE REGISTRO 

 

Avenida Clara Gianotti de Souza, 370 – Vila Tupy | Registro/SP – (13) 3821- 3455 
 

b) tal criação deve pressupor a necessária relação de confiança entre a 

autoridade nomeante e o servidor nomeado; 

c) o número de cargos comissionados criados deve guardar 

proporcionalidade com a necessidade que eles visam suprir e com o número 

de servidores ocupantes de cargos efetivos no ente federativo que os criar; 

e 

d) as atribuições dos cargos em comissão devem estar descritas, de forma 

clara e objetiva, na própria lei que os instituir. 

  

Na hipótese, o MUNICÍPIO DE REGISTRO, pelo que consta, instituiu 

cargos comissionados sem observar as balizas e exigências constitucionais, burlando 

a regra do concurso público e, com isso, o interesse público primário, consoante se 

depreende da tabela retro. 

 

3. DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, submete-se a presente representação à análise da d. 

Procuradoria-Geral de Justiça para que seja avaliada a constitucionalidade dos cargos 

em comissão criados pela Lei Municipal n.º 1.837/2019 e 2.127/2022 no âmbito do 

Município de Registro/SP. 

 

Registro, 9 de dezembro de 2024. 

 

 

RAFAEL TSUGUIO BERNHARDT HAYASHI 

1.º Promotor de Justiça de Registro 
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LEI Nº 1.837, DE 13 DE AGOSTO DE 2019

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA ORGANIZACIONAL
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, Executivo do Município de Registro, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, com fulcro na Lei Orgânica Municipal,
Constituição Estadual e Constituição Federal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele promulga e sanciona a presente lei, FAZ SABER que, aprovada pela Câmara Municipal de
Registro/SP, sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO ÂMBITO, DO OBJETIVO E DOS CONCEITOS. 

 Esta Lei estabelece nova estrutura administrativa e organiza, sistemática e
hierarquicamente, os quadros de cargos em comissão e confiança do Poder Executivo
Municipal, dispondo sobre suas lotações e suas competências, bem como sobre formas e
requisitos para o provimento e atribuições específicas.

 A estrutura Administrativa Organizacional do Poder Executivo Municipal obedecerá
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade,
finalidade, motivação, interesse público e eficiência, visando à eficaz prestação dos serviços
públicos.

 A estrutura Administrativa Organizacional será composta por cargos em comissão de
livre nomeação e exoneração e cargos de confiança de livre nomeação e exoneração dentre
os servidores de cargos efetivos do quadro de pessoal, nomeados a critério do Chefe do
Executivo Municipal.

 Constitui objetivo principal da presente Lei, a organização da estrutura organizacional
e dos meios para que o Poder Executivo possa aprimorar a sua ação em prol do bem comum,
em conformidade com o que prescrevem as Constituições da República e do Estado de São
Paulo, a Lei Orgânica municipal e as legislações infraconstitucionais pertinentes.

 Para efeitos desta Lei:

I - Órgão Público: é a unidade da administração pública, seccionada em função das
competências que congrega para consecução de suas finalidades, o que se efetiva pela
atuação dos agentes que a integram, promovendo ações tipicamente governamentais.

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

Art. 5º
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II - Administração Municipal: é o conjunto de agentes, serviços e órgãos instituídos pelo
município com o objetivo de fazer a gestão dos assuntos de interesse da população local,
conforme o interesse coletivo.

III - Cargo em Comissão: é a posição constituída na organização do serviço público,
criada por lei em número certo, com denominação própria, requisitos de investidura
específicos e correspondente salário, para ser provido por ato exclusivo do chefe do Poder
Executivo, segundo seu livre critério de confiança, para o cumprimento de atribuições de
direção, chefia e assessoramento.

IV - Cargo de Confiança: é o conjunto de atribuições específicas, geralmente mais
complexas e/ou determinantes de maior grau de responsabilidade, confiado a servidor do
quadro permanente, para que a execute em caráter transitório, conferindo-lhe, em
contraprestação, complemento salarial até o limite do valor atribuído ao cargo de confiança
exercido.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 A competência do Executivo Municipal é a definida na Lei Orgânica do Município, as
dos dirigentes políticos e administrativos dos órgãos da Administração Municipal, são aquelas
definidas nesta Lei, tendo por atribuição o cumprimento das competências ínsitas ao órgão
sob sua direção.

Parágrafo único. O Vice-Executivo, além de outras atribuições que lhe forem conferidas
por lei, auxiliará o Executivo sempre que por ele convocado para missões especiais.

 Quanto ao vínculo, os cargos em comissão e confiança podem ser:

I - Os cargos em comissão, nos termos do que dispõe o artigo 37, V da Constituição da
República: de livre nomeação e exoneração, por critério de confiança exclusivo da autoridade
nomeante, observados os casos, condições e/ou requisitos legais previstos no ato de sua
criação;

II - De designação de servidor do quadro permanente, por indicação de superior
hierárquico e ato da autoridade competente, para o cumprimento de atribuições específicas de
confiança previstas por esta Lei, junto à estrutura administrativa do Poder Executivo, nos
termos do que dispõe o artigo 37, V da Constituição da República.

 Os cargos em confiança, exercidos exclusivamente por servidores ocupantes de cargo
efetivo e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidor de carreira nos casos,
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de
direção, chefia e assessoramento.

 É vedada a nomeação de pessoas para ocupar cargos em comissão ou confiança, que

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º

Art. 9º

2/182
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se enquadrem nas condições de inelegibilidade nos termos da legislação federal.

 Os ocupantes de cargo em comissão submetem-se a carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais e regime de integral dedicação ao serviço, vedada a compensação de horas
ou pagamento de adicionais de horas extraordinárias ou gratificações.

 O pagamento pelo acréscimo ao vencimento de servidor decorrente do exercício de
cargo em comissão ou confiança será realizado em parcela destacada.

 Os Secretários Municipais serão remunerados por subsídios, em parcela única,
mediante lei elaborada pelo Legislativo Municipal.

 Os Diretores Gerais serão remunerados conforme a referência salarial 78-A constante
na tabela de vencimentos de 40 (quarenta) horas semanais do quadro geral da Prefeitura
Municipal de Registro. (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 Os requisitos para provimento do cargo em comissão ou confiança serão aqueles
imprescindíveis para o exercício do cargo, cujas atribuições foram cominadas, em cada caso,
no ato de sua criação e o não cumprimento impede a nomeação para o cargo.

 Fica vedada a acumulação remunerada de dois cargos em comissão ou confiança
nos termos desta lei.

CAPÍTULO III

SEÇÃO I
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA ORGANIZACIONAL

 A estrutura administrativa organizacional do Poder Executivo será definida na seguinte
conformidade:

I - Secretarias;
II - Departamentos;
III - Coordenadorias;
IV - Controladoria-Geral.
§ 1º A Secretaria é a unidade organizacional responsável pelo assessoramento na

elaboração e implementação das políticas públicas e ações político-administrativo-
governamentais inerentes à sua área de atuação, compreendendo função de liderança,
organização e controle, articulação de programas e projetos específicos, execução de
serviços necessários ao funcionamento regular da administração geral das unidades
integrantes.

§ 2º A Controladoria-Geral é uma unidade organizacional voltada aos atos de defesa do
patrimônio público, ao controle interno, à auditoria pública, à prevenção e ao combate à
corrupção, vinculados à Administração Pública, com atuação exclusiva de defesa dos
interesses da municipalidade, responsabilizando-se pelo auxilio direto ao Chefe do Executivo
Municipal.

§ 3º O Departamento é a unidade organizacional hierarquicamente vinculada a uma

Art. 10.

Art. 11.

Art. 12

Art. 12

Art. 13.

Art. 14.

Art. 15
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Secretaria, responsabilizando-se pelo assessoramento do Secretário e do Chefe do Executivo
Municipal, na direção, manejo administrativo e de determinados setores para
operacionalização de atividades de natureza administrativa, pertinentes à área de atuação.

§ 4º A Coordenadoria Técnica, é unidade organizacional voltada a gerir a execução de
atividades, coordenando serviços e tarefas inerentes à área de atuação, conforme a
necessidade de direção, chefia ou assessoramento para a consecução dos objetivos a que se
destinar, assessorando, nesta medida, ao Secretário responsável pela respectiva pasta.

§ 5º A cada órgão da estrutura administrativa corresponderá um titular, com provimento
na seguinte conformidade:

I - Os Secretários, corresponde do primeiro nível hierárquico organizacional, cargo em
comissão de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo, nos termos desta Lei;

II - O Procurador Geral, corresponde do primeiro nível hierárquico organizacional, cargo
em comissão de livre nomeação e exoneração de cargos, exercidos por servidores do quadro
permanente de acordo com a área de atuação de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do
Executivo Municipal, nos termos desta Lei;

III - Os Diretores, correspondentes ao segundo nível hierárquico organizacional,
destinados a cargos em comissão (de livre provimento e exoneração) em situações
específicas também de cargos de confiança exercidos por servidores do quadro permanente
de acordo com a área de atuação de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo
Municipal, nos termos desta Lei;

IV - Os Coordenadores, correspondentes ao terceiro nível hierárquico organizacional,
destinados a cargos em comissão (de livre provimento e exoneração) pelo Executivo, nos
termos desta Lei;

V - Os Secretários Executivos e Gabinetes, as Assessorias, correspondem a níveis
especiais de assessoramento, destinados a cargos em comissão (de livre provimento e
exoneração), com a área de atuação de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do
Executivo Municipal, nos termos desta Lei;

 A estrutura administrativa organizacional do Poder Executivo será definida na seguinte
conformidade:

I - Diretoria Geral;

II - Departamentos;

III - Coordenadorias;

IV - Controladoria-Geral.

§ 1º A Diretoria Geral é a unidade organizacional responsável pelo assessoramento na
elaboração e implementação das políticas públicas e ações político-administrativo-
governamentais inerentes à sua área de atuação, compreendendo função de liderança,
organização e controle, articulação de programas e projetos específicos, execução de
serviços necessários ao funcionamento regular da administração geral das unidades
integrantes.

Art. 15
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§ 2º A Controladoria-Geral é uma unidade organizacional voltada aos atos de defesa do
patrimônio público, ao controle interno, à auditoria pública, à prevenção e ao combate à
corrupção, vinculados à Administração Pública, com atuação exclusiva de defesa dos
interesses da municipalidade, responsabilizando-se pelo auxilio direto ao Chefe do Executivo
Municipal.

§ 3º O Departamento é a unidade organizacional hierarquicamente vinculada a uma
Diretoria Geral, responsabilizando-se pelo assessoramento do Secretário e do Chefe do
Executivo Municipal, na direção, manejo administrativo e de determinados setores para
operacionalização de atividades de natureza administrativa, pertinentes à área de atuação.

§ 4º A Coordenadoria Técnica, é unidade organizacional voltada a gerir a execução de
atividades, coordenando serviços e tarefas inerentes à área de atuação, conforme a
necessidade de direção, chefia ou assessoramento para a consecução dos objetivos a que se
destinar, assessorando, nesta medida, ao Secretário responsável pela respectiva pasta.

§ 5º A cada órgão da estrutura administrativa corresponderá um titular, com provimento
na seguinte conformidade:

I - Os Diretores Gerais, corresponde do primeiro nível hierárquico organizacional, cargo
em comissão de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo, nos termos desta Lei;

II - O Procurador Geral, corresponde do primeiro nível hierárquico organizacional, cargo
em comissão de livre nomeação e exoneração de cargos, exercidos por servidores do quadro
permanente de acordo com a área de atuação de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do
Executivo Municipal, nos termos desta Lei;

III - Os Diretores, correspondentes ao segundo nível hierárquico organizacional,
destinados a cargos em comissão (de livre provimento e exoneração) em situações
específicas também de cargos de confiança exercidos por servidores do quadro permanente
de acordo com a área de atuação de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo
Municipal, nos termos desta Lei;

IV - Os Coordenadores, correspondentes ao terceiro nível hierárquico organizacional,
destinados a cargos em comissão (de livre provimento e exoneração) pelo Executivo, nos
termos desta Lei;

V - Os Secretários Executivos e Gabinetes, as Assessorias, correspondem a níveis
especiais de assessoramento, destinados a cargos em comissão (de livre provimento e
exoneração), com a área de atuação de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do
Executivo Municipal, nos termos desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 As secretarias municipais são independentes, interligando-se por um princípio interno
de unicidade administrativa que os dispõe hierarquicamente conforme a autonomia que
possuam na promoção das ações administrativas.

Parágrafo único. As secretarias municipais criadas por esta Lei, com competências

Art. 16
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específicas, compõem-se de cargos em comissão e confiança.

 As diretorias gerais são independentes, interligando-se por um princípio interno de
unicidade administrativa que os dispõe hierarquicamente conforme a autonomia que possuam
na promoção das ações administrativas.

Parágrafo único. As diretorias gerais criadas por esta Lei, com competências específicas,
compõem-se de cargos em comissão e confiança. (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

Seção II
Das Secretarias Municipais

Seção II
Das Diretorias Gerais (redação Dada Pela Lei nº 2127/2022)

Subseção I
Da Secretaria Municipal de Governo

Subseção I
Da Diretoria Geral de Governo (redação Dada Pela Lei nº 2127/2022)

 A Secretaria Municipal de Governo, para desempenho de suas atividades, contará
com a seguinte estrutura organizacional:

I - Chefe do Executivo
1. Secretário (a) Executivo (a);
II - Secretário Municipal de Governo
1. Diretor de Comunicação Social e Imprensa;
2. Diretor de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação;
3. Diretor Regional da Saúde do Trabalhador e Ecologia Humana - CEREST;
4. Chefe de Divisão de Gestão de Convênios e Relações Institucionais;
5. Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas de Habitação;
6. Coordenador Técnico de Vigilância em Saúde do Trabalhador;
7. Coordenador Técnico de Educação em Saúde do Trabalhador;
8. Assessor Especial de Relações Sociais e Parlamentares;
9. Assessor Especial de Desenvolvimento Econômico;

10. Assessor Especial de Políticas Públicas de Ciências Tecnológicas;
11. Assessor de Cerimonial e Eventos;
12. Secretário (a) de Gabinete;
13. Chefe de Divisão Administrativa;
14. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, estagiários, jornalistas, designer
gráfico, assistente social, telefonistas e auxiliar de serviços gerais, agentes de vigilância
sanitária, enfermeiros, orientador sanitário e psicólogo.

Art. 16

Art. 17
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III - Diretor (a) de Comunicação Social e Imprensa
1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, jornalistas, designer gráfico;
IV - Diretor Regional da Saúde do Trabalhador e Ecologia Humana - CEREST
1. Coordenador Técnico de Vigilância em Saúde do Trabalhador;
2. Coordenador Técnico de Educação em Saúde do Trabalhador;
3. Servidores alocados na pasta: Agentes de Vigilância sanitária, Agentes

administrativos, Auxiliar de serviços gerais, enfermeiros, Estagiários, Orientador Sanitário,
Psicólogo, Servidores que executem ações de vigilância em saúde do trabalhador dos 15
municípios de sua área de abrangência, Técnico em Segurança do Trabalho Funcionários de
Empresas privadas dos 15 municípios de sua área de abrangência;

V - Diretor (a) de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação
1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos;
VI - Chefe de Divisão de Gestão de Convênios e Relações Institucionais
1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos;
VII - Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas de Habitação
1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, assistente social e auxiliar de

serviços gerais;
VIII - Presidente do Fundo Social de Solidariedade
1. Assessor Especial de Projetos e Programas Sociais;
2. Assessor Especial de Ações Sociais;
3. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, estagiários e auxiliar de

serviços gerais.

 A Secretaria Municipal de Governo, para desempenho de suas atividades, contará
com a seguinte estrutura organizacional:

I - Chefe do Executivo
1. Secretário (a) Executivo (a);
II - Secretário Municipal de Governo
1. Diretor de Comunicação Social e Imprensa;
2. Diretor de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação;
3. Chefe de Divisão de Gestão de Convênios e Relações Institucionais;
4. Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas de Habitação;
5. Assessor Especial de Relações Sociais e Parlamentares;
6. Assessor Especial de Desenvolvimento Econômico;
7. Assessor Especial de Políticas Públicas de Ciências Tecnológicas;
8. Assessor de Cerimonial e Eventos;
9. Secretário (a) de Gabinete;

10. Chefe de Divisão Administrativa;
11. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, estagiários, jornalistas, designer
gráfico, assistente social, telefonistas e auxiliar de serviços gerais.

III - Diretor (a) de Comunicação Social e Imprensa
1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, jornalistas, designer gráfico;
IV - Diretor (a) de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação
1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos;
V - Chefe de Divisão de Gestão de Convênios e Relações Institucionais
1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos;

Art. 17
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VI - Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas de Habitação
1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, assistente social e auxiliar de

serviços gerais;
VII - Presidente do Fundo Social de Solidariedade
1. Assessor Especial de Projetos e Programas Sociais;
2. Assessor Especial de Ações Sociais;
3. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, estagiários e auxiliar de

serviços gerais. (Redação dada pela Lei nº 1960/2021)

 A Diretoria Geral de Governo, para desempenho de suas atividades, contará com a
seguinte estrutura organizacional:

I - Chefe do Executivo

1. Secretário (a) Executivo (a);

II - Diretor (a) Geral de Governo

1. Diretor de Comunicação Social e Imprensa;
2. Diretor de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação;
3. Chefe de Divisão de Gestão de Convênios e Relações Institucionais;
4. Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas de Habitação;
5. Assessor Especial de Relações Sociais e Parlamentares;
6. Assessor Especial de Desenvolvimento Econômico;
7. Assessor Especial de Políticas Públicas de Ciências Tecnológicas;
8. Assessor de Cerimonial e Eventos;
9. Secretário (a) de Gabinete;

10. Chefe de Divisão Administrativa;
11. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, estagiários, jornalistas, designer
gráfico, assistente social, telefonistas e auxiliar de serviços gerais.

III - Diretor (a) de Comunicação Social e Imprensa

1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, jornalistas, designer gráfico;

IV - Diretor (a) de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação

1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos;

V - Chefe de Divisão de Gestão de Convênios e Relações Institucionais

1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos;

VI - Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas de Habitação

1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, assistente social e auxiliar de

Art. 17
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serviços gerais;

VII - Presidente do Fundo Social de Solidariedade

1. Assessor Especial de Projetos e Programas Sociais;
2. Assessor Especial de Ações Sociais;
3. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, estagiários e auxiliar de

serviços gerais. (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 Ao (A) Secretário(a) Executivo(a), cabe desenvolver atividades de gestão e
direcionamento das atividades administrativas, coordenar as atividades, bem como, outras
tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional
determinadas pelo seu superior imediato, competindo-lhe especialmente:

I - Planejar, organizar e controlar serviços executivos ligados ao Chefe do Executivo;

II - Manter atualizada a agenda de compromissos do Chefe do Executivo;

III - Gerenciar informações auxiliando na execução de tarefas;

IV - Auxiliar o Chefe do Executivo em reuniões controlando as ligações, horários e
entrada e saída de pessoal;

V - Coletar informações para a consecução de objetivo e metas de trabalho solicitado
pelo Chefe do Executivo;

VI - Manter atualizada a agenda referente a reuniões, viagens, cerimoniais;

VII - Elaborar documentos tais como, requerimentos, cartas e ofícios;

VIII - Articular o atendimento ao público, funcionários e demais órgãos da Prefeitura,
através de contato telefônico ou pessoal, verificando a solicitação a ser atendida, prestando
esclarecimentos e tomando providências quanto solicitadas, observados os prazos
estabelecidos em lei para respostas.

 Ao (A) Secretário(a) Municipal de Governo, cabe estabelecer a conjuntura de
estabilidade política e social, em que o poder executivo pode exercer plenamente as suas
atribuições. Estabelecer ainda as relações entre os poderes, o sistema partidário e o equilíbrio
entre as forças políticas. Compete assistir direta e imediatamente o Chefe do Poder Executivo
no desempenho de suas atribuições, estimulando um dinâmico relacionamento entre órgãos e
entidades envolvidos no projeto de governo, alinhando agendas, expectativas, necessidades e
deveres de todos os agentes, com vistas a uma ação governamental plenamente integrada.
Com as funções principais deve subsidiar as decisões do Executivo em assuntos voltados a
demanda político-social e político administrativo de interesse público; manter a articulação
com órgãos e entidades públicas e privadas de interesse do município; organizar e coordenar
reuniões e encontros de trabalho voltados diretamente ao Executivo, por meio das seguintes

Art. 18.

Art. 19
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competências:
I - Gerir a Secretaria Municipal de Governo, composta por:
a) Diretor de Comunicação Social e Imprensa;
b) Diretor de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação;
c) Chefe de Divisão de Gestão de Convênios e Relações Institucionais;
d) Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas de Habitação;
e) Assessor Especial de Relações Sociais e Parlamentares;
f) Assessor Especial de Desenvolvimento Econômico;
g) Assessor Especial de Políticas Públicas de Ciências Tecnológicas;
h) Assessor de Cerimonial e Eventos;
i) Secretário (a) de Gabinete;
j) Chefe de Divisão Administrativa;
k) Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, estagiários, jornalistas,

designer gráfico, assistente social e auxiliar de serviços gerais;
II - Acompanhar e avaliar a boa atuação dos gestores subordinados a sua pasta, de

modo a viabilizar o alcance das metas e resultados planejados, segundo as políticas de
governo;

III - Atuar como articulador e difusor de informações, assegurando a integração das
demais Secretarias em sintonia com o plano de governo, com o objetivo de promover projetos
voltados ao interesse público;

IV - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

V - Articulação com as demais Secretarias, o atendimento as solicitações do Poder
Legislativo municipal;

VI - Acompanhar e atender a todos quantos para tratar, junto a si ou ao Chefe do
Executivo, de assuntos de interesse do cidadão ou da comunidade, e providenciar, quando for
o caso, o seu encaminhamento às secretarias da área para garantir o acesso a política pública
específica;

VII - Acompanhar, participar e apoiar a organização do cerimonial das solenidades
realizadas no âmbito da Administração Municipal que contem com a participação do Chefe do
Executivo;

VIII - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

 Ao (A) Diretor(a) Geral de Governo, cabe estabelecer a conjuntura de estabilidade
política e social, em que o poder executivo pode exercer plenamente as suas atribuições.
Estabelecer ainda as relações entre os poderes, o sistema partidário e o equilíbrio entre as
forças políticas. Compete assistir direta e imediatamente o Chefe do Poder Executivo no
desempenho de suas atribuições, estimulando um dinâmico relacionamento entre órgãos e
entidades envolvidos no projeto de governo, alinhando agendas, expectativas, necessidades e
deveres de todos os agentes, com vistas a uma ação governamental plenamente integrada.
Com as funções principais deve subsidiar as decisões do Executivo em assuntos voltados a
demanda político-social e político administrativo de interesse público; manter a articulação
com órgãos e entidades públicas e privadas de interesse do município; organizar e coordenar
reuniões e encontros de trabalho voltados diretamente ao Executivo, por meio das seguintes

Art. 19
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competências:

I - Gerir a Diretoria Geral de Governo, composta por:

a) Diretor de Comunicação Social e Imprensa;
b) Diretor de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação;
c) Chefe de Divisão de Gestão de Convênios e Relações Institucionais;
d) Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas de Habitação;
e) Assessor Especial de Relações Sociais e Parlamentares;
f) Assessor Especial de Desenvolvimento Econômico;
g) Assessor Especial de Políticas Públicas de Ciências Tecnológicas;
h) Assessor de Cerimonial e Eventos;
i) Secretário (a) de Gabinete;
j) Chefe de Divisão Administrativa;
k) Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, estagiários, jornalistas,

designer gráfico, assistente social e auxiliar de serviços gerais;

II - Acompanhar e avaliar a boa atuação dos gestores subordinados a sua pasta, de
modo a viabilizar o alcance das metas e resultados planejados, segundo as políticas de
governo;"

III - Atuar como articulador e difusor de informações, assegurando a integração das
demais Diretorias Gerais em sintonia com o plano de governo, com o objetivo de promover
projetos voltados ao interesse público;

IV - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

V - Articulação com as demais Diretorias Gerais, o atendimento as solicitações do Poder
Legislativo municipal;

VI - Acompanhar e atender a todos quantos para tratar, junto a si ou ao Chefe do
Executivo, de assuntos de interesse do cidadão ou da comunidade, e providenciar, quando for
o caso, o seu encaminhamento às Diretorias Gerais da área para garantir o acesso a política
pública específica;

VII - Acompanhar, participar e apoiar a organização do cerimonial das solenidades
realizadas no âmbito da Administração Municipal que contem com a participação do Chefe do
Executivo;

VIII - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas; (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 Ao (A) Diretor(a) de Comunicação Social e Imprensa compete planejar, coordenar e
supervisionar as políticas de comunicação do Governo Municipal, observando o

Art. 20.
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comportamento da opinião pública, por meio das seguintes competências:

I - Coordenar o Departamento Municipal de Comunicação Social e Imprensa;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Gerenciar e promover contato permanente com os veículos de comunicação;

IV - Promover as mudanças necessárias na proposta de política de comunicação
conforme diretrizes do plano de governo municipal;

V - Planejar as ações de comunicação e divulgação do executivo municipal, secretarias e
demais órgãos e entidades da administração municipal;

VI - Realizar ampla difusão de informações para os cidadãos das políticas públicas
colocadas à disposição pelo município, em respeito ao princípio da Publicidade;

VII - Divulgar as políticas, programas e projetos de governo propostos pelo poder
executivo municipal, com base no plano de governo;

VIII - Coordenar pesquisas de opinião pública, que permitam análises quantitativas e
qualitativas do desempenho da administração pública municipal;

IX - Promover a interação entre os órgãos do governo municipal e veículos de
comunicação referente à produção, veiculação e acompanhamento de material de
propaganda relacionado às ações governamentais;

X - Acompanhar e opinar quanto a criação de texto e visual gráfico de material de apoio
destinado à publicidade institucional e de utilidade pública do governo municipal;

XI - Acompanhar a legislação pertinente à publicidade governamental;

 Ao(A) Diretor (a) de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação
compete o direcionamento dos fins da ação do Município mediante a fixação de metas,
diretrizes ou planos que pressupõem decisões governamentais. Promover o crescimento
econômico sustentável, através de políticas públicas voltadas à geração de emprego e renda
e ao aumento do empreendedorismo e da competitividade do setor produtivo. Tem como seus
principais eixos de atuação a atração de novos investimentos nacionais e internacionais para
o Município; ações em ciência, tecnologia e inovação; implantação de parques, polos e
centros tecnológicos; iniciativas de fomento a Arranjos Produtivos Locais (APLs); além da
instalação de incubadoras de empresas e centros de inovação. Deve também planejar e
implementar políticas para o desenvolvimento econômico, gerar emprego e renda e ampliar
as relações do município com empresários, entidades públicas e privadas, nacionais e
internacionais, e estimular o desenvolvimento econômico urbano e rural, por meio das
seguintes competências:

Art. 21.
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I - Coordenar o Departamento de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e
Inovação - DIRDECTI;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Planejar, e coordenar a política municipal de desenvolvimento econômico ciência,
tecnologia e inovação, conforme plano de governo;

IV - Implementar os projetos estratégicos de desenvolvimento local sustentável, bem
como a coordenação e a implementação de ações de estímulo e apoio ao desenvolvimento
dos setores produtivos nas áreas da agricultura, da indústria, do comércio, dos serviços e do
turismo;

V - Acompanhar o desenvolvimento científico, tecnológico, inovação e o aperfeiçoamento
da infraestrutura de apoio a essas atividades, articulando com os agentes dos governos da
União e do Estado, com agentes da cooperação técnica internacional e com instituições de
pesquisas científicas e tecnológicas e de prestação de serviços técnico-científico, objetivando
a compatibilização e racionalização da política e dos programas municipais, na área de
ciência, tecnologia e inovação.

VI - Supervisionar o investimento na melhoria dos ambientes, institucional e
organizacional, locais com vistas a estimular interesses de empreendedores e a promover a
atração de investimentos para o Município;

VII - Planejar e estruturar os sistemas locais de produção integrada e sustentável, tendo
por fins a diversificação produtiva, o fortalecimento do sistema agroindustrial e o
desenvolvimento de produtos de alto valor agregado e o seu acesso ao mercado, conforme
diretrizes do plano governamental;

VIII - Planejar e orientar a instalação, localização, ampliação e diversificação de
indústrias que utilizem tecnologias, mão-de-obra e insumos locais e o desenvolvimento de
programas e projetos de fomento a outras atividades produtivas e comerciais compatíveis com
a vocação do Município e com a conservação dos recursos naturais;

IX - Promover medidas para atração de interessados em instalar atividades empresariais
no Município, em articulação com os setores locais, estaduais, nacionais e internacionais;

X - Identificar e apoiar à pequena e média empresa nas suas áreas de atuação e o
estímulo à localização, manutenção e desenvolvimento de empreendimentos agropecuários,
agroindustriais, industriais, comerciais e de serviços no Município;

XI - Propor e implementar projetos com o objetivo de incentivar empreendimentos
produtivos que envolvam a comunidade científica e acadêmica local para estabelecimento de
parcerias no sentido de aplicação de ciência e tecnologia para otimizar, modernizar e

13/182
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racionalizar processos de produção;

XII - Planejar e orientar o desenvolvimento do empreendedorismo em especial com as
empresas de pequeno porte estabelecendo parcerias com órgãos públicos e privados visando
a agilização de procedimentos de instalação, regularização, recuperação e crescimento de
microempresas e empresas de pequeno porte.

XIII - Desenvolver e implementar, em articulação com a Secretaria Municipal de
Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária as políticas de qualificação e
requalificação profissional e colocação de mão-de-obra habilitada para suprir as demandas
apresentadas nas atividades econômicas do Município;

XIV - Desenvolver ações para o estímulo, desenvolvimento e adensamento dos arranjos
produtivos locais (APLs) consolidando os arranjos como estratégias de desenvolvimento
econômico;

XV - Promover e auxiliar na organização e na participação do município em eventos de
interesses do setor empresarial;

XVI - Planejar e atrair institutos de pesquisa nacionais e internacionais de ciência,
tecnologia e inovação estratégicas para o município;

XVII - Desenvolver a implementação e a coordenação da criação de Centros de Inovação
Tecnológica, Incubadoras e Aceleradoras de Empresas, com o intuito de incentivar o
desenvolvimento das micro e pequenas empresas, principalmente as de base tecnológica;

XVIII - Identificar meios de captar recursos financeiros por meio do estabelecimento de
convênios e parcerias com entidades particulares e governamentais, nacionais e
internacionais, que fomentem as ações públicas;

XIX - Desenvolver e implantar programas e projetos de modernização da gestão e de
desenvolvimento tecnológico dos órgãos e entidades da Administração Municipal, em
consonância com o plano de governo;

 Ao Diretor(a) Regional da Saúde do Trabalhador e Ecologia Humana compete o
planejamento das ações voltadas à proteção dos trabalhadores, das ações que são
desenvolvidas nos 15 (quinze) municípios da região do Vale do Ribeira, onde é importante
salientar que existe um convenio assinado pela prefeitura municipal e o ministério da saúde,
cabendo a este ente federativo a coordenação desta unidade especializada. A referida
estrutura TAC firmado junto ao Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional do
Trabalho da 15ª região homologado em acordo judicial da Ação Civil Pública nº 0011262-
67.2015.5.15.0069 na Justiça do Trabalho da Comarca de Registro. Tendo as seguintes
competências:

I - Gerir a Diretoria Regional de Saúde do Trabalhador e Ecologia Humana;
II - Acompanhar a execução dos serviços de Saúde do Trabalhador e Ecologia Humana

nos 15 municípios da área de abrangência do CEREST;

Art. 22
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III - Gerenciar os estudos e pesquisas no âmbito de Saúde do Trabalhador e Ecologia
Humana, visando sua aplicação de forma rápida e eficaz nos 15 municípios de sua área de
abrangência;

IV - Implementar a execução das políticas e diretrizes bem como gerenciar as ações da
Saúde do Trabalhador e Ecologia Humana nos 15 municípios de sua área de abrangência;

V - Planejar como medida de Vigilância em Saúde do Trabalhador vistorias conjuntas com
as VISAs Municipais em locais de trabalho em casos de violação e risco iminente à saúde dos
trabalhadores nos 15 municípios de sua área de abrangência;

VI - Gerenciar o sistema de informação contínua e permanente das atividades referentes
à Saúde do Trabalhador nos 15 municípios de sua área de abrangência;

VII - Planejar as ações de Educação Permanente em Saúde do Trabalhador, Projetos de
Assistência, Promoção e Vigilância a Saúde dos Trabalhadores, nos 15 municípios de sua
área de abrangência;

VIII - Gerenciar o apoio matricial para o desenvolvimento das ações de Saúde do
Trabalhador na Atenção Básica nos serviços especializados e de urgência e emergência dos
15 municípios de sua área de abrangência;

IX - Acompanhar as ações do CEREST de acordo com as diretrizes definidas pela
RENAST/MS, Conferências de Saúde e pelas Conferências de Saúde do Trabalhador;

X - Gerenciar a qualidade da atenção à saúde do trabalhador usuário do SUS nos 15
municípios de sua área de abrangência;

XI - Planejar participação conjunta nas estratégias, fóruns e instâncias de produção,
divulgação, difusão e comunicação de informações em saúde;

XII - Planejar a pactuação, o planejamento e a hierarquização de suas ações, que devem
ser organizadas em seu território a partir da identificação de problemas e prioridades e
incluídas no Plano Municipal de Saúde nos 15 municípios de sua área de abrangência;

XIII - Gerenciar o desenvolvimento de protocolos de investigação e de pesquisa clínica e
de intervenção, juntamente ou não, com as universidades ou órgãos governamentais locais ou
da rede do SUS;

XIV - Planejar capacitação, em parceria com as Secretarias Municipais de Saúde, de
Educação e Meio Ambiente os profissionais e as equipes de saúde para identificar e atuar nas
situações de riscos à saúde relacionados ao trabalho, assim como para o diagnóstico dos
agravos à saúde relacionados com o trabalho, respeitando as diretrizes para implementação
da Política Nacional de Educação Permanente em Saúde.

XV - Formular ações de saúde do trabalhador em vigilância epidemiológica, sanitária e
ambiental; (Suprimido pela Lei nº 1960/2021)

 Ao Chefe de Divisão de Gestão de Convênios e Relações Institucionais compete
como atribuição a direção, supervisão, coordenação e desenvolvimento dos instrumentos de
parceria, de âmbito Estadual e Federal, como Convênios e Contratos de Repasse. O Diretor
tem como finalidade o foco estratégico da supervisão dos instrumentos de parceria firmados
com instituições financeiras, entes e órgãos públicos, bem como auxiliar nas pesquisas e no
monitoramento para consecução das políticas públicas, através dos interesses recíprocos
propostos nos instrumentos de parceria, por meio das seguintes competências:

I - Coordenar o Departamento Municipal de Convênios e Relações Institucionais;

Art. 23.
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II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Gerenciar, planejar e acompanhar as ações definidas no plano de governo a serem
cumpridas através da celebração de instrumentos de parceria;

IV - Identificar as oportunidades para consecução das políticas públicas dotadas de
interesse recíproco institucional;

V - Acompanhar todo desenvolvimento da política pública consubstanciado em
instrumentos de parceria entre o município e outros entes, instituições bancárias e agências
de fomento.

VI - Implementar, gerenciar e acompanhar as ações de desenvolvimento dos projetos
para captação de recursos no âmbito do Poder Executivo junto aos órgãos e entidades do
Poder Executivo Federal e Estadual e iniciativa privada com vistas à atuação integrada, para
efetivação de investimentos no Município no desenvolvimento das políticas públicas;

VII - Acompanhar prazos e cobrar os responsáveis dos órgãos de governo, o
cumprimento de metas exigidas a fim de alcançar a política pública traçada no instrumento de
parceria;

VIII - Acompanhar o resultado sob o cumprimento das metas e objetivos do plano de
governo de sua responsabilidade;

IX - Acompanhar o cronograma de desembolso conforme o plano de trabalho, incluindo
os recursos da contrapartida pactuada, quando houver, necessários para atendimento das
políticas públicas desenvolvidas nos instrumentos de parceria.

X - Acompanhar e supervisionar a sujeição dos instrumentos de parceria com relação a
normativas legais vigentes.

 Ao Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas de Habitação compete
atribuições de planejar, coordenar e gerir a Política Municipal da Habitação, além de
acompanhar a execução dos convênios e parcerias, com entidades públicas ou privadas,
necessários à execução de projetos no âmbito do departamento habitacional. As atividades de
planejamento, orientação e coordenação pressupõem as decisões governamentais e de
políticas públicas, por meio das seguintes competências:

I - Coordenar o Departamento Municipal de Políticas Públicas de Habitação;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Articular a política habitacional municipal e trabalhar em interface com as demais
esferas de governo na busca de parceria e convênios que possam ser implantados no

Art. 24.
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município;

IV - Acompanhar e opinar no que tange as metas e objetivos para resolução de
problemas voltados à habitação do município;

V - Planejar, implementar e gerenciar a política municipal de habitação social, junto aos
órgãos governamentais, incluindo a realização de estudos e pesquisas, visando ao
aperfeiçoamento da política de habitação;

VI - Auxiliar e acompanhar o levantamento de possíveis irregularidades nos atos das
inscrições e mensalidades dos mutuários;

VII - Acompanhar e opinar no desenvolvimento de projetos para aquisição de loteamento
voltada ao polo habitacional no âmbito de suas competências;

VIII - Acompanhar em conjunto com o Departamento de Convênios e Relações
Institucionais, todos os documentos relativos aos convênios firmados ligados à habitação,
inclusive sua execução;

IX - Estabelecer e promover ações relativas ao atendimento habitacional provisório e o
plantão social de atendimento aos mutuários;

X - Acompanhar e realizar, no âmbito do Departamento de Habitação, a interlocução com
entidades, movimentos sociais e demais organizações da sociedade civil, além de Ministério
Público, Defensoria Pública e Conselho da Habitação e demais órgãos públicos para análise
das demandas apresentadas, estimular a participação da iniciativa privada em projetos
compatíveis com as diretrizes e objetivos da política municipal de habitação;

XI - Acompanhar as informações dos contratos, convênios e parcerias relativas aos
campos da habitação;

XII - Criar indicadores para elaboração de termos de referência e elementos para
subsidiar o atendimento às demandas técnicas e judiciais solicitadas pelo Ministério Público,
Defensoria Pública e demais órgãos públicos;

XIII - Articular a política municipal de habitação com a política de desenvolvimento urbano
e com as demais políticas públicas do município;

XIV - Planejar ações para o reassentamento de famílias removidas de áreas de risco ou
em decorrência de programas de urbanização e de obras públicas;

XV - Acompanhar e opinar no desenvolvimento de projetos visando o cumprimento do
plano de governo;

 Ao Coordenador(a) de Vigilância em Saúde do Trabalhador compete atividades de
gestão e direcionamento das atividades relacionadas à Vigilância em Saúde do Trabalhador

Art. 25
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nos 15 municípios do Vale do Ribeira, tendo a interface com as Vigilâncias Sanitárias e
Epidemiológicas para a promoção e proteção dos trabalhadores. A referida estrutura TAC
firmado junto ao Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª
região homologado em acordo judicial da Ação Civil Pública nº 0011262-67.2015.5.15.0069 na
Justiça do Trabalho da Comarca de Registro. Tendo as seguintes competências:

I - Gerir a Coordenação de Vigilância em Saúde do Trabalhador;
II - Planejar as ações de vigilância em saúde do trabalhador 15 municípios de sua área de

abrangência, bem como, supervisionar a alimentação do sistema de informação contínuo e
permanente, integrando suas atividades com as demais ações da saúde;

III - Planejar os treinamentos de servidores que executem ações de vigilância em saúde
do trabalhador nas Secretarias Municipais de Saúde, de Educação, Assistência Social e Meio
Ambiente dos 15 municípios de sua área de abrangência;

IV - Gerenciar estratégias para o desenvolvimento de recursos humanos para o sistema
de cooperação na área da Vigilância em Saúde do Trabalhador e demais Vigilâncias 15
municípios de sua área de abrangência;

V - Coordenar os programas de Educação Permanente e supervisionar a capacitação de
recursos humanos, para atender aos diversos tipos de ações na área de saúde do trabalhador
15 municípios de sua área de abrangência; (Suprimido pela Lei nº 1960/2021)

 Ao Coordenador(a) de Educação em Saúde do Trabalhador compete desenvolver
atividades de gestão e direcionamento das atividades de Educação em Saúde do Trabalhador
nos 15 municípios do Vale do Ribeira, tendo interface com as Vigilâncias Sanitárias,
Epidemiológicas, CRAS, CREAS, MTE, MPT para a promoção e proteção dos trabalhadores.
A referida estrutura TAC firmado junto ao Ministério Público do Trabalho - Procuradoria
Regional do Trabalho da 15ª região homologado em acordo judicial da Ação Civil Pública nº
0011262-67.2015.5.15.0069 na Justiça do Trabalho da Comarca de Registro. Tendo as
seguintes competências:

I - Gerir a Coordenação de Educação em Saúde do Trabalhador;
II - Planejar as ações de Educação em saúde do trabalhador 15 municípios de sua área

de abrangência;
III - Gerenciar estratégias para o desenvolvimento de recursos humanos para o sistema

de cooperação na área da Educação em Saúde do Trabalhador;
IV - Planejar os treinamentos de servidores públicos das Secretarias Municipais de

Saúde, de Educação, Assistência Social e Meio Ambiente e funcionários de Empresas
privadas, no campo de conhecimento de saúde do trabalhador nos 15 municípios de sua área
de abrangência;

V - Articular com as parcerias com as Secretarias Municipais de Educação do Vale do
Ribeira, supervisionar as palestras nas unidades escolares orientando quanto à necessidade
da Educação em Saúde do Trabalhador;

VI - Coordenar os programas de Educação permanente e supervisionar a capacitação de
recursos humanos próprios para atender aos diversos tipos de ações na área de saúde do
trabalhador, conforme demanda dos 15 municípios de sua área de abrangência. (Suprimido
pela Lei nº 1960/2021)

 Ao (A) Assessor (a) Especial de Relações Sociais e Parlamentares cabe atuar na
manifestação junto com o Chefe do Poder Executivo e/ou Secretário (a) vistas a assessorar,

Art. 26
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identificar e analisar os planos do governo no que se refere as Relações Sociais e
Parlamentares visando a resolutividade dos problemas por meio das seguintes competências:

I - Assessorar as relações com o legislativo municipal, as lideranças políticas e a
sociedade civil;

II - Acompanhar junto ao Chefe do Poder Executivo, na participação, definição de metas e
objetivos e na resolução de problemas referentes à Administração Pública;

III - Subsidiar junto ao seu superior no processo de tomada de decisão, no acesso à
informação, no controle e execução concernentes a Administração Pública Municipal;

IV - Conhecer e opinar nas propostas e diretrizes do plano de governo;

V - Acompanhar as sessões da Câmara Municipal e prestar informações ao Chefe do
Executivo Municipal sobre assuntos de sua alçada que permitam o esclarecimento de dúvidas
e indagações da vereança;

VI - Prestar assessoria ao Chefe do Executivo nas funções políticas, bem como nas
relações institucionais e com a comunidade;

VII - Buscar dados junto às Secretarias, Departamentos, Coordenadorias Municipais e
outros órgãos, informações quando se tratar de solicitações de origem específicas para
respostas ao legislativo e a comunidade.

VIII - Acompanhar e subsidiar, dentro de sua área de atuação, as reivindicações das
Sociedades civil organizada e não organizada;

IX - Assessorar o Chefe do Executivo na participação popular para a elaboração e
fiscalização das políticas públicas;

X - Acompanhar e articular os canais de interlocução, tais como as conferências,
encontros, mesas de conversação, a fim de que a participação popular se configure uma
efetiva ferramenta para tornar mais eficientes as ações públicas;

XI - Acompanhar e articular as relações entre Chefe do Executivo, a comunidade e as
instituições do município;

XII - Conhecer e opinar no que se refere ao levantamento de informações dos dados
recebidos através do serviço telefônico gratuito, destinado a receber denúncias, reclamações
ou sugestões da população;

 Ao (A) Assessor (a) Especial de Desenvolvimento Econômico cabe desenvolver
atividades ligadas ao desenvolvimento econômico, com vistas a subsidiar, assessorar,
identificar e analisar os planos e ações do plano de governo por meio das seguintes
competências:

Art. 28.
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I - Subsidiar o Chefe do Executivo e o Secretário através do levantamento de dados no
que se refere as políticas e programas relativos à atração de novos investimentos para o
Município;

II - Conhecer e opinar sobre as ações integradas com órgãos afins, objetivando a
captação de recursos financeiros e outros incentivos para o desenvolvimento de programas
de fomento das atividades econômicas;

III - Assessor a criação de programas específicos de atração de novas empresas de
forma direta ou em parceria com outras entidades públicas ou privadas;

IV - Propor estudos e projetos nas áreas econômicas e de incentivos fiscais;

V - Prestar assessoria no que se refere aos estudos realizados sobre cooperação,
convênios e acordos internacionais, rodadas de negócios, missões comerciais, seminários,
plataformas de exportação, promoção de feiras e exposições, em consonância do plano de
governo;

VI - Realizar pesquisas, estudos que visem a consolidação de informações econômicas,
abrangendo os aspectos da produção primária, industrialização, abastecimento,
comercialização, mão de obra, infraestrutura, matéria prima, mercado consumidor, serviços e
outros;

VII - Estudar medidas capazes de fortalecer e criar condições que possibilitem a
implantação de micro e pequenas empresas no Município;

VIII - Conhecer e opinar quanto aos programas e projetos para exportação de produtos e
serviços;

IX - Promover estudos no âmbito dos órgãos municipais no sentido de racionalizar e
simplificar as exigências burocráticas relativas à implantação e ao funcionamento de
empresas no Município;

 Ao (A)Assessor(a) Especial de Políticas Públicas de Ciências Tecnológicas, cabe
desenvolver pesquisas ligadas ao planejamento governamental relacionado as ciências
tecnológicas, com vistas a subsidiar e assessorar no desenvolvimento das ações, por meio
das seguintes competências:

I - Subsidiar o Chefe do Executivo e o Secretário através do levantamento de dados no
que se refere as políticas públicas em Ciência, Tecnologia e Inovação destinadas à promoção
do desenvolvimento sustentável;

II - Propor o desenvolvimento e consolidação de ambientes inovadores;

III - Elaborar estudos que visem a formulação de políticas públicas orientadas ao

Art. 29.
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desenvolvimento tecnológico e inovação;

IV - Fomentar no que se refere a estudos que visem a qualificação e o aperfeiçoamento
de técnicos e pesquisadores, em colaboração com universidades e instituições de ensino,
pesquisa e desenvolvimento em ciência e tecnologia;

V - Propor e apoiar pesquisas e levantamentos de dados e informações organizacionais,
junto aos órgãos/entidades municipais, visando à contínua melhoria dos serviços públicos
municipais e dinamização dos processos de trabalho;

VI - Propor estudos sobre a adoção de sistemas de mensuração, acompanhamento,
avaliação e divulgação de resultados e do desempenho organizacional, nos órgãos da
administração pública municipal, relativos à gestão e o plano de governo;

VII - Fomentar as parcerias com as unidades específicas, para a capacitação relativa à
metodologia de gerenciamento de projetos adotada;

VIII - Estudar a viabilidade de parcerias em projetos de ciência, tecnologia e inovação, de
interesse estratégico para o Município de Registro;

IX - Propor práticas de gestão da propriedade intelectual e intercâmbio de diferenciais de
qualidade em gestão de processos de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação Tecnológica;

X - Implementar a capacitação tecnológica como indutora para o desempenho produtivo
e competitivo;

XI - Acompanhar e contribuir na elaboração, desenvolvimento e execução das políticas
públicas em Ciência, Tecnologia e Inovação destinadas à promoção do desenvolvimento
sustentável, conforme plano de governo;

XII - Acompanhar a utilização da metodologia de gerenciamento de projetos adotada, nos
projetos estratégicos;

 Ao (A) Assessor de Cerimonial cabe desenvolver atividades do Governo Municipal,
buscar subsidiar, assessorar, identificar e analisar, em conjunto com o Chefe do Executivo e
Secretário de Governo, suas atuações associadas ao ambiente organizacional, por meio das
seguintes competências:

 Ao Assessor de Cerimonial e Eventos cabe desenvolver atividades do Governo
Municipal, buscar subsidiar, assessorar, identificar e analisar, em conjunto com o Chefe do
Executivo e Secretário de Governo, suas atuações associadas ao ambiente organizacional,
por meio das seguintes competências: (Redação dada pela Lei nº 1847/2019)

I - Auxiliar na agenda do Chefe do Executivo Municipal, no que se refere aos cerimoniais
e eventos;

Art. 30

Art. 30.
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II - Assessorar e organizar o local no momento do evento;

III - Auxiliar o chefe do Executivo na observância da etiqueta social e das regras formais
de atos solenes e protocolos;

IV - Acompanhar rigorosamente as formalidades que regem as relações e civilidades
entre autoridades nos âmbitos administrativos, jurídicos, diplomáticos em casos de eventos
públicos oficiais;

V - Auxiliar e direcionar os profissionais que estão envolvidos no evento,

VI - Orientar os convidados e ajudar a

RESOLVE:r os possíveis problemas no decorrer do evento;

VII - Providenciar os equipamentos que irão estruturar o local e acompanhar as equipes
especializadas em cada serviço;

VIII - Auxiliar na escolha do lugar, observando se o ambiente é adequado para o tipo de
evento a ser apresentado;

IX - Conduzir o serviço de cerimonial assessorando o Chefe do Executivo na
apresentação e direcionamento dos convidados;

 Ao (A) Secretário (a) de Gabinete, cabe assessorar de forma direta seu superior,
cuidando de sua agenda pessoal, garantindo que seu superior atenda todas as demandas que
busquem sua presença, competindo-lhe especialmente:

I - Administrar diariamente a agenda do Secretário;

II - Elaborar documentos como relatórios e afins e responder os E-mails endereçados ao
mesmo;

III - Acompanhar e assessorar o expediente oficial do Secretário, inclusive atendimento
telefônico e agenda;

IV - Observar prazos, requisitos e demais formalidades legais, interagindo diretamente
com as demais secretarias;

V - Receber e atender a todos quanto procurem o Gabinete para tratar, junto ao
Secretário, assuntos de interesse do cidadão ou da comunidade, providenciando, quando for o
caso, o seu encaminhamento às secretarias da área;

VI - Subsidiar o processo de tramitação de indicações e requerimentos formulados pelo
Poder Legislativo e dirigidos ao Chefe do Executivo, visando ao desenvolvimento

Art. 31.
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organizacional;

VII - Auxiliar e assessor no que se refere ao acompanhamento dos prazos para respostas
às informações solicitadas ao Chefe do Executivo para Câmara Municipal, dos requerimentos,
indicações, moções e trabalhos apresentados em plenário pelo Poder Legislativo ao Executivo
Municipal, determinando seu envio aos setores competentes para manifestação;

 O Chefe de Divisão Administrativa, de confiança do Secretário Municipal Diretor Geral
de Governo. Supervisiona o desenvolvimento de programas, projetos e atividades
relacionadas à sua área de competência, consolidando as informações a serem repassadas,
para fins de elaboração do Plano Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias. Auxilia no planejamento do orçamento anual da Secretaria no que diz respeito
à unidade sob sua responsabilidade, com as seguintes atribuições: (Redação dada pela Lei
nº 2127/2022)

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Diretor no que se refere ao repasse de informações
solicitadas pertinentes à administração pública;

IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
divisão;

V - Propor e supervisionar o desenvolvimento de programas, projetos e atividades
relacionadas à sua área de competência;

VI - Coordenar o planejamento anual de trabalho da unidade em consonância com os
objetivos estratégicos da Secretaria;

VII - Acompanhar as informações a serem repassadas, para fins de elaboração do Plano
Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, visando o
cumprimento das diretrizes do plano de governo;

VIII - Subsidiar o orçamento anual da Secretaria no que diz respeito a unidade sob sua
responsabilidade;

IX - Acompanhar e propor os procedimentos para aquisição de bens e serviços, visando
o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Executivo Municipal da sua Secretaria;

X - Acompanhar e orientar os procedimentos de compras e entregas setorizadas;

XI - Assistir a chefia imediata em assuntos de sua área de atuação, e submeter os atos
administrativos e regulamentares a sua apreciação;

Art. 32.
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XII - Apoiar na representação da Secretaria Municipal de Governo aos sistemas
administrativos de gestão de materiais e serviços, gestão organizacional, gestão patrimonial,
gestão documental e encaminhamentos para publicação oficial;

XIII - Propor a racionalização de métodos e processos de trabalho, normas e rotinas, que
maximizem os resultados pretendidos;

XIV - Controlar e avaliar as atividades de apoio administrativo, em especial as
relacionadas com comunicação administrativa, materiais, equipamentos e documentação;

Articular ações integradas com outras áreas da Secretaria e/ou demais órgãos visando
atendimento ao plano de governo.

Fundo Social de Solidariedade

 Ao (A)Assessor Especial de Projetos e Programas Sociais compete assistir de forma
direta o (a) Presidente do Fundo Social de Solidariedade desenvolvendo atividades ligadas ao
Fundo Social do município, com a finalidade de subsidiar, assessorar e analisar os Projetos e
Programas instalados no município em parceria com o Fundo Social do Estado de São Paulo
e os próprios, por meio das seguintes competências:

I - Subsidiar o Presidente do Fundo Social através de levantamento de dados sobre os
Programas e Projetos (Escola da Moda, Polo da Beleza, Padaria artesanal entre outros) que
são realizados pelo município e em parceria com o Estado;

II - Identificar as áreas de maiores vulnerabilidades e propor ações que visem a indicação
de investimentos para melhoraria dos índices de atendimento;

III - Auxiliar seu superior no que se refere ao repasse das informações atualizadas
repassados pelos órgãos federais e estaduais;

IV - Implementar, em conjunto com o Presidente do Fundo, atividades que busquem a
melhoria da qualidade de vida dos munícipes;

V - Estudar propostas e auxiliar na tomada de decisões de seu superior;

VI - Acompanhar o Presidente do Fundo em cursos, seminários, fóruns e capacitações,
que visem a ampliação de conhecimentos, tendo como objetivo a elaboração de propostas e
projetos para o município que visem aumento de recursos na área de atuação;

VII - Fomentar ações da Política Públicas de implantação de Programas e Projetos
Sociais, conforme plano de governo;

VIII - Analisar os projetos e programas existentes na sua área de atuação e propor
melhorias e adequações quando necessário no âmbito municipal;

Art. 33.
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 Ao Assessor Especial de Ações Sociais compete assistir de forma direta o (a)
Presidente do Fundo Social de Solidariedade desenvolvendo atividades ligadas ao Fundo
Social do município, com a finalidade de subsidiar e assessorar as ações sociais realizadas no
município em parceria com o Fundo Social do Estado de São Paulo e os próprios, por meio
das seguintes competências:

I - Auxiliar em Campanhas sociais tais como: Campanha do Agasalho, cobertores, cestas
de alimentos, de colchões entre outras;

II - Subsidiar o Presidente do Fundo Social através de levantamento de dados sobre as
possíveis ações sociais a serem realizadas pelo Fundo Social e em parcerias;

III - Auxiliar seu superior no que se refere ao repasse das informações atualizadas
repassados pelos órgãos federais e estaduais;

IV - Propor e implementar, em conjunto com o Presidente do Fundo, atividades que
busquem a melhoria da qualidade de vida dos munícipes, conforme plano de governo;

V - Estudar propostas e auxiliar na tomada de decisões de seu superior;

VI - Acompanhar o Presidente do Fundo em cursos, seminários, fóruns e capacitações,
que visem a ampliação de conhecimentos, tendo como objetivo a elaboração de propostas e
projetos para o município que visem aumento de recursos na área de atuação;

Subseção II
Da Controladoria-geral

 A Controladoria-Geral do Município para desempenho de suas atividades, contará
com a seguinte estrutura básica:

I - Diretor da Controladoria-Geral do Município

1. E Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos;

 O Diretor da Controladoria-Geral do Município, órgão central do sistema de controle
interno do Poder Executivo Municipal, tem como competência assistir diretamente o Executivo
Municipal no desempenho de suas atribuições quanto aos assuntos e providências atinentes,
no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo, à defesa do
patrimônio público, ao controle interno, à auditoria pública, à prevenção e ao combate à
corrupção, ao incremento da transparência e do acesso à informação e ao fortalecimento da
integridade e da democracia participativa, a Controladoria-Geral do Município auxilia o
Executivo Municipal no desempenho de suas atribuições e cumprir suas determinações;
assessorar o Executivo Municipal e os Secretários Municipais Diretores Gerais quanto a
análise e implementação das políticas públicas municipais estratégicas e setoriais para o seu

Art. 34.

Art. 35.

Art. 36.
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cumprimento dentro da legalidade, proporcionando maior racionalidade no processo de
subsídio à tomada de decisão e na condução das políticas públicas, por meio das seguintes
competências: (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

§ 1º O Diretor da Controladoria-Geral do Município, em cumprimento à sua missão
institucional, é responsável por:

I - Coordenar a Controladoria-Geral do Município;

II - Supervisionar a política pública municipal na área educacional e o funcionamento do
sistema municipal de ensino, segundo as diretrizes legais e normativas da Política da
Educação;

III - Supervisionar os programas e ações quanto ao cumprimento de metas das políticas
públicas na área da assistência à saúde;

IV - Coordenar e supervisionar o fornecimento de relatórios, pareceres e dados acerca da
gestão das políticas públicas municipal;

V - Gerenciar e coordenar os trabalhos integrados para a concretização de objetivos,
metas e a melhoria contínua dos processos e resultados na administração pública municipal;

VI - Implementar políticas para o cumprimento da cultura da transparência na
administração pública municipal;

VII - Planejar a uniformização e a padronização para a rotina de monitoramento e
avaliação das políticas públicas;

VIII - Gerenciar a criação, expansão ou aperfeiçoamento de políticas públicas, para que
estas sejam melhores desenhadas e planejadas;

IX - Supervisionar as avaliações e inspeções quanto à ampliação e difusão de políticas
públicas;

X - Criar a avaliação de políticas públicas estratégias conforme plano de governo;

XI - Gerenciar a criação estratégia e coordenar as ações de controle postos em prática
para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à
prestação de serviços de interesse da sociedade;

XII - Supervisionar a fiscalização e avaliação do cumprimento da legislação, das políticas
públicas, dos planos e das metas previstas;

XIII - Supervisionar a disseminação quanto às abordagens e os conceitos de boas
práticas de avaliação aos órgãos e aos gestores da administração pública municipal;
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XIV - Acompanhar as avaliações de programas e projetos voltados à assistência à
comunidade, mensurando o impacto do bem-estar social;

XV - Gerenciar a criação de mecanismos e práticas organizacionais que contribuam para
a implementação dos princípios e das diretrizes de governança pública;

XVI - Supervisionar as ações com objetivo de defender o patrimônio público, prevenir e
combater a corrupção, otimizando e aperfeiçoando os atos e procedimentos realizados pela
municipalidade;

XVII - Supervisionar a avaliação executiva, buscando identificar de forma tempestiva em
qual elemento ou em qual processo da cadeia de valor da política há maior chance de
ocorrerem desvios e aprimoramentos;

XVIII - Gerenciar o encaminhamento, quando necessário, proposições de aprimoramento
ou alteração no arcabouço normativo de políticas públicas da municipalidade, monitoradas ou
avaliadas, com a indicação de alternativas para a ação estatal, bem como de seus riscos e
possíveis impactos;

XIX - Coordenar a disseminação das abordagens e os conceitos de boas práticas de
avaliação aos gestores municipais, permitindo melhor padronização para as rotinas de
monitoramento e avaliação de políticas públicas;

XX - Coordenar as avaliações das políticas públicas desenvolvidas pelas organizações da
sociedade civil municipal;

XXI - Criar mecanismos de c ontrole e auditoria, visando apurar malversação de recursos
públicos utilizados para a consecução das políticas públicas municipais;

XXII - Acompanhar o aperfeiçoamento das políticas públicas, programas e ações do
Poder Executivo Municipal para que alcancem melhores resultados;

XXIII - Acompanhar as avaliações quando do firmamento de parcerias para consecução
de políticas públicas intergovernamental, m onitorando a avaliação das políticas públicas
financiadas por subsídios do Estado e da União, bem como, publicizar suas atividades;

XXIV - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

XXV - Planejar a seleção das políticas públicas que serão avaliadas;

XXVI - Estabelecer as matrizes de riscos para avaliação e mensuração das políticas
públicas;

XXVII - Acompanhar as compras ou contratação de obras e serviços para a oferta da
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política de governo a sociedade;

XXVIII - Acompanhar os serviços que integram o conjunto de ações governamentais
voltadas para o incremento do controle social, fortalecendo a participação cidadã sobre as
ações governamentais;

XXIX - Criar informações intermediárias que venham a subsidiar à tomada de decisão de
agentes públicos para a elaboração de políticas e programas governamentais;

XXX - Coordenar a apresentação dos resultados e proposições de melhorias;

XXXI - Gerenciar a criação de guias de análise ex ante, ex post e checklists para
avaliação e mensuração das políticas públicas;

XXXII - Gerenciar as boas práticas, com foco no aprimoramento de políticas públicas e na
prestação de contas à sociedade, com princípio comum da boa governança pública;

XXXIII - Orientar as Secretarias municipais quanto ao aprimoramento nas políticas
públicas avaliadas;

XXXIV - Supervisionar a análise das estratégias de financiamento das políticas,
programas e ações selecionados;

XXXV - Gerenciar o mapeamento de riscos à consecução das metas e objetivos das
políticas, programas e ações selecionados;

XXXVI - Gerenciar a análise de eficiência, eficácia, impacto, equidade e sustentabilidade
das políticas, programas e ações selecionados, bem como seu alinhamento às diretrizes
expressas no Plano Plurianual;

XXXVII - Propor alternativas e ajustes no desenho e na implementação das políticas,
programas, e ações selecionados, quando das constatações de desvios e/ou ineficiência;

XXXVIII - Coordenar, planejar, gerenciar e implementar o conjunto de ações para
cumprimento das políticas e diretrizes para o negócio e para as atividades quanto as políticas
públicas pela prática de atos contra a Administração Pública;

XXXIX - Propor, quando necessário, reformulação de políticas públicas e implantar maior
rigor na concessão de subsídios do município, com vistas a resguardar o interesse público;

XL - Propor, quando necessário, a desburocratização da relação do Estado com o
cidadão.

XLI - Acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do Governo,
informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;
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§ 2º O titular da Controladoria-Geral do Município, sob pena de responsabilidade
solidária, deverá dar ciência, de plano, ao Executivo, sempre que constatar irregularidades ou
ilegalidades em quaisquer dos órgãos e entidades que compõem a estrutura da Administração
Municipal.

§ 3º Para efeito de cumprimento das atribuições constantes deste artigo, considera-se:

I - auditoria: processo sistemático, documentado e independente, realizado com a
utilização de técnicas de amostragem e metodologia própria para avaliar situação ou condição
e verificar o atendimento de critérios obtendo evidências e relatando o resultado da avaliação;

II - auditoria interna: atividade independente e objetiva de avaliação e de consultoria,
desenhada para adicionar valor e melhorar as operações dos órgãos e entidades do Poder
Executivo, auxiliando-os na realização de objetivos a partir da aplicação de uma abordagem
sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos processos de gerenciamento
de riscos, controle e governança;

III - fiscalização ou inspeção: instrumento de controle utilizado pela CGM para suprir
omissões, lacunas de informações, esclarecer dúvidas, apurar a legalidade, a legitimidade e a
economicidade de fatos específicos praticados pelos órgãos e entidades do Poder Executivo
municipal, a responsabilidade de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, bem como para a apuração de denúncias ou representações, podendo resultar na
abertura de procedimentos administrativos para a apuração de responsabilidades e eventual
imposição de sanções administrativas a agentes públicos e instituições envolvidas.

§ 4º A Controladoria-Geral é o órgão central do Sistema de Controle Interno do município
de Registro, vinculado diretamente ao Chefe do Executivo Municipal, com total independência
e autonomia quanto as suas obrigações constitucionais e legais.

§ 5º É privativo de servidor do quadro de pessoal efetivo a nomeação e o exercício do
cargo de Controlador Geral do Município.

Subseção III
Da Secretaria Municipal de Administração

Subseção III
Da Diretoria Geral de Administração (redação Dada Pela Lei nº 2127/2022)

 A Secretaria Municipal de Administração, para desempenho de suas atividades,
contará com a seguinte estrutura organizacional:

I - Secretário Municipal de Administração
1. Diretor Municipal de Políticas Públicas de Gestão de Pessoas;
2. Diretor Municipal de Políticas da Administração Pública;
3. Chefe de Seção Especial de Estratégias e Insumos;

Art. 37
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4. Chefe de Seção Especial de Recursos Humanos;
5. Chefe de Seção Especial de Políticas Públicas de Tecnologias de Informação;
6. Chefe de Divisão de Compras e Licitações;
7. Chefe de Divisão Processual;
8. Chefe de Divisão de Patrimônio;
9. Chefe de Divisão de Almoxarifado;

10. Chefe de Divisão Administrativa;
11. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, médico do trabalho, engenheiro de
segurança do trabalho, técnico em segurança do trabalho, auxiliar de serviços gerais,
estagiários, técnicos de informática, agente organizador de arquivo, vigias.

I - Secretário Municipal de Administração
1. Diretor de Políticas Públicas de Gestão de Pessoas;
2. Diretor Geral de Políticas da Administração Pública;
3. Chefe de Seção Especial de Estratégias e Insumos;
4. Chefe de Seção Especial de Recursos Humanos;
5. Chefe de Seção Especial de Políticas Públicas de Tecnologias de Informação;
6. Chefe de Divisão de Compras e Licitações;
7. Chefe de Divisão Processual;
8. Chefe de Divisão de Patrimônio;
9. Chefe de Divisão de Almoxarifado;

10. Chefe de Divisão Administrativa;
11. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, médico do trabalho, engenheiro de
segurança do trabalho, técnico em segurança do trabalho, auxiliar de serviços gerais,
estagiários, técnicos de informática, agente organizador de arquivo, vigias. (Redação dada
pela Lei nº 1847/2019)

II - Diretor de Políticas Públicas de Gestão de Pessoas
1. Chefe de Seção Especial de Recursos Humanos;
2. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, auxiliar de serviços gerais,

médico do trabalho, engenheiro de segurança do trabalho, técnico em segurança do trabalho,
estagiários;

III - Diretor de Políticas Públicas de Tecnologias da Informação
1. Servidores alocados na pasta: técnicos de informática, agentes administrativos e

estagiários;
III - Chefe de Seção Especial de Políticas Públicas de Tecnologias da Informação;

(Redação dada pela Lei nº 1847/2019)
IV - Diretor Geral de Políticas da Administração Pública
1. Chefe de Divisão Administrativa;
2. Chefe de Divisão Processual;
3. Chefe de Seção Especial de Estratégias e Insumos;
4. Chefe de Divisão de Compras e Licitações;
5. Chefe de Divisão de Almoxarifado;
6. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, agente organizador de arquivo,

auxiliar de serviços gerais, vigias e estagiários;
VI - Chefe de Divisão de Patrimônio
1. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos e estagiários.
V - Chefe de Divisão de Patrimônio (Redação dada pela Lei nº 1847/2019)
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 A Diretoria Geral de Administração, para desempenho de suas atividades, contará
com a seguinte estrutura organizacional:

I - Diretor(a) Geral de Administração

1. Diretor de Políticas Públicas de Gestão de Pessoas;
2. Diretor de Políticas da Administração Pública;
3. Chefe de Seção Especial de Estratégias e Insumos;
4. Chefe de Seção Especial de Recursos Humanos;
5. Chefe de Seção Especial de Políticas Públicas de Tecnologias de Informação;
6. Chefe de Divisão de Compras e Licitações;
7. Chefe de Divisão Processual;
8. Chefe de Divisão de Patrimônio;
9. Chefe de Divisão de Almoxarifado;

10. Chefe de Divisão Administrativa;
11. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, médico do trabalho, engenheiro de
segurança do trabalho, técnico em segurança do trabalho, auxiliar de serviços gerais,
estagiários, técnicos de informática, agente organizador de arquivo, vigias.

II - Diretor de Políticas Públicas de Gestão de Pessoas

1. Chefe de Seção Especial de Recursos Humanos;
2. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, auxiliar de serviços gerais,

médico do trabalho, engenheiro de segurança do trabalho, técnico em segurança do trabalho,
estagiários;

III - Chefe de Seção Especial de Políticas Públicas de Tecnologias da Informação;

IV - Diretor de Políticas da Administração Pública

1. Chefe de Divisão Administrativa;
2. Chefe de Divisão Processual;
3. Chefe de Seção Especial de Estratégias e Insumos;
4. Chefe de Divisão de Compras e Licitações;
5. Chefe de Divisão de Almoxarifado;
6. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, agente organizador de arquivo,

auxiliar de serviços gerais, vigias e estagiários;

V - Chefe de Divisão de Patrimônio (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 Ao Secretário Municipal de Administração compete planejar, coordenar e promover as
atividades relacionadas ao sistema de gestão de pessoas, material, compras, administração
de bens patrimoniais, almoxarifado, tecnologias de comunicação e informação, administração
dos próprios públicos e zeladoria, por meio das seguintes competências:

I - Gerir a Secretaria Municipal de Administração é composta por:

Art. 37

Art. 38
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a) Diretoria Municipal de Políticas Públicas de Gestão de Pessoas;
b) Diretoria Municipal de Políticas da Administração Pública;
c) Chefe de Seção Especial de Estratégias e Insumos;
d) Chefe de Seção Especial de Recursos Humanos;
e) Chefe de Seção Especial de Políticas Públicas de Tecnologias de Informação;
f) Chefe de Divisão de Compras e Licitações;
g) Chefe de Divisão Processual;
h) Chefe de Divisão de Patrimônio;
i) Chefe de Divisão de Almoxarifado;
j) Chefe de Divisão Administrativa;
k) Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, médico do trabalho,

engenheiro de segurança do trabalho, técnico em segurança do trabalho, auxiliar de serviços
gerais, estagiários, técnicos de informática, agente organizador de arquivo, vigias;

I - Gerir a Secretaria Municipal de Administração é composta por:
a) Diretoria de Políticas Públicas de Gestão de Pessoas;
b) Diretoria Geral de Políticas da Administração Pública;
c) Chefe de Seção Especial de Estratégias e Insumos;
d) Chefe de Seção Especial de Recursos Humanos;
e) Chefe de Seção Especial de Políticas Públicas de Tecnologias de Informação;
f) Chefe de Divisão de Compras e Licitações;
g) Chefe de Divisão Processual;
h) Chefe de Divisão de Patrimônio;
i) Chefe de Divisão de Almoxarifado;
j) Chefe de Divisão Administrativa;
k) Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, médico do trabalho,

engenheiro de segurança do trabalho, técnico em segurança do trabalho, auxiliar de serviços
gerais, estagiários, técnicos de informática, agente organizador de arquivo, vigias; (Redação
dada pela Lei nº 1847/2019)

II - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

III - Realizar em articulação com outros órgãos e entidades municipais, atividades
relacionadas a cada um dos programas, projetos e ações estratégicas com vistas à eficiência
da gestão municipal, visando o cumprimento do plano de governo;

IV - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

V - Propor a edição de normas objetivando o desenvolvimento e implantação do modelo
integrado de gestão dos órgãos;

VI - Incentivar e promover a descentralização dos serviços, das rotinas de trabalho, a
formalização de atos administrativos e o cumprimento de metas de gestão;

VII - Coordenar as ações administrativas dos órgãos da estrutura municipal, diligenciando
no sentido de uniformizar procedimentos e normas de caráter geral;

VIII - Organizar o trabalho, com a correta distribuição de tarefas, definição de
responsabilidades e aproveitamento de recursos humanos;

IX - Planejar campanhas educativas para redução do consumo de água, energia elétrica,
telefonia e material de expediente;
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X - Planejar e gerenciar o desenvolvimento de políticas de gestão e valorização de
pessoal por meio de planos de carreira referentes à administração de pessoal;

XI - Acompanhar as questões relativas a direitos, deveres e vantagens dos servidores,
submetendo-as à apreciação da Procuradoria Municipal, quando pertinente, para subsidiar
decisão do Chefe do Executivo;

XII - Gerir a admissão, exoneração, demissão, dispensa e disponibilidade de servidores,
diligenciando quanto à realização de concurso público;

XIII - Articular com outras secretarias e órgãos da Administração Municipal, as políticas
de formação, capacitação e aperfeiçoamento dos quadros de servidores públicos municipais,
fortalecendo o sistema de mérito para os casos de promoção funcional;

XIV - Gerir e acompanhar as atividades desenvolvidas através do SESMT - Serviço
Especializado de Engenharia, Segurança e Medicina do Trabalho;

XV - Acompanhar a tomada de providências a respeito do uso de vestes e equipamentos
recomendados à prevenção de acidentes (equipamentos de proteção individual - EPIs);

XVI - Implementar programa de melhoria contínua no atendimento ao público, buscando
padronizar procedimentos comuns e assegurar a máxima eficiência;

XVII - Gerir a padronização de protocolos para requerimentos, emissão de ordens de
serviço e prestação de serviços públicos;

XVIII - Gerir a administração de patrimônio e de materiais para atender às necessidades
da administração pública;

XIX - Implementar políticas e diretrizes para planejamento de aquisição de bens e
serviços de forma a assegurar o abastecimento das unidades administrativas, com o objetivo
de garantir economicidade para Município;

XX - Acompanhar as requisições de compras ou serviços, oriundos das unidades
organizacionais da Administração Municipal;

XXI - Planejar e gerenciar os sistemas de informação utilizados pela Administração
Municipal;

XXII - Acompanhar e opinar sobre os meios de acesso à informação, tanto no âmbito
interno da Administração Municipal, como no campo do atendimento ao cidadão, conforme
plano de governo;

XXIII - Gerenciar a Administração Municipal de infraestrutura de tecnologia de informação
e telecomunicação que atendam a todos os órgãos e entidades ligados ao Poder Executivo
Municipal;

XXIV - Planejar programa de capacitação e treinamento nos sistemas de informação
utilizados pela Administração Municipal para os servidores, visando otimizar a prestação dos
serviços, o acesso à informação e a transparência dos atos administrativos, nos termos da Lei;

XXV - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA)
da sua Pasta;

XXVI - Desempenhar ações visando o cumprimento do plano de governo do Executivo
Municipal.

 Ao Diretor Geral de Administração compete planejar, coordenar e promover as
atividades relacionadas ao sistema de gestão de pessoas, material, compras, administração
de bens patrimoniais, almoxarifado, tecnologias de comunicação e informação, administração
dos próprios públicos e zeladoria, por meio das seguintes competências:

Art. 38
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I - Gerir a Diretoria Geral de Administração composta por:

a) Diretoria de Políticas Públicas de Gestão de Pessoas;
b) Diretoria de Políticas da Administração Pública;
c) Chefe de Seção Especial de Estratégias e Insumos;
d) Chefe de Seção Especial de Recursos Humanos;
e) Chefe de Seção Especial de Políticas Públicas de Tecnologias de Informação;
f) Chefe de Divisão de Compras e Licitações;
g) Chefe de Divisão Processual;
h) Chefe de Divisão de Patrimônio;
i) Chefe de Divisão de Almoxarifado;
j) Chefe de Divisão Administrativa;
k) Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, médico do trabalho,

engenheiro de segurança do trabalho, técnico em segurança do trabalho, auxiliar de serviços
gerais, estagiários, técnicos de informática, agente organizador de arquivo, vigias;

II - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

III - Realizar em articulação com outros órgãos e entidades municipais, atividades
relacionadas a cada um dos programas, projetos e ações estratégicas com vistas à eficiência
da gestão municipal, visando o cumprimento do plano de governo;

IV - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

V - Propor a edição de normas objetivando o desenvolvimento e implantação do modelo
integrado de gestão dos órgãos;

VI - Incentivar e promover a descentralização dos serviços, das rotinas de trabalho, a
formalização de atos administrativos e o cumprimento de metas de gestão;

VII - Coordenar as ações administrativas dos órgãos da estrutura municipal, diligenciando
no sentido de uniformizar procedimentos e normas de caráter geral;

VIII - Organizar o trabalho, com a correta distribuição de tarefas, definição de
responsabilidades e aproveitamento de recursos humanos;

IX - Planejar campanhas educativas para redução do consumo de água, energia elétrica,
telefonia e material de expediente;

X - Planejar e gerenciar o desenvolvimento de políticas de gestão e valorização de
pessoal por meio de planos de carreira referentes à administração de pessoal;

XI - Acompanhar as questões relativas a direitos, deveres e vantagens dos servidores,
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submetendo-as à apreciação da Procuradoria Municipal, quando pertinente, para subsidiar
decisão do Chefe do Executivo;

XII - Gerir a admissão, exoneração, demissão, dispensa e disponibilidade de servidores,
diligenciando quanto à realização de concurso público;

XIII - Articular com outras Diretorias Gerais e órgãos da Administração Municipal, as
políticas de formação, capacitação e aperfeiçoamento dos quadros de servidores públicos
municipais, fortalecendo o sistema de mérito para os casos de promoção funcional;

XIV - Gerir e acompanhar as atividades desenvolvidas através do SESMT - Serviço
Especializado de Engenharia, Segurança e Medicina do Trabalho;

XV - Acompanhar a tomada de providências a respeito do uso de vestes e equipamentos
recomendados à prevenção de acidentes (equipamentos de proteção individual - EPIs);

XVI - Implementar programa de melhoria contínua no atendimento ao público, buscando
padronizar procedimentos comuns e assegurar a máxima eficiência;

XVII - Gerir a padronização de protocolos para requerimentos, emissão de ordens de
serviço e prestação de serviços públicos;

XVIII - Gerir a administração de patrimônio e de materiais para atender às necessidades
da administração pública;

XIX - Implementar políticas e diretrizes para planejamento de aquisição de bens e
serviços de forma a assegurar o abastecimento das unidades administrativas, com o objetivo
de garantir economicidade para Município;

XX - Acompanhar as requisições de compras ou serviços, oriundos das unidades
organizacionais da Administração Municipal;

XXI - Planejar e gerenciar os sistemas de informação utilizados pela Administração
Municipal;

XXII - Acompanhar e opinar sobre os meios de acesso à informação, tanto no âmbito
interno da Administração Municipal, como no campo do atendimento ao cidadão, conforme
plano de governo;

XXIII - Gerenciar a Administração Municipal de infraestrutura de tecnologia de informação
e telecomunicação que atendam a todos os órgãos e entidades ligados ao Poder Executivo
Municipal;

XXIV - Planejar programa de capacitação e treinamento nos sistemas de informação
utilizados pela Administração Municipal para os servidores, visando otimizar a prestação dos
serviços, o acesso à informação e a transparência dos atos administrativos, nos termos da Lei;
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XXV - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA)
da sua Pasta;

XXVI - Desempenhar ações visando o cumprimento do plano de governo do Executivo
Municipal. (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 O Diretor de Políticas Públicas de Gestão de Pessoas, promove estratégias, gerencia
e planeja a gestão de pessoas e estruturação da Administração Pública. Com o objetivo de
criar, implementar, planejar e coordenar as funções no acompanhamento da vida funcional
dos servidores municipais, com conhecimento das legislações municipais, estaduais e
federais voltadas à área de recursos humanos. Interage com o Serviço Especializado em
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT) bem como com a
administração indireta no que se refere a sua competência e opina sobre assuntos
relacionados à área de recursos humanos, observadas as políticas, diretrizes e normas, tendo
as seguintes competências:

I - Coordenar a Diretoria de Políticas Públicas de Gestão de Pessoas;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e/ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Promover a gestão estratégica de Recursos Humanos através de políticas e
diretrizes voltadas à área, visando o desenvolvimento dos trabalhos de modo a alcançar os
objetivos da Administração Pública Municipal de acordo com plano de governo;

IV - Gerenciar funções, acompanhar e orientar os servidores que se encontram sob sua
competência, visando o alcance do perfil desejado ao desenvolvimento dos trabalhos de forma
motivada e eficiente;

V - Acompanhar a aplicação de políticas públicas, visando promover o planejamento da
gestão de pessoas e estruturação da Administração Pública;

VI - Participar de reuniões que envolvam direitos e benefícios dos servidores públicos
municipais e apresentar estudos referente aos mesmos ao executivo municipal;

VII - Atender as solicitações do Tribunal de Contas do Estado, Ministério Público,
Controladoria-Geral do Executivo Municipal e demais órgãos públicos;

VIII - Promover institucionalmente em conjunto com as demais secretarias e disseminar
melhores práticas de gestão e modernização institucional;

IX - Acompanhar estudos e opinar visando o melhor aproveitamento dos recursos
públicos na área de gestão de pessoal;

X - Opinar conclusivamente sobre assuntos de recursos humanos, observadas as

Art. 39.
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políticas, diretrizes e normas de acordo com o plano de governo;

XI - Manter intercâmbio político e social com órgãos congêneres no âmbito municipal,
estadual e federal visando à melhoria na prestação de serviços da política pública de gestão
de pessoas.

XII - Propor alternativas no tocante as dificuldades observadas e nas diferentes etapas
dos processos de trabalho;

XIII - Subsidiar a implantação de ações e elaboração de projetos visando o cumprimento
do plano de governo do Executivo Municipal.

 O Diretor Geral de Políticas da Administração Pública, compete promover, gerenciar e
definir Políticas Institucionais da Prefeitura Municipal de Registro, proporcionando a
interlocução entre o Poder Executivo e Poder Legislativo, com os demais Poderes,
Secretarias, Autoridades e a Sociedade. O Diretor Geral é responsável pelo planejamento,
análise, sistematização e disponibilização das informações que orientam as ações da
Secretaria na elaboração e construção da política pública da administração, conforme Plano
de Governo, tendo as seguintes competências:

 O Diretor de Políticas da Administração Pública, compete promover, gerenciar e
definir Políticas Institucionais da Prefeitura Municipal de Registro, proporcionando a
interlocução entre o Poder Executivo e Poder Legislativo, com os demais Poderes, Diretorias
Gerais, Autoridades e a Sociedade. O Diretor Geral é responsável pelo planejamento, análise,
sistematização e disponibilização das informações que orientam as ações da Diretoria Geral
na elaboração e construção da política pública da administração, conforme Plano de Governo,
tendo as seguintes competências: (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

I - Coordenar a Diretoria de Políticas Públicas de Tecnologias da Informação;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e/ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Promover o planejamento estratégico da Administração Pública, através de políticas
e diretrizes voltadas à área, visando o desenvolvimento dos trabalhos de modo a alcançar os
objetivos do Executivo Municipal;

IV - Acompanhar e identificar os trabalhos da equipe de servidores, propondo soluções
visando o alcance dos resultados previstos nas metas a serem estipuladas de forma
quantitativa e qualitativa do plano de governo;

V - Planejar e propor soluções quanto as políticas e diretrizes na execução das ações da
Secretaria Municipal de Administração;

VI - Acompanhar e a avaliar permanente dos serviços, programas e projetos, bem como
a tomada de decisões, de forma integrada com os demais órgãos da Prefeitura;

Art. 40

Art. 40

37/182
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 1837/2019 (http://leismunicipa.is/petqy) - 31/01/2023 17:06:08

FL.
42

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
20

48
92

-6
0.

20
25

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

d2
S

cD
6y

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 S

E
R

G
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 E
 C

O
S

TA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
07

/2
02

5 
às

 1
8:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
22

04
89

26
02

02
58

26
00

00
.

fls. 101



VII - Atender as solicitações do Tribunal de Contas do Estado, Ministério Público,
Controladoria-Geral do Executivo Municipal e demais órgãos públicos;

VIII - Atuar com foco no planejamento das políticas públicas, observadas a legislações
municipal, estadual e federal que envolvem a administração pública;

IX - Em conjunto com as demais secretarias, promover institucionalmente e disseminar
melhores práticas de gestão e modernização institucional da administração geral;

X - Realizar estudos visando o melhor aproveitamento dos recursos públicos;

XI - Identificar as necessidades de ações públicas, em conjunto com as Secretarias;

XII - Manter intercâmbio com órgãos congêneres no âmbito municipal, estadual e federal
visando à melhoria das ações da política pública de administração;

XIII - Gerenciar a realização de estudos e pesquisas para melhorias na Gestão da
Administração Pública, visando sua aplicação de forma eficiente e eficaz;

XIV - Definir metodologias e instrumentos para garantir o cumprimento de todas as leis,
regras e regulamentos aplicáveis;

XV - Planejar formas de prevenção à integridade e ética na política interna;

XVI - Analisar informações de interesse do Chefe do Executivo Municipal com o objetivo
de subsidiar o Secretário para conhecimento e tomada de decisão;

XVII - Subsidiar a implantação de ações e elaboração de projetos visando o cumprimento
do plano de governo do Executivo Municipal.

 O Chefe de Seção Especial de Estratégias e Insumos, compete analisar, avaliar e
definir de Políticas Estratégicas e Insumos da Prefeitura Municipal de Registro,
proporcionando o desenvolvimento de estratégias e mecanismos políticos de melhoria
constante na execução da aquisição dos insumos, tendo as seguintes competências:

I - Promover o Planejamento Estratégico e de Insumos da Administração Pública, através
de políticas e diretrizes voltadas à área, visando o desenvolvimento dos trabalhos de modo a
alcançar os objetivos do Executivo Municipal;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e/ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Acompanhar e identificar e propor soluções visando o alcance dos resultados
previstos nas metas a serem estipuladas de forma quantitativa e qualitativa de acordo com o
plano de governo;

Art. 41.
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IV - Propor e fazer cumprir as normas e procedimentos institucionais;

V - Acompanhar o andamento dos processos licitatórios e contratos;

VI - Propor normas, seguindo os princípios de observância obrigatória, para a execução
de serviços de rotina, através de modernas técnicas de organização e métodos, cumprindo as
metas de gestão;

VII - Promover a padronização de processos licitatórios, emissão de ordens de serviço e
prestação de serviços públicos;

VIII - Implementar políticas para planejamento de aquisição de bens e serviços de forma
a assegurar o abastecimento das unidades administrativas, com o objetivo de garantir
economicidade para Município;

IX - Gerenciar as requisições de compras ou serviços, oriundos das unidades
organizacionais da Administração Municipal;

X - Coordenar a elaboração de editais, minutas de contratos, solicitando das Secretarias
requisitantes de compras de materiais, serviços e obras, os respectivos termos de referência,
memoriais descritivos ou projetos básicos para a realização de certames;

XI - Gerenciar os sistemas de compras utilizados pela Administração Municipal;

XII - Desempenhar ações visando o cumprimento do plano de governo do Executivo
Municipal.

 O Chefe de Seção Especial de Recursos Humanos, propõe e opina no que se refere
a estudos e pesquisas para a permanente adequação do quadro de pessoal que encontram
se ligados aos programas de trabalho. Propõe medidas necessárias ao perfeito funcionamento
da área, mediante utilização de processamento eletrônico de dados e o desenvolvimento de
recursos humanos, obedecendo à legislação municipal voltada à sua área de competência.
Supervisiona, acompanha e orienta os trabalhos referentes à gestão de pessoas.
Supervisiona os trabalhos, referente à folha de pagamento e acompanha os processos de
concurso público.

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao repasse de
informações solicitadas pertinentes à administração pública

IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua

Art. 42.
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divisão;

V - Assistir as autoridades do Executivo Municipal nos assuntos relacionados ao sistema
de Administração de Pessoal;

VI - Atender as autoridades do Legislativo Municipal nos assuntos de sua competência;

VII - Promover à análise e descrição dos cargos a serem criados e providos, mediante
concurso público, na administração municipal;

VIII - Zelar pela adequada instrução de processo, providenciando, quando for o caso, a
complementação de dados pelos órgãos e autoridades competentes;

IX - Realizar estudos e pesquisa para a permanente adequação do quadro de pessoal
aos programas de trabalho, a proposição de medidas necessárias a qualidades dos dados de
cadastros ou arquivos implantados mediante utilização de processamento eletrônico de dados
e o desenvolvimento de recursos humanos;

X - Coordenar e supervisionar as convocações de concurso público observando sempre
a existência de vagas;

XI - Promover a projeção de despesas com recursos humanos e encargos
previdenciários para elaboração do orçamento de pessoal;

XII - Organizar, implantar e avaliar o sistema de informação de pessoal;

XIII - Acompanhar os dados do estatuto dos servidores públicos municipais e das
legislações municipais voltadas a sua área de competência;

XIV - Aplicar a legislação de pessoal, corretamente;

XV - Promover, quando for o caso, o processo de contratação temporária dentro dos
preceitos que regem a Administração Pública Municipal;

XVI - Supervisionar, acompanhar e orientar os trabalhos referentes à gestão de pessoas;

XVII - Supervisionar e acompanhar os trabalhos referente a folha de pagamento;

XVIII - Identificar as necessidades de recursos humanos, em conjunto com os demais
setores das Secretarias;

XIX - Propor com o Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina
do Trabalho (SESMT) no que se refere a gestão de pessoas do setor público;

XX - Acompanhar e identificar os trabalhos dos servidores que executam as atividades
inerentes a gestão de pessoas;
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XXI - Atender a consultas e manifestar-se conclusivamente nos processos que lhe forem
encaminhados;

XXII - Manifestar-se nos processos dentro do prazo estabelecido;

XXIII - Acompanhar a execução de informações ao Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo dentro do prazo estabelecido no programa SISCAA web;

XXIV - Acompanhar a elaboração do quadro de pessoal quadrimestral e anual para
publicação dentro do prazo estabelecido;

 O Chefe de Seção Especial de Políticas Públicas de Tecnologias da Informação,
desenvolve os programas e processamento de dados do Executivo Municipal, e tem por
finalidade gerenciar a infraestrutura e a segurança da informação dentro da rede
intranet/internet do Executivo. Cria e implementa soluções no gerenciamento de datacenters.
Gere toda a infraestrutura tecnológica (hardware, software e telecomunicações), buscando
melhorias contínuas nos processos e nas entregas, seguindo as metas de disponibilidade,
continuidade e capacidade acordadas pelo executivo, tendo as seguintes competências:

I - Coordenar a Diretoria de Políticas Públicas de Tecnologias da Informação;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e/ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Propõe soluções e acompanha os planos políticos anuais;

IV - Acompanhar e opinar sobre os trabalhos dos técnicos de informática e agentes
administrativos;

V - Planejar e propor soluções para o desenvolvimento das atividades de alimentação de
dados de todas as unidades pertencentes à Prefeitura Municipal;

VI - Planejar dentro das políticas de governo a execução dos serviços do Município;

VII - Efetuar estudos e análises sobre sistemas lógicos, visando à melhoria do padrão
técnico, desenvolvimento e gestão de trabalhos de redes, efetuando em consonância com as
Secretarias o levantamento de estudos para modernização da estrutura tecnológica;

VIII - Promover institucionalmente e disseminar melhores práticas de gestão e
modernização institucional;

IX - Acompanhar a rede de informações Públicas e Redes das Secretarias, gerenciar as
redes de comunicação de dados, segurança da informação e telecomunicação do Executivo
Municipal, apresentar relatórios para possíveis soluções;

Art. 43.
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X - Acompanhar os contratos relativos à área de sua competência;

XI - Subsidiar a implantação de ações e elaboração de projetos visando o cumprimento
do plano de governo do Executivo Municipal.

 O Chefe de Divisão de Compras e Licitações, desenvolve atividades ligadas a
Compras e Licitações, de confiança do Secretário Municipal Diretor Geral de Administração e
do superior imediato. Compete ao mesmo planejar e executar as atividades afins à divisão,
sugerindo e propondo métodos de controles para o acompanhamento e execução do serviço.
Busca promover, orientar e distribuir as funções inerentes a correta execução dessas
atividades. Gerencia a execução operacional da Seção de Compras, Seção de Licitação de
Compras e Serviços, Seção de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia e Seção de
Controle de Empenhos e Liquidação. Colaborando e atendendo na execução dos trabalhos no
âmbito da Secretaria a qual está vinculado. (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Diretor (a) no que se refere ao repasse de informações
solicitadas pertinentes à administração pública

IV - Supervisionar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua divisão;

V - Identificar a necessidade antes de efetuar as ordens de compra demandadas pelas
demais secretarias do Executivo Municipal;

VI - Promover e opinar no que se refere as compras de todo o material e contratação de
serviço utilizado na Prefeitura mediante solicitação das Secretarias;

VII - Supervisionar à análise do andamento do setor, documentação, agrupamento dos
pedidos por subelemento de despesas e autorização do ordenador de despesa;

VIII - Verificar junto ao setor financeiro quanto às dotações orçamentárias e providenciar
o pedido de reserva para fins de abertura do processo;

IX - Gerenciar o registro, classificação, controle e autuação de processos administrativos;

X - Conhecer e opinar na construção dos editais de contratação de projetos, obras,
serviços e compra de material permanente e de consumo;

XI - Elaborar minutas de instrumentos contratuais para inclusão em editais de certames
licitatórios e de contratos oriundos de dispensa de licitação e inexigibilidade;

XII - Promover a condução e acompanhar a elaboração dos editais de licitação de acordo

Art. 44.
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com a lei que rege a matéria;

XIII - Promover abertura do processo encaminhando à Consultoria Jurídica após a
elaboração do edital;

XIV - Acompanhar em conjunto com o Secretário os processos de compras por meio de
convites, tomadas de preço, concorrência, pregões eletrônicos e presenciais e atas de registro
de preço;

XV - Gerenciar os trabalhos das comissões de licitações, pregoeiros e equipes de apoio
da Secretaria Municipal de Administração;

XVI - Acompanhar todos os processos de dispensa, inexigibilidade, leilões, concursos e
pregões, voltados a cada área de atuação, desde sua abertura até o encerramento;

XVII - Autuar o processo licitatório seguindo as determinações da lei e instruções dos
órgãos fiscalizadores;

XVIII - Distribuir os processos aos apoios administrativos, separando-os entre compras,
serviços comuns e serviços de engenharia necessários à administração pública;

XIX - Acompanhar as publicações e prazos de recursos;

XX - Promover a realização de compras necessárias à manutenção do estoque de
materiais de uso permanente e de consumo, mediante prévia solicitação das Secretarias;

XXI - Informar o resultado das licitações às Secretarias Municipais.

XXII - Promover o acompanhamento e realização das atas dos processos de licitação;

XXIII - Providenciar as publicações oficiais dos avisos de licitação, despachos do
pregoeiro, do diretor do departamento e secretário de administração;

 O Chefe de Divisão Processual, compete planejar e executar atividades afins à
divisão; Busca promover, orientar e distribuir as funções inerentes a correta execução de suas
atividades. Faz a gestão dos Contratos, dos fornecedores e dos materiais. Colabora e atende
a execução dos trabalhos no âmbito da Secretaria a qual está vinculado.

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Diretor (a) no que se refere ao repasse de informações
solicitadas pertinentes à administração pública;

Art. 45.
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IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
divisão;

V - Orientar na elaboração de relatórios e planilhas para fins de controle e atendimento
aos órgãos fiscalizadores;

VI - Estabelecer diretrizes para o melhor acompanhamento de Contratos e Atas de
Registro de Preços;

VII - Analisar e promover os termos aditivos de contrato;

VIII - Promover e acompanhar a abertura do processo encaminhando à consultoria
jurídica;

IX - Acompanhar os processos de compras por meio das modalidades licitatórias
(tomadas de preço, concorrência, pregões eletrônicos e presenciais e atas de registro de
preço entre outras);

X - Orientar a autuação do processo licitatório seguindo as determinações da lei e
instruções dos órgãos fiscalizadores, em conjunto com a Seção Especial de Estratégias e
Insumos;

XI - Propor e encaminhar para decisão da autoridade competente, a aplicação de
penalidades a fornecedores e contratados pelo descumprimento de condições de entrega de
materiais e/ou inexecução, especialmente quanto ao atendimento de condições previstas nos
instrumentos convocatório da licitação ou no termo de contratação;

XII - Providenciar atendimento a publicação dos contratos, Atas de Registro de Preços e
sanções, visando atender os preceitos legais e lei de acesso à informação;

XIII - Acompanhar o lançamento dos dados inseridos no Sistema Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo ou outro a que vier a substituí-lo;

 O Chefe de Divisão de Patrimônio, compete planejar e executar atividades afins à
divisão; sugerindo e propondo métodos de controles. Promover, orientar e distribuir as
funções inerentes, a correta execução de suas atividades. Gerenciar, controlar e atualizar a
documentação dos bens móveis e imóveis da Prefeitura de Registro.

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao repasse de
informações solicitadas pertinentes à administração pública no que se refere ao patrimônio
público;

Art. 46.
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IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
divisão;

V - Identificar e acompanhar os cadastramentos das ações pertinentes a sua divisão
recebidos pelo órgão público municipal;

VI - Identificar, acompanhar e orientar às demais secretarias os responsáveis pela guarda
e uso dos bens patrimoniais no âmbito de cada secretaria;

VII - Acompanhar o cadastro dos bens municipais, bem como gerenciar sua
movimentação;

VIII - Proceder o inventário de todos os bens móveis e imóveis do órgão municipal;

IX - Acompanhar na elaboração dos relatórios mensais dos bens adquiridos, alienados ou
doados, remetendo a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de
Finanças;

X - Coordenar e acompanhar as atividades e o registro de movimentação dos bens
patrimoniais das demais secretarias;

XI - Avaliar e propor a Secretaria Municipal de Administração a alienação ou doação dos
bens patrimoniais obsoletos, inservíveis e acompanhar a respectiva baixa;

XII - Promover o recolhimento dos bens patrimoniais inservíveis ou em desuso e
promover a alienação;

XIII - Manter atualizado e organizar o cadastro dos bens imóveis em nome da
Administração Pública Municipal, com os títulos de propriedade devidamente regularizados
junto aos órgãos competentes;

XIV - Manter regularizado os imóveis pertencentes a Administração Pública Municipal
junto aos órgãos competentes, e controlar os documentos relacionados aos mesmos, tais
como escrituras, matrículas, plantas, certidões e memoriais descritivos;

XV - Atuar nas etapas de organização do patrimônio, delegando tarefas e propondo
estratégias de organização junto as demais secretarias, visando a manutenção e controle;

XVI - Coordenar as informações emitidas pelas seções de patrimônio das demais
secretarias, devendo concatenar as informações referente ao patrimônio municipal, afim de
subsidiar a tomada de decisão do executivo municipal.

 O Chefe de Divisão de Almoxarifado, compete promover e executar as atividades
afins à divisão; Busca promover e orientar e distribuição das funções, inerentes a correta
execução de suas atividades; colaborar e atender a execução dos trabalhos visando a

Art. 47.
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melhoria da gestão dos serviços públicos.

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Diretor (a), Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao
repasse de informações solicitadas pertinentes à administração pública, para tomada de
decisão visando o cumprimento do plano de governo;

IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
divisão;

V - Acompanhar o processo de separação, estocagem e armazenamento dos materiais e
produtos adquiridos e/ou recebidos pela Administração Municipal;

VI - Orientar as demais secretarias quanto o recebimento, estoque, distribuição e
armazenamento dos materiais recebidos;

VII - Acompanhar o lançamento de entrada e saída, dos produtos/materiais no sistema
visando facilitar consultas imediatas e produção de relatórios gerenciais;

VIII - Examinar de forma periódica o estoque, procedendo os cálculos para necessidades
futuras;

IX - Promover e opinar no que se refere à fixação de níveis de estoque, estabelecendo
estoque mínimo de segurança;

X - Manter sob sua responsabilidade as informações e documentos que compõem a
Divisão de Almoxarifado;

XI - Acompanhar e administrar o recebimento, conferência e guarda dos materiais
adquiridos, conduzindo as notas fiscais para o setor competente, visando a boa gestão pública
das aquisições;

XII - Supervisionar e orientar a conservação do material, estocado em condições
adequadas, evitando seu deterioramento ou perda;

XIII - Acompanhar a distribuição dos materiais adquiridos, mediante requisição das
Secretarias;

XIV - Acompanhar o atendimento dos fornecedores das compras efetuadas,
comunicando ao setor competente ou ao órgão requisitante os atrasos ou demais
irregularidades cometidas;
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XV - Dispor diariamente dos registros atualizados para obter informações exatas sobre a
situação real dos almoxarifados;

XVI - Acompanhar e elaborar os balancetes mensais de inventários físicos e de valor dos
materiais estocados, bem como proceder o levantamento do consumo anual, para subsidiar
adoção de ações para implantação do plano de governo;

XVII - Gerenciar o relatório dos materiais considerados excedentes ou em desuso;

XVIII - Coordenar, orientar e supervisionar os almoxarifados das demais secretarias;

XIX - Atuar na organização dos almoxarifados da Prefeitura Municipal de Registro,
delegando tarefas e desenvolvendo estratégias de organização junto as demais secretarias,
visando a manutenção, controle e liberação dos materiais armazenados;

XX - Acompanhar as informações emitidas pelos almoxarifados e responsáveis das
demais secretarias, devendo concatenar as informações produzidas.

 O Chefe de Divisão Administrativa, de confiança do Secretário Municipal Diretor Geral
de Administração. Supervisiona o desenvolvimento de programas, projetos e atividades
relacionadas à sua área de competência, controla equipe de sua responsabilidade,
consolidando as informações a serem repassadas, para fins de elaboração do Plano
Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias. Auxilia no
planejamento do orçamento anual da Secretaria no que diz respeito à unidade sob sua
responsabilidade, tendo as seguintes competências: (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos, auxiliar de serviços gerais e vigias;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Diretor no que se refere ao repasse de informações
solicitadas pertinentes à administração pública, visando o cumprimento do plano de governo;

IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
divisão;

V - Supervisionar o desenvolvimento de atividades relacionadas à sua área de
competência;

VI - Coordenar o planejamento anual de trabalho da unidade em consonância com os
objetivos estratégicos da Secretaria e do Executivo Municipal;

VII - Acompanhar as informações a serem repassadas, para fins de elaboração do Plano
Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

Art. 48.
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VIII - Subsidiar o orçamento anual da Secretaria no que diz respeito a unidade sob sua
responsabilidade;

IX - Assistir a chefia imediata em assuntos de sua área de atuação, e submeter os atos
administrativos e regulamentares a sua apreciação;

X - Apoiar na representação da Secretaria Municipal de Administração aos sistemas
administrativos de gestão de materiais e serviços, gestão organizacional, gestão patrimonial,
gestão documental e encaminhamentos para publicação oficial;

XI - Propor a racionalização de métodos e processos de trabalho, normas e rotinas, que
maximizem os resultados pretendidos;

XII - Propor, controlar e avaliar as atividades de apoio administrativo, em especial as
relacionadas com comunicação administrativa, materiais, equipamentos e documentação;

XIII - Articular ações integradas com outras áreas da Secretaria e/ou demais órgãos;

XIV - Orientar, coordenar e supervisionar as atividades das unidades que lhes são
subordinadas e buscar qualidade e produtividade da equipe;

XV - Assegurar e estimular a capacitação contínua para o aperfeiçoamento técnico aos
seus subordinados;

XVI - Exercer atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas, visando o cumprimento
de ações do plano de governo nas atividades da Divisão;

Subseção IV
Da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública

Subseção IV
Da Diretoria Geral de Negócios Jurídicos e Segurança Pública (redação Dada Pela Lei

nº 2127/2022)

 A Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública, para desempenho
de suas atividades, contará com a seguinte estrutura organizacional:

I - Secretário de Negócios Jurídicos e Segurança Pública
1. Diretor de Políticas de Segurança Pública;
2. Assessor Especial de Políticas Fundiárias;
3. E servidores alocados na pasta: agentes administrativos e estagiários;
I - Secretário de Negócios Jurídicos e Segurança Pública
1. Secretário (a) de Gabinete;
2. Diretor de Políticas de Segurança Pública;
3. Assessor Especial de Políticas Fundiárias;

Art. 49
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4. Chefe de Divisão Administrativa;
5. E servidores alocados na pasta: agentes administrativos e estagiários; (Redação dada

pela Lei nº 1847/2019)
II - Diretor de Políticas de Segurança Pública
1. E servidores alocados na pasta: agentes administrativos e estagiários;
III - Assessor Especial de Políticas Fundiárias

 A Diretoria Geral de Negócios Jurídicos e Segurança Pública, para desempenho de
suas atividades, contará com a seguinte estrutura organizacional:

I - Diretor (a) Geral de Negócios Jurídicos e Segurança Pública

1. Secretário (a) de Gabinete;
2. Diretor de Políticas de Segurança Pública;
3. Assessor Especial de Políticas Fundiárias;
4. Chefe de Divisão Administrativa;
5. E servidores alocados na pasta: agentes administrativos e estagiários

II - Diretor de Políticas de Segurança Pública

1. E servidores alocados na pasta: agentes administrativos e estagiários;

III - Assessor Especial de Políticas Fundiárias (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 O Secretário Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública, compete a gestão
de políticas públicas relacionadas às questões jurídicas e de segurança pública do município,
tendo as seguintes competências:

I - Gerir a Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública, composta
por:

a) Diretor de Políticas de Segurança Pública;
b) Assessor Especial de Políticas Fundiárias;
c) E servidores alocados na pasta: agentes administrativos e estagiários;
I - Gerir a Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública, composta

por:
a) Secretário (a) de Gabinete;
b) Diretor de Políticas de Segurança Pública;
c) Assessor Especial de Políticas Fundiárias;
d) Chefe de Divisão Administrativa;
e) E servidores alocados na pasta: agentes administrativos e estagiários; (Redação dada

pela Lei nº 1847/2019)
II - Subsidiar o Chefe do Executivo nos assuntos políticos de negócios jurídicos e

segurança pública de gestão Municipal;
III - Orientar o Executivo Municipal nas questões de análises legislativas, como

propositura de leis, autógrafos ou vetos;
IV - Acompanhar as demandas sobre Convênios de Competência Federal, Estadual e

Municipal;

Art. 49

Art. 50
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V - Fomentar, nos diversos órgãos municipais, a prática da gestão democrática;
VI - Promover políticas de participação cidadã no município, de acordo com as

necessidades básicas da municipalidade e em consonância com as diretrizes de governo,
assegurando ao cidadão o direito de intervir na elaboração, implementação e monitoramento
das políticas públicas;

VII - Prestar apoio as demais secretarias na implementação do planejamento estratégico
municipal;

VIII - Fomentar e articular ação conjunta de setores ligados aos assuntos de segurança,
entre os quais o Poder Judiciário, Ministério Público, Polícias Civil e Militar, bem como às
entidades governamentais e não governamentais no combate a insegurança;

IX - Acompanhar procedimentos administrativos de natureza averiguatória, mediante
determinação expressa do Chefe do Executivo;

X - Gerir e administrar os precatórios e acompanha-los perante o DEPRE e demais
Tribunais;

XI - Acompanhar e opinar nos procedimentos de licitações destinados a Secretaria
Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública, na contratação de serviços, compras,
alienações e outras que lhe forem requisitadas.

 O(a) Diretor(a) Geral de Negócios Jurídicos e Segurança Pública, compete a gestão
de políticas públicas relacionadas às questões jurídicas e de segurança pública do município,
tendo as seguintes competências:

I - Gerir a Diretoria Geral de Negócios Jurídicos e Segurança Pública, composta por:

a) Secretário (a) de Gabinete;
b) Diretor de Políticas de Segurança Pública;
c) Assessor Especial de Políticas Fundiárias;
d) Chefe de Divisão Administrativa;
e) E servidores alocados na pasta: agentes administrativos e estagiários;

II - Subsidiar o Chefe do Executivo nos assuntos políticos de negócios jurídicos e
segurança pública de gestão Municipal;

III - Orientar o Executivo Municipal nas questões de análises legislativas, como
propositura de leis, autógrafos ou vetos;

IV - Acompanhar as demandas sobre Convênios de Competência Federal, Estadual e
Municipal;

V - Fomentar, nos diversos órgãos municipais, a prática da gestão democrática;

VI - Promover políticas de participação cidadã no município, de acordo com as
necessidades básicas da municipalidade e em consonância com as diretrizes de governo,
assegurando ao cidadão o direito de intervir na elaboração, implementação e monitoramento
das políticas públicas;

Art. 50
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VII - Prestar apoio as demais Diretorias Gerais na implementação do planejamento
estratégico municipal;

VIII - Fomentar e articular ação conjunta de setores ligados aos assuntos de segurança,
entre os quais o Poder Judiciário, Ministério Público, Polícias Civil e Militar, bem como às
entidades governamentais e não governamentais no combate a insegurança;

IX - Acompanhar procedimentos administrativos de natureza averiguatória, mediante
determinação expressa do Chefe do Executivo;

X - Gerir e administrar os precatórios e acompanha-los perante o DEPRE e demais
Tribunais;

XI - Acompanhar e opinar nos procedimentos de licitações destinados a Diretoria Geral
de Negócios Jurídicos e Segurança Pública, na contratação de serviços, compras, alienações
e outras que lhe forem requisitadas. (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 O Diretor de Políticas de Segurança Pública, compete articular, propor, formular,
implementar e avaliar políticas, programas e projetos de segurança pública, prevenção social
e controle da violência e criminalidade, tendo as seguintes competências:

I - Gerir a Diretoria de Políticas de Segurança Pública;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Fomentar a integração em ações estratégicas e operacionais, atividades de
segurança pública e gerenciamento de crises e incidentes do Município de Registro;

IV - Identificar e gerir as ações de manutenção da ordem pública e da incolumidade das
pessoas, do patrimônio, do meio ambiente, bens e direitos do Município de Registro;

V - Fomentar a utilização de novas tecnologias na área de segurança pública, com vistas
ao fortalecimento e a modernização de suas instituições;

VI - Implementar e estimular ações de prevenção à criminalidade, prioritariamente
relacionadas ao patrimônio público municipal;

VII - Estimular a produção de estudos e diagnósticos para a formulação e avaliação de
políticas públicas;

VIII - Incentivar e ampliar as ações de prevenção, controle e fiscalização para a
repressão dos crimes contra o patrimônio municipal;

IX - Integrar e compartilhar as informações de segurança pública com os órgãos
municipais;

Art. 51.
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X - Criar mecanismos de monitoramento e avaliação das ações sobre segurança
implementadas no Município, conforme plano de governo.

Art. 52. O Assessor Especial de Políticas Fundiárias, assessora a formulação e
implantação de controle dos recursos da política de regularização fundiária,

estabelecendo canais permanentes de participação do governo em conjunto com a
sociedade civil organizada, tendo as seguintes competências: I - Assessorar o

Secretário Municipal Diretor Geral de Negócios Jurídicos e Segurança Pública na
gestão de políticas fundiárias e urbanização, identificando as áreas ocupadas por
população de baixa renda e assentamentos urbanos irregulares, considerando as

diretrizes legais e as normas ambientais. (Redação dada pela Lei nº 2127/2022) II -
Conhecer e opinar sobre os acordos de cooperação para órgãos de regularização

fundiária e ambiental. III - Assessorar os serviços de regularização fundiária do
Município, estuda e produz dados gerencias para tomada de decisões; IV -

Assessorar o Executivo Municipal e o Secretário em matéria fundiária, inclusive nas
ações de natureza possessória; V - Assessorar a Comissão Municipal de

Regularização de Parcelamento Urbano, e quando solicitado, emitir manifestação de
política fundiária em processos de habilitação e de legitimação de domínio; VI -

Subsidiar, auxiliar e acompanhar a política de regularização fundiária sustentável; VII
- Participar da elaboração de programas e projeto de desenvolvimento comunitário;
VIII - Buscar meios para garantir a participação das comunidades no processo de

construção de projetos de interesse comunitário através de suas entidades
representativas, em cumprimento ao plano de governo.

§ 1º Compete também ao Secretário Municipal Diretor Geral de Negócios Jurídicos e
Segurança Pública, exercer, nos impedimentos dos Procuradores, as funções de consultoria
jurídica ao Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

§ 2º O Secretário Municipal Diretor Geral de Negócios Jurídicos e Segurança Pública não
faz jus ao rateio de honorários advocatícios. (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

Ao (A) Secretário (a) de Gabinete, cabe assessorar de forma direta seu superior,
cuidando de sua agenda pessoal, garantindo que seu superior atenda todas as demandas que
busquem sua presença, competindo-lhe especialmente:

I - Administrar diariamente a agenda do Secretário;

II - Observar prazos, requisitos e demais formalidades legais, interagindo diretamente
com as demais secretarias;

III - Receber e atender a todos quanto procurem o Gabinete para tratar, junto ao
Secretário, assuntos de interesse do cidadão ou da comunidade, providenciando, quando for o
caso, o seu encaminhamento às secretarias da área;

Art. 52-A 
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IV - Subsidiar o processo de tramitação de indicações e requerimentos formulados pelo
Poder Legislativo e dirigidos ao Secretário de Negócios Jurídicos e Segurança Pública,
visando o desenvolvimento organizacional;

V - Auxiliar e assessorar no que se refere ao acompanhamento dos prazos para
respostas às informações solicitadas ao Secretário e Chefe do Executivo, dos requerimentos e
indicações pelo Poder Legislativo e outros órgãos, determinando seu envio aos setores
competentes para manifestação; (Redação acrescida pela Lei nº 1847/2019)

O Chefe de Divisão Administrativa, cargo de confiança dentre os servidores efetivos,
compete supervisionar o desenvolvimento de programas, projetos e atividades relacionadas à
sua área de competência, consolidando as informações a serem repassadas, para fins de
elaboração do Plano Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias; auxiliar no planejamento do orçamento anual no que diz respeito à unidade
sob sua responsabilidade, com as seguintes atribuições:

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e demais funcionários lotados na Secretaria no que se refere ao
repasse de informações solicitadas pertinentes à administração pública;

IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
divisão;

V - Propor e supervisionar o desenvolvimento de programas, projetos e atividades
relacionadas à sua área de competência;

VI - Coordenar o planejamento anual de trabalho da unidade em consonância com os
objetivos estratégicos da Procuradoria;

VII - Acompanhar as informações a serem repassadas, para fins de elaboração do Plano
Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, visando o
cumprimento das diretrizes do plano de governo;

VIII - Subsidiar o orçamento anual da Procuradoria no que diz respeito a unidade sob sua
responsabilidade;

IX - Acompanhar e propor os procedimentos para aquisição de bens e serviços, visando
o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Executivo Municipal da sua Procuradoria;

X - Acompanhar e orientar os procedimentos de compras e entregas setorizadas;

XI - Assistir a chefia imediata em assuntos de sua área de atuação, e submeter os atos

Art. 52-B 
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administrativos e regulamentares a sua apreciação;

XII - Apoiar na representação da Secretaria aos sistemas administrativos de gestão de
materiais e serviços, gestão organizacional, gestão patrimonial, gestão documental e
encaminhamentos para publicação oficial;

XIII - Propor a racionalização de métodos e processos de trabalho, normas e rotinas, que
maximizem os resultados pretendidos;

XIV - Controlar e avaliar as atividades de apoio administrativo, em especial as
relacionadas com comunicação administrativa, materiais, equipamentos e documentação;

XV - Articular ações integradas com outras áreas da Secretaria e/ou demais órgãos;

XVI - Orientar, coordenar e supervisionar as atividades das unidades que lhes são
subordinadas e buscar qualidade e produtividade da equipe;

XVII - Assegurar e estimular a capacitação contínua para o aperfeiçoamento técnico aos
seus subordinados;

XVIII - Subsidiar a tomada de decisão do superior imediato quanto as contratações
funcionais, admissão de concurso público e acompanhamento de estagiários da Secretaria.
(Redação acrescida pela Lei nº 1847/2019)

Subseção V
Da Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento

Subseção V
Da Diretoria Geral de Fazenda e Orçamento (redação Dada Pela Lei nº 2127/2022)

 A Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento, para desempenho de suas
atividades, contará com a seguinte estrutura organizacional:

I - Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento
1. Diretor (a) de Políticas Públicas de Finanças;
2. Diretor (a) de Políticas Públicas da Tributação;
3. Chefe de Divisão de Gestão de Contabilidade;
4. Chefe de Divisão de Gestão de Tesouraria;
5. Chefe de Divisão de Tributação e Controle de Arrecadação;
6. Chefe de Divisão de Fiscalização Tributária;
7. E servidores alocados na pasta: Contador, analista contábeis, agentes administrativos,

estagiários e agentes técnicos fiscais;
II - Diretor das Políticas Públicas de Finanças
1. Chefe de Divisão de Gestão de Contabilidade;
2. Chefe de Divisão de Gestão de Tesouraria;

Art. 53
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3. E servidores alocados na pasta: contador, analista contábeis, agentes administrativos
e estagiários;

III - Diretor das Políticas Públicas da Tributação
1. Chefe de Divisão de Tributação e Controle de Arrecadação;
2. Chefe de Divisão de Fiscalização Tributária;
3. E servidores alocados na pasta: agentes administrativos, agentes técnicos fiscais e

estagiários;

 A Diretoria Geral de Fazenda e Orçamento, para desempenho de suas atividades,
contará com a seguinte estrutura organizacional:

I - Diretor(a) Geral de Fazenda e Orçamento

1. Diretor (a) de Políticas Públicas de Finanças;
2. Diretor (a) de Políticas Públicas da Tributação;
3. Chefe de Divisão de Gestão de Contabilidade;
4. Chefe de Divisão de Gestão de Tesouraria;
5. Chefe de Divisão de Tributação e Controle de Arrecadação;
6. Chefe de Divisão de Fiscalização Tributária;
7. E servidores alocados na pasta: Contador, analista contábeis, agentes administrativos,

estagiários e agentes técnicos fiscais;

II - Diretor das Políticas Públicas de Finanças

1. Chefe de Divisão de Gestão de Contabilidade;
2. Chefe de Divisão de Gestão de Tesouraria;
3. E servidores alocados na pasta: contador, analista contábeis, agentes administrativos

e estagiários;

III - Diretor das Políticas Públicas da Tributação

1. Chefe de Divisão de Tributação e Controle de Arrecadação;
2. Chefe de Divisão de Fiscalização Tributária;
3. E servidores alocados na pasta: agentes administrativos, agentes técnicos fiscais e

estagiários; (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 Ao Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento, compete planejar, coordenar e
gerenciar o núcleo central do sistema de política fiscal, tributária, orçamentária, financeira e
contábil do Poder Executivo Municipal, tendo as seguintes competências:

I - Gerir a Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento, composta por:
a) Diretor (a) de Políticas Públicas de Finanças;
b) Diretor (a) de Políticas Públicas da Tributação;
c) Chefe de Divisão de Gestão de Contabilidade;
d) Chefe de Divisão de Gestão de Tesouraria;
e) Chefe de Divisão de Tributação e Controle de Arrecadação;
f) Chefe de Divisão de Fiscalização Tributária;

Art. 53

Art. 54
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g) E servidores alocados na pasta: Contador, analista contábeis, agentes administrativos,
estagiários e agentes técnicos fiscais;

II - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

III - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

IV - Planejar a política financeira e tributária do Município, bem como as relações com os
contribuintes, prevista no plano de governo;

V - Gerenciar o crédito tributário correspondente aos tributos municipais;
VI - Acompanhar a receita, através da adoção de medidas legais que coíbam a evasão

da arrecadação;
VII - Acompanhar as normas de aplicação do fundo de contas;
VIII - Coordenar e implementar ações normativas e fiscalizadora do sistema financeiro e

orçamentário;
IX - Acompanhar o sistema de guarda e movimentação de valores e organizar o

desembolso financeiro;
X - Acompanhar a elaboração dos balancetes mensais, demonstrativos fiscais e balanço

anual, bem como a publicação dos informativos financeiros determinados pela Constituição da
República;

XI - Gerenciar a elaboração dos registros e controles contábeis, a análise, o controle e o
acompanhamento dos custos dos programas e atividades dos órgãos da Administração
Municipal;

XII - Identificar a conveniência da criação e extinção de fundos especiais;
XIII - Acompanhar e opinar sobre os investimentos públicos e a capacidade de

endividamento do Município;
XIV - Coordenar a execução orçamentária da receita do Município, em articulação com a

Controladoria-Geral e as Secretarias, orientando sobre as normas orçamentárias que devam
ser observadas pelos demais órgãos municipais;

XV - Coordenar a elaboração do Plano Plurianual (PPA), das Diretrizes Orçamentárias e
de abertura de créditos adicionais, e da Proposta Orçamentária Anual, estabelecendo
cronograma de desembolso anual e rotinas relativas à execução da Lei Orçamentária Anual
(LOA), das Diretrizes Orçamentárias (LDO) e do Plano Plurianual;

XVI - Cooperar com os demais órgãos da Administração Municipal, e de acordo com as
políticas estabelecidas pelo Governo Municipal;

 Ao Diretor(a) Geral de Fazenda e Orçamento, compete planejar, coordenar e
gerenciar o núcleo central do sistema de política fiscal, tributária, orçamentária, financeira e
contábil do Poder Executivo Municipal, tendo as seguintes competências:

I - Gerir a Diretoria Geral de Fazenda e Orçamento, composta por:

a) Diretor (a) de Políticas Públicas de Finanças;
b) Diretor (a) de Políticas Públicas da Tributação;
c) Chefe de Divisão de Gestão de Contabilidade;
d) Chefe de Divisão de Gestão de Tesouraria;

Art. 54
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e) Chefe de Divisão de Tributação e Controle de Arrecadação;
f) Chefe de Divisão de Fiscalização Tributária;
g) E servidores alocados na pasta: Contador, analista contábeis, agentes administrativos,

estagiários e agentes técnicos fiscais;

II - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

III - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

IV - Planejar a política financeira e tributária do Município, bem como as relações com os
contribuintes, prevista no plano de governo;

V - Gerenciar o crédito tributário correspondente aos tributos municipais;

VI - Acompanhar a receita, através da adoção de medidas legais que coíbam a evasão
da arrecadação;

VII - Acompanhar as normas de aplicação do fundo de contas;

VIII - Coordenar e implementar ações normativas e fiscalizadora do sistema financeiro e
orçamentário;

IX - Acompanhar o sistema de guarda e movimentação de valores e organizar o
desembolso financeiro;

X - Acompanhar a elaboração dos balancetes mensais, demonstrativos fiscais e balanço
anual, bem como a publicação dos informativos financeiros determinados pela Constituição da
República;

XI - Gerenciar a elaboração dos registros e controles contábeis, a análise, o controle e o
acompanhamento dos custos dos programas e atividades dos órgãos da Administração
Municipal;

XII - Identificar a conveniência da criação e extinção de fundos especiais;

XIII - Acompanhar e opinar sobre os investimentos públicos e a capacidade de
endividamento do Município;

XIV - Coordenar a execução orçamentária da receita do Município, em articulação com a
Controladoria-Geral e as Diretorias Gerais, orientando sobre as normas orçamentárias que
devam ser observadas pelos demais órgãos municipais;

XV - Coordenar a elaboração do Plano Plurianual (PPA), das Diretrizes Orçamentárias e
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de abertura de créditos adicionais, e da Proposta Orçamentária Anual, estabelecendo
cronograma de desembolso anual e rotinas relativas à execução da Lei Orçamentária Anual
(LOA), das Diretrizes Orçamentárias (LDO) e do Plano Plurianual;

XVI - Cooperar com os demais órgãos da Administração Municipal, e de acordo com as
políticas estabelecidas pelo Governo Municipal; (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 O Diretor das Políticas Públicas de Finanças, compete a coordenação e
gerenciamento das ações das políticas públicas de gestão contábil e financeira do município
de acordo com Plano de Governo, tendo as seguintes competências:

I - Gerir a Diretoria das Políticas Públicas de Finanças;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Acompanhar a avaliação das políticas públicas, tendo como objetivo principal
fornecer subsídios para a boa alocação de recursos no orçamento, auxiliando o chefe do
Executivo e o Secretário, para implementação do plano de governo;

IV - Planejar as ações para alocação de recursos nas políticas ou programas que
apresentam melhor relação custo-benefício ou custo-efetividade;

V - Fomentar a participação da sociedade civil na elaboração do planejamento das
políticas públicas, buscando maior efetivação do orçamento participativo;

VI - Implementar e propor etapas de avaliação de execução dos programas
orçamentários, visando a eficiência e a economia da política pública;

VII - Coordenar os trabalhos integrados para a concretização de objetivos, metas e a
melhoria contínua dos processos e resultados na administração pública municipal;

VIII - Subsidiar e identificar a implantação de ações políticas e programas de governo;

IX - Identificar se o desempenho da política é afetado por aspectos econômicos e
financeiros, como a regularidade do fluxo de recursos e contingenciamentos;

X - Acompanhar e opinar na realização da apresentação das audiências públicas
relativas as peças de planejamento e as audiências de apresentação das metas fiscais,
visando a publicidade das ações governamentais, buscando aprimorar a cultura da
transparência, fomentando o controle social do plano e diretrizes de governo;

 O Diretor das Políticas Públicas de Tributação, compete analisar, avaliar e definir as
Políticas Públicas propondo ações para aumentar a arrecadação e gestão tributária do
Município, tendo as seguintes competências:

Art. 55.

Art. 56.
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I - Gerir a Diretoria das Políticas Públicas de Finanças;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Coordenar e opinar quanto a Política Tributária do Município, conforme plano de
governo obedecendo a legislação pertinente;

IV - Gerenciar os procedimentos relativos ao acompanhamento, de fiscalização, de
lançamento e de arrecadação tributária;

V - Acompanhar e opinar sobre os trabalhos de fiscalização Tributária do Município;

VI - Coordenar o levantamento sistemático de informações sobre os cadastros de
contribuintes do Município, bem como suas atualizações e adequações, em conjunto com
outras Secretarias;

VII - Coordenar estudos que subsidiem o Secretário na atualização da legislação
tributária municipal;

VIII - Gerenciar a gestão dos atendimentos e das instruções de processos da
Municipalidade.

IX - Coordenar a administração contábil, financeira, tributária e fiscal do Município em
cumprimento ao plano de governo;

 Ao Chefe de Divisão de Gestão de Contabilidade, cabe desenvolver atividades ligadas
a Gestão Contábil, de confiança do Secretário de Finanças e ao Diretor. Compete ao mesmo
planejar e executar atividades afins à divisão. Busca promover, orientar e distribuir as funções
inerentes a correta execução de suas atividades. Gerencia a execução contábil do Município,
por meio das seguintes competências:

I - Coordenar equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

I - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

II - Assistir ao Secretário e ao Diretor no que se refere os repasses de informações
solicitadas pertinentes à administração pública;

III - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
divisão;

IV - Supervisionar a gestão da implantação das normas de contabilidade aplicadas ao
setor público;

Art. 57.
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V - Supervisionar o envio dos documentos contábeis, mensais e anuais ao Sistema
Audesp;

VI - Acompanhar o envio dos relatórios contábeis diariamente ao portal de transparência;

VII - Supervisionar a análise das prestações de contas de contas de adiantamentos, de
acordo com a Lei de regência;

VIII - Acompanhar e Supervisionar a execução orçamentária;

IX - Orientar nas elaborações de decretos e projetos de lei, sobre eventuais
suplementações e créditos adicionais;

X - Gerenciar as compras do setor ao qual responde;

XI - Acompanhar os procedimentos inerentes ao acompanhamento relativo às operações
contábeis, inclusive suas aberturas, encerramentos e desdobramentos;

XII - Acompanhar e supervisionar os trabalhos dos setores sob sua hierarquia.

XIII - Orientar os serviços relativos à emissão de empenho das despesas e verificação de
sua conformidade legal;

XIV - Controlar a escrituração das operações contábeis;

XV - Monitorar e acompanhar a preparação dos balancetes mensais e anuais, com os
respectivos anexos;

XVI - Gerenciar as análises de requisições de adiantamento, bem como as prestações de
contas;

XVII - Coordenar a execução das atividades relacionadas com os serviços de emissão e
anulação de Notas de Empenho, zelando pela observância da legislação e da autorização;

XVIII - Supervisionar as rotinas de pagamento de fornecedores e retenções de impostos;

XIX - Orientar a realização dos acertos contábeis;

XX - Organizar rotinas de recebimento, conferência e lançamento de notas fiscais
advindas de fornecedores;

XXI - Supervisionar as rotinas de liquidação de Empenhos, conferindo Documento
Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE;

XXII - Solicitar o remanejamento orçamentário para suprir necessidades, apontando ao
responsável à motivação e as alternativas possíveis, dentro da legalidade.
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 Ao Chefe de Divisão de Gestão de Tesouraria, cabe desenvolver atividades ligadas a
Gestão Financeira, de confiança do Secretário de Finanças e ao Diretor. Compete ao mesmo
planejar e executar atividades afins à divisão. Busca promover, orientar e distribuir as funções
inerentes a correta execução de suas atividades. Gerencia a execução financeira do
Município, por meio das seguintes competências:

I - Coordenar equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Diretor no que se refere os repasses de informações
solicitadas pertinentes à administração pública;

IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
divisão;

V - Supervisionar a execução dos pagamentos de acordo com as programações
financeiras;

VI - Gerenciar as contas bancárias;

VII - Supervisionar e orientar as Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social
sobre as movimentações financeiras;

VIII - Gerenciar as compras do setor ao qual responde;

IX - Supervisionar a conferência do movimento financeiro diário por meio de boletins,
extratos e demais relatórios pertinentes;

X - Providenciar a inclusão, nos sistemas das instituições bancárias, dos pagamentos da
municipalidade;

XI - Acompanhar a guarda, conservação e devolução dos valores recebidos pelo
Município ou caucionados por terceiros, bem como o registro de títulos e valores sob sua
guarda e as procurações aceitas;

XII - Auxiliar no relacionamento com estabelecimentos bancários em assuntos de sua
competência;

XIII - Organizar e implementar as rotinas necessárias ao controle e registro de
recebimentos e emissão dos respectivos recibos, distribuindo os trabalhos e supervisionando
a execução;

XIV - Supervisionar o pagamento das despesas autorizadas e acompanhar as atividades

Art. 58.
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da Tesouraria;

XV - Controlar o movimento das contas bancárias e numerários, conferindo a elaboração
do Resumo e Diário de Caixa, mantendo a guarda dos documentos;

XVI - Orientar e supervisionar as rotinas de conciliação de documentos bancários,
extratos e boletins e acompanhamento de saldos das contas bancárias do Município;

XVII - Autorizar a realização de depósitos, transferências e levantamentos, tendo em
atenção a rentabilização dos valores;

XVIII - Enviar para o setor responsável, os originais e cópias do Diário de Caixa e do
Resumo Diário de Tesouraria, acompanhados de todos os documentos;

XIX - Acompanhar as atividades relacionadas ao pagamento/depósito da folha de
pagamento dos servidores, bem como do recolhimento dos encargos sociais e judiciais;

XX - Coordenar a execução das atividades relacionadas com os serviços de tesouraria da
Prefeitura Municipal;

XXI - Coordenar o controle das retiradas e dos depósitos bancários, a conferência dos
extratos de contas correntes;

XXII - Coordenar o recebimento de recursos financeiros oriundos do Poder Executivo
Municipal e de outros, em observância à legislação pertinente;

XXIII - Coordenar a emissão de ordem de pagamento, da Prefeitura Municipal, em
observância à legislação pertinente;

XXIV - Coordenar o fornecimento de suprimentos de recursos financeiros aos diversos
órgãos da Prefeitura Municipal, em observância à legislação pertinente;

XXV - Acompanhar o controle dos saldos das contas em estabelecimento de crédito,
movimentados pela Prefeitura Municipal;

XXVI - Solicitar a obtenção dos extratos bancários de todas as contas do Município;

XXVII - Acompanhar o repasse para a Câmara Municipal e demais administrações
indiretas;

 O Chefe de Divisão de Tributação e Controle de Arrecadação, ser confiança do
Secretário Municipal Diretor Geral de Finanças e do Diretor. Compete planejar, coordenar e
executar as atividades do Cadastro Imobiliário, propondo alterações tributárias, revendo os
valores do ITBI, gerenciando a retificação de lançamentos, coordenando a atualização da
Base Cartográfica, acompanhando a entrega dos lançamentos, processando os pedidos de
Certidões de Cadastro, atualizando o cadastro de isenções. (Redação dada pela Lei

Art. 59.
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nº 2127/2022)

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao repasse de
informações solicitadas pertinentes à administração pública

IV - Supervisionar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua divisão;

V - Coordenar e supervisionar as atividades desenvolvidas pelas áreas que lhe são
subordinadas;

VI - Gerenciar o Cadastro Imobiliário;

VII - Desenvolver estudos e propor modificações com referência a métodos e critérios de
avaliação imobiliária com finalidade tributária;

VIII - Acompanhar a atualização de dados para apuração do Valor Venal de Referência,
para fins de cálculo do ITBI;

IX - Coordenar a retificação ou cancelamento de ofício dos lançamentos tributários,
quando constatado erro em sua emissão, enquanto não inscrito o crédito em dívida ativa;

X - Propor a atualização de desenhos de plantas de quadras e de setores fiscais;

XI - Acompanhar a Elaboração e publicação, através de editais relações de contribuintes,
cujos avisos de lançamento não puderam ser entregues pela Prefeitura;

XII - Acompanhar a Elaboração da relação dos contribuintes em débito visando a
cobrança amigável dos débitos;

XIII - Acompanhar o Processamento dos pedidos de certidões relativas à situação
cadastral e fiscal dos contribuintes.

 O Chefe de Divisão de Fiscalização Tributária, de confiança do Secretário Municipal
Diretor Geral de Finanças e do Diretor. Compete planejar, coordenar e executar as atividades
de Fiscalização Tributária, de controle de resultados, de supervisão da apuração do repasse
do ICMS, de coordenação dos processos de Fiscalização, de lançamentos imobiliários e
mobiliário. (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

Art. 60.
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II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao repasse de
informações solicitadas pertinentes à administração pública

IV - Supervisionar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua divisão;

V - Coordenar a análise dos dados sobre o comportamento fiscal dos contribuintes, com
o fim de dirigir a fiscalização e orientar ações contra incorreção, sonegação, evasão e fraude
no recolhimento dos tributos municipais;

VI - Planejar e Coordenar a execução das atividades fiscais, avaliando e controlando
seus resultados;

VII - Gerenciar as ações de verificação da declaração do ICMS, para fins de apurar a
participação do Município na arrecadação daquele tributo;

VIII - Acompanhar a emissão de pareceres ou informações nos processos fiscais de sua
competência;

IX - Coordenar a realização de diligências, exames e fiscalização;

X - Acompanhar a autorização para os estabelecimentos a imprimirem documentos
fiscais para uso dos contribuintes do ISS;

XI - Acompanhar a autorização para cancelamento de documentos fiscais dos
contribuintes do ISS quando necessário;

XII - Coordenar as atividades necessárias aos lançamentos das rendas imobiliárias,
inclusive os cálculos necessários;

XIII - Coordenar e acompanhar o lançamento do imposto sobre a propriedade predial e
territorial urbana, bem como dos demais tributos relativos ao cadastro imobiliário nos prazos
fixados no calendário fiscal;

XIV - Gerenciar o cadastro para fornecer os elementos necessários à emissão das guias
de arrecadação dos tributos mobiliários e imobiliários;

XV - Manifestar-se nos casos de reclamação contra lançamentos efetuados, submetendo
a apreciação do superior hierárquico.

Subseção VI
Da Secretaria Municipal de Educação

Subseção VI
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Da Diretoria Geral de Educação (redação Dada Pela Lei nº 2127/2022)

 A Secretaria Municipal de Educação, para desempenho de suas atividades, contará
com a seguinte estrutura organizacional:

I - Secretário Municipal de Educação
1. Secretário (a) Executivo (a);
2. Assessor Especial de Articulação de Gestão Escolar;
3. Assessor Especial de Articulação de Políticas de Educação;
4. Assessor Especial de Segurança Alimentar;
5. Diretor de Políticas Públicas da Rede de Educação;
6. Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Alimentação Escolar;
7. Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Educação Básica;
8. Chefe de Seção Especial de Recursos e Termos de Parcerias da Educação;
9. Chefe de Divisão Administrativa;

10. Chefe de Seção de Infraestrutura das Unidades Educacionais;
11. Chefe de Seção de Almoxarifado e Patrimônio;
12. Chefe de Seção de Transporte Escolar;
13. Servidores alocados na pasta: nutricionista, merendeiras, padeiro, motoristas, diretores de
creches e EMEBs, coordenadores, pedagógicos, secretários de escola, merendeiras, agente
administrativo, auxiliares de serviços gerais, vigias, frentes de trabalho, professor, mestre de
obras, estagiários, contador e analista contábil.

I - Secretário Municipal de Educação
1. Secretário (a) Executivo (a);
2. Assessor Especial de Articulação de Gestão Escolar;
3. Assessor Especial de Articulação de Políticas de Educação;
4. Assessor Especial de Segurança Alimentar;
5. Diretor de Políticas Públicas da Rede de Educação;
6. Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Alimentação Escolar;
7. Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Educação Básica;
8. Chefe de Seção Especial de Recursos e Termos de Parcerias da Educação;
9. Chefe de Divisão Administrativa;

10. Chefe de Seção de Infraestrutura das Unidades Educacionais;
11. Chefe de Seção de Almoxarifado e Patrimônio;
12. Chefe de Seção de Transporte Escolar;
13. Servidores alocados na pasta: nutricionista, merendeiras, padeiro, motoristas, diretores de
creches e EMEBs, coordenadores pedagógicos, coordenadores de desenvolvimento infantil,
ADI`s, supervisores de ensino, atendente escolar, cuidador escolar, secretários de escola,
merendeiras, agente administrativo, auxiliares de serviços gerais, vigias, frentes de trabalho,
professor, mestre de obras, estagiários, contador e analista contábil. (Redação dada pela Lei
nº 1847/2019)

II - Diretor de Políticas Públicas da Rede de Educação
1. Chefe de Divisão Administrativa;
2. Chefe de Seção de Infraestrutura das Unidades Educacionais;
3. Chefe de Seção de Almoxarifado e Patrimônio;
4. Chefe de Seção de Transporte Escolar;

Art. 61
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5. Servidores alocados na pasta: Diretores, Secretários de EMEBs e Creches, Agentes
administrativos, estagiários, mestre de obras, auxiliares de serviços gerais e motoristas;

III - Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Alimentação Escolar
1. Servidores alocados na pasta: nutricionista, merendeiras, padeiro e motoristas;
IV - Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Educação Básica
1. Servidores alocados na pasta: diretores de creches e EMEBs, coordenadores

pedagógicos, secretários de escola, agente administrativo, professor e motoristas;
V - Chefe de Seção Especial de Recursos e Termos de Parcerias da Educação
1. Servidores alocados na pasta: Contador, Analista Contábil e Agentes administrativos;

 A Diretoria Geral de Educação, para desempenho de suas atividades, contará com a
seguinte estrutura organizacional:

I - Diretor(a) Geral de Educação

1. Secretário (a) Executivo (a);
2. Assessor Especial de Articulação de Gestão Escolar;
3. Assessor Especial de Articulação de Políticas de Educação;
4. Assessor Especial de Segurança Alimentar;
5. Diretor de Políticas Públicas da Rede de Educação;
6. Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Alimentação Escolar;
7. Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Educação Básica;
8. Chefe de Seção Especial de Recursos e Termos de Parcerias da Educação;
9. Chefe de Divisão Administrativa;

10. Chefe de Seção de Infraestrutura das Unidades Educacionais;
11. Chefe de Seção de Almoxarifado e Patrimônio;
12. Chefe de Seção de Transporte Escolar;
13. Servidores alocados na pasta: nutricionista, merendeiras, padeiro, motoristas, diretores de
creches e EMEBs, coordenadores pedagógicos, coordenadores de desenvolvimento infantil,
ADI`s, supervisores de ensino, atendente escolar, cuidador escolar, secretários de escola,
merendeiras, agente administrativo, auxiliares de serviços gerais, vigias, frentes de trabalho,
professor, mestre de obras, estagiários, contador e analista contábil.

II - Diretor de Políticas Públicas da Rede de Educação

1. Chefe de Divisão Administrativa;
2. Chefe de Seção de Infraestrutura das Unidades Educacionais;
3. Chefe de Seção de Almoxarifado e Patrimônio;
4. Chefe de Seção de Transporte Escolar;
5. Servidores alocados na pasta: Diretores, Secretários de EMEBs e Creches, Agentes

administrativos, estagiários, mestre de obras, auxiliares de serviços gerais e motoristas;

III - Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Alimentação Escolar

1. Servidores alocados na pasta: nutricionista, merendeiras, padeiro e motoristas;

Art. 61
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IV - Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Educação Básica

1. Servidores alocados na pasta: diretores de creches e EMEBs, coordenadores
pedagógicos, secretários de escola, agente administrativo, professor e motoristas;

V - Chefe de Seção Especial de Recursos e Termos de Parcerias da Educação

1. Servidores alocados na pasta: Contador, Analista Contábil e Agentes administrativos;
(Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 Ao Secretário Municipal de Educação, compete promover e incentivar a educação
básica, com a colaboração da família e da sociedade, visando o pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, bem
como diagnosticar e planejar as demandas e atividades inerentes ao plano municipal de
educação e Plano de Governo do Chefe do Executivo, compete ainda:

I - Gerir a Secretária de Municipal da Educação, composta por:
a) Secretário (a) Executivo (a);
b) Assessor Especial de Articulação de Gestão Escolar;
c) Assessor Especial de Articulação de Políticas de Educação;
d) Assessor Especial de Segurança Alimentar;
e) Diretor de Políticas Públicas da Rede de Educação;
f) Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Alimentação Escolar;
g) Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Educação Básica;
h) Chefe de Seção Especial de Recursos e Termos de Parcerias da Educação;
i) Chefe de Divisão Administrativa;
j) Chefe de Seção de Infraestrutura das Unidades Educacionais;
k) Chefe de Seção de Almoxarifado e Patrimônio;
l) Chefe de Seção de Transporte Escolar;
m) Servidores alocados na pasta: nutricionista, merendeiras, padeiro, motoristas,

diretores de creches e EMEBs, coordenadores, pedagógicos, secretários de escola,
merendeiras, agente administrativo, auxiliares de serviços gerais, vigias, frentes de trabalho,
professor, mestre de obras, estagiários, contador e analista contábil.

I - Gerir a Secretária de Municipal da Educação, composta por:
a) Secretário (a) Executivo (a);
b) Assessor Especial de Articulação de Gestão Escolar;
c) Assessor Especial de Articulação de Políticas de Educação;
d) Assessor Especial de Segurança Alimentar;
e) Diretor de Políticas Públicas da Rede de Educação;
f) Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Alimentação Escolar;
g) Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Educação Básica;
h) Chefe de Seção Especial de Recursos e Termos de Parcerias da Educação;
i) Chefe de Divisão Administrativa;
j) Chefe de Seção de Infraestrutura das Unidades Educacionais;
k) Chefe de Seção de Almoxarifado e Patrimônio;
l) Chefe de Seção de Transporte Escolar;
m) Servidores alocados na pasta: nutricionista, merendeiras, padeiro, motoristas,

Art. 62
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diretores de creches e EMEBs, coordenadores pedagógicos, coordenadores de
desenvolvimento infantil, ADI`s, supervisores de ensino, atendente escolar, cuidador escolar,
secretários de escola, merendeiras, agente administrativo, auxiliares de serviços gerais,
vigias, frentes de trabalho, professor, mestre de obras, estagiários, contador e analista
contábil. (Redação dada pela Lei nº 1847/2019)

II - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

III - Propor no âmbito do município, a política pública municipal de educação e o
funcionamento do sistema municipal de ensino, segundo as diretrizes legais e normativas da
Política de Estado da Educação;

IV - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

V - Acompanhar a promoção da educação básica, desde a educação infantil, atendendo
ao educando através de programas suplementares e complementares;

VI - Propor a inclusão na educação escolar, na rede regular de ensino público, para
alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades ou
superdotação;

VII - Implementar políticas públicas para promoção da educação de jovens e adultos de
modo integrado à profissionalização;

VIII - Promover a universalização do atendimento da educação obrigatória e implementar
estratégias para a diminuição sistemática das taxas de evasão escolar e erradicação do
analfabetismo;

IX - Integrar a rede pública e privada de serviços, programas e projetos educacionais,
planejando a elaboração e a execução de programas e projetos, em parceria com órgãos e
entidades da Administração Municipal, visando ao desenvolvimento humanístico e à garantia
de acesso à educação básica;

X - Conhecer e opinar sobre o transporte de modo eficiente e seguro à população
estudantil;

XI - Promover parceria com as demais Secretarias Municipais e órgão públicos, com
intuito de viabilizar programas e projetos, visando estabelecer ações conjuntas articuladas
para o bom atendimento de metas e diretrizes do plano de governo;

XII - Implementar políticas públicas para programas antidrogas, contra o bullying e as
demais formas de violência, para a aceitação da diversidade e o fortalecimento da cultura da
paz, do respeito e da sustentabilidade;

XIII - Acompanhar as atividades e recursos relativos ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério (FUNDEB), e termos
parcerias ou adesão, convênios intergovernamentais para a consecução de recursos para a
manutenção e o desenvolvimento do ensino no âmbito municipal;

XIV - Estabelecer parcerias e consórcios com universidades, para promover o
permanente aperfeiçoamento cultural e profissional do Município e dos profissionais da rede
pública municipal de ensino;

XV - Estabelecer estratégias e ações do desenvolvimento de suas atividades, propondo
metodologias que respeitem as questões ambientais e promovam o desenvolvimento
sustentável;

XVI - Planejar e gerenciar as unidades da rede pública municipal de ensino e demais
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dependências, no que se refere à infraestrutura física, tecnológica e pedagógica adequadas
às necessidades da política pública de educação;

XVII - Gerir o orçamento da Secretaria de Educação, com vistas ao cumprimento de
metas do Plano Municipal da Educação, em observância aos percentuais mínimos legais, em
consonância com a política pública municipal de educação e atendimento aos preceitos e
normas internas da Administração Municipal;

XVIII - Acompanhar o expediente da Secretaria de Educação visando subsidiar o Chefe
do Executivo na formulação e implementação, bem como na tomada de decisões sobre
assuntos afetos a pasta;

XIX - Articular-se com a comunidade e permanecer em constante diálogo com as
estruturas da sociedade civil, conselhos sociais de políticas públicas setoriais, fortalecendo a
relação institucional e garantindo o funcionamento dos colegiados;

XX - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) da
sua Pasta, em cumprimento ao plano de governo;

 Ao Diretor(a) Geral de Educação, compete promover e incentivar a educação básica,
com a colaboração da família e da sociedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa,
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, bem como
diagnosticar e planejar as demandas e atividades inerentes ao plano municipal de educação e
Plano de Governo do Chefe do Executivo, compete ainda:

I - Gerir a Diretora Geral de Educacação, composta por:

a) Secretário (a) Executivo (a);
b) Assessor Especial de Articulação de Gestão Escolar;
c) Assessor Especial de Articulação de Políticas de Educação;
d) Assessor Especial de Segurança Alimentar;
e) Diretor de Políticas Públicas da Rede de Educação;
f) Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Alimentação Escolar;
g) Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Educação Básica;
h) Chefe de Seção Especial de Recursos e Termos de Parcerias da Educação;
i) Chefe de Divisão Administrativa;
j) Chefe de Seção de Infraestrutura das Unidades Educacionais;
k) Chefe de Seção de Almoxarifado e Patrimônio;
l) Chefe de Seção de Transporte Escolar;
m) Servidores alocados na pasta: nutricionista, merendeiras, padeiro, motoristas,

diretores de creches e EMEBs, coordenadores pedagógicos, coordenadores de
desenvolvimento infantil, ADI`s, supervisores de ensino, atendente escolar, cuidador escolar,
secretários de escola, merendeiras, agente administrativo, auxiliares de serviços gerais,
vigias, frentes de trabalho, professor, mestre de obras, estagiários, contador e analista
contábil. (Redação dada pela Lei nº 1847/2019)

II - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

III - Propor no âmbito do município, a política pública municipal de educação e o

Art. 62
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funcionamento do sistema municipal de ensino, segundo as diretrizes legais e normativas da
Política de Estado da Educação;

IV - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

V - Acompanhar a promoção da educação básica, desde a educação infantil, atendendo
ao educando através de programas suplementares e complementares;

VI - Propor a inclusão na educação escolar, na rede regular de ensino público, para
alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades ou
superdotação;

VII - Implementar políticas públicas para promoção da educação de jovens e adultos de
modo integrado à profissionalização;

VIII - Promover a universalização do atendimento da educação obrigatória e implementar
estratégias para a diminuição sistemática das taxas de evasão escolar e erradicação do
analfabetismo;

IX - Integrar a rede pública e privada de serviços, programas e projetos educacionais,
planejando a elaboração e a execução de programas e projetos, em parceria com órgãos e
entidades da Administração Municipal, visando ao desenvolvimento humanístico e à garantia
de acesso à educação básica;

X - Conhecer e opinar sobre o transporte de modo eficiente e seguro à população
estudantil;

XI - Promover parceria com as demais Diretorias Gerais e órgão públicos, com intuito de
viabilizar programas e projetos, visando estabelecer ações conjuntas articuladas para o bom
atendimento de metas e diretrizes do plano de governo;

XII - Implementar políticas públicas para programas antidrogas, contra o bullying e as
demais formas de violência, para a aceitação da diversidade e o fortalecimento da cultura da
paz, do respeito e da sustentabilidade;

XIII - Acompanhar as atividades e recursos relativos ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério (FUNDEB), e termos
parcerias ou adesão, convênios intergovernamentais para a consecução de recursos para a
manutenção e o desenvolvimento do ensino no âmbito municipal;

XIV - Estabelecer parcerias e consórcios com universidades, para promover o
permanente aperfeiçoamento cultural e profissional do Município e dos profissionais da rede
pública municipal de ensino;
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XV - Estabelecer estratégias e ações do desenvolvimento de suas atividades, propondo
metodologias que respeitem as questões ambientais e promovam o desenvolvimento
sustentável;

XVI - Planejar e gerenciar as unidades da rede pública municipal de ensino e demais
dependências, no que se refere à infraestrutura física, tecnológica e pedagógica adequadas
às necessidades da política pública de educação;

XVII - Gerir o orçamento da Diretoria Geral de Educação, com vistas ao cumprimento de
metas do Plano Municipal da Educação, em observância aos percentuais mínimos legais, em
consonância com a política pública municipal de educação e atendimento aos preceitos e
normas internas da Administração Municipal;

XVIII - Acompanhar o expediente da Diretoria Geral de Educação visando subsidiar o
Chefe do Executivo na formulação e implementação, bem como na tomada de decisões sobre
assuntos afetos a pasta;

XIX - Articular-se com a comunidade e permanecer em constante diálogo com as
estruturas da sociedade civil, conselhos sociais de políticas públicas setoriais, fortalecendo a
relação institucional e garantindo o funcionamento dos colegiados;

XX - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) da
sua Pasta, em cumprimento ao plano de governo; (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 O (A) Secretário (a) Executivo (a), desenvolve atividades de gestão e direcionamento
das atividades administrativas, coordena as atividades, bem como, outras tarefas de mesma
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional determinadas pelo
seu superior imediato, tendo as seguintes competências:

I - Planejar, organizar e controlar serviços executivos ligados ao Secretário Municipal
Diretor Geral de Educação; (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

II - Manter atualizada a agenda de compromissos do Secretário Municipal Diretor Geral
de Educação; (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

III - Gerenciar informações auxiliando na execução de tarefas;

IV - Auxiliar o Secretário (a) Municipal de Educação em reuniões controlando as ligações,
horários e entrada e saída de pessoal;

V - Coletar informações para a consecução de objetivo e metas de trabalho solicitado
pelo Secretário Municipal Diretor Geral de Educação; (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

VI - Manter atualizada a agenda referente a reuniões, viagens, cerimoniais, etc,

VII - Elaborar documentos tais como, requerimentos, cartas e ofícios, entre outros;

Art. 63.
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VIII - Articular o atendimento ao público, funcionários e demais órgãos da Prefeitura,
através de contato telefônico ou pessoal, verificando a solicitação a ser atendida, prestando
esclarecimentos e tomando providências quanto ao solicitado, observados os prazos
estabelecidos em lei para respostas.

 O Assessor Especial de Articulação de Gestão Escolar auxilia as atividades ligadas a
Secretaria de Educação, subsidia, assessora e identifica em conjunto com o Secretário
Municipal Diretor Geral os dados da Política Nacional da Educação, considerando o nível de
complexidade da política de atuação associadas ao ambiente organizacional, om o objetivo de
implementar as Políticas Públicas, tendo as seguintes competências: (Redação dada pela Lei
nº 2127/2022)

I - Assessorar o Chefe do Executivo e o Secretário através de levantamento de dados
sobre a Gestão Escolar;

II - Identificar as ações prioritárias, considerando sua área de atuação, propondo
investimentos para melhoraria dos índices de atendimento;

III - Assessorar seus superiores no que se refere ao repasse das informações atualizadas
pelos órgãos federais e estaduais;

IV - Promover estudos em conjunto com o órgão gestor a Política Municipal Educacional
que visem a melhoria da qualidade do ensino-aprendizagem;

V - Acompanhar e participar de cursos, seminários, fóruns e capacitações, com o objetivo
de estudar propostas e assessorar no desenvolvimento de projetos que visem aumento de
recursos na área de atuação;

VI - Fomentar ações de Políticas Públicas no âmbito da Educação Municipal, Estadual e
Federal, conforme plano de governo;

 O Assessor Especial de Articulação de Política de Educação, compete assessorar e
identificar em conjunto com o Chefe do executivo e o Secretário Municipal Diretor Geral os
dados da Política Nacional da Educação Básica e de Políticas Públicas de inclusão, tendo as
seguintes competências: (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

I - Subsidiar o Chefe do Executivo e o Secretário (a) através de levantamento de dados
sobre a Política Nacional de Educação;

II - Promover iniciativas, propondo investimentos para melhoria dos índices de
atendimento das Políticas Públicas de Inclusão;

III - Identificar em conjunto com o órgão gestor a Política Municipal Educacional que
busque a melhoria da qualidade do ensino-aprendizagem, a inclusão e a garantia do acesso à
educação;

Art. 64.

Art. 65.
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IV - Conhecer e opinar sobre as ações de Políticas Públicas no âmbito da Educação
Municipal, Estadual e Federal;

V - Promover estudos de projetos e programas existentes e propor melhorias e
adequações no âmbito municipal;

VI - Identificar e auxiliar na concepção de projetos voltados à inclusão social e
educacional, conforme plano de governo;

 O Assessor Especial de Segurança Alimentar, compete desenvolver, assessorar e
identificar informações das Políticas Públicas visando a melhoria da segurança alimentar,
tendo as seguintes competências:

I - Estudar propostas e auxiliar na tomada de decisões no que se refere a política de
segurança alimentar;

II - Fomentar a política de segurança alimentar através da implementação dos projetos e
programas existentes na esfera federal, estadual e municipal;

III - Acompanhar e participar de cursos, seminários, fóruns e capacitações, com o objetivo
de estudar propostas e assessorar no desenvolvimento de projetos que visem aumento de
recursos na área de atuação;

IV - Subsidiar a tomada de decisões do Chefe do Executivo e do Secretário (a) em
reuniões, auxiliando na elaboração de processos de treinamento e desenvolvimento das
ações das Unidades da Educação e da Alimentação Escolar;

V - Subsidiar dentro das políticas e plano de governo a execução dos serviços da
Secretaria Municipal de Educação.

 O Diretor de Políticas Públicas da Rede da Educação, com experiência na Educação
Pública, compete planejar os serviços referentes ao fomento da Política Educacional.
Coordenar e gerenciar programas e propondo adequação e investimentos à Secretaria
Municipal de Educação, exercendo sua atividade para alcançar objetivos estabelecidos pela
gestão, tendo as seguintes competências:

I - Gerir a Diretoria de Políticas Públicas da Rede da Educação;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Auxiliar o Secretário no planejamento das diretrizes e na implementação das ações
da área de Educação, conforme diretrizes do plano de governo;

IV - Implementar ações de políticas públicas educacionais, disseminando melhores

Art. 66.

Art. 67.
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práticas de gestão e atualização institucional;

V - Planejar ações de melhorias na prática de serviços do transporte escolar, visando o
amplo atendimento e garantindo o direito de participação dos alunos da rede municipal;

VI - Propiciar o bom funcionamento de políticas públicas no âmbito de sistemas
informatizados estaduais e federais, visando o aprimoramento da qualidade dos serviços
educacionais prestado pelo município;

VII - Gerenciar e planejar os sistemas de informação na área educacional, abrangendo
estatísticas, avaliações e indicadores de gestão;

VIII - Apoiar as escolas na área de tecnologia da informação, buscando soluções para
implementação e melhoria do ensino-aprendizagem;

IX - Acompanhar, gerenciar os dados do Educacenso, das ações e prazos necessários ao
cumprimento das atividades do sistema;

X - Acompanhar o Secretário em sua representação política e social;

XI - Co operar com os demais órgãos da Administração Municipal, e de acordo com as
políticas estabelecidas pelo Governo Municipal;

 O Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Alimentação Escolar, compete
desenvolver atividades ligadas à Secretaria Municipal de Educação, planejando os serviços
referentes às etapas do processo de alimentação escolar, tendo as seguintes competências:

I - Gerir e fomentar as Políticas Públicas da Alimentação Escolar;

II - Acompanhar e gerenciar os processos da alimentação escolar, visando o
cumprimento das diretrizes do plano de governo;

III - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

IV - Implementaras ações que visem a melhoria da qualidade da gestão da alimentação
escolar;

V - Coordenar as equipes de trabalho visando o aprimoramento e qualificação dos
servidores;

VI - Acompanhar às entidades conveniadas no que tange a melhoria da alimentação
escolar;

VII - Criar mecanismos estratégicos para atendimento e abastecimento das unidades
educacionais;

Art. 68.
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VIII - Acompanhar os colegiados / Conselhos que fiscalizam o cumprimento das
normativas do Programa Nacional de Alimentação Escolar, colaborando com suas ações,
esclarecendo as dúvidas e dando transparência a gestão política;

IX - Participar de iniciativas de projetos e programas de ações que visam a alimentação
saudável, contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o
rendimento escolar;

X - Articular junto aos agricultores familiares e cooperativas, em consonância com a
Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, visando o fomento e aquisição de
produtos da agricultura familiar e valorização dos produtos locais;

XI - Acompanhar o Secretário em sua representação política e social;

XII - Co operar com os demais órgãos da Administração Municipal, e de acordo com as
políticas estabelecidas pelo Governo Municipal.

 O Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Educação Básica, com
experiência na Educação Pública, desenvolve atividades fomentando a Política Educacional,
planejando os serviços inerentes aos processos pedagógicos e formações, bem como projetos
que envolvam a Secretaria Municipal de Educação, tendo as seguintes competências:

I - Gerir e fomentar as Políticas Públicas da Educação Básica;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Implementar políticas públicas educacionais para garantia de inclusão de todos os
alunos da Rede Municipal de Educação;

IV - Acompanhar as ações de atendimento da demanda relativa à Educação Básica
municipal, a inclusão de dados referentes aos sistemas da educação, propondo ações
públicas, visando a melhoria da qualidade de ensino;

V - Propor ações que visem as formações pedagógicas os integrantes do quadro do
magistério;

VI - Implementar as diretrizes relativas ao Ensino Fundamental, Educação Infantil I, EJA
e Educação Especial, através do Sistema SED - Secretaria Escolar Digital;

VII - Acompanhar e gerenciar avaliação externa aplicada aos alunos da Rede Municipal
de Educação, destinada à complementação de indicadores avaliativos;

VIII - Acompanhar as unidades escolares identificando dificuldades das equipes frente ao
conhecimento das distintas realidades, e propor medidas que visem sanar as situações

Art. 69.
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identificadas;

IX - Propor novos projetos educacionais para o desenvolvimento das unidades escolares,
da ação pedagógica, sejam esses de natureza discente ou docente, coordenando iniciativas
previstas nas normativas legais;

X - Planejar e acompanhar pesquisa censitária para estudo de demanda reprimida ou
ingressante de Creche, Pré - escola e Ensino Fundamental I anualmente, com previsão para o
ano subsequente, considerando taxas de natalidade, vacinação e atendimentos de outra
natureza;

XI - Promover encontros, teatros e circuitos de palestra à comunidade escolar;

XII - Propor alternativas para inclusão de alunos deficientes na Rede Municipal de
Educação;

XIII - Acompanhar o Secretário em sua representação política e social;

XIV - Co operar com os demais órgãos da Administração Municipal, e de acordo com as
políticas estabelecidas pelo Governo Municipal;

 O Chefe de Seção Especial de Recursos e Termos de Parcerias da Educação,
promove a gestão dos recursos públicos, buscando otimizá-los, por meio de uma execução
orçamentária e financeira eficiente, com foco em resultados na assistência ao ensino, em
conformidade com os princípios da administração pública, tendo as seguintes competências:

I - Gerir e acompanhar os Recursos e Termos de Parcerias da Educação;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Acompanhar os convênios entre a Secretaria de Educação e órgãos estaduais e
federais;

IV - Auxiliar o Secretário (a) na articulação entre a Secretaria e outros órgãos referente
aos Planos de Trabalho dos convênios e termos de parcerias;

V - Planejar dentro das políticas públicas o orçamento de acordo com o Plano de
Governo e Plano Municipal de Educação;

VI - Acompanhar e gerenciar a gestão de insumos da Secretaria de Educação;

VII - Coordenar convênios e parcerias com instituições especializadas para atendimento
complementar aos alunos da Rede Municipal de Ensino;

VIII - Participar das ações visando o bom uso dos recursos públicos provenientes de

Art. 70.
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convênios, de emendas parlamentares, de recursos Estaduais e Federais e orientar o superior
imediato quanto ao cumprimento da aplicação dos percentuais na Educação, bem como os
prazos para cumprimento do mesmo;

IX - Orientar e acompanhar, no âmbito da Secretaria, os Conselhos e Fóruns respectivos;

X - Acompanhar o Secretário (a) em sua representação política e social

XI - Acompanhar os dados relativos aos Sistemas Federais pertinentes à Educação do
município, como SIMEC e PDDE Interativo, organizando e coordenando o preenchimento de
requisitos relacionados ao sistema.

 O Chefe de Divisão Administrativa, de confiança do Secretário Municipal Diretor Geral
de Educação. Supervisiona o desenvolvimento de programas, projetos e atividades
relacionadas à sua área de competência, consolidando as informações a serem repassadas,
para fins de elaboração do Plano Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias. Auxilia no planejamento do orçamento anual da Secretaria no que diz respeito
à unidade sob sua responsabilidade, com as seguintes atribuições: (Redação dada pela Lei
nº 2127/2022)

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Diretor no que se refere ao repasse de informações
solicitadas pertinentes à administração pública;

IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
divisão;

V - Propor e supervisionar o desenvolvimento de programas, projetos e atividades
relacionadas à sua área de competência;

VI - Coordenar o planejamento anual de trabalho da unidade em consonância com os
objetivos estratégicos da Secretaria;

VII - Acompanhar as informações a serem repassadas, para fins de elaboração do Plano
Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, visando o
cumprimento das diretrizes do plano de governo;

VIII - Subsidiar o orçamento anual da Secretaria no que diz respeito a unidade sob sua
responsabilidade;

IX - Acompanhar e propor os procedimentos para aquisição de bens e serviços, visando
o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Executivo Municipal da sua Secretaria;

Art. 71.
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X - Acompanhar e orientar os procedimentos de compras e entregas setorizadas;

XI - Assistir a chefia imediata em assuntos de sua área de atuação, e submeter os atos
administrativos e regulamentares a sua apreciação;

XII - Apoiar na representação da Secretaria Municipal de Educação aos sistemas
administrativos de gestão de materiais e serviços, gestão organizacional, gestão patrimonial,
gestão documental e encaminhamentos para publicação oficial;

XIII - Propor a racionalização de métodos e processos de trabalho, normas e rotinas, que
maximizem os resultados pretendidos;

XIV - Controlar e avaliar as atividades de apoio administrativo, em especial as
relacionadas com comunicação administrativa, materiais, equipamentos e documentação;

XV - Articular ações integradas com outras áreas da Secretaria e/ou demais órgãos;

XVI - Orientar, coordenar e supervisionar as atividades das unidades que lhes são
subordinadas e buscar qualidade e produtividade da equipe;

XVII - Assegurar e estimular a capacitação contínua para o aperfeiçoamento técnico aos
seus subordinados;

XVIII - Subsidiar a tomada de decisão do superior imediato quanto as contratações
funcionais, admissão de concurso público e acompanhamento de estagiários da Secretaria;

XIX - Propor a realização de cursos, estágios e treinamentos em serviços para servidores
e colaboradores da organização, na área de sua competência.

 Ao Chefe de Infraestrutura das Unidades Educacionais, compete planejar e coordenar
as relações internas e externas da Secretaria Municipal de Educação, propondo alternativas e
articulando ações nas etapas do processo de trabalho, tendo as seguintes competências:

I - Gerir e propor ações para melhoria das unidades educacionais;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Gerenciar os processos de articulações entre a Secretaria e as Unidades Escolares,
priorizando a melhoria dos espaços públicos, visando a promoção da infraestrutura
educacional voltadas ao desenvolvimento qualitativo;

IV - Promover ações que visem a gestão do trabalho de infraestrutura em prol do bem-
estar dos docentes e alunos;

Art. 72.
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V - Conhecer os instrumentos norteadores dos órgãos fiscalizadores sejam estaduais ou
federais;

VI - Subsidiar e propor a realização de estudos e pesquisas para melhorias da gestão
funcional e aprimoramentos da metodologia de trabalho visando qualidade e

VII - produtividade dos servidores em prol da educação do município, implantando
infraestrutura adequada e adaptada ao bom funcionamento das unidades escolares;

VIII - Articular ações integradas com outras áreas da Secretaria e/ou demais órgãos;

IX - Orientar, coordenar e supervisionar as atividades das unidades e buscar qualidade e
produtividade da equipe;

X - Co operar com os demais órgãos da Administração Municipal, e de acordo com as
políticas estabelecidas pelo Governo Municipal.

O Chefe de Seção de Almoxarifado e Patrimônio, cargo de confiança dentre os
servidores efetivos, compete:

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

II - Atender de sobreaviso e prontidão ao Secretário e ao Chefe do Executivo para
solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao repasse de
informações solicitadas pertinentes à administração pública

IV - Avaliar, coordenar e propor à Secretaria Municipal a alienação ou doação dos bens
patrimoniais obsoletos, inservíveis, acompanhar a respectiva baixa, quando concluído;

V - Promover e gerenciar a elaboração da política de alienação dos bens patrimoniais
inservíveis ou em desuso;

VI - Acompanhar as etapas de organização do patrimônio, delegando tarefas e propondo
estratégias de organização;

VII - Gerenciar e elaborar as estratégias de cálculos para necessidades futuras de
estoque, realizando estudos para os seus devidos níveis mínimos de segurança;

VIII - Dispor diariamente de estudos e estratégias atualizadas para obter informações
exatas sobre a situação do almoxarifado, visando propositura de ações governamentais;
(Redação acrescida pela Lei nº 1847/2019)

O Chefe de Seção de Transporte Escolar, cargo de confiança dentre os servidores

Art. 72-A 

Art. 72-B 
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efetivos, compete:

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

II - Gerenciar todo o transporte escolar do município;

III - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
seção;

V - Desenvolver estudos e planejamentos direcionados à economicidade e eficiência no
que concerne a frota Municipal da Secretaria de Educação, bem como elaborar a política de
qualidade e cumprimento de serviços realizados por empresa terceirizada;

VI - Propor estudos visando às condições dos veículos, apontando possível substituição
ou baixa do mesmo, informando ao superior imediato, visando a segurança, proteção e
qualidade do transporte de alunos;

VII - Assistir ao Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao repasse de
informações solicitadas pertinentes à administração pública, no que concerne ao transporte
escolar, de forma a subsidiar ações governamentais; (Redação acrescida pela Lei
nº 1847/2019)

Subseção VII
Da Secretaria Municipal da Saúde

Subseção VII
Da Diretoria Geral de Saúde (redação Dada Pela Lei nº 2127/2022)

 A Secretaria Municipal de Saúde, para desempenho de suas atividades, contará com
a seguinte estrutura:

I - Secretário Municipal de Saúde
1. Secretário (a) Executivo (a);
2. Assessor Especial da Gestão do Trabalho e Educação em Saúde;
3. Assessor Especial de Planejamento, Desenvolvimento de Ações em Saúde;
4. Assessor Especial de Políticas Públicas e Promoção a Saúde;
5. Diretor de Vigilância em Saúde;
6. Diretor de Regulação de Média/Alta Complexidade e Atenção Básica em Saúde;
7. Diretor de Políticas Públicas em Saúde, Recursos e Termos de Parcerias;
8. Diretor Geral em Gestão e Saúde Pública;
9. Chefe de Divisão de Gestão de Distrito I, II, III e IV;

10. Chefe de Divisão Administrativa;

Art. 73
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11. Chefe de Divisão de Apoio de Resgates e Serviços Veiculares;
12. Chefe de Seção de Almoxarifado de Medicamentos;
13. Servidores alocados na pasta: Agentes de Vigilância sanitária, Agentes comunitários,
Agentes administrativos, Auxiliar de serviços gerais, Auxiliares de enfermagem, Auxiliar de
saúde bucal, Analista Contábil, Atendente, Atendentes de consultório dentário, Agentes de
saúde, Agentes de endemias, Assistentes sociais, Enfermeiros, Educador em Saúde Pública,
Eletricistas, Estagiários, Orientador Sanitário, Psicólogo, Dentista, Farmacêuticos, Frentes de
Trabalho, Veterinários, Fisioterapeutas, Médicos, Motoristas de ambulância, Motoristas
socorristas, Naturólogo, Técnicos de enfermagem, Fonoaudiólogo, Nutricionistas, Psiquiatra,
Técnico desportivo, Técnico de farmácia, Técnico em Radiologia, Técnico de raio x, Técnico
de saúde bucal, Suboficial da fazenda, Mecânicos, Pedreiros, Técnico em informática e
Vigias;

II - Diretor de Vigilância em Saúde
1. Servidores alocados na pasta: Agentes de endemias, agente de vigilância sanitária,

auxiliares de serviços gerais, dentista, educador em saúde pública, enfermeiros, estagiário,
farmacêuticos, frentes de trabalho e veterinários;

IV - Diretor de Regulação de Média /Alta Complexidade e Atenção Básica em Saúde
1. Chefe de Divisão de Gestão de Distrito I, II, III e IV;
2. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, agentes comunitários, agentes

de saúde, assistentes sociais, atendente, atendentes de consultório dentário, auxiliares de
serviços gerais, auxiliares de enfermagem, auxiliar de saúde bucal, dentistas, educador em
saúde pública, enfermeiros, estagiários, farmacêuticos, fonoaudiólogo, médicos, motoristas, m
otoristas de ambulância, motoristas socorristas, Naturólogo, nutricionistas, psicólogos,
psiquiatra, técnico desportivo, técnicos de enfermagem, técnico de farmácia, técnico em
radiologia, técnico de raio x, técnico de saúde bucal, fisioterapeutas e técnico desportivo;

V - Diretor de Políticas Públicas em Saúde, Recursos e Termos de Parcerias
1. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, analista Contábil, estagiários e

suboficial da fazenda;
VI - Diretor Geral em Gestão e Saúde Pública
1. Chefe de Divisão Administrativa;
2. Chefe de Divisão de Apoio de Resgates e Serviços Veiculares;
3. Chefe de Seção de Almoxarifado de Medicamentos;
4. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, Auxiliares de serviços gerais,

Enfermeiros, Eletricistas, Estagiários, Farmacêutico, Mecânicos, Motoristas, Pedreiros,
Técnico em informática e Vigias;

 A Secretaria Municipal de Saúde, para desempenho de suas atividades, contará com
a seguinte estrutura:

I - Secretário Municipal de Saúde
1. Secretário (a) Executivo (a);
2. Assessor Especial da Gestão do Trabalho e Educação em Saúde;
3. Assessor Especial de Planejamento, Desenvolvimento de Ações em Saúde;
4. Assessor Especial de Políticas Públicas e Promoção a Saúde;
5. Diretor de Vigilância em Saúde;
6. Diretor de Regulação de Média/Alta Complexidade e Atenção Básica em Saúde;
7. Diretor de Políticas Públicas em Saúde, Recursos e Termos de Parcerias;

Art. 73.
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8. Diretor Geral em Gestão e Saúde Pública;
9. Chefe de Divisão de Tecnologia da Informação em Saúde

10. Chefe de Divisão Administrativa;
11. Chefe de Divisão de Apoio de Resgates e Serviços Veiculares;
12. Servidores alocados na pasta: Agentes de Vigilância sanitária, Agentes comunitários,
Agentes administrativos, Auxiliar de serviços gerais, Auxiliares de enfermagem, Auxiliar de
saúde bucal, Analista Contábil, Atendente, Atendentes de consultório dentário, Agentes de
saúde, Agentes de endemias, Assistentes sociais, Enfermeiros, Educador em Saúde Pública,
Eletricistas, Estagiários, Orientador Sanitário, Psicólogo, Dentista, Farmacêuticos, Frentes de
Trabalho, Veterinários, Fisioterapeutas, Médicos, Motoristas de ambulância, Motoristas
socorristas, Naturólogo, Técnicos de enfermagem, Fonoaudiólogo, Nutricionistas, Psiquiatra,
Técnico desportivo, Técnico de farmácia, Técnico em Radiologia, Técnico de raio x, Técnico
de saúde bucal, Suboficial da fazenda, Mecânicos, Pedreiros, Técnico em informática e
Vigias;

III - Diretor de Regulação de Média / Alta Complexidade e Atenção Básica em Saúde
1. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, agentes comunitários, agentes

de saúde, assistentes sociais, atendente, atendentes de consultório dentário, auxiliares de
serviços gerais, auxiliares de enfermagem, auxiliar de saúde bucal, dentistas, educador em
saúde pública, enfermeiros, estagiários, farmacêuticos, fonoaudiólogo, médicos, motoristas, m
otoristas de ambulância, motoristas socorristas, Naturólogo, nutricionistas, psicólogos,
psiquiatra, técnico desportivo, técnicos de enfermagem, técnico de farmácia, técnico em
radiologia, técnico de raio x, técnico de saúde bucal, fisioterapeutas e técnico desportivo;

IV - Diretor de Políticas Públicas em Saúde, Recursos e Termos de Parcerias
V - Diretor Geral em Gestão e Saúde Pública
1. Chefe de Divisão Administrativa;
2. Chefe de Divisão de Apoio de Resgates e Serviços Veiculares;
3. Chefe de Divisão de Tecnologia da Informação em Saúde
4. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, Auxiliares de serviços gerais,

Enfermeiros, Eletricistas, Estagiários, Farmacêutico, Mecânicos, Motoristas, Pedreiros,
Técnico em informática e Vigias; (Redação dada pela Lei nº 1847/2019)

 A Secretaria Municipal de Saúde, para desempenho de suas atividades, contará com
a seguinte estrutura:

I - Secretário Municipal de Saúde
1. Secretário (a) Executivo (a);
2. Assessor Especial da Gestão do Trabalho e Educação em Saúde;
3. Assessor Especial de Planejamento, Desenvolvimento de Ações em Saúde;
4. Assessor Especial de Políticas Públicas e Promoção a Saúde;
5. Diretor de Vigilância em Saúde;
6. Diretor de Regulação de Média/Alta Complexidade e Atenção Básica em Saúde;
7. Diretor de Políticas Públicas em Saúde, Recursos e Termos de Parcerias;
8. Diretor Geral em Gestão e Saúde Pública;
9. Diretor Regional da Saúde do Trabalhador e Ecologia Humana - CEREST;

10. Coordenador Técnico de Vigilância em Saúde do Trabalhador;
11. Coordenador Técnico de Educação em Saúde do Trabalhador;
12. Chefe de Divisão Administrativa;

Art. 73
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13. Chefe de Divisão de Apoio de Resgates e Serviços Veiculares;
14. Servidores alocados na pasta: Agentes de Vigilância sanitária, Agentes comunitários,
Agentes administrativos, Auxiliar de serviços gerais, Auxiliares de enfermagem, Auxiliar de
saúde bucal, Analista Contábil, Atendente, Atendentes de consultório dentário, Agentes de
saúde, Agentes de endemias, Assistentes sociais, Enfermeiros, Educador em Saúde Pública,
Eletricistas, Estagiários, Orientador Sanitário, Psicólogo, Dentista, Farmacêuticos, Frentes de
Trabalho, Veterinários, Fisioterapeutas, Médicos, Motoristas de ambulância, Motoristas
socorristas, Naturólogo, Técnicos de enfermagem, Fonoaudiólogo, Nutricionistas, Psiquiatra,
Técnico desportivo, Técnico de farmácia, Técnico em Radiologia, Técnico de raio x, Técnico
de saúde bucal, Suboficial da fazenda, Mecânicos, Orientador Sanitário, Pedreiros, Técnico
em informática e Vigias;

II - Diretor de Vigilância em Saúde
III - Diretor de Regulação de Média / Alta Complexidade e Atenção Básica em Saúde
IV - Diretor de Políticas Públicas em Saúde, Recursos e Termos de Parcerias
V - Diretor Geral em Gestão e Saúde Pública
VI - Diretor Regional da Saúde do Trabalhador e Ecologia Humana - CEREST
1. Coordenador Técnico de Vigilância em Saúde do Trabalhador;
2. Coordenador Técnico de Educação em Saúde do Trabalhador;
3. Servidores alocados na pasta: Agentes de Vigilância sanitária, Agentes

administrativos, Auxiliar de serviços gerais, enfermeiros, Estagiários, Orientador Sanitário,
Psicólogo, Servidores que executem ações de vigilância em saúde do trabalhador dos 15
municípios de sua área de abrangência, Técnico em Segurança do Trabalho, funcionários de
Empresas privadas dos 15 municípios de sua área de abrangência. (Redação dada pela Lei
nº 1960/2021)

 A Diretoria Geral de Saúde, para desempenho de suas atividades, contará com a
seguinte estrutura:

I - Diretor (a) Geral de Saúde

1. Secretário (a) Executivo (a);
2. Assessor Especial da Gestão do Trabalho e Educação em Saúde;
3. Assessor Especial de Planejamento, Desenvolvimento de Ações em Saúde;
4. Assessor Especial de Políticas Públicas e Promoção a Saúde;
5. Diretor de Vigilância em Saúde;
6. Diretor de Regulação de Média/Alta Complexidade e Atenção Básica em Saúde;
7. Diretor de Políticas Públicas em Saúde, Recursos e Termos de Parcerias;
8. Diretor em Gestão e Saúde Pública;
9. Diretor Regional da Saúde do Trabalhador e Ecologia Humana - CEREST;

10. Coordenador Técnico de Vigilância em Saúde do Trabalhador;
11. Coordenador Técnico de Educação em Saúde do Trabalhador;
12. Chefe de Divisão Administrativa;
13. Chefe de Divisão de Apoio de Resgates e Serviços Veiculares;
14. Servidores alocados na pasta: Agentes de Vigilância sanitária, Agentes comunitários,
Agentes administrativos, Auxiliar de serviços gerais, Auxiliares de enfermagem, Auxiliar de
saúde bucal, Analista Contábil, Atendente, Atendentes de consultório dentário, Agentes de

Art. 73
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saúde, Agentes de endemias, Assistentes sociais, Enfermeiros, Educador em Saúde Pública,
Eletricistas, Estagiários, Orientador Sanitário, Psicólogo, Dentista, Farmacêuticos, Frentes de
Trabalho, Veterinários, Fisioterapeutas, Médicos, Motoristas de ambulância, Motoristas
socorristas, Naturólogo, Técnicos de enfermagem, Fonoaudiólogo, Nutricionistas, Psiquiatra,
Técnico desportivo, Técnico de farmácia, Técnico em Radiologia, Técnico de raio x, Técnico
de saúde bucal, Suboficial da fazenda, Mecânicos, Orientador Sanitário, Pedreiros, Técnico
em informática e Vigias;

II - Diretor de Vigilância em Saúde

III - Diretor de Regulação de Média / Alta Complexidade e Atenção Básica em Saúde

IV - Diretor de Políticas Públicas em Saúde, Recursos e Termos de Parcerias

V - Diretor em Gestão e Saúde Pública

VI - Diretor Regional da Saúde do Trabalhador e Ecologia Humana - CEREST

1. Coordenador Técnico de Vigilância em Saúde do Trabalhador;
2. Coordenador Técnico de Educação em Saúde do Trabalhador;
3. Servidores alocados na pasta: Agentes de Vigilância sanitária, Agentes

administrativos, Auxiliar de serviços gerais, enfermeiros, Estagiários, Orientador Sanitário,
Psicólogo, Servidores que executem ações de vigilância em saúde do trabalhador dos 15
municípios de sua área de abrangência, Técnico em Segurança do Trabalho, funcionários de
Empresas privadas dos 15 municípios de sua área de abrangência. (Redação dada pela Lei
nº 2127/2022)

 Ao Secretário Municipal de Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde no Município,
compete a formulação e implantação de políticas, programas e projetos que visam promover,
proteger e recuperar a saúde da população, tendo as seguintes competências:

I - Gerir a Secretaria de Secretaria da Saúde, composta por:
a) Diretoria de Regulação, Média/ Alta Complexidade e Atenção Básica em Saúde;
b) Diretoria de Vigilância em Saúde;
c) Diretoria Geral de Gestão em Saúde;
d) Diretoria de Políticas Públicas em Saúde, Recursos e Termos de Parcerias;
e) Coordenadoria de Educação em Saúde do Trabalhador
f) Coordenadoria de Educação em Saúde do Trabalhador
g) Assessoria Especial de Planejamento e Desenvolvimento de Ações em Saúde;
h) Assessoria Especial da Gestão do Trabalho e Educação em Saúde;
i) Assessoria Especial de Políticas Públicas e Promoção a Saúde;
j) Secretária (o) Executiva (o);
k) Chefe de Divisão de Gestão de Distrito I, II, III e IV;
l) Chefe de Divisão Administrativa;
m) Chefe de Divisão de Apoio de Resgates e Serviços Veiculares;
n) Chefe de Seção de Almoxarifado de Medicamentos;
o) Servidores alocados na pasta: Agentes de Vigilância sanitária, Agentes comunitários,

Art. 74
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Agentes administrativos, Auxiliar de serviços gerais, Auxiliares de enfermagem, Auxiliar de
saúde bucal, Analista Contábil, Atendente, Atendentes de consultório dentário, Agentes de
saúde, Agentes de endemias, Assistentes sociais, Coordenadores, Enfermeiros, Educador em
Saúde Pública, Eletricistas, Estagiários, Orientador Sanitário, Psicólogo, Dentista,
Farmacêuticos, Frentes de Trabalho, Veterinários, Fisioterapeutas, Médicos, Motoristas de
ambulância, Motoristas socorristas, Naturólogo, Técnicos de enfermagem, Fonoaudiólogo,
Nutricionistas, Psiquiatra, Técnico desportivo, Técnico de farmácia, Técnico em Radiologia,
Técnico de raio x, Técnico de saúde bucal, Suboficial da fazenda, Mecânicos, Pedreiros,
Técnico em informática e Vigias;

I - Gerir a Secretaria de Secretaria da Saúde, composta por:
a) Diretoria de Regulação, Média/ Alta Complexidade e Atenção Básica em Saúde;
b) Diretoria de Vigilância em Saúde;
c) Diretoria Geral em Gestão e Saúde Pública
d) Diretoria de Políticas Públicas em Saúde, Recursos e Termos de Parcerias;
e) Coordenadoria de Educação em Saúde do Trabalhador
f) Coordenadoria de Educação em Saúde do Trabalhador
g) Assessoria Especial de Planejamento e Desenvolvimento de Ações em Saúde;
h) Assessoria Especial da Gestão do Trabalho e Educação em Saúde;
i) Assessoria Especial de Políticas Públicas e Promoção a Saúde;
j) Secretária (o) Executiva (o);
k) Chefe de Divisão de Tecnologia da Informação em Saúde
l) Chefe de Divisão Administrativa;
m) Chefe de Divisão de Apoio de Resgates e Serviços Veiculares;
n) Servidores alocados na pasta: Agentes de Vigilância sanitária, Agentes comunitários,

Agentes administrativos, Auxiliar de serviços gerais, Auxiliares de enfermagem, Auxiliar de
saúde bucal, Analista Contábil, Atendente, Atendentes de consultório dentário, Agentes de
saúde, Agentes de endemias, Assistentes sociais, Enfermeiros, Educador em Saúde Pública,
Eletricistas, Estagiários, Orientador Sanitário, Psicólogo, Dentista, Farmacêuticos, Frentes de
Trabalho, Veterinários, Fisioterapeutas, Médicos, Motoristas de ambulância, Motoristas
socorristas, Naturólogo, Técnicos de enfermagem, Fonoaudiólogo, Nutricionistas, Psiquiatra,
Técnico desportivo, Técnico de farmácia, Técnico em Radiologia, Técnico de raio x, Técnico
de saúde bucal, Suboficial da fazenda, Mecânicos, Pedreiros, Técnico em informática e
Vigias; (Redação dada pela Lei nº 1847/2019)

I - Gerir a Secretaria de Secretaria da Saúde, composta por:
a) Diretoria de Regulação, Média/ Alta Complexidade e Atenção Básica em Saúde;
b) Diretoria de Vigilância em Saúde;
c) Diretoria Geral de Gestão em Saúde;
d) Diretoria de Políticas Públicas em Saúde, Recursos e Termos de Parcerias;
e) Diretor Regional da Saúde do Trabalhador e Ecologia Humana - CEREST;
f) Coordenador Técnico de Vigilância em Saúde do Trabalhador;
g) Coordenador Técnico de Educação em Saúde do Trabalhador;
h) Chefe de Divisão Administrativa;
i) Chefe de Divisão de Apoio de Resgates e Serviços Veiculares;
g) Assessoria Especial de Planejamento e Desenvolvimento de Ações em Saúde;

h} Assessoria Especial da Gestão do Trabalho e Educação em Saúde;
i) Assessoria Especial de Políticas Públicas e Promoção a Saúde;
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j) Secretária (o) Executiva (o);
k) Servidores alocados na pasta: Agentes de Vigilância sanitária, Agentes comunitários,

Agentes administrativos, Auxiliar de serviços gerais, Auxiliares de enfermagem, Auxiliar de
saúde bucal, Analista Contábil, Atendente, Atendentes de consultório dentário, Agentes de
saúde, Agentes de endemias, Assistentes sociais, Coordenadores, Enfermeiros, Educador em
Saúde Pública, Eletricistas, Estagiários, Orientador Sanitário, Psicólogo, Dentista,
Farmacêuticos, Frentes de Trabalho, Veterinários, Fisioterapeutas, Médicos, Motoristas de
ambulância, Motoristas socorristas, Naturólogo, Técnicos de enfermagem, Fonoaudiólogo,
Nutricionistas, Psiquiatra, Técnico desportivo, Técnico de farmácia, Técnico em Radiologia,
Técnico de raio x, Técnico de saúde bucal, Suboficial da fazenda, Mecânicos, Orientador
Sanitário, Pedreiros, Técnico em informática e Vigias; (Redação dada pela Lei nº 1960/2021)

II - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

III - Acompanhar periodicamente o Plano Municipal de Saúde em termos de prioridades e
estratégias municipais, em consonância com o Plano Estadual de Saúde e de acordo com as
diretrizes do Conselho Municipal de Saúde aprovadas em lei;

IV - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

V - Planejar a prestação de serviços de atendimento à saúde municipal, ao controle de
zoonoses, vigilância sanitária e epidemiológica, visando a conservação da saúde e interferir
nos fatores de agravos da saúde da população;

VI - Planejar os recursos financeiros alocados no Fundo Municipal de Saúde, de acordo
com a legislação vigente, visando a viabilização das ações planejadas no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde;

VII - Criar diretrizes para o estabelecimento de convênios com a União e o Estado, para
execução de campanhas e programas de saúde pública;

VIII - Tomar decisões sobre as condições de saúde do município;
IX - Auxiliar o Conselho Municipal de Saúde no acompanhamento, controle e avaliação

de política de saúde e, em especial o plano municipal de saúde;
X - Aprovar, no âmbito de sua competência, o planejamento físico, a manutenção,

ampliação ou reforma da rede;
XI - Propor, quando necessário, mudanças na proposta orçamentária e acompanhar sua

execução;
XII - Definir diretrizes e metas para a gestão de pessoal, observando a necessidade de

aumento do quadro, mediante estudos de impacto financeiro;
XIII - Acompanhar os serviços de transporte de pacientes, para atendimento aos usuários

do SUS;
XIV - Acompanhar a execução do sistema de informações de saúde no âmbito municipal,

transformando ações em números que retratem os atendimentos realizados nas diversas
áreas da saúde;

XV - Participar do processo de planejamento, monitorando as informações e indicadores
que visem o bom andamento dos processos, controle e avaliação do desempenho no âmbito
da saúde municipal, observadas as normas legais pertinentes;

XVI - Articular com os demais órgãos e entidades da Administração Municipal, para a
elaboração do Plano Plurianual (PPA), das Diretrizes Orçamentárias e da Proposta
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Orçamentária Anual, estabelecendo cronograma de desembolso anual e rotinas de acordo
com as políticas estabelecidas pelo plano de Governo;

 Ao Diretor(a) Geral de Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde no Município,
compete a formulação e implantação de políticas, programas e projetos que visam promover,
proteger e recuperar a saúde da população, tendo as seguintes competências:

I - Gerir a Diretoria Geral da Saúde, composta por:

a) Diretoria de Regulação, Média/ Alta Complexidade e Atenção Básica em Saúde;
b) Diretoria de Vigilância em Saúde;
c) Diretoria de Gestão em Saúde;
d) Diretoria de Políticas Públicas em Saúde, Recursos e Termos de Parcerias;
e) Diretor Regional da Saúde do Trabalhador e Ecologia Humana - CEREST;
f) Coordenador Técnico de Vigilância em Saúde do Trabalhador;
g) Coordenador Técnico de Educação em Saúde do Trabalhador;
h) Chefe de Divisão Administrativa;
i) Chefe de Divisão de Apoio de Resgates e Serviços Veiculares;
g) Assessoria Especial de Planejamento e Desenvolvimento de Ações em Saúde;
h) Assessoria Especial da Gestão do Trabalho e Educação em Saúde;
i) Assessoria Especial de Políticas Públicas e Promoção a Saúde;
j) Secretária (o) Executiva (o);
k) Servidores alocados na pasta: Agentes de Vigilância sanitária, Agentes comunitários,

Agentes administrativos, Auxiliar de serviços gerais, Auxiliares de enfermagem, Auxiliar de
saúde bucal, Analista Contábil, Atendente, Atendentes de consultório dentário, Agentes de
saúde, Agentes de endemias, Assistentes sociais, Coordenadores, Enfermeiros, Educador em
Saúde Pública, Eletricistas, Estagiários, Orientador Sanitário, Psicólogo, Dentista,
Farmacêuticos, Frentes de Trabalho, Veterinários, Fisioterapeutas, Médicos, Motoristas de
ambulância, Motoristas socorristas, Naturólogo, Técnicos de enfermagem, Fonoaudiólogo,
Nutricionistas, Psiquiatra, Técnico desportivo, Técnico de farmácia, Técnico em Radiologia,
Técnico de raio x, Técnico de saúde bucal, Suboficial da fazenda, Mecânicos, Orientador
Sanitário, Pedreiros, Técnico em informática e Vigias;

II - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

III - Acompanhar periodicamente o Plano Municipal de Saúde em termos de prioridades e
estratégias municipais, em consonância com o Plano Estadual de Saúde e de acordo com as
diretrizes do Conselho Municipal de Saúde aprovadas em lei;

IV - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

V - Planejar a prestação de serviços de atendimento à saúde municipal, ao controle de
zoonoses, vigilância sanitária e epidemiológica, visando a conservação da saúde e interferir

Art. 74
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nos fatores de agravos da saúde da população;

VI - Planejar os recursos financeiros alocados no Fundo Municipal de Saúde, de acordo
com a legislação vigente, visando a viabilização das ações planejadas no âmbito da Diretoria
Geral de Saúde;

VII - Criar diretrizes para o estabelecimento de convênios com a União e o Estado, para
execução de campanhas e programas de saúde pública;

VIII - Tomar decisões sobre as condições de saúde do município;

IX - Auxiliar o Conselho Municipal de Saúde no acompanhamento, controle e avaliação
de política de saúde e, em especial o plano municipal de saúde;

X - Aprovar, no âmbito de sua competência, o planejamento físico, a manutenção,
ampliação ou reforma da rede;

XI - Propor, quando necessário, mudanças na proposta orçamentária e acompanhar sua
execução;

XII - Definir diretrizes e metas para a gestão de pessoal, observando a necessidade de
aumento do quadro, mediante estudos de impacto financeiro;

XIII - Acompanhar os serviços de transporte de pacientes, para atendimento aos usuários
do SUS;

XIV - Acompanhar a execução do sistema de informações de saúde no âmbito municipal,
transformando ações em números que retratem os atendimentos realizados nas diversas
áreas da saúde;

XV - Participar do processo de planejamento, monitorando as informações e indicadores
que visem o bom andamento dos processos, controle e avaliação do desempenho no âmbito
da saúde municipal, observadas as normas legais pertinentes;

XVI - Articular com os demais órgãos e entidades da Administração Municipal, para a
elaboração do Plano Plurianual (PPA), das Diretrizes Orçamentárias e da Proposta
Orçamentária Anual, estabelecendo cronograma de desembolso anual e rotinas de acordo
com as políticas estabelecidas pelo plano de Governo; (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 O (A) Secretário (a) Executivo (a) desenvolve atividades de gestão e direcionamento
das atividades administrativas, coordena as atividades, bem como, outras tarefas de mesma
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional determinadas pelo
seu superior imediato, tendo as seguintes competências:

I - Planejar, organizar e controlar serviços executivos ligados ao Secretário Municipal
Diretor Geral de Saúde; (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

Art. 75.
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II - Manter atualizada a agenda de compromissos do Secretário Municipal Diretor Geral
de Saúde; (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

III - Gerenciar informações auxiliando na execução de tarefas;

IV - Auxiliar o Secretário (a) Municipal de Saúde em reuniões controlando as ligações,
horários e entrada e saída de pessoal;

V - Coletar informações para a consecução de objetivo e metas de trabalho solicitado
pelo Secretário Municipal Diretor Geral de Saúde; (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

VI - Manter atualizada a agenda referente a reuniões, viagens, cerimoniais, etc,

VII - Elaborar documentos tais como, requerimentos, cartas e ofícios, entre outros;

VIII - Articular o atendimento ao público, funcionários e demais órgãos da Prefeitura,
através de contato telefônico ou pessoal, verificando a solicitação a ser atendida, prestando
esclarecimentos e tomando providências quanto ao solicitado, observados os prazos
estabelecidos em lei para respostas. (Redação dada pela Lei nº 1847/2019)

 Ao Assessor Especial (a) da Gestão do Trabalho e Educação em Saúde, compete
auxiliar no desenvolvimento da Política Municipal de Gestão do Trabalho e Educação
Permanente em Saúde, como estratégia do Sistema Único de Saúde para formação e
desenvolvimento de trabalhadores, promovendo o planejamento participativo, acompanhando
a avaliação da gestão do SUS, tendo as seguintes competências:

I - Assessorar o(a) Secretário(a) na promoção de capacitação em planejamento,
monitoramento e avaliação, na perspectiva da política da educação permanente;

II - Identificar através de estudos o estágio de desenvolvimento da política de educação
permanente em saúde no que se refere à implementação das instâncias de articulação
interinstitucional no município e locorregional;

III - Conhecer e opinar sobre os indicadores de acompanhamento e avaliação para a
política de educação permanente em saúde de acordo com as diretrizes do Plano de Governo
Municipal;

IV - Sugerir estratégias e ações de curto e médio prazo voltadas para o fortalecimento da
integração entre formação, educação permanente e capacitação e dos elos entre serviços e
instituições de ensino;

V - Acompanhar e divulgar resultados eficazes das atividades, em termos de
aprimoramento da qualidade do serviço e da participação dos profissionais, das instituições
parceiras no projeto de saúde do município, disseminando experiências bem-sucedidas, de
modo a permitir sua replicação;

Art. 76.
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VI - Desenvolver estratégias capazes de responder com eficácia aos supostos
conceituais e metodológicos da construção ascendente e participativa das necessidades de
capacitação de pessoal para a Saúde, ampliando e mantendo níveis de participação eficiente
dos integrantes do corpo de servidores da secretaria de saúde.

 Ao Assessor Especial de Planejamento e Desenvolvimento de Ações em Saúde
compete a análise, sistematização e disponibilização das informações que norteiam as ações
do Chefe do Executivo e o Secretário (a) de Saúde na elaboração e construção da Política
Municipal de Saúde, do Plano Municipal de Saúde e dos mecanismos de avaliação do Sistema
Municipal de Saúde, tendo as seguintes competências:

I - Assessorar o (a) Secretário (a) na elaboração dos instrumentos relativos à gestão do
Sistema Único de Saúde (SUS); Plano Municipal de Saúde, Programação Anual de Saúde,
Relatório de Gestão, Indicadores de Saúde, dentre outros;

II - Participação na elaboração dos seguintes instrumentos de gestão municipal: Plano
Plurianual (PPA), Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA);

III - Conhecer e opinar na elaboração dos projetos com divulgação para as áreas afins e
captação de recursos com atendimento as Portaria Ministeriais e Estaduais;

IV - Assessorar na elaboração dos projetos de construção, ampliação e reformas de
Unidades de Saúde, através de estudos visando atender as prioridades de acordo com a
legislação e o Plano de Governo Municipal;

V - Propor estudos de ações embasadas em análises estatísticas dos dados
epidemiológicos, demográficos e de produção assistencial (estudos de necessidade,
produtividade, utilização e demanda dos serviços das unidades de saúde);

VI - Identificar as áreas de abrangência das unidades de saúde do município através de
estudos sobre revisão e adequação das áreas, tendo como base o modelo de atenção,
densidade demográfica e acessibilidade;

VII - Assessorar na elaboração e monitoramento dos convênios celebrados com a
Secretaria Municipal de Saúde, Prestadores de Serviços Hospitalares, Serviços
Complementares, Instituições de Ensino, em conjunto com outros setores;

VIII - Integrar com outras secretarias da administração municipal para viabilização de
ações intersetoriais.

 Ao Assessor(a) Especial de Políticas Públicas e Promoção a Saúde compete o
acompanhamento de estudos de elaboração para projetos ligados a políticas públicas de
saúde, fomentando a implementação e divulgação de eventos voltados para a
conscientização do autocuidado da população visando a construção de políticas públicas de
saúde, tendo as seguintes competências:

Art. 77.

Art. 78.
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I - Conhecer e opinar no que tange as melhorias dos serviços ofertados pela Secretaria
Municipal de Saúde do Município, de acordo com as diretrizes do Plano de Governo Municipal;

II - Conhecer e opinar sobre as informações internas e externas para subsidiar as
decisões do superior imediato;

III - Orientar ao Secretário(a) na elaboração de projetos, normas e manuais de
procedimentos, objetivando sua coerência e padronização referente a promoção e prevenção
em saúde;

IV - Assessorar o (a) Secretário (a) de saúde na supervisão das atividades de
comunicação social;

V - Estudar as ações que contribuam para a articulação entre as unidades da Pasta e os
demais órgãos do Governo Municipal na área de atuação da unidade;

VI - Auxiliar no controle/planejamento/criação e implementação da divulgação dos
indicadores dos serviços de promoção, prevenção de doenças e fatores de risco voltados para
inclusão dos projetos de políticas públicas da Secretaria Municipal de Saúde;

VII - Analisar a utilidade e propor melhorias dos projetos da Secretaria no âmbito da
Saúde, Plano de Governo Municipal e Plano Anual de Saúde.

 Ao Diretor(a) de Regulação, Média e Alta Complexidade e Atenção Básica em Saúde,
compete na coordenação e qualificação dos fluxos de acesso às ações e serviços de saúde,
planejando protocolos de regulação, bem como, atuar na articulação do acesso aos serviços
de referência hospitalares nos casos de agravo à saúde. Construção da Política Municipal de
Saúde voltada para Atenção Básica, considerando o Plano de Governo, Plano Anual de
Saúde, os mecanismos de avaliação do SUS, a fim de melhorar a Rede de Saúde dentre as
políticas públicas, tendo as seguintes competências:

I - Gerir a Diretoria de Regulação, Média e Alta Complexidade e Atenção Básica em
Saúde;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Planejar, coordenar na organização das atividades de referência e contra referência
no município;

IV - Gerenciar as políticas e diretrizes, bem como acompanhar a organização das redes
de média e alta complexidade de acordo com as diretrizes do Plano de Governo Municipal;

V - Supervisionar diretamente as ações da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas, de
Regulação, Serviço de Atendimento Pré Hospitalar, Serviço de Apoio ao Transporte de

Art. 79.
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Referência e Centro de Reabilitação e Fisioterapia;

VI - Coordenar o desenvolvimento das ações de transporte de pacientes dentro e fora do
município, a fim de aperfeiçoar do serviço prestado;

VII - Supervisionar a qualidade do atendimento à população dos serviços de média e alta
complexidade;

VIII - Coordenar e acompanhar o fluxo de atendimento nos serviços de transporte as
referências externas, bem como propor métodos de trabalho que possam contribuir para o
melhor desempenho do setor e satisfação dos usuários do serviço;

IX - Acompanhar plano de trabalho de atendimento na Unidade de Pronto Atendimento e
promover a interação com a Atenção Primária do município;

X - Coordenar e acompanhar a elaboração do plano de trabalho mensalmente das
atividades e eventuais problemas de encaminhamento, dentro da rede municipal com a rede
de referência;

XI - Planejar articulação de treinamento das equipes técnicas dos PSF para atendimento
às urgências;

XII - Atuar na interlocução entre AB/CAPS/192/UPA/FISIOTERAPIA e DRS através da
Rede de Urgência e Emergência para promoção da continuidade do atendimento;

XIII - Planejar junto às equipes do 192 e do transporte sanitário a logística dos
atendimentos e transferências da UPA para serviços de maior complexidade;

XIV - Orientar, organizar e acompanhar, no âmbito da Secretaria, os Conselhos e Fóruns
respectivos;

XV - Propor alterações, se necessário e acompanhar a implantação e qualidade do
funcionamento das Unidades de Saúde da Atenção Básica;

XVI - Gerenciar e acompanhar a gestão da atenção básica e do sistema de saúde como
um todo, incluindo prestadores, conveniados e contratados, no que tange a Atenção Básica,
junto à Secretaria Municipal de Saúde;

XVII - Auxiliar o Secretário (a) na articulação entre as organizações da sociedade civil e a
Secretaria, bem como representar a suas equipes nas atividades institucionais;

XVIII - Articular a criação de um fluxograma junto às entidades constituídas, às
autoridades e à sua participação em eventos de natureza política;

XIX - Implementar instrumentos de controle de dados referente as ações propostas em
suas diferentes etapas da área respectiva, aprimorando metas baseando-se nos princípios do
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SUS e nas prioridades da Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde;

XX - Criar política de relacionamento em prol da Unidade Básica de Saúde e Secretaria
Municipal de Saúde;

XXI - Criar meios de comunicação internos e externos com todos os equipamentos de
saúde que são referência para o município e Diretoria Regional de Saúde;

XXII - Planejar estratégias melhorando o aporte de medicamentos na Rede de Saúde,
fortalecendo a Assistência Farmacêutica;

XXIII - Planejar fluxograma para fortalecimento do Núcleo de Saúde da Família com as
Estratégias de Saúde da Família, da saúde bucal, fo rtalecimento da Saúde Mental e
Residência Terapêutica;

XXIV - Planejar, fomentar e coordenar as ações da Atenção Básica em consonância com
o Plano de Governo Municipal;

XXV - Acompanhar o (a) Secretário (a) em sua representação política e social.

 Ao Diretor(a) de Vigilância em Saúde, compete o gerenciamento matricial dos
princípios estabelecidos no plano de governo aprovado, promovendo a formulação de
diretrizes de acordo com a complexidade de ações nos campos de vigilância sanitária,
epidemiológica, saúde do trabalhador municipal e ambiental, zoonoses, assim como ocorre
em níveis mais altos de gestão pública. É responsável direto para fomentar a criação de
políticas públicas de atenção à saúde, acompanhando a universalidade e integralidade das
ações, tendo as seguintes competências:

I - Gerir a Diretoria de Vigilância em Saúde;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Planejar, fomentar e coordenar as ações de vigilância em saúde (sanitária,
epidemiológica, saúde do trabalhador municipal e ambiental, zoonoses) em consonância com
o plano de governo aprovado;

IV - Gerenciar as ações desenvolvidas no âmbito sanitário pelas coordenações de
VISA/VE e educação em saúde;

V - Criar e gerenciar o planejamento de um conjunto amplo as ações de combate a
endemias previstas pelo Ministério da Saúde;

VI - Planejar, gerenciar e propor soluções dentro das políticas de governo os serviços da
Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica, Vigilância Ambiental e Zoonoses da
Secretaria Municipal de Saúde do Município, conforme Plano de Governo Municipal;

Art. 80.
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VII - Orientar, organizar e acompanhar, no âmbito da Secretaria, os Conselhos e Fóruns
respectivos;

VIII - Acompanhar o (a) Secretário (a) em sua representação política e social.

 Ao Diretor(a) Geral de Gestão em Saúde compete o gerenciamento de alternativas
diante os problemas observados socialmente e nas diferentes etapas do processo de trabalho,
planejando ações da Secretaria na elaboração e construção de Políticas Públicas,
considerando o Plano de Governo, Plano Anual de Saúde visando promover, proteger e
recuperar a saúde dos servidores e população, tendo as seguintes competências:

 Ao Diretor(a) Geral em Gestão e Saúde Pública compete o gerenciamento de
alternativas diante os problemas observados socialmente e nas diferentes etapas do processo
de trabalho, planejando ações da Secretaria na elaboração e construção de Políticas Públicas,
considerando o Plano de Governo, Plano Anual de Saúde visando promover, proteger e
recuperar a saúde dos servidores e população, tendo as seguintes competências: (Redação
dada pela Lei nº 1847/2019)

I - Gerir a Diretoria Geral de Gestão em Saúde;
II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato

para solucionar imprevistos;
III - Prestar assistência direta e imediata ao (a) Secretário (a);
IV - Acompanhar e coordenar as atividades das equipes internas e externas da

Secretaria de Saúde dentro das políticas de governo;
V - Coordenar e participar da realização de estudos e pesquisas para melhorias na

Gestão em Saúde, visando sua aplicação de forma eficiente e eficaz;
VI - Implementar aprimoramentos na metodologia de trabalho, visando à qualidade e

produtividade dos servidores em prol da Saúde do Município.
VII - Auxiliar o Secretário(a) na articulação entre funcionários, terceirizadas, terceiro setor

no âmbito da gestão da execução dos serviços realizados na área da saúde;
VIII - Planejar a destinação dos recursos alocados no Fundo Municipal de Saúde, visando

à viabilização das ações planejadas no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,
considerando o Plano de Governo Municipal, Plano Plurianual e Plano Anual de Saúde;

IX - Propor soluções de acordo com as políticas e diretrizes das ações da Secretaria
Municipal de Saúde;

X - Planejar e acompanhar a avaliação permanente dos serviços, programas e projetos,
bem como a tomada de decisões, de forma integrada com os demais órgãos da Prefeitura;

XI - Orientar, organizar e acompanhar, no âmbito da Secretaria, os Conselhos e Fóruns
respectivos;

XII - Acompanhar o (a) Secretário (a) em sua representação política e social.

 Ao Diretor(a) em Gestão e Saúde Pública compete o gerenciamento de alternativas
diante os problemas observados socialmente e nas diferentes etapas do processo de trabalho,
planejando ações da Diretoria Geral na elaboração e construção de Políticas Públicas,
considerando o Plano de Governo, Plano Anual de Saúde visando promover, proteger e
recuperar a saúde dos servidores e população, tendo as seguintes competências:

Art. 81

Art. 81

Art. 81
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I - Gerir a Diretoria de Gestão em Saúde;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Prestar assistência direta e imediata ao (a) Diretor (a) Geral de Saúde (a);

IV - Acompanhar e coordenar as atividades das equipes internas e externas da Diretoria
Geral de Saúde dentro das políticas de governo;

V - Coordenar e participar da realização de estudos e pesquisas para melhorias na
Gestão em Saúde, visando sua aplicação de forma eficiente e eficaz;

VI - Implementar aprimoramentos na metodologia de trabalho, visando à qualidade e
produtividade dos servidores em prol da Saúde do Município.

VII - Auxiliar o Diretor(a) Geral de Saúde na articulação entre funcionários, terceirizadas,
terceiro setor no âmbito da gestão da execução dos serviços realizados na área da saúde;

VIII - Planejar a destinação dos recursos alocados no Fundo Municipal de Saúde, visando
à viabilização das ações planejadas no âmbito da Diretoria Geral de Saúde, considerando o
Plano de Governo Municipal, Plano Plurianual e Plano Anual de Saúde;

IX - Propor soluções de acordo com as políticas e diretrizes das ações da Diretoria Geral
de Saúde;

X - Planejar e acompanhar a avaliação permanente dos serviços, programas e projetos,
bem como a tomada de decisões, de forma integrada com os demais órgãos da Prefeitura;

XI - Orientar, organizar e acompanhar, no âmbito da Diretoria Geral de Saúde, os
Conselhos e Fóruns respectivos;

XII - Acompanhar o (a) Diretor(a) Geral de Saúde em sua representação política e social.
(Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 Ao Diretor (a) Regional da Saúde do Trabalhador e Ecologia Humana compete o
planejamento das ações voltadas à proteção dos trabalhadores, das ações que são
desenvolvidas nos 15 (quinze) municípios da região do Vale do Ribeira, onde é importante
salientar que existe um convenio assinado pela Prefeitura Municipal e o Ministério da Saúde,
cabendo a este ente federativo a coordenação desta unidade especializada. A referida
estrutura T AC firmado junto ao Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional do
Trabalho da 15ª região homologado em acordo judicial da Ação Civil Pública nº 0011262-
67.2015.5.15.0069 na Justiça do Trabalho da Comarca de Registro. Tendo as seguintes
competências:

I - Gerir a Diretoria Regional de Saúde do Trabalhador e Ecologia Humana;

Art. 81-A
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II - Acompanhar a execução dos serviços de Saúde do Trabalhador e Ecologia Humana
nos 15 municípios da área de abrangência do CEREST;

III - Gerenciar os estudos e pesquisas no âmbito de Saúde do Trabalhador e Ecologia
Humana, visando sua aplicação de forma rápida e eficaz nos 15 municípios de sua área de
abrangência;

IV - Implementar a execução das políticas e diretrizes bem como gerenciar as ações da
Saúde do Trabalhador e Ecologia Humana nos 15 municípios de sua área de abrangência;

V - Planejar como medida de Vigilância em Saúde do Trabalhador vistorias conjuntas com
as VISAs Municipais em locais de trabalho em casos de violação e risco iminente à saúde dos
trabalhadores nos 15 municípios de sua área de abrangência;

VI - Gerenciar o sistema de informação contínua e permanente das atividades referentes
à Saúde do Trabalhador nos 15 municípios de sua área de abrangência;

VII - Planejar as ações de Educação Permanente em Saúde do Trabalhador, Projetos de
Assistência,

Promoção e Vigilância a Saúde dos Trabalhadores, nos 15 municípios de sua área de
abrangência;

VIII - Gerenciar o apoio matricial para o desenvolvimento das ações de Saúde do
Trabalhador na Atenção Básica nos serviços especializados e de urgência e emergência dos
15 municípios de sua área de abrangência;

IX - Acompanhar as ações do CEREST de acordo com as diretrizes definidas pela
RENAST/MS, Conferências de Saúde e pelas Conferências de Saúde do Trabalhador;

X - Gerenciar a qualidade da atenção à saúde do trabalhador usuário do SUS nos 15
municípios de sua área de abrangência;

XI - Planejar participação conjunta nas estratégias, fóruns e instâncias de produção,
divulgação, difusão e comunicação de informações em saúde;

XII - Planejar a pactuação, o planejamento e a hierarquização de suas ações, que devem
ser organizadas em seu território a partir da identificação de problemas e prioridades e
incluídas no Plano Municipal de Saúde nos 15 municípios de sua área de abrangência;

XIII - Gerenciar o desenvolvimento de protocolos de investigação e de pesquisa clínica e
de intervenção, juntamente ou não, com as universidades ou órgãos governamentais locais ou
da rede do SUS;

XIV - Planejar capacitação, em parceria com as Secretarias Municipais de Saúde, de
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Educação e Meio Ambiente os profissionais e as equipes de saúde para identificar e atuar nas
situações de riscos à saúde relacionados ao trabalho, assim como para o diagnóstico dos
agravos à saúde relacionados com o trabalho, respeitando as diretrizes para implementação
da Política Nacional de Educação Permanente em Saúde.

XV - Formular ações de saúde do trabalhador em vigilância epidemiológica, sanitária e
ambiental. (Redação acrescida pela Lei nº 1960/2021)

Ao Coordenador (a) de Vigilância em Saúde do Trabalhador compete atividades de
gestão e direcionamento das atividades relacionadas à Vigilância em Saúde do Trabalhador
nos 15 municípios do Vale do Ribeira, tendo a interface com as Vigilâncias Sanitárias e
Epidemiológicas para a promoção e proteção dos trabalhadores. A referida estrutura TAC
firmado junto ao Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª
região homologado em acordo judicial da Ação Civil Pública nº 0011262-67.2015.5.15.0069 na
Justiça do Trabalho da Comarca de Registro. Tendo as seguintes competências:

I - Gerir a Coordenação de Vigilância em Saúde do Trabalhador;

II - Planejar as ações de vigilância em saúde do trabalhador 15 municípios de sua área de
abrangência, bem como, supervisionar a alimentação do sistema de informação contínuo e
permanente, integrando suas atividades com as demais ações da saúde;

III - Planejar os treinamentos de servidores que executem ações de vigilância em saúde
do trabalhador nas Secretarias Municipais de Saúde, de Educação, Assistência Social e Meio
Ambiente dos 15 municípios de sua área de abrangência;

IV - Gerenciar estratégias para o desenvolvimento de recursos humanos para o sistema
de cooperação na área da Vigilância em Saúde do Trabalhador e demais Vigilâncias 15
municípios de sua área de abrangência;

V - Coordenar os programas de Educação Permanente e supervisionar a capacitação de
recursos humanos, para atender aos diversos tipos de ações na área de saúde do trabalhador
15 municípios de sua área de abrangência; (Redação acrescida pela Lei nº 1960/2021)

Ao Coordenador (a) de Educação em Saúde do Trabalhador compete desenvolver
atividades de gestão e direcionamento das atividades de Educação em Saúde do Trabalhador
nos 15 municípios do Vale do Ribeira, tendo interface com as Vigilâncias Sanitárias,
Epidemiológicas, CRAS, CREAS, MTE, MPT para a promoção e proteção dos trabalhadores.
A referida estrutura TAC firmado junto ao Ministério Público do Trabalho - Procuradoria
Regional do Trabalho da 15ª região homologado em acordo judicial da Ação Civil Pública nº
0011262-67.2015.5.15.0069 na Justiça do Trabalho da Comarca de Registro. Tendo as
seguintes competências:

I - Gerir a Coordenação de Educação em Saúde do Trabalhador;

LI - Planejar as ações de Educação em saúde do trabalhador 15 municípios de sua área

Art. 81-B 

Art. 81-C 
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de abrangência;

III - Gerenciar estratégias para o desenvolvimento de recursos humanos para o sistema
de cooperação na área da Educação em Saúde do Trabalhador;

IV - Planejar os treinamentos de servidores públicos das Secretarias Municipais de
Saúde, de Educação, Assistência Social e Meio Ambiente e funcionários de Empresas
privadas, no campo de conhecimento de saúde do trabalhador nos 15 municípios de sua área
de abrangência;

V - Articular com as parcerias com as Secretarias Municipais de Educação do Vale do
Ribeira, supervisionar as palestras nas unidades escolares orientando quanto à necessidade
da Educação em Saúde do Trabalhador;

VI - Coordenar os programas de Educação permanente e supervisionar a capacitação de
recursos humanos próprios para atender aos diversos tipos de ações na área de saúde do
trabalhador, conforme demanda dos 15 municípios de sua área de abrangência. (Redação
acrescida pela Lei nº 1960/2021)

 Ao Diretor(a) de Políticas Públicas em Saúde, Recursos e Termos de Parcerias,
compete planejar trabalhos ligados à Secretaria Municipal de Saúde, coordenando, orientando
e participando da elaboração orçamentária, de acordo com as exigências legais e
administrativas, para apurar os elementos necessários à elaboração da lei de diretrizes
orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual, do Plano Plurianual, bem como acompanhar os
convênios e demais termos de parcerias e ainda atender solicitações e prestar informações a
todos os órgãos fiscalizadores no âmbito da Saúde, tendo as seguintes competências:

I - Gerir a Diretoria de Políticas Publica em Saúde, Recursos e Termos de Parcerias;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Acompanhar o convênio entre a Secretaria de Saúde e o terceiro setor da gestão da
UPA 24 horas voltadas para a área de saúde, no âmbito orçamentário;

IV - Acompanhar os termos de parcerias voltadas para a área de saúde, no âmbito
orçamentário;

V - Auxiliar o Secretário(a) na articulação entre o terceiro setor e a Secretaria referente
dos Planos de Trabalho dos convênios e termos de parcerias;

VI - Criar instrumentos de avaliação de desempenho em conjunto com a Diretoria Geral
de Gestão em Saúde, acompanhando as fichas de dotações orçamentárias previstas no
orçamento destinadas a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando as devidas adequações
que se fizerem necessária;

Art. 82.
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VII - Planejar dentro das políticas públicas o orçamento público da saúde de acordo com
o Plano de Governo Municipal;

VIII - Gerenciar as ações visando o bom uso dos recursos públicos provenientes de
convênios, de emendas parlamentares, de recursos Estaduais e Federais e orientar o superior
imediato quanto ao cumprimento da aplicação dos percentuais na saúde, bem como os prazos
para cumprimento do mesmo;

IX - Acompanhar e identificar captação de recursos externos para ações estratégicas de
saúde;

X - Orientar, organizar e acompanhar, no âmbito da Secretaria, os Conselhos e Fóruns
respectivos;

XI - Acompanhar o Secretário (a) em sua representação política e social.

 O Chefe de Divisão de Gestão de Distrito I, II, III e IV, de confiança do Secretário
Municipal Diretor Geral. Compete coordenar as ações para organização da rede de atenção
primária, tendo a saúde da família como estratégia prioritária, com o objetivo de torná-la
coordenadora do cuidado e ordenadora das redes de atenção à saúde, competindo-lhe:
(Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao repasse de
informações solicitadas pertinentes à administração pública

IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
divisão;

V - Coordenar os trabalhos das estratégias de saúde da família do distrito sanitário;

VI - Propor, coordenar, monitorar e avaliar políticas de atenção primária à saúde;

VII - Articular processos intra e intersetorial, tendo como objetivo qualificar a atenção
primária à saúde no município;

VIII - Propor as ações para a reorganização e qualificação da atenção primária, tendo a
saúde da família como estratégia prioritária para o fortalecimento desse nível de atenção;

IX - Prestar apoio às equipes de saúde do distrito sanitário, em conjunto com a Secretaria
Municipal de Saúde, para organização da rede de atenção primária de acordo com a Política
Nacional de Atenção Básica;

Art. 83.
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X - Monitorar os processos de credenciamento e habilitação das equipes de saúde da
família e demais programas da atenção primária;

XI - Implementar propostas para o desenvolvimento das ações de atenção primária;

XII - Disponibilizar informações e relatórios gerenciais da atenção primária das equipes,
do distrito e do município;

XIII - Acompanhar a elaboração de manuais instrutivos e demais instrumentos que
orientem as ações da atenção primária;

XIV - Monitorar e propor correções nas informações oriundas do Sistema de Informação
para a Atenção Básica, pertinentes à Gerência;

XV - Acompanhar as metodologias e instrumentos de monitoramento e avaliação da
atenção à saúde;

XVI - Monitorar e avaliar as ações relevantes à atenção à saúde, para orientar a tomada
de decisão;

XVII - Participar das reuniões de interlocuções das redes de atenção à saúde (Rede
Cegonha, Rede da Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção Psicossocial, Rede de Urgência
e Emergência, Rede de DCNT);

XVIII - Participar nas reuniões do Conselho Gestor Local como representantes da gestão.

 O Chefe de Seção de Almoxarifado de Medicamentos, de confiança do Secretário
Municipal Diretor Geral de Saúde. Compete ao mesmo planejar e organizar a distribuição e o
armazenamento dos medicamentos da rede pública municipal que a ele compete: (Redação
dada pela Lei nº 2127/2022)

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao repasse de
informações solicitadas pertinentes à administração pública;

IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
seção;

V - Acompanhar e supervisionar o recebimento, por meio de conferência e organização
dos medicamentos utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde;

Art. 84.
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VI - Gerenciar o processo de armazenamento correto dos medicamentos, controlando o
estoque, a entrada e saída dos mesmos;

VII - Gerir o sistema de controle dos medicamentos, observando a data de validade dos
mesmos, providenciando os pedidos de compras para reposição;

VIII - Supervisionar o controle de saída e entrada de medicamentos mediante requisição,
visando melhor controle dos medicamentos mais procurados;

IX - Disponibilizar informações e relatórios gerenciais da assistência farmacêutica dos
distritos sanitários;

X - Fiscalizar a distribuição dos medicamentos às Unidades, a fim de que as mesmas os
utilizem em atendimentos emergenciais, bem como redistribuam aos pacientes mediante o
competente receituário médico fornecido pelas próprias unidades municipais de saúde.

 O Chefe de Divisão de Apoio de Resgates e Serviços Veiculares, de confiança do
Secretário Municipal Diretor Geral de Saúde. Compete ao mesmo acompanhar as atividades
afins, sendo responsável, pelos resgastes de veículos acidentados, avarias mecânicas, ações
preventiva e corretiva veiculares, priorizando a segurança, proteção e qualidade do transporte
dos usuários diuturnamente do Sistema Público de Saúde. (Redação dada pela Lei
nº 2127/2022)

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao repasse de
informações solicitadas pertinentes à administração pública

IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
divisão;

V - Acompanhar a mecânica automotiva, preventiva e corretiva da frota Municipal da
Secretaria de Saúde, bem como fiscalizar a qualidade de serviços realizados na frota por
empresa terceirizada;

VI - Supervisionar o estoque de peças automotivas, de baixo custo, como lâmpada de
faróis, óleo, pneus e outros;

VII - Propor estudos visando às condições dos veículos, apontando possível substituição
ou baixa do mesmo, informando ao superior imediato, visando a segurança, proteção e
qualidade do transporte de pacientes;

VIII - Fiscalizar e acompanhar as licitações de insumos, serviços e equipamentos

Art. 85.
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permanentes relativos a frota municipal;

IX - Fiscalizar todos os insumos e serviços realizados na frota da Secretaria Municipal de
Saúde para fins de pagamento;

X - Coordenar e acompanhar os resgates de veículos in loco diuturnamente em caso de
pane, avaria, acidentes.

 O Chefe de Divisão Administrativa, desenvolve atividades ligadas a administração
pública, de confiança do Secretário Municipal Diretor Geral de Saúde. Supervisiona o
desenvolvimento de programas, projetos e atividades relacionadas à sua área de
competência, controla equipe de sua responsabilidade, consolidando as informações a serem
repassadas, para fins de elaboração do Plano Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e da Lei
de Diretrizes Orçamentárias. Auxilia no planejamento do orçamento anual da Secretaria no
que diz respeito à unidade sob sua responsabilidade. (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao repasse de
informações solicitadas pertinentes à administração pública

IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
divisão;

V - Supervisionar o desenvolvimento de programas, projetos e atividades relacionadas à
sua área de competência;

VI - Coordenar o planejamento anual de trabalho da unidade em consonância com os
objetivos estratégicos da Secretaria;

VII - Acompanhar as informações a serem repassadas, para fins de elaboração do Plano
Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

VIII - Subsidiar o orçamento anual da Secretaria no que diz respeito a unidade sob sua
responsabilidade;

IX - Supervisionar os processos licitatórios pendentes para finalização;

X - Fiscalizar a abertura de processos de compras, registro de preço e prestação de
serviço;

XI - Articular junto aos setores de licitação e compras nos processos licitatórios, termos
de referência e questionamentos;

Art. 86.
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XII - Conferir empenhos e as notas fiscais para pagamentos;

XIII - Realizar controle de entregas de suprimentos nos setores da Secretaria;

XIV - Assistir a chefia imediata em assuntos de sua área de atuação, e submeter os atos
administrativos e regulamentares a sua apreciação;

XV - Apoiar na representação da Secretaria Municipal de Saúde aos sistemas
administrativos de gestão de materiais e serviços, gestão organizacional, gestão patrimonial,
gestão documental e encaminhamentos para publicação oficial;

XVI - Propor a racionalização de métodos e processos de trabalho, normas e rotinas, que
maximizem os resultados pretendidos;

XVII - Controlar e avaliar as atividades de apoio administrativo, em especial as
relacionadas com comunicação administrativa, materiais, equipamentos e documentação;

XVIII - Articular ações integradas com outras áreas da Secretaria e/ou demais órgãos,
quando for o caso;

XIX - Orientar, coordenar e supervisionar as atividades das unidades que lhes são
subordinadas e buscar qualidade e produtividade da equipe;

XX - Assegurar e estimular a capacitação contínua para o aperfeiçoamento técnico aos
seus subordinados;

XXI - Coordenar atividades de capacitação dos funcionários da Secretaria;

XXII - Planejar, coordenar e executar as atividades de seleção, contratação, processo
seletivo simplificado, acompanhamento de estagiários da Secretaria;

XXIII - Propor a realização de cursos, estágios e treinamentos em serviços para
servidores e colaboradores da organização, na área de sua competência.

XXIV - Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas;

Subseção VIII
Da Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária

Subseção VIII
Da Diretoria Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária (redação

Dada Pela Lei nº 2127/2022)

Art. 87
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 A Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária
para desempenho de suas atividades, contará com a seguinte estrutura básica:

I - Secretário Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária
1. Secretário (a) Executivo (a);
2. Assessor Especial de Desenvolvimento Social;
3. Assessor Especial de Políticas Públicas de Enfrentamento às Violências;
4. Diretor de Políticas Públicas de Proteção Especial;
5. Diretor de Políticas Públicas de Proteção Básica;
6. Diretor Geral em Gestão e Assistência Social;
5. Diretor de Políticas Públicas do Trabalho, Renda, Inclusão Produtiva e Economia

Solidária
6. Chefe de Divisão Administrativa;
7. Chefe de Divisão de Recursos e Termos de Parcerias
8. Chefe de Seção de Patrimônio e Almoxarifado;
9. Servidores alocados na pasta: cuidadores sociais, psicólogos, educadores sociais,

assistentes sociais, conselheiros tutelares, pedagogo social, orientadores sociais, auxiliar de
serviços gerais, agente administrativo, motoristas, oficineiros, frentes de trabalho,
coordenadores, contador, vigias e encanador.

II - Diretor de Políticas Públicas de Proteção Especial
1. Servidores alocados na pasta: cuidadores sociais, psicólogos, educadores sociais,

assistentes sociais, conselheiros tutelares, pedagogo social, orientadores sociais, auxiliar de
serviços gerais, agente administrativo, motoristas, oficineiros, frentes de trabalho e
coordenadores;

III - Diretor de Políticas Públicas de Proteção Básica
1. Servidores alocados na pasta: assistentes sociais, pedagogos sociais, orientador

social, auxiliar de serviços gerais, agentes administrativos, motoristas, oficineiros, frentes de
trabalho e coordenadores;

IV - Diretor Geral em Gestão e Assistência Social
1. Chefe de Divisão Administrativa;
2. Chefe de Divisão de Recursos e Termos de Parcerias;
3. Chefe de Seção de Patrimônio e Almoxarifado;
4. Servidores alocados na pasta: Assistentes sociais, Orientador social, Auxiliar de

serviços gerais, Agentes administrativos, Oficineiros, Educador social, Contador, Frentes de
trabalho e Coordenadores;

V - Diretor de Políticas Públicas do Trabalho, Renda, Inclusão Produtiva e Economia
Solidária

1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, Estagiário e Serviços gerais
Vigias, Encanador, Motoristas, Frentes de trabalho, Oficineiros e Coordenador;

 A Diretoria Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária para
desempenho de suas atividades, contará com a seguinte estrutura básica:

I - Diretor(a) Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária

1. Secretário (a) Executivo (a);
2. Assessor Especial de Desenvolvimento Social;

Art. 87

Art. 87
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3. Assessor Especial de Políticas Públicas de Enfrentamento às Violências;
4. Diretor de Políticas Públicas de Proteção Especial;
5. Diretor de Políticas Públicas de Proteção Básica;
6. Diretor em Gestão e Assistência Social;
5. Diretor de Políticas Públicas do Trabalho, Renda, Inclusão Produtiva e Economia

Solidária
6. Chefe de Divisão Administrativa;
7. Chefe de Divisão de Recursos e Termos de Parcerias
8. Chefe de Seção de Patrimônio e Almoxarifado;
9. Servidores alocados na pasta: cuidadores sociais, psicólogos, educadores sociais,

assistentes sociais, conselheiros tutelares, pedagogo social, orientadores sociais, auxiliar de
serviços gerais, agente administrativo, motoristas, oficineiros, frentes de trabalho,
coordenadores, contador, vigias e encanador.

II - Diretor de Políticas Públicas de Proteção Especial

1. Servidores alocados na pasta: cuidadores sociais, psicólogos, educadores sociais,
assistentes sociais, conselheiros tutelares, pedagogo social, orientadores sociais, auxiliar de
serviços gerais, agente administrativo, motoristas, oficineiros, frentes de trabalho e
coordenadores;

III - Diretor de Políticas Públicas de Proteção Básica

1. Servidores alocados na pasta: assistentes sociais, pedagogos sociais, orientador
social, auxiliar de serviços gerais, agentes administrativos, motoristas, oficineiros, frentes de
trabalho e coordenadores;

IV - Diretor em Gestão e Assistência Social

1. Chefe de Divisão Administrativa;
2. Chefe de Divisão de Recursos e Termos de Parcerias;
3. Chefe de Seção de Patrimônio e Almoxarifado;
4. Servidores alocados na pasta: Assistentes sociais, Orientador social, Auxiliar de

serviços gerais, Agentes administrativos, Oficineiros, Educador social, Contador, Frentes de
trabalho e Coordenadores;

V - Diretor de Políticas Públicas do Trabalho, Renda, Inclusão Produtiva e Economia
Solidária

1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, Estagiário e Serviços gerais
Vigias, Encanador, Motoristas, Frentes de trabalho, Oficineiros e Coordenador; (Redação dada
pela Lei nº 2127/2022)

 Ao Secretário Municipal de Assistência Social, Desenvolvimento Social e Economia
Solidária, compete nos termos da Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e suas
alterações, bem como promove as políticas públicas visando o desenvolvimento social e o

Art. 88
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fomento da economia solidária, tendo as seguintes competências:
I - Gerir a Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia

Solidária, composta por:
a) Secretário (a) Executivo (a);
b) Assessor Especial de Desenvolvimento Social;
c) Assessor Especial de Políticas Públicas de Enfrentamento às Violências;
d) Diretor de Políticas Públicas de Proteção Especial;
e) Diretor de Políticas Públicas de Proteção Básica;
f) Diretor Geral em Gestão e Assistência Social;
g) Diretor de Políticas Públicas do Trabalho, Renda, Inclusão Produtiva e Economia

Solidária
h) Chefe de Divisão Administrativa;
i) Chefe de Divisão de Recursos e Termos de Parcerias
j) Chefe de Seção de Patrimônio e Almoxarifado;
k) Servidores alocados na pasta: Cuidadores sociais, Psicólogos, Educadores sociais,

Assistentes sociais, Conselheiros tutelares, Pedagogo social, Orientadores sociais, Auxiliar de
serviços gerais, Agente administrativo, Motoristas, Oficineiros, Frentes de trabalho,
Coordenadores, Contador, Vigias e Encanador.

II - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

III - Promover, no âmbito do município, a proteção social que visa à garantia da vida, à
redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:

a) A proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
b) O amparo às crianças e aos adolescentes carentes;
c) A promoção da integração ao mercado de trabalho;
d) A habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua

integração à vida comunitária;
I - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia

participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

II - A vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade
protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e
danos;

III - A defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das
provisões sócio assistenciais;

IV - Empreender o enfrentamento da pobreza, de forma integrada às políticas setoriais,
garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e
promovendo a universalização dos direitos sociais.

V - Integrar as ações da rede pública e privada de serviços, programas, projetos e
benefícios de assistência social disponíveis;

VI - Implementar a gestão do trabalho e a educação permanente nas ações promovidas
em prol da população assistida;

VII - Realizar a gestão integrada de serviços e benefícios;
VIII - Contribuir com a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos em todo

território municipal, visando conhecer a presença das formas de vulnerabilidade social da
população e do território pelo qual é responsável;
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IX - Organizar-se para promoção da proteção social básica, integrando serviços,
programas, projetos e benefícios da assistência social de modo a prevenir situações de
vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e
do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;

X - Organizar-se para promoção da proteção social especial, integrando serviços,
programas e projetos que tenham por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos
familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e
aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de
violação de direitos;

XI - Acompanhar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com
organizações da sociedade civil e às ações assistenciais de caráter de emergência;

XII - Gerenciar a política de assistência social em seu âmbito.
XIII - Garantir aos seus usuários o acesso ao conhecimento dos direitos

socioassistenciais e sua defesa;
XIV - Acompanhar todos os projetos sociais desenvolvidos por órgãos/entidades

municipais ou por instituições subvencionadas vinculadas à assistência social;
XV - Coordenar programas que visem à iniciação profissional, fomentando a capacitação

para geração de emprego e renda;
XVI - Promover a difusão dos direitos e garantias previstos no Estatuto da Criança e do

Adolescente, Estatuto do Idoso, Estatuto da Pessoa com Deficiência, e outros diplomas legais
de caráter protetivo e afirmativo;

XVII - Desenvolver em parceria com outras secretarias, programas de capacitação e
aperfeiçoamento para proporcionar aos usuários da assistência social atividades físicas,
laborativas, produtivas, recreativas, culturais, associativas e de educação para a cidadania;

XVIII - Apoiar eventos específicos realizados pelos conselhos ligados aos idosos,
mulheres, crianças, adolescentes, pessoas com deficiência, juventude e demais usuários da
assistência social - conferências e fóruns - para discussões e elaboração de propostas e
oficinas e grupos especializados nas unidades de assistência social;

XIX - Estabelecer políticas de inclusão social, de fortalecimento dos direitos humanos, de
combate às formas precárias de trabalho, de combate ao racismo, intolerância religiosa e
promoção da igualdade racial e de enfrentamento às formas de discriminação;

XX - Pesquisar fontes de recursos e tomar as providências necessárias para viabilização
de ações e projetos que visem à consecução das finalidades da secretaria;

XXI - Participar do processo de planejamento municipal, nos termos desta Lei,
produzindo informações e analisando indicadores para subsidiar os processos de
monitoramento, controle e avaliação do desempenho da Administração Municipal, observadas
as normas legais pertinentes e de acordo com o plano de governo;

XXII - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA)
da sua Pasta;

 Ao Diretor(a) Geral de Assistência Social, Desenvolvimento Social e Economia
Solidária, compete nos termos da Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e suas
alterações, bem como promove as políticas públicas visando o desenvolvimento social e o
fomento da economia solidária, tendo as seguintes competências:

I - Gerir a Diretoria Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária,

Art. 88
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composta por:

a) Secretário (a) Executivo (a);
b) Assessor Especial de Desenvolvimento Social;
c) Assessor Especial de Políticas Públicas de Enfrentamento às Violências;
d) Diretor de Políticas Públicas de Proteção Especial;
e) Diretor de Políticas Públicas de Proteção Básica;
f) Diretor em Gestão e Assistência Social;
g) Diretor de Políticas Públicas do Trabalho, Renda, Inclusão Produtiva e Economia

Solidária
h) Chefe de Divisão Administrativa;
i) Chefe de Divisão de Recursos e Termos de Parcerias
j) Chefe de Seção de Patrimônio e Almoxarifado;
k) Servidores alocados na pasta: Cuidadores sociais, Psicólogos, Educadores sociais,

Assistentes sociais, Conselheiros tutelares, Pedagogo social, Orientadores sociais, Auxiliar de
serviços gerais, Agente administrativo, Motoristas, Oficineiros, Frentes de trabalho,
Coordenadores, Contador, Vigias e Encanador.

II - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

III - Promover, no âmbito do município, a proteção social que visa à garantia da vida, à
redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:

a) A proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
b) O amparo às crianças e aos adolescentes carentes;
c) A promoção da integração ao mercado de trabalho;
d) A habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua

integração à vida comunitária;

I - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

II - A vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade
protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e
danos;

III - A defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das
provisões sócio assistenciais;

IV - Empreender o enfrentamento da pobreza, de forma integrada às políticas setoriais,
garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e
promovendo a universalização dos direitos sociais.

V - Integrar as ações da rede pública e privada de serviços, programas, projetos e
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benefícios de assistência social disponíveis;

VI - Implementar a gestão do trabalho e a educação permanente nas ações promovidas
em prol da população assistida;

VII - Realizar a gestão integrada de serviços e benefícios;

VIII - Contribuir com a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos em todo
território municipal, visando conhecer a presença das formas de vulnerabilidade social da
população e do território pelo qual é responsável;

IX - Organizar-se para promoção da proteção social básica, integrando serviços,
programas, projetos e benefícios da assistência social de modo a prevenir situações de
vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e
do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;

X - Organizar-se para promoção da proteção social especial, integrando serviços,
programas e projetos que tenham por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos
familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e
aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de
violação de direitos;

XI - Acompanhar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com
organizações da sociedade civil e às ações assistenciais de caráter de emergência;

XII - Gerenciar a política de assistência social em seu âmbito.

XIII - Garantir aos seus usuários o acesso ao conhecimento dos direitos
socioassistenciais e sua defesa;

XIV - Acompanhar todos os projetos sociais desenvolvidos por órgãos/entidades
municipais ou por instituições subvencionadas vinculadas à assistência social;

XV - Coordenar programas que visem à iniciação profissional, fomentando a capacitação
para geração de emprego e renda;

XVI - Promover a difusão dos direitos e garantias previstos no Estatuto da Criança e do
Adolescente, Estatuto do Idoso, Estatuto da Pessoa com Deficiência, e outros diplomas legais
de caráter protetivo e afirmativo;

XVII - Desenvolver em parceria com outras Diretorias Gerais, programas de capacitação
e aperfeiçoamento para proporcionar aos usuários da assistência social atividades físicas,
laborativas, produtivas, recreativas, culturais, associativas e de educação para a cidadania;

XVIII - Apoiar eventos específicos realizados pelos conselhos ligados aos idosos,
mulheres, crianças, adolescentes, pessoas com deficiência, juventude e demais usuários da
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assistência social - conferências e fóruns - para discussões e elaboração de propostas e
oficinas e grupos especializados nas unidades de assistência social;

XIX - Estabelecer políticas de inclusão social, de fortalecimento dos direitos humanos, de
combate às formas precárias de trabalho, de combate ao racismo, intolerância religiosa e
promoção da igualdade racial e de enfrentamento às formas de discriminação;

XX - Pesquisar fontes de recursos e tomar as providências necessárias para viabilização
de ações e projetos que visem à consecução das finalidades da Diretoria Geral;

XXI - Participar do processo de planejamento municipal, nos termos desta Lei,
produzindo informações e analisando indicadores para subsidiar os processos de
monitoramento, controle e avaliação do desempenho da Administração Municipal, observadas
as normas legais pertinentes e de acordo com o plano de governo;

XXII - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA)
da sua Pasta; (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 O (A) Secretário (a) Executivo (a) desenvolve atividades de gestão e direcionamento
das atividades administrativas, coordena as atividades, bem como, outras tarefas de mesma
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional determinadas pelo
seu superior imediato, tendo as seguintes competências:

IX - Planejar, organizar e controlar serviços executivos ligados ao Secretaria Municipal de
Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária;

X - Manter atualizada a agenda de compromissos do Secretaria Municipal de Assistência,
Desenvolvimento Social e Economia Solidária;

XI - Gerenciar informações auxiliando na execução de tarefas;
XII - Auxiliar o Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia

Solidária em reuniões controlando as ligações, horários e entrada e saída de pessoal;
XIII - Coletar informações para a consecução de objetivo e metas de trabalho solicitado

pelo Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária;
XIV - Manter atualizada a agenda referente a reuniões, viagens, cerimoniais;
XV - Elaborar documentos tais como, requerimentos, cartas e ofícios;
XVI - Articular o atendimento ao público, funcionários e demais órgãos da Prefeitura,

através de contato telefônico ou pessoal, verificando a solicitação a ser atendida, prestando
esclarecimentos e tomando providências quanto ao solicitado, observados os prazos
estabelecidos em lei para respostas.

 O (A) Secretário (a) Executivo (a) desenvolve atividades de gestão e direcionamento
das atividades administrativas, coordena as atividades, bem como, outras tarefas de mesma
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional determinadas pelo
seu superior imediato, tendo as seguintes competências:

I - Planejar, organizar e controlar serviços executivos ligados ao Secretaria Municipal de
Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária;

Art. 89

Art. 89.
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II - Manter atualizada a agenda de compromissos do Secretaria Municipal de Assistência,
Desenvolvimento Social e Economia Solidária;

III - Gerenciar informações auxiliando na execução de tarefas;

IV - Auxiliar o Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia
Solidária em reuniões controlando as ligações, horários e entrada e saída de pessoal;

V - Coletar informações para a consecução de objetivo e metas de trabalho solicitado
pelo Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária;

VI - Manter atualizada a agenda referente a reuniões, viagens, cerimoniais;

VII - Elaborar documentos tais como, requerimentos, cartas e ofícios;

VIII - Articular o atendimento ao público, funcionários e demais órgãos da Prefeitura,
através de contato telefônico ou pessoal, verificando a solicitação a ser atendida, prestando
esclarecimentos e tomando providências quanto ao solicitado, observados os prazos
estabelecidos em lei para respostas. (Redação dada pela Lei nº 1847/2019)

 O Assessor Especial de Desenvolvimento Social, desenvolve atividades ligadas a
Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária, busca
subsidiar, assessorar, identificar, e analisar em conjunto com o Chefe do Executivo e o
Secretário (a) Municipal os dados da Política Nacional de Desenvolvimento Social,
considerando o nível de complexidade da política de atuação associadas ao ambiente
organizacional, determinadas pelos seus superiores imediatos, com objetivo de implementar a
política pública, tendo as seguintes competências:

I - Subsidiar o Chefe do Executivo e o Secretário (a) através de levantamento de dados
sobre a Política de Desenvolvimento Social;

II - Identificar as áreas de maiores vulnerabilidades considerando sua área de atuação
propondo investimentos para melhoraria dos índices de atendimento;

III - Auxiliar o chefe do executivo e o Secretario no que se refere ao repasse das
informações atualizadas repassados pelos órgãos federais e estaduais;

IV - Implementar em conjunto com o órgão gestor Políticas Públicas de Desenvolvimento
Social que busquem a melhoria da qualidade de vida dos usuários;

V - Estudar propostas e auxiliar na tomada de decisões de seus superiores;

VI - Acompanhar ao chefe do executivo e o secretário quando necessário em cursos,
seminários, fóruns e capacitações, que visem a ampliação de conhecimentos, tendo como
objetivo a elaboração de propostas e projetos para o município que visem aumento de
recursos na área de atuação;

Art. 90.
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VII - Fomentar ações da Política de Desenvolvimento Social no âmbito Municipal,
Estadual e Federal;

VIII - Analisar os projetos e programas existentes na sua área de atuação e propor
melhorias e adequações quando necessário no âmbito municipal;

 O Assessor Especial de Políticas Públicas de Enfrentamento às Violências,
desenvolve atividades ligadas a Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social
e Economia Solidária, busca subsidiar, assessorar, identificar, e analisar em conjunto com o
Chefe do Executivo e o Secretário Municipal Diretor Geral, dados da Política Nacional de
Enfrentamento as Violências, considerando o nível de complexidade da política de atuação
associadas ao ambiente organizacional, determinadas pelos seus superiores imediatos, com
objetivo de implementar a política pública, tendo as seguintes competências: (Redação dada
pela Lei nº 2127/2022)

I - Subsidiar o Chefe do Executivo e o Secretário (a) através de levantamento de dados
sobre a Política de Enfrentamento às Violências;

II - Identificar as áreas de maiores vulnerabilidades considerando sua área de atuação
propondo investimentos para melhoraria dos índices de atendimento;

III - Auxiliar o Chefe do Executivo e o Secretário no que se refere ao repasse das
informações atualizadas repassados pelos órgãos federais e estaduais;

IV - Implementar em conjunto com o órgão gestor Políticas Públicas Enfrentamento às
Violências que busquem a melhoria da qualidade de vida dos usuários considerando o Plano
de Governo;

V - Estudar propostas e auxiliar na tomada de decisões de seus superiores;

VI - Acompanhar o Chefe do Executivo e o secretário quando necessário em cursos,
seminários, fóruns e capacitações, que visem a ampliação de conhecimentos, tendo como
objetivo a elaboração de propostas e projetos para o município que visem aumento de
recursos na área de atuação;

VII - Fomentar ações da Política de Enfrentamento às Violências no âmbito Municipal,
Estadual e Federal;

VIII - Analisar os projetos e programas existentes na sua área de atuação e propor
melhorias e adequações quando necessário no âmbito municipal;

 O Diretor de Políticas Públicas de Proteção Especial, profissional com experiência em
Políticas Públicas, desenvolve atividades ligadas a Secretaria Municipal de Assistência,
Desenvolvimento Social e Economia Solidária, planejando, orientando os serviços referentes
ao fomento da Política de Assistência Social Especial, sendo responsável pela gerência de

Art. 91.
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Programas e Projetos que atuam diretamente nas situações de risco pessoal e social nas
ocorrências de abandono, maus tratos físicos e/ou psíquicos, abuso sexual, uso de
substâncias psicoativas, cumprimento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação
de trabalho infantil, entre outras situações de violação dos direitos das famílias e indivíduos.
Propõe adequações e investimentos, exercendo sua coordenação para alcançar os objetivos
e os resultados estabelecidos pela gestão, tendo as seguintes competências:

I - Prestar assistência direta e imediata ao Secretário e ao Chefe do Executivo;
I - Supervisionar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes

funcionários: estagiários, funcionários dos equipamentos CREAS, CDI - Centro Dia do Idoso,
Casa Lar (Abrigamento de Crianças e adolescentes), CRAM - Centro de Atendimento à
Mulher Vítima de Violência e as entidades de Proteção Especial;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão para solucionar imprevistos;
III - Assistir ao Secretário na coordenação das atividades dos órgãos integrantes da

estrutura da Secretaria e das entidades a ela vinculada;
IV - Promover e garantir a execução dos atos indispensáveis à rotina de trabalho da

Secretaria de acordo com o Plano de Governo;
V - Receber as demandas oriundas das diversas Secretarias e demais entes da

Administração Pública e promover encaminhamentos decorrentes, pautando-se sempre pela
necessidade de manter a interlocução entre os diversos órgãos públicos;

VI - Promover institucionalmente e disseminar melhores práticas de gestão e
modernização;

VII - Gerenciar os Programas de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) e de Programa
de Ações Integradas e Referenciais de Enfrentamento a Violência Sexual Infanto-juvenil;

VIII - Estabelecer diretrizes e critérios metodológicos de atendimento a indivíduos e
famílias nos Serviços de Acolhimento Institucional;

IX - Planejar, orientar e coordenar o desenvolvimento de programas, projetos e
atividades relacionadas à sua área de competência considerando o fomento à Política de
Proteção Social Especial;

X - Formular e desempenhar as ações da Política de Proteção Especial do Município de
Registro através da rede de atendimento as violências;

XI - Gerir ações de combate e erradicação da exploração da mão de obra infanto-juvenil,
da mendicância e do trabalho infantil nas ruas e doméstico;

XII - Promover institucionalmente o Município de Registro, a âmbito regional, estadual e
nacional, em ações que visem o enfrentamento das situações de risco pessoal e social;

XIII - Desenvolver ações de aproximação com os Conselhos Tutelares, a Vara da Infância
e Juventude e o Ministério Público;

XIV - Promover ações que visem o exercício da cidadania, a participação social, a defesa
de direitos, a autonomia da pessoa idosa e a prevenção à institucionalização;

XV - Manter intercâmbio técnico e social com as entidades congêneres no âmbito
municipal, visando à melhoria na prestação de serviços da política de proteção social especial;

XVI - Atuar regionalmente como órgão dinamizador da Política de Combate as situações
de violência;

XVII - Estimular as iniciativas públicas (governo federal e estadual) e privadas (através da
doação aos Fundos Municipais da Criança e do Adolescente, idoso, entre outros);

XVIII - Gerir e implementar ações nas situações de emergência e calamidade pública;
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 O Diretor de Políticas Públicas de Proteção Especial, profissional com experiência em
Políticas Públicas, desenvolve atividades ligadas a Secretaria Municipal de Assistência,
Desenvolvimento Social e Economia Solidária, planejando, orientando os serviços referentes
ao fomento da Política de Assistência Social Especial, sendo responsável pela gerência de
Programas e Projetos que atuam diretamente nas situações de risco pessoal e social nas
ocorrências de abandono, maus tratos físicos e/ou psíquicos, abuso sexual, uso de
substâncias psicoativas, cumprimento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação
de trabalho infantil, entre outras situações de violação dos direitos das famílias e indivíduos.
Propõe adequações e investimentos, exercendo sua coordenação para alcançar os objetivos
e os resultados estabelecidos pela gestão, tendo as seguintes competências:

I - Prestar assistência direta e imediata ao Secretário e ao Chefe do Executivo;

II - Supervisionar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes
funcionários: estagiários, funcionários dos equipamentos CREAS, CDI - Centro Dia do Idoso,
Casa Lar (Abrigamento de Crianças e adolescentes), CRAM - Centro de Atendimento à
Mulher Vítima de Violência e as entidades de Proteção Especial;

III - Atender de sobreaviso e de prontidão para solucionar imprevistos;

IV - Assistir ao Secretário na coordenação das atividades dos órgãos integrantes da
estrutura da Secretaria e das entidades a ela vinculada;

V - Promover e garantir a execução dos atos indispensáveis à rotina de trabalho da
Secretaria de acordo com o Plano de Governo;

VI - Receber as demandas oriundas das diversas Secretarias e demais entes da
Administração Pública e promover encaminhamentos decorrentes, pautando-se sempre pela
necessidade de manter a interlocução entre os diversos órgãos públicos;

VII - Promover institucionalmente e disseminar melhores práticas de gestão e
modernização;

VIII - Gerenciar os Programas de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) e de Programa
de Ações Integradas e Referenciais de Enfrentamento a Violência Sexual Infanto-juvenil;

IX - Estabelecer diretrizes e critérios metodológicos de atendimento a indivíduos e
famílias nos Serviços de Acolhimento Institucional;

X - Planejar, orientar e coordenar o desenvolvimento de programas, projetos e atividades
relacionadas à sua área de competência considerando o fomento à Política de Proteção Social
Especial;

XI - Formular e desempenhar as ações da Política de Proteção Especial do Município de
Registro através da rede de atendimento as violências;
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XII - Gerir ações de combate e erradicação da exploração da mão de obra infanto-juvenil,
da mendicância e do trabalho infantil nas ruas e doméstico;

XIII - Promover institucionalmente o Município de Registro, a âmbito regional, estadual e
nacional, em ações que visem o enfrentamento das situações de risco pessoal e social;

XIV - Desenvolver ações de aproximação com os Conselhos Tutelares, a Vara da
Infância e Juventude e o Ministério Público;

XV - Promover ações que visem o exercício da cidadania, a participação social, a defesa
de direitos, a autonomia da pessoa idosa e a prevenção à institucionalização;

XVI - Manter intercâmbio técnico e social com as entidades congêneres no âmbito
municipal, visando à melhoria na prestação de serviços da política de proteção social especial;

XVII - Atuar regionalmente como órgão dinamizador da Política de Combate as situações
de violência;

XVIII - Estimular as iniciativas públicas (governo federal e estadual) e privadas (através
da doação aos Fundos Municipais da Criança e do Adolescente, idoso, entre outros);

XIX - Gerir e implementar ações nas situações de emergência e calamidade pública;
(Redação dada pela Lei nº 1847/2019)

 O Diretor de Políticas Públicas de Proteção Básica, com experiência em Políticas
Públicas, desenvolve atividades ligadas a Secretaria Municipal de Assistência,
Desenvolvimento Social e Economia Solidária, planejando e orientando os serviços referentes
ao fomento da Política de Assistência e Proteção Social Básica, promovendo a inclusão de
todos os cidadãos que se encontram em situação de vulnerabilidade e/ou em situação de
risco, garantindo a sua inserção na Rede de Proteção Social Básica. Chefia e gerência os
equipamentos e funcionários ligados à sua pasta e acompanha os Programas e Projetos
ligados ao mesmo. Propõe adequações e investimentos, exercendo sua coordenação para
alcançar os objetivos e os resultados estabelecidos pela gestão, tendo as seguintes
competências:

I - Prestar assistência direta e imediata ao Secretário e ao Chefe do Executivo;
I - Supervisionar e controlar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes

funcionários: estagiários, os funcionários dos equipamentos CRAS Vila Nova, Central, Bloco
B, Paulistano, Arapongal, Agrochá, Centro do Idoso e as entidades de Proteção Básica com
Termo de Colaboração vigente;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão para solucionar imprevistos;
III - Auxiliar ao Secretário na coordenação das atividades integrantes da estrutura da

Secretaria e das entidades a ela vinculada;
IV - Auxiliar o Secretário na definição de diretrizes e na implementação das ações da

área de competência da Secretaria considerando o Plano de Governo;
V - Promover e gerir atos indispensáveis a rotina de trabalho da Secretaria;
VI - Atender as demandas oriundas das diversas Secretarias e demais entes da
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Administração Pública, promovendo encaminhamentos decorrentes, pautando - se pela
necessidade de manter a interlocução entre os diversos órgãos públicos;

VII - Planejar, e orientar no desenvolvimento de programas, projetos e atividades
relacionadas à sua área de competência;

VIII - Promover institucionalmente e disseminar melhores práticas de gestão e
modernização institucional;

IX - Manter intercâmbio político e social com as entidades congêneres no âmbito
municipal, visando à melhoria na prestação de serviços da política de assistência;

X - Atuar regionalmente como órgão dinamizador da Política de Assistência Social nos
Centros de Referência.

 O Diretor de Políticas Públicas de Proteção Básica, com experiência em Políticas
Públicas, desenvolve atividades ligadas a Secretaria Municipal de Assistência,
Desenvolvimento Social e Economia Solidária, planejando e orientando os serviços referentes
ao fomento da Política de Assistência e Proteção Social Básica, promovendo a inclusão de
todos os cidadãos que se encontram em situação de vulnerabilidade e/ou em situação de
risco, garantindo a sua inserção na Rede de Proteção Social Básica. Chefia e gerência os
equipamentos e funcionários ligados à sua pasta e acompanha os Programas e Projetos
ligados ao mesmo. Propõe adequações e investimentos, exercendo sua coordenação para
alcançar os objetivos e os resultados estabelecidos pela gestão, tendo as seguintes
competências:

I - Prestar assistência direta e imediata ao Secretário e ao Chefe do Executivo;

II - Supervisionar e controlar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes
funcionários: estagiários, os funcionários dos equipamentos CRAS Vila Nova, Central, Bloco
B, Paulistano, Arapongal, Agrochá, Centro do Idoso e as entidades de Proteção Básica com
Termo de Colaboração vigente;

III - Atender de sobreaviso e de prontidão para solucionar imprevistos;

IV - Auxiliar ao Secretário na coordenação das atividades integrantes da estrutura da
Secretaria e das entidades a ela vinculada;

V - Auxiliar o Secretário na definição de diretrizes e na implementação das ações da área
de competência da Secretaria considerando o Plano de Governo;

VI - Promover e gerir atos indispensáveis a rotina de trabalho da Secretaria;

VII - Atender as demandas oriundas das diversas Secretarias e demais entes da
Administração Pública, promovendo encaminhamentos decorrentes, pautando - se pela
necessidade de manter a interlocução entre os diversos órgãos públicos;

VIII - Planejar, e orientar no desenvolvimento de programas, projetos e atividades
relacionadas à sua área de competência;
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IX - Promover institucionalmente e disseminar melhores práticas de gestão e
modernização institucional;

X - Manter intercâmbio político e social com as entidades congêneres no âmbito
municipal, visando à melhoria na prestação de serviços da política de assistência;

XI - Atuar regionalmente como órgão dinamizador da Política de Assistência Social nos
Centros de Referência. (Redação dada pela Lei nº 1847/2019)

 O Diretor Geral em Gestão e Assistência Social, com experiência em Políticas
Públicas, desenvolve atividades ligadas a Secretaria Municipal de Assistência,
Desenvolvimento Social e Economia Solidária, planejando, orientando os serviços referentes
ao fomento da Política de Assistência Social. Chefia e gerência os equipamentos e
funcionários ligados à sua pasta, acompanhando os Programas e Projetos ligados ao mesmo.
Propõe adequações e investimentos, exercendo sua gerencia para alcançar os objetivos e os
resultados estabelecidos pela gestão, tendo as seguintes competências:

I - Prestar assistência direta e imediata ao Secretário e ao Chefe do Executivo;
II - Supervisionar e controlar equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes

funcionários: estagiários, funcionários do Centro da Juventude, do Cadastro Único e as
entidades de Proteção Básica e Especial;

III - Atender de sobreaviso e de prontidão para solucionar imprevistos;
IV - Construir instrumentos de gestão da Política de Assistência Social;
V - Assistir ao Secretário na coordenação das atividades integrantes da estrutura da

Secretaria e das entidades a ela vinculada;
VI - Auxiliar o Secretário na definição de diretrizes e na implementação das ações da

área de competência da Secretaria de acordo com o plano de governo;
VII - Identificar e acompanhar as demandas oriundas das diversas Secretarias e demais

entes da Administração Pública, promovendo encaminhamentos decorrentes, pautando - se
pela necessidade de manter a interlocução entre os diversos órgãos públicos;

VIII - Planejar e orientar o desenvolvimento de programas, projetos e atividades
relacionadas à sua área de competência considerando o fomento a Política de Assistência
Social;

IX - Propiciar o bom funcionamento da Secretaria de Assistência Social, Desenvolvimento
Social e Economia Solidária acompanhando os trabalhos na coordenação de projetos sociais;

X - Formular e desempenhar as ações da Política de Assistência Social, de Inclusão
Produtiva, de Segurança Alimentar e Economia Solidária do Município de Registro;

XI - Promover institucionalmente e disseminar melhores práticas de gestão e
modernização institucional;

XII - Manter intercâmbio político e social com as entidades congêneres no âmbito
municipal, visando à melhoria na prestação de serviços da política de assistência;

XIII - Atuar regionalmente como órgão dinamizador da Política de Assistência Social;
XIV - Estimular as iniciativas públicas (governo federal e estadual) e privadas;

 O (a) Diretor(a) em Gestão e Assistência Social, com experiência em Políticas
Públicas, desenvolve atividades ligadas a Diretoria Geral de Assistência, Desenvolvimento
Social e Economia Solidária, planejando, orientando os serviços referentes ao fomento da

Art. 94

Art. 94
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Política de Assistência Social. Chefia e gerência os equipamentos e funcionários ligados à sua
pasta, acompanhando os Programas e Projetos ligados ao mesmo. Propõe adequações e
investimentos, exercendo sua gerencia para alcançar os objetivos e os resultados
estabelecidos pela gestão, tendo as seguintes competências:

I - Prestar assistência direta e imediata ao Diretoria Geral de Assistência,
Desenvolvimento Social e Economia Solidária e ao Chefe do Executivo;

II - Supervisionar e controlar equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes
funcionários: estagiários, funcionários do Centro da Juventude, do Cadastro Único e as
entidades de Proteção Básica e Especial;

III - Atender de sobreaviso e de prontidão para solucionar imprevistos;

IV - Construir instrumentos de gestão da Política de Assistência Social;

V - Assistir ao Diretor(a) Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia
Solidária na coordenação das atividades integrantes da estrutura da Diretoria Geral e das
entidades a ela vinculada;

VI - Auxiliar o Diretor(a) Geral na definição de diretrizes e na implementação das ações
da área de competência da Diretoria Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e
Economia Solidária de acordo com o plano de governo;

VII - Identificar e acompanhar as demandas oriundas das diversas Diretorias Gerais e
demais entes da Administração Pública, promovendo encaminhamentos decorrentes,
pautando - se pela necessidade de manter a interlocução entre os diversos órgãos públicos;

VIII - Planejar e orientar o desenvolvimento de programas, projetos e atividades
relacionadas à sua área de competência considerando o fomento a Política de Assistência
Social;

IX - Propiciar o bom funcionamento da Diretoria Geral de Assistência, Desenvolvimento
Social e Economia Solidária acompanhando os trabalhos na coordenação de projetos sociais;

X - Formular e desempenhar as ações da Política de Assistência Social, de Inclusão
Produtiva, de Segurança Alimentar e Economia Solidária do Município de Registro;

XI - Promover institucionalmente e disseminar melhores práticas de gestão e
modernização institucional;

XII - Manter intercâmbio político e social com as entidades congêneres no âmbito
municipal, visando à melhoria na prestação de serviços da política de assistência;

XIII - Atuar regionalmente como órgão dinamizador da Política de Assistência Social;
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XIV - Estimular as iniciativas públicas (governo federal e estadual) e privadas; (Redação
dada pela Lei nº 2127/2022)

 O Diretor de Políticas Públicas do Trabalho, Renda, Inclusão Produtiva e Economia
Solidária, com experiência em Políticas Públicas, desenvolve atividades ligadas a Secretaria
Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária, domínio da legislação
pertinente, com habilidade de comunicação, de estabelecer relações e mediar conflitos, que
planeja, orienta os serviços, referente a essas políticas, sendo responsável pela equipe
técnica, composta por profissionais de diferentes áreas de formação, gerencia os sistemas
que estão ligados a Programas e Projetos que mantêm, por meio dos recursos financeiros
para o desenvolvimento das ações aos usuários e exercendo sua coordenação para alcançar
os objetivos e os resultados estabelecidos pelo Executivo Municipal e Secretário Municipal ao
qual o seu setor se vincula, tendo as seguintes competências:

I - Prestar assistência direta e imediata ao Secretário e ao Chefe do Executivo;

I - Planejar e orientar no desenvolvimento de programas, projetos e atividades
relacionadas à sua área de competência considerando o fomento das Políticas Públicas de
Assistência, do Trabalho e Renda e da Economia Solidária;

II - Supervisionar e controlar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes
funcionários: auxiliares administrativos, estagiários, auxiliares de serviços gerais, frente de
trabalho, oficineiros terceirizado e professores de nível técnico e superior dos diversos cursos
profissionalizantes ofertados no Centro de Capacitação;

III - Atender de sobreaviso e de prontidão para solucionar imprevistos;

IV - Gerir os sistemas que estão atrelados aos repasses de recursos da esfera Municipal,
Estadual e Federal;

V - Propiciar o bom funcionamento do setor, coordenando as atividades, acompanhando
os trabalhos nas ações que envolvam toda a população, estando disponível de acordo com as
necessidades da população;

VI - Implantar, acompanhar e avaliar ações, programas e projetos de geração de trabalho
e renda no Município;

VII - Acompanhar as ações do Programa Acessuas Trabalho e do PRONATEC;

VIII - Fomentar e coordenar a Inclusão Digital no Município;

IX - Fomentar o desenvolvimento de atividades de comercialização e divulgação da
produção dos empreendimentos de economia solidária a nível municipal, regional, estadual e
nacional;

X - Organizar e promover reuniões, oficinas, seminários e outras atividades que objetivem

Art. 95
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o desenvolvimento da economia solidária no Município;

XI - Estabelecer diretrizes e prioridades da política de economia solidária no Município;

XII - Estimular as relações sociais de produção e consumo baseadas na cooperação, na
solidariedade, na satisfação e valorização dos seres humanos e do meio ambiente;

XIII - Coordenar programas e ações de qualificação profissional, colaborando com outros
órgãos de governo em programas de desenvolvimento e combate ao desemprego e à pobreza
considerando o Plano de Governo;

XIV - Planejar, orientar e direcionar o desenvolvimento de programas, projetos e
atividades relacionadas à sua área de competência considerando o fomento de Inclusão
Produtiva e a Segurança Alimentar de acordo com o Plano de Governo;

XV - Promover institucionalmente o Município de Registro, a âmbito regional, estadual e
nacional no que se refere a Política de Inclusão Produtiva e de Segurança Alimentar com
objetivo de incentivar o aumento de recursos financeiros e a melhoria na política pública e
assim aumentar os investimentos na área;

XVI - Acompanhar e supervisionar o Programa Viva Leite sua prestação de contas,
avaliando e divulgando a implantação e o desenvolvimento das ações decorrentes do
convênio assinado entre os municípios e a Secretaria de Desenvolvimento Social;

XVII - Gerenciar e supervisionar os convênios e contratos firmados.

XVIII - Supervisionar serviços, programas, projetos e ações de segurança alimentar e
nutricional, e desenvolvimento sustentável;

XIX - Gerenciar os equipamentos de Segurança Alimentar: banco de alimentos, as
cozinhas comunitárias, os Programas de Aquisição de PAA, e outros;

XX - Participar de congressos, palestras, entrevistas e outros eventos;

 O Diretor de Políticas Públicas do Trabalho, Renda, Inclusão Produtiva e Economia
Solidária, com experiência em Políticas Públicas, desenvolve atividades ligadas a Secretaria
Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária, domínio da legislação
pertinente, com habilidade de comunicação, de estabelecer relações e mediar conflitos, que
planeja, orienta os serviços, referente a essas políticas, sendo responsável pela equipe
técnica, composta por profissionais de diferentes áreas de formação, gerencia os sistemas
que estão ligados a Programas e Projetos que mantêm, por meio dos recursos financeiros
para o desenvolvimento das ações aos usuários e exercendo sua coordenação para alcançar
os objetivos e os resultados estabelecidos pelo Executivo Municipal e Secretário Municipal
Diretor Geral ao qual o seu setor se vincula, tendo as seguintes competências: (Redação dada
pela Lei nº 2127/2022)

Art. 95.
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I - Prestar assistência direta e imediata ao Secretário e ao Chefe do Executivo;

II - Planejar e orientar no desenvolvimento de programas, projetos e atividades
relacionadas à sua área de competência considerando o fomento das Políticas Públicas de
Assistência, do Trabalho e Renda e da Economia Solidária;

III - Supervisionar e controlar a equipe de sua responsabilidade composta pelos
seguintes funcionários: auxiliares administrativos, estagiários, auxiliares de serviços gerais,
frente de trabalho, oficineiros terceirizado e professores de nível técnico e superior dos
diversos cursos profissionalizantes ofertados no Centro de Capacitação;

IV - Atender de sobreaviso e de prontidão para solucionar imprevistos;

V - Gerir os sistemas que estão atrelados aos repasses de recursos da esfera Municipal,
Estadual e Federal;

VI - Propiciar o bom funcionamento do setor, coordenando as atividades, acompanhando
os trabalhos nas ações que envolvam toda a população, estando disponível de acordo com as
necessidades da população;

VII - Implantar, acompanhar e avaliar ações, programas e projetos de geração de
trabalho e renda no Município;

VIII - Acompanhar as ações do Programa Acessuas Trabalho e do PRONATEC;

IX - Fomentar e coordenar a Inclusão Digital no Município;

X - Fomentar o desenvolvimento de atividades de comercialização e divulgação da
produção dos empreendimentos de economia solidária a nível municipal, regional, estadual e
nacional;

XI - Organizar e promover reuniões, oficinas, seminários e outras atividades que
objetivem o desenvolvimento da economia solidária no Município;

XII - Estabelecer diretrizes e prioridades da política de economia solidária no Município;

XIII - Estimular as relações sociais de produção e consumo baseadas na cooperação, na
solidariedade, na satisfação e valorização dos seres humanos e do meio ambiente;

XIV - Coordenar programas e ações de qualificação profissional, colaborando com outros
órgãos de governo em programas de desenvolvimento e combate ao desemprego e à pobreza
considerando o Plano de Governo;

XV - Planejar, orientar e direcionar o desenvolvimento de programas, projetos e
atividades relacionadas à sua área de competência considerando o fomento de Inclusão
Produtiva e a Segurança Alimentar de acordo com o Plano de Governo;
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XVI - Promover institucionalmente o Município de Registro, a âmbito regional, estadual e
nacional no que se refere a Política de Inclusão Produtiva e de Segurança Alimentar com
objetivo de incentivar o aumento de recursos financeiros e a melhoria na política pública e
assim aumentar os investimentos na área;

XVII - Acompanhar e supervisionar o Programa Viva Leite sua prestação de contas,
avaliando e divulgando a implantação e o desenvolvimento das ações decorrentes do
convênio assinado entre os municípios e a Secretaria de Desenvolvimento Social;

XVIII - Gerenciar e supervisionar os convênios e contratos firmados.

XIX - Supervisionar serviços, programas, projetos e ações de segurança alimentar e
nutricional, e desenvolvimento sustentável;

XX - Gerenciar os equipamentos de Segurança Alimentar: banco de alimentos, as
cozinhas comunitárias, os Programas de Aquisição de PAA, e outros;

XXI - Participar de congressos, palestras, entrevistas e outros eventos; (Redação dada
pela Lei nº 1847/2019)

 O Chefe de Divisão Administrativa, de confiança do Secretário da Assistência,
Desenvolvimento Social e Economia Solidaria. Supervisiona o desenvolvimento de
programas, projetos e atividades relacionadas à sua área de competência, consolida as
informações a serem repassadas, para fins de elaboração do Plano Plurianual, da Lei
Orçamentária Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias. Auxilia no planejamento do
orçamento anual da Secretaria no que diz respeito à unidade sob sua responsabilidade, com
as seguintes competências:

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos, auxiliar de serviços gerais, vigias, motoristas;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Diretor (a), Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao
repasse de informações solicitadas pertinentes à administração pública

IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
divisão;

V - Supervisionar o desenvolvimento de programas, projetos e atividades relacionadas à
sua área de competência;

VI - Coordenar o planejamento anual de trabalho da unidade em consonância com os
objetivos estratégicos da Secretaria, visando o cumprimento do plano de governo;

Art. 96.
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VII - Acompanhar as informações a serem repassadas, para fins de elaboração do Plano
Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

VIII - Subsidiar o orçamento anual da Secretaria no que diz respeito a unidade sob sua
responsabilidade;

IX - Acompanhar os procedimentos para licitação e prestação de serviço inerentes da
Secretaria;

X - Acompanhar os procedimentos de compras e entregas de suprimentos nos setores da
Secretaria;

XI - Assistir a chefia imediata em assuntos de sua área de atuação, e submete os atos
administrativos e regulamentares a sua apreciação;

XII - Apoiar na representação da Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento
Social e Economia Solidária aos sistemas administrativos de gestão de materiais e serviços,
gestão organizacional, gestão patrimonial, gestão documental e encaminhamentos para
publicação oficial;

XIII - Propor a racionalização de métodos e processos de trabalho, normas e rotinas, que
maximizem os resultados pretendidos;

XIV - Controlar e avaliar as atividades de apoio administrativo, em especial as
relacionadas com comunicação administrativa, materiais, equipamentos e documentação;

XV - Articular ações integradas com outras áreas da Secretaria e/ou demais órgãos,
quando for o caso;

XVI - Orientar, coordenar e supervisionar as atividades das unidades que lhes são
subordinadas e buscar qualidade e produtividade da equipe;

XVII - Assegurar e estimular a capacitação contínua para o aperfeiçoamento técnico aos
seus subordinados;

XVIII - Coordenar atividades de capacitação dos funcionários da Secretaria;

XIX - Planejar e executar as atividades de contratação e acompanhamento de estagiários
da Secretaria;

XX - Propor a realização de cursos, estágios e treinamentos em serviços para servidores
e colaboradores da organização, na área de sua competência;

XXI - Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas visando o
cumprimento do plano de governo.

Art. 97
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 O Chefe de Divisão de Recurso e Termos de Parceria, desenvolve atividades ligadas
a Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária,
promovendo, orientando e participando da elaboração orçamentária e financeira de acordo
com as exigências legais e administrativas, para apurar os elementos necessários à
elaboração da lei de diretrizes orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual, do Plano Plurianual,
bem como, fiscalizar as prestações de contas e execução dos convênios e demais termos de
parceria e ainda atender solicitações e prestar informações a todos os órgãos fiscalizadores
no âmbito da Assistência, tendo as seguintes competências:

I - Prestar assistência direta e imediata ao Secretário e ao Chefe do Executivo;
I - Acompanhar o andamento dos projetos e estratégias da Política de Assistência e do

SUAS definindo metas e prazos seguindo o Plano de Governo;
II - Supervisionar e controlar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes

funcionários: auxiliares administrativos, contadores, analistas contábeis e estagiários.
III - Atender de sobreaviso e de prontidão para solucionar imprevistos;
IV - Criar instrumentos para avaliação de desempenho em conjunto da Diretoria Geral em

Gestão e Assistência Social, acompanhando as fichas de dotações orçamentárias previstas
no orçamento destinado a Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e
Economia Solidária, solicitando as devidas adequações que se fizerem necessárias;

V - Propor soluções e acompanhar os convênios e demais termos de parcerias voltados
para área Assistência, no âmbito das finanças em conformidade com as leis e decretos
vigentes;

VI - Gerenciar ações que visem o bom uso do recurso público;
VII - Promover o planejamento da assistência em conformidade com a legislação, normas

e diretrizes;
VIII - Conduzir processos de captação de recursos externos para ações estratégicas de

Assistência;

 O Chefe de Divisão de Recurso e Termos de Parceria, desenvolve atividades ligadas
a Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária,
promovendo, orientando e participando da elaboração orçamentária e financeira de acordo
com as exigências legais e administrativas, para apurar os elementos necessários à
elaboração da lei de diretrizes orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual, do Plano Plurianual,
bem como, fiscalizar as prestações de contas e execução dos convênios e demais termos de
parceria e ainda atender solicitações e prestar informações a todos os órgãos fiscalizadores
no âmbito da Assistência, tendo as seguintes competências:

I - Prestar assistência direta e imediata ao Secretário e ao Chefe do Executivo;

II - Acompanhar o andamento dos projetos e estratégias da Política de Assistência e do
SUAS definindo metas e prazos seguindo o Plano de Governo;

III - Supervisionar e controlar a equipe de sua responsabilidade composta pelos
seguintes funcionários: auxiliares administrativos, contadores, analistas contábeis e
estagiários.

IV - Atender de sobreaviso e de prontidão para solucionar imprevistos;

Art. 97

Art. 97.

124/182
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 1837/2019 (http://leismunicipa.is/petqy) - 31/01/2023 17:06:08

FL.
129

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
20

48
92

-6
0.

20
25

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

d2
S

cD
6y

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 S

E
R

G
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 E
 C

O
S

TA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
07

/2
02

5 
às

 1
8:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
22

04
89

26
02

02
58

26
00

00
.

fls. 188



V - Criar instrumentos para avaliação de desempenho em conjunto da Diretoria Geral em
Gestão e Assistência Social, acompanhando as fichas de dotações orçamentárias previstas
no orçamento destinado a Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e
Economia Solidária, solicitando as devidas adequações que se fizerem necessárias;

VI - Propor soluções e acompanhar os convênios e demais termos de parcerias voltados
para área Assistência, no âmbito das finanças em conformidade com as leis e decretos
vigentes;

VII - Gerenciar ações que visem o bom uso do recurso público;

VIII - Promover o planejamento da assistência em conformidade com a legislação,
normas e diretrizes;

IX - Conduzir processos de captação de recursos externos para ações estratégicas de
Assistência; (Redação dada pela Lei nº 1847/2019)

 O Chefe de Seção de Patrimônio e Almoxarifado, de confiança do Secretário
Municipal Diretor Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária.
Compete acompanhar e controlar as atividades afins à seção; sugerindo e propondo métodos
de controle. Orientar e distribuir as funções inerentes, a correta execução de suas atividades.
Controlar e atualizar a documentação dos bens móveis e imóveis e a entrada dos materiais e
insumos da Secretaria Municipal de Assistência. (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao repasse de
informações solicitadas pertinentes à administração pública

IV - Acompanhar o cadastramento dos materiais permanentes adquiridos ou recebidos
pela secretaria;

V - Acompanhar o cadastro dos bens, bem como controlar sua movimentação; de forma
periódica, proceder ao inventário de todos os bens móveis e imóveis da secretaria;

VI - Acompanhar as atividades e o registro de movimentação dos bens patrimoniais;

VII - Avaliar e propor a Secretaria Municipal a alienação ou doação dos bens patrimoniais
obsoletos, inservíveis, acompanhar a respectiva baixa, quando concluído;

VIII - Promover o recolhimento dos bens patrimoniais inservíveis ou em desuso e
promover a alienação;

Art. 98.
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IX - Manter atualizado e organizar o cadastro dos bens imóveis em nome da Assistência;

X - Acompanhar as etapas de organização do patrimônio, delegando tarefas e propondo
estratégias de organização;

XI - Acompanhar o processo de separação, estocagem e armazenamento dos materiais e
produtos adquiridos e/ou recebidos pela Secretaria;

XII - Promover o lançamento de entrada e saída, dos produtos/materiais no sistema
visando facilitar consultas imediatas;

XIII - Acompanhar de forma periódica o estoque, procedendo os cálculos para
necessidades futuras;

XIV - Promover e opinar no que se refere à fixação de níveis de estoque, estabelecendo
estoque mínimo de segurança;

XV - Manter sob sua responsabilidade as informações e documentos que compõem a
seção do almoxarifado;

XVI - Acompanhar o recebimento, conferência e guarda dos materiais adquiridos,
encaminhando as notas fiscais para o setor competente, com a declaração de recebimento e
aceitação dos mesmos;

XVII - Acompanhar a conservação do material, estocado em condições adequadas,
evitando seu deterioramento ou perda;

XVIII - Acompanhar a distribuição dos materiais adquiridos, mediante requisição dos
equipamentos;

XIX - Acompanhar o controle de atendimento dos fornecedores das compras efetuadas,

XX - Dispor diariamente dos registros atualizados para obter informações exatas sobre a
situação real do almoxarifado;

Subseção IX
Da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Obras

Subseção IX
Da Diretoria Geral de Planejamento Urbano e Obras (redação Dada Pela Lei nº 2127/2022)

 A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Obras, para desempenho de suas
atividades, contará com a seguinte estrutura organizacional:

Art. 99
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I - Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Obras
1. Diretor de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Drenagem;
2. Diretor de Planejamento de Engenharia e Arquitetura;
3. Diretor de Planejamento de Infraestrutura das Redes Físicas;
4. Assessor Especial de Gestão em Planejamento e Desenvolvimento
5. Assessor Especial de Projetos;
6. Chefe de Divisão de Fiscalização de Posturas;
7. Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras;
8. Servidores alocados na pasta: Engenheiros, Arquitetos, Técnico em Edificações,

Cadista, Agentes Administrativos e Fiscal de Obras e Posturas;
II - Diretor de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Drenagem
1. Chefe de Divisão de Fiscalização de Posturas;
2. Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras;
3. Servidores alocados na pasta: Engenheiros, Arquitetos, Técnico em Edificações,

Cadista, Agentes Administrativos e Fiscal de Obras e Posturas;
III - Diretor de Planejamento de Engenharia e Arquitetura
1. Servidores alocados em sua pasta: Engenheiros, Arquitetos, Técnico em Edificações,

Cadista e Agentes Administrativos;
IV - Diretor de Planejamento de Infraestrutura das Redes Físicas
1. Servidores alocados em sua pasta: Engenheiros, Arquitetos, Técnico em Edificações,

Cadista, Agentes Administrativos;

 A Diretoria Geral de Planejamento Urbano e Obras, para desempenho de suas
atividades, contará com a seguinte estrutura organizacional:

I - Diretor(a) Geral de Planejamento Urbano e Obras

1. Diretor de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Drenagem;
2. Diretor de Planejamento de Engenharia e Arquitetura;
3. Diretor de Planejamento de Infraestrutura das Redes Físicas;
4. Assessor Especial de Gestão em Planejamento e Desenvolvimento
5. Assessor Especial de Projetos;
6. Chefe de Divisão de Fiscalização de Posturas;
7. Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras;
8. Servidores alocados na pasta: Engenheiros, Arquitetos, Técnico em Edificações,

Cadista, Agentes Administrativos e Fiscal de Obras e Posturas;

II - Diretor de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Drenagem

1. Chefe de Divisão de Fiscalização de Posturas;
2. Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras;
3. Servidores alocados na pasta: Engenheiros, Arquitetos, Técnico em Edificações,

Cadista, Agentes Administrativos e Fiscal de Obras e Posturas;

III - Diretor de Planejamento de Engenharia e Arquitetura

Art. 99
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1. Servidores alocados em sua pasta: Engenheiros, Arquitetos, Técnico em Edificações,
Cadista e Agentes Administrativos;

IV - Diretor de Planejamento de Infraestrutura das Redes Físicas

1. Servidores alocados em sua pasta: Engenheiros, Arquitetos, Técnico em Edificações,
Cadista, Agentes Administrativos; (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 Ao Secretário de Planejamento Urbano e Obras, compete implementar, planejar,
coordenar as políticas públicas de desenvolvimento urbano, diretrizes, planos, projetos e
metas tendo como objetivo a fomentação do desempenho de atividades voltadas para a ação
geral de governo no que tange às obras e serviços, e desenvolvimento sustentável de acordo
com o Plano de Governo do Chefe do Poder Executivo, por meio das seguintes competências:

 Ao Secretário de Planejamento Urbano e Obras, compete implementar, planejar,
coordenar as políticas públicas de desenvolvimento urbano, diretrizes, planos, projetos e
metas tendo como objetivo a fomentação do desempenho de atividades voltadas para a ação
geral de governo no que tange às obras e serviços, e desenvolvimento sustentável de acordo
com o Plano de Governo do Chefe do Poder Executivo, por meio das seguintes competências:
(Redação dada pela Lei nº 1847/2019)

I - Gerir a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Obras, composta por:
a) Diretor de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Drenagem;
b) Diretor de Planejamento de Engenharia e Arquitetura;
c) Diretor de Planejamento de Infraestrutura das Redes Físicas;
d) Assessor Especial de Gestão em Planejamento e Desenvolvimento
e) Assessor Especial de Projetos;
f) Chefe de Divisão de Fiscalização de Posturas;
g) Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras;
h) Servidores alocados na pasta: Engenheiros, Arquitetos, Técnico em Edificações,

Cadista, Agentes Administrativos e Fiscal de Obras e Posturas;
II - Planejar e gerenciar o desenvolvimento dos programas de governo voltados às suas

áreas de atuação, objetivando a melhoria da qualidade de vida no Município;
III - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do

Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;
IV - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia

participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

V - Propor ao Chefe do Executivo a celebração de contratos, convênios, consórcios e
outras formas de parcerias, em assuntos ligados à sua área de competência e atribuição;

VI - Acompanhar os dados coligidos, objetivando a elaboração de projetos de obras,
buscando alternativas que possibilitem a melhoria da sua qualidade e a redução de seus
custos;

VII - Implementar o Plano Diretor Municipal, considerando seus objetivos, diretrizes e
ações estratégicas, bem como observar seus prazos legais;

VIII - Gerenciar e acompanhar as obras de edificações urbanas, vias públicas e sua
pavimentação, bem como as vias complementares em logradouros públicos e as de
contenção de encostas;

Art. 100

Art. 100.
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IX - Acompanhar a execução de pequenas obras e reparos realizados pela Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos;

X - Articular com os demais órgãos, a conveniência e a viabilidade de execução de obras
viárias e de quaisquer obras públicas do Município, tendo como parâmetro as linhas traçadas
no Plano Diretor;

XI - Identificar às obras necessárias para implantação de novos projetos;
XII - Acompanhar a operacionalização e controle dos projetos de parcelamento do solo

urbano e rural;
XIII - Analisar, aprovar e acompanhar o licenciamento de projetos arquitetônicos,

urbanísticos, loteamento e parcelamento urbano e rural, realizadas pela participação pública
privada, em conformidade com Código de Posturas Municipais;

XIV - Articular com os demais órgãos municipais, campanhas de esclarecimento e
orientação sobre as leis urbanísticas Municipais;

XV - Estabelecer diretrizes e metas visando o desenvolvimento urbano regular e
integrado;

XVI - Colaborar na elaboração de normas referentes à edificação, loteamento,
zoneamento e demais atividades de obras;

XVII - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA)
da sua Pasta;

XIII - Analisar e acompanhar o licenciamento de projetos arquitetônicos, urbanísticos,
loteamento e parcelamento urbano e rural, realizadas pela participação pública privada, em
conformidade com Código de Posturas Municipais; (Redação acrescida pela Lei
nº 1847/2019)

 Ao Diretor(a) Geral o de Planejamento Urbano e Obras, compete implementar,
planejar, coordenar as políticas públicas de desenvolvimento urbano, diretrizes, planos,
projetos e metas tendo como objetivo a fomentação do desempenho de atividades voltadas
para a ação geral de governo no que tange às obras e serviços, e desenvolvimento
sustentável de acordo com o Plano de Governo do Chefe do Poder Executivo, por meio das
seguintes competências.

I - Gerir a Diretoria Geral de Planejamento Urbano e Obras, composta por:

a) Diretor de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Drenagem;
b) Diretor de Planejamento de Engenharia e Arquitetura;
c) Diretor de Planejamento de Infraestrutura das Redes Físicas;
d) Assessor Especial de Gestão em Planejamento e Desenvolvimento
e) Assessor Especial de Projetos;
f) Chefe de Divisão de Fiscalização de Posturas;
g) Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras;
h) Servidores alocados na pasta: Engenheiros, Arquitetos, Técnico em Edificações,

Cadista, Agentes Administrativos e Fiscal de Obras e Posturas;

II - Planejar e gerenciar o desenvolvimento dos programas de governo voltados às suas
áreas de atuação, objetivando a melhoria da qualidade de vida no Município;

Art. 100
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III - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

IV - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

V - Propor ao Chefe do Executivo a celebração de contratos, convênios, consórcios e
outras formas de parcerias, em assuntos ligados à sua área de competência e atribuição;

VI - Acompanhar os dados coligidos, objetivando a elaboração de projetos de obras,
buscando alternativas que possibilitem a melhoria da sua qualidade e a redução de seus
custos;

VII - Implementar o Plano Diretor Municipal, considerando seus objetivos, diretrizes e
ações estratégicas, bem como observar seus prazos legais;

VIII - Gerenciar e acompanhar as obras de edificações urbanas, vias públicas e sua
pavimentação, bem como as vias complementares em logradouros públicos e as de
contenção de encostas;

IX - Acompanhar a execução de pequenas obras e reparos realizados pela Diretoria
Geral de Infraestrutura e Serviços Públicos;

X - Articular com os demais órgãos, a conveniência e a viabilidade de execução de obras
viárias e de quaisquer obras públicas do Município, tendo como parâmetro as linhas traçadas
no Plano Diretor;

XI - Identificar às obras necessárias para implantação de novos projetos;

XII - Acompanhar a operacionalização e controle dos projetos de parcelamento do solo
urbano e rural;

XIII - Analisar, aprovar e acompanhar o licenciamento de projetos arquitetônicos,
urbanísticos, loteamento e parcelamento urbano e rural, realizadas pela participação pública
privada, em conformidade com Código de Posturas Municipais;

XIV - Articular com os demais órgãos municipais, campanhas de esclarecimento e
orientação sobre as leis urbanísticas Municipais;

XV - Estabelecer diretrizes e metas visando o desenvolvimento urbano regular e
integrado;

XVI - Colaborar na elaboração de normas referentes à edificação, loteamento,
zoneamento e demais atividades de obras;
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XVII - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA)
da sua Pasta;

XIII - Analisar e acompanhar o licenciamento de projetos arquitetônicos, urbanísticos,
loteamento e parcelamento urbano e rural, realizadas pela participação pública privada, em
conformidade com Código de Posturas Municipais. (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 Ao Diretor de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, compete a coordenação dos
processos de criação e desenvolvimento de programas e serviços que visam melhorar a
qualidade de vida da população de áreas urbanas existentes ou a serem planejadas, dentro
das políticas públicas nos preceitos do plano diretor, código de obras e código de posturas do
município, por meio das seguintes competências:

 Ao Diretor de Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Drenagem, compete a
coordenação dos processos de criação e desenvolvimento de programas e serviços que visam
melhorar a qualidade de vida da população de áreas urbanas existentes ou a serem
planejadas, dentro das políticas públicas nos preceitos do plano diretor, código de obras e
código de posturas do município, por meio das seguintes competências: (Redação dada pela
Lei nº 1847/2019)

I - Gerir a Diretor de Planejamento e Desenvolvimento Urbano;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Planejar e definir as demandas das obras necessárias à manutenção do sistema
viário do município;

IV - Identificar e promover o emplacamento de novos logradouros e vias municipais;

V - Coordenar a execução de pequenas obras de pavimentação, galerias pluviais,
limpeza e desobstrução de córregos;

VI - Acompanhar a produção de material gráfico e utilização de sistemas, necessários às
atividades inerentes as obras públicas;

VII - Implementar ações, programas e projetos de acordo com o Plano Diretor;

VIII - Participar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) no que
tange o desenvolvimento urbano, em cumprimento as diretrizes do plano de governo;

IX - Coordenar as ações decorrentes do cronograma das obras desenvolvidas pela
Prefeitura para efeito de fiscalização;

X - Gerenciar o trâmite dos processos de aprovações de projetos, certidões e
informações aos munícipes;

Art. 101

Art. 101.
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XI - Acompanhar as vistorias para fornecimento de habite-se, e laudos técnicos para a
Defesa Civil Municipal e/ou Estadual;

XII - Orientar as avaliações dos imóveis que serão locados pela municipalidade.

 Ao Diretor Geral de Projetos Estratégicos, compete auxiliar o Secretário da pasta,
bem como o Executivo Municipal na gestão e análise de projetos de engenharia e arquitetura,
com base nos planos de desenvolvimento das redes físicas do município, por meio das
seguintes competências:

 Ao Diretor de Planejamento de Engenharia e Arquitetura, compete auxiliar o
Secretário da pasta, bem como o Executivo Municipal na gestão e análise de projetos de
engenharia e arquitetura, com base nos planos de desenvolvimento das redes físicas do
município, por meio das seguintes competências: (Redação dada pela Lei nº 1847/2019)

I - Gerir a Diretoria Geral de Projetos Estratégicos;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos da pasta;

III - Coordenar as atividades relativas as obras necessárias à manutenção das redes
físicas do município no que tange aos projetos de engenharia e arquitetura;

IV - Implantar e coordenar a padronização do emplacamento das redes físicas, em
conformidade com o código de obras e posturas do município;

V - Promover a implementação de ações, planos, programas e projetos, elaborando as
diretrizes de ação e preparando propostas necessárias à execução das obras de engenharia e
arquitetura, bem como a orientação ao corpo técnico;

VI - Coordenar a equipe responsável pela atualização dos registros relativos às obras e
empreitadas, comunicando ao superior imediato, quaisquer infrações cometidas na execução
do contrato;

VII - Participar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) no que
tange aos projetos estratégicos e necessários para o município, de acordo com o plano de
governo.

VIII - Gerenciar os projetos voltados para atender as necessidades do município, através
de recursos oriundos do Governo Federal e Estadual;

IX - Acompanhar os projetos, recursos das obras em andamento das demais Secretarias;

 Ao Diretor Especial de Planejamento da Rede Física da Saúde e da Educação
compete auxiliar o Secretário da pasta, bem como o Executivo Municipal na gestão e análise

Art. 102

Art. 102.

Art. 103
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de projetos de engenharia e arquitetura, com base nos Planejamento da Rede Física da
Saúde e da Educação, por meio das seguintes competências:

 Ao Diretor de Planejamento de Infraestrutura das Redes Físicas, compete auxiliar o
Secretário da pasta, bem como o Executivo Municipal na gestão e análise de projetos de
engenharia e arquitetura, com base nos Planejamento da Rede Física da Saúde e da
Educação, por meio das seguintes competências: (Redação dada pela Lei nº 1847/2019)

I - Gerir a Diretoria Especial de Planejamento da Rede Física da Saúde e da Educação;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

III - Promover e implementar ações, planos, programas e projetos, elaborando as
diretrizes de ação e preparando propostas necessárias à execução, bem como a orientação
ao corpo técnico referente as normativas específicas da área de ação da saúde e educação;

IV - Acompanhar o cumprimento do cronograma físico-financeiro das obras;

V - Coordenar os projetos de construção, ampliação e reformas de Unidades de Saúde e
da Educação, elencando prioridades do plano de governo, modelo de atenção, acessibilidade,
definição de necessidades tecnológicas e arquitetônicas;

VI - Coordenar a orientação de projetos de engenharia visando à manutenção, ampliação
e reforma dos próprios municipais da educação e da saúde;

VII - Propor projetos de reforma e manutenção da rede física da educação e da saúde,
com recursos próprios ou em parceria com o governo federal e estadual, visando inclusive à
acessibilidade de com as normativas legais;

VIII - Acompanhar as obras com vistas a segurança de edificações, podendo determinar
a interdição quando necessário.

 Ao Assessor Especial de Gestão em Planejamento e Desenvolvimento, compete a
responsabilidade por disponibilizar informações que norteiam as ações do Secretário (a) no
planejamento dos planos e no desenvolvimento de políticas e diretrizes na elaboração de
instrumentos de gestão no desenvolvimento urbano, por meio das seguintes competências:

I - Assessorar o (a) Secretário (a) na elaboração dos instrumentos relativos à gestão ao
Plano Diretor, Código de Posturas e no Plano de Governo;

II - Assessorar através de estudos envolvendo as prioridades, modelo de atenção,
acessibilidade geográfica, definição de necessidades tecnológicas e arquitetônicas;

III - Assessorar e estudar dentro das políticas públicas os programas e planos de
saneamento visando a utilização racional do uso do solo, com objetivo de preservar e melhorar

Art. 103.

Art. 104.
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a qualidade da saúde pública e meio ambiente;

IV - Conhecer e opinar sobre áreas inundadas ou sujeitas a inundações,

V - Estudar e propor soluções no que tange a drenagem e pavimentações das ruas,
buscando melhorar a acessibilidade da população;

 Ao Assessor Especial de Projetos compete subsidiar, assessorar e identificar em
conjunto com o Secretário (a), estudos e projetos, considerando o nível de complexidade de
atuação associadas a estruturação do Município, com o objetivo de propor as Políticas
Públicas na promoção de programas e ações em infraestrutura e serviços, por meio das
seguintes competências:

I - Identificar as ações prioritárias, considerando sua área de atuação, propondo projetos
e investimentos para melhoraria da estruturação do município;

II - Subsidiar seus superiores no que se refere ao repasse das informações atualizadas
pelos órgãos federais e estaduais;

III - Identificar ações da Secretaria de Planejamento Urbano e Obras, no que tange a
reformas e construções a serem desenvolvidas;

IV - Propor ações de Políticas Públicas que venham ao encontro das diretrizes e
Objetivos Estratégicos, definidos pelo Plano de Governo;

V - Assessorar dentro das políticas públicas a moradia adequada com acesso às redes
de serviços urbanos.

 O Chefe de Divisão de Fiscalização de Posturas, de confiança do Secretário
Municipal Diretor Geral de Planejamento Urbano e Obras. Compete planejar, coordenar e
subsidiar as atividades de fiscalização de posturas municipais, em cumprimento a legislação,
assessorar a Secretaria e promover a fiscalização, bem como coordenar através de inspeção
periódica os locais comerciais, com as seguintes competências: (Redação dada pela Lei
nº 2127/2022)

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
agentes administrativos e agentes fiscais;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao repasse de
informações solicitadas pertinentes à administração pública, no que concerne ao cumprimento
do código de postura municipal e dispositivos legais estaduais e federais;

IV - Supervisionar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua divisão;

Art. 105.

Art. 106.
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V - Efetuar vistorias e emitir laudos técnicos que envolvam obras ou interferências em
área de uso público;

VI - Promover o controle da fiscalização do horário de abertura e fechamento dos
estabelecimentos comerciais, industriais e similares;

VII - Promover à fiscalização do comércio eventual ou ambulante;

VIII - Acompanhar e orientar os procedimentos à fiscalização dos estabelecimentos de
diversões públicas, suas condições de funcionamento e cumprimento de seus deveres para
com o fisco municipal;

IX - Coordenar a análise dos dados com o fim de dirigir a fiscalização e orientar ações
contra incorreção, sonegação, evasão e fraude no recolhimento dos tributos municipais;

X - Planejar e Coordenar a execução das atividades fiscais, avaliando e produzindo
relatório de seus resultados;

XI - Acompanhar a emissão de pareceres ou informações nos processos fiscais de sua
competência;

XII - Coordenar a realização de diligências, exames e fiscalização;

XIII - Manifestar-se nos casos de reclamação contra autos de infração emitidos,
submetendo a apreciação do superior hierárquico;

XIV - Propor ações de Políticas Públicas que venham ao encontro das diretrizes e
Objetivos Estratégicos, definidos pelo Plano de Governo.

 O Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras, de confiança do Secretário Municipal
Diretor Geral de Planejamento Urbano e Obras. Compete planejar, coordenar, subsidiar e
assessorar a Secretaria a desenvolver a fiscalização e orientação no cumprimento das
disposições do Código de Obras e do Plano Diretor, com as seguintes competências:
(Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
agentes administrativos e fiscais de obras;

II - Acompanhar e coordenar a fiscalização das obras e produzir as devidas medições;

III - Acompanhar e orientar a elaboração das lavraturas de notificações, intimações, autos
de infração ou autos de apreensão;

IV - Acompanhar o cronograma das obras desenvolvidas pela Prefeitura, para efeito de
fiscalização, bem como subsidiar as ações do executivo municipal na tomada de decisões,
visando o cumprimento do plano de governo;

Art. 107.
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V - Efetuar vistorias e emitir laudos técnicos que envolvam obras ou interferências em
área de uso público;

VI - Proceder, mediante anuência da Secretaria, a elaboração de laudos de vistorias,
técnicos e de interdição, atentando-se aos prazos, quando necessário;

VII - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

VIII - Assistir ao Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao repasse de
informações solicitadas pertinentes à administração pública, no que concerne ao cumprimento
do código de obras e plano diretor municipal e outros dispositivos legais, estaduais e federais;

IX - Supervisionar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua divisão;

X - Planejar e coordenar a execução das atividades fiscais das obras, avaliando e
produzindo relatório de seus resultados;

XI - Acompanhar a emissão de pareceres ou informações nos processos fiscais de sua
competência;

XII - Coordenar a realização de diligências e fiscalização;

XIII - Manifestar-se nos casos de reclamação contra autos de infração emitidos,
submetendo a apreciação do superior hierárquico;

XIV - Propor ações de Políticas Públicas que venham ao encontro das diretrizes e
Objetivos Estratégicos, definidos pelo Plano de Governo.

Subseção X
Da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Subseção X
Da Diretoria Geral de Infraestrutura e Serviços Públicos (redação Dada Pela Lei nº 2127/2022)

 A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, para desempenho de
suas atividades, contará com a seguinte estrutura básica:

I - Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
1. Secretário (a) Gabinete;
2. Diretor de Políticas de Gestão Pública;
3. Diretor de Gestão de Infraestrutura;
4. Chefe de Divisão de Ações Estratégicas Urbanas e Estruturas para Eventos;
5. Chefe de Divisão Administrativa;
6. Chefe de Divisão de Desenvolvimento Público;

Art. 108
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7. Chefe de Divisão da Frota e Transporte Municipal;
8. Chefe de Divisão de Serviços Públicos;
9. Servidores alocados na pasta: Agentes Administrativos, Estagiários, Motoristas de

Caminhão, Operadores de Máquinas, Tratorista, Pedreiro, Auxiliar Serviços Gerais, Frentes de
Trabalho, Estagiário, Motorista, Vigias, Mecânicos de Veículos Leves, Mecânicos de Veículos
Pesados, Eletricista Automotivo, Lubrificadores, Lavador, Operadores de Máquinas,
Tratoristas, Eletricistas e Encanador;

II - Diretor Geral em Gestão de Infraestrutura
1. Chefe de Divisão de Ações Estratégicas Urbanas e Estruturas para Eventos;
2. Chefe de Divisão Administrativa;
3. Chefe de Divisão de Desenvolvimento Público;
4. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, estagiário, motorista, pedreiro,

auxiliar de serviços gerais, vigias, motoristas de caminhão, operadores de máquinas,
tratoristas, pedreiros, eletricistas, encanador e auxiliar de serviços gerais;

III - Diretor de Políticas de Gestão Pública
1. Chefe de Divisão de Serviços Públicos;
2. Chefe de Divisão de Frota e Transporte Municipal;
3. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, estagiários, motoristas de

caminhão, operadores de máquinas, tratorista, pedreiro, auxiliar serviços gerais, motoristas,
mecânicos de veículos leves, mecânicos de veículos pesados, eletricista Automotivo,
lubrificadores, lavador e auxiliar de serviços gerais e frentes de trabalho;

 A Diretoria Geral de Infraestrutura e Serviços Públicos, para desempenho de suas
atividades, contará com a seguinte estrutura básica:

I - Diretor(a) Geral de Infraestrutura e Serviços Públicos

1. Secretário (a) Gabinete;
2. Diretor de Políticas de Gestão Pública;
3. Diretor de Gestão de Infraestrutura;
4. Chefe de Divisão de Ações Estratégicas Urbanas e Estruturas para Eventos;
5. Chefe de Divisão Administrativa;
6. Chefe de Divisão de Desenvolvimento Público;
7. Chefe de Divisão da Frota e Transporte Municipal;
8. Chefe de Divisão de Serviços Públicos;
9. Servidores alocados na pasta: Agentes Administrativos, Estagiários, Motoristas de

Caminhão, Operadores de Máquinas, Tratorista, Pedreiro, Auxiliar Serviços Gerais, Frentes de
Trabalho, Estagiário, Motorista, Vigias, Mecânicos de Veículos Leves, Mecânicos de Veículos
Pesados, Eletricista Automotivo, Lubrificadores, Lavador, Operadores de Máquinas,
Tratoristas, Eletricistas e Encanador;

II - Diretor de Gestão de Infraestrutura

1. Chefe de Divisão de Ações Estratégicas Urbanas e Estruturas para Eventos;
2. Chefe de Divisão Administrativa;
3. Chefe de Divisão de Desenvolvimento Público;

Art. 108
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4. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, estagiário, motorista, pedreiro,
auxiliar de serviços gerais, vigias, motoristas de caminhão, operadores de máquinas,
tratoristas, pedreiros, eletricistas, encanador e auxiliar de serviços gerais;

III - Diretor de Políticas de Gestão Pública

1. Chefe de Divisão de Serviços Públicos;
2. Chefe de Divisão de Frota e Transporte Municipal;
3. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, estagiários, motoristas de

caminhão, operadores de máquinas, tratorista, pedreiro, auxiliar serviços gerais, motoristas,
mecânicos de veículos leves, mecânicos de veículos pesados, eletricista Automotivo,
lubrificadores, lavador e auxiliar de serviços gerais e frentes de trabalho; (Redação dada pela
Lei nº 2127/2022)

 Ao Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos, promover as políticas públicas
visando o desenvolvimento do município, supervisionando, diretamente ou por intermédio de
outros entes públicos ou privados, obras e serviços de infraestrutura, pavimentação,
construção entre outros, tendo como atribuições:

I - Gerir a Secretaria Municipal de Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos,
composta por:

a) Secretário (a) Gabinete;
b) Diretor Gestão de Infraestrutura;
c) Diretor de Políticas de Gestão Pública;
d) Chefe de Divisão de Ações Estratégicas Urbanas e Estruturas para Eventos;
e) Chefe de Divisão Administrativa;
f) Chefe de Divisão de Desenvolvimento Público;
g) Chefe de Divisão da Frota e Transporte Municipal;
h) Chefe de Divisão de Serviços Públicos;
i) Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, estagiários, motoristas de

caminhão, operadores de máquinas, tratorista, pedreiro, auxiliar serviços gerais, frentes de
trabalho, estagiário, motorista, vigias, mecânicos de veículos leves, mecânicos de veículos
pesados, eletricista automotivo, lubrificadores, lavador, operadores de máquinas, tratoristas,
eletricistas e encanador;

II - Promover, no âmbito do município, o desenvolvimento e de programas, projetos e
atividades que visem a melhoria da política de serviços públicos urbanos e rurais;

III - Estabelecer políticas públicas de limpeza urbana, considerando a mão de obra de
serviços gerais, bem como acompanhar a manutenção da limpeza pública (prédios públicos,
ruas, avenidas, praças e áreas verdes) e a destinação dos resíduos dos mesmos;

IV - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

V - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

VI - Gerenciar a execução de limpeza e conservação (com utilização de mão de obra e de
maquinários) de valetas, valas e bueiros de águas pluviais, bem como a canalização e
drenagem de canais e galerias;

Art. 109
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VII - Planejar e acompanhar os trabalhos de manutenção de estradas das zonas urbanas
e rurais;

VIII - Identificar as áreas a serem contempladas com manutenção, na zona urbana e
rural, programando o atendimento levando em consideração a urgência de cada caso;

IX - Implementar os serviços no que se refere a administração de cemitérios municipais;
X - Realizar a gestão integrada de serviços
XI - Participar da base operacional da Defesa Civil em situações de emergências e

calamidade públicas;
XII - Apoiar as outras Secretarias no que diz respeito aos eventos realizados pelas

mesmas, com a montagem da infraestrutura necessária para realização do evento e a limpeza
do local;

XIII - Implementar a gestão do trabalho e a educação permanente nas ações promovidas
em prol dos funcionários alocadas nesta secretaria;

XIV - Acompanhar a gestão integrada de serviços;
XV - Monitorar a política de infraestrutura e serviços públicos em seu âmbito;
XVI - Planejar e orientar o levantamento de recursos que possam ser utilizados em sua

pasta;
XVII - Acompanhar e prestar apoio administrativo as unidades que lhe são subordinadas;
XVIII - Participar do processo de planejamento municipal, nos termos desta Lei,

produzindo informações e analisando indicadores para subsidiar os processos de
monitoramento, controle e avaliação do desempenho da Administração Municipal, observadas
as normas legais pertinentes e ao Plano de Governo;

XIX - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA)
da sua Pasta.

 Ao Diretor(a) Geral de Infraestrutura e Serviços Públicos, promover as políticas
públicas visando o desenvolvimento do município, supervisionando, diretamente ou por
intermédio de outros entes públicos ou privados, obras e serviços de infraestrutura,
pavimentação, construção entre outros, tendo como atribuições:

I - Gerir a Diretoria Geral de Infraestrutura e Serviços Públicos, composta por:

a) Secretário (a) Gabinete;
b) Diretor Gestão de Infraestrutura;
c) Diretor de Políticas de Gestão Pública;
d) Chefe de Divisão de Ações Estratégicas Urbanas e Estruturas para Eventos;
e) Chefe de Divisão Administrativa;
f) Chefe de Divisão de Desenvolvimento Público;
g) Chefe de Divisão da Frota e Transporte Municipal;
h) Chefe de Divisão de Serviços Públicos;
i) Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, estagiários, motoristas de

caminhão, operadores de máquinas, tratorista, pedreiro, auxiliar serviços gerais, frentes de
trabalho, estagiário, motorista, vigias, mecânicos de veículos leves, mecânicos de veículos
pesados, eletricista automotivo, lubrificadores, lavador, operadores de máquinas, tratoristas,
eletricistas e encanador;

Art. 109
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II - Promover, no âmbito do município, o desenvolvimento e de programas, projetos e
atividades que visem a melhoria da política de serviços públicos urbanos e rurais;

III - Estabelecer políticas públicas de limpeza urbana, considerando a mão de obra de
serviços gerais, bem como acompanhar a manutenção da limpeza pública (prédios públicos,
ruas, avenidas, praças e áreas verdes) e a destinação dos resíduos dos mesmos;

IV - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

V - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

VI - Gerenciar a execução de limpeza e conservação (com utilização de mão de obra e de
maquinários) de valetas, valas e bueiros de águas pluviais, bem como a canalização e
drenagem de canais e galerias;

VII - Planejar e acompanhar os trabalhos de manutenção de estradas das zonas urbanas
e rurais;

VIII - Identificar as áreas a serem contempladas com manutenção, na zona urbana e
rural, programando o atendimento levando em consideração a urgência de cada caso;

IX - Implementar os serviços no que se refere a administração de cemitérios municipais;

X - Realizar a gestão integrada de serviços

XI - Participar da base operacional da Defesa Civil em situações de emergências e
calamidade públicas;

XII - Apoiar as outras Diretorias Gerais no que diz respeito aos eventos realizados pelas
mesmas, com a montagem da infraestrutura necessária para realização do evento e a limpeza
do local;

XIII - Implementar a gestão do trabalho e a educação permanente nas ações promovidas
em prol dos funcionários alocadas nesta diretoria geral;

XIV - Acompanhar a gestão integrada de serviços;

XV - Monitorar a política de infraestrutura e serviços públicos em seu âmbito;

XVI - Planejar e orientar o levantamento de recursos que possam ser utilizados em sua
pasta;

XVII - Acompanhar e prestar apoio administrativo as unidades que lhe são subordinadas;
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XVIII - Participar do processo de planejamento municipal, nos termos desta Lei,
produzindo informações e analisando indicadores para subsidiar os processos de
monitoramento, controle e avaliação do desempenho da Administração Municipal, observadas
as normas legais pertinentes e ao Plano de Governo;

XIX - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA)
da sua Pasta. (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 O (A) Secretário (A) de Gabinete busca assessorar de forma direta o Secretário,
cuidando de sua agenda pessoal, garantindo que seu superior atenda todas as demandas,
tendo como atribuições:

I - Acompanhar e administrar diariamente a agenda do Secretário;

II - Elaborar documentos como relatórios e afins e r esponder os E-ma ils endereçados ao
mesmo;

III - Acompanhar e assessorar o expediente oficial do Secretário, inclusive atendimento
telefônico e agenda;

IV - Observar prazos, requisitos e demais formalidades legais, interagindo diretamente
com as demais secretarias;

V - Receber e atender com cordialidade a todos quanto procurem a secretaria para tratar
junto ao secretário, assuntos de interesse do cidadão ou da comunidade, providenciando,
quando for o caso o seu encaminhamento;

 Ao Diretor de Gestão de Infraestrutura, cabe desenvolver atividades ligadas a
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, planejando, orientando os serviços
referentes ao fomento da mesma. Chefia e gerência os equipamentos e funcionários ligados à
sua pasta, e também acompanha as ações ligadas ao mesmo. Propõe adequações e
investimentos às unidades administrativas da Prefeitura Municipal, exercendo sua
coordenação para alcançar os objetivos e os resultados estabelecidos pela gestão, tendo
como atribuições:

I - Gerir a Diretoria de Gestão de Infraestrutura;

II - Prestar assistência direta e imediata ao Secretário e ao Chefe do Executivo;

III - Atender de sobreaviso e de prontidão para solucionar imprevistos;

IV - Acompanhar a gestão da Política de Infraestrutura e Serviços Públicos;

V - Planejar, organizar e garantir a fluência da rotina organizacional e funcional da
Secretaria, em suas relações internas e externas;

Art. 110.

Art. 111.
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VI - Participar da construção, planejamento e acompanhamento da execução
orçamentária (PPA, LDO, LOA e etc.);

VII - Organizar ações preventivas e atuar em situações de emergência e calamidade
pública;

VIII - Auxiliar o Secretário e o Chefe do Executivo na definição de diretrizes e na
implementação das ações da área de competência da Secretaria seguindo o Plano de
Governo;

IX - Acompanhar as ações realizadas pelo setor do cemitério considerando as
exumações e limpeza dos lotes, realizadas pela equipe de trabalho;

X - Gerenciar os contratos vigentes referentes as prestadoras de serviço que fornecem
insumos, mercadorias e equipamentos;

XI - Gerenciar a gestão do trabalho e a educação permanente nas ações promovidas em
prol dos funcionários alocadas no setor;

XII - Acompanhar as atividades em parceria com o SESMT, visando a integridade física
dos servidores, através de palestras e comunicados informativos.

XIII - Receber as demandas oriundas das diversas Secretarias e demais entes da
Administração Pública, promovendo encaminhamentos decorrentes, pautando - se pela
necessidade de manter a interlocução entre os diversos órgãos públicos;

XIV - Promover institucionalmente e disseminar melhores práticas de gestão e
modernização institucional;

XV - Manter intercâmbio político e social com as entidades congêneres no âmbito
municipal, visando à melhoria na prestação de serviços da política de assistência;

XVI - Atuar regionalmente e também em nível de Estado e Federal, como órgão
dinamizador da Política de Infraestrutura e Serviços Públicos;

 O Diretor de Políticas de Gestão Pública, desenvolve atividades ligadas a Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos de sua pasta. Promove as unidades
administrativas da Prefeitura Municipal com o objetivo de alcançar os resultados estabelecidos
pela gestão, no qual o seu Departamento se vincula, tendo como atribuições:

I - Gerir a Diretoria de Políticas de Gestão Pública de acordo com o Plano de Governo;

II - Prestar assistência direta e imediata ao Chefe do Executivo e ao Secretário;

III - Atender de sobreaviso e de prontidão para solucionar imprevistos;

Art. 112.
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IV - Acompanhar os instrumentos de gestão da política obras e serviços públicos, visando
o cumprimento do plano de governo;

V - Acompanhar os serviços realizados pela equipe de terraplenagem e suas etapas;

VI - Gerenciar os responsáveis pelas manutenções dos equipamentos utilizados nas
atividades executadas, propondo a aquisição de novos quando necessário;

VII - Planejar, acompanhar e controlar à utilização dos veículos da Prefeitura;

VIII - Planejar ações que visem à implantação de projetos de manutenção preventiva da
frota municipal;

IX - Gerenciar e acompanhar os contratos vigentes que atendem ao setor;

X - Gerenciar a execução dos serviços de construção de galerias de águas pluviais e
canalização de córregos bem como o serviço de pavimentação de ruas e logradouros
públicos;

XI - Acompanhar a execução da colocação, retirada, reposição e ajustamento de
calçamento, guias e sarjetas;

XII - Propor políticas públicas visando minimizar os impactos ambientais das intervenções
realizadas nas vias públicas urbanas e rurais de acordo com Plano de Governo

XIII - Acompanhar manutenção dos próprios municipais tais como: praças e logradouros
públicos com intuito de propor melhorias;

XIV - Planejar e acompanhar a instalação e a manutenção da infraestrutura dos eventos
realizados pelo município, dentro do período de realização dos mesmos.

 O Chefe de Divisão de Ações Estratégicas Urbanas e Estruturas para Eventos,
desenvolve atividades ligadas a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Municipais,
busca subsidiar, identificar, analisar, propor e acompanhar em conjunto com o Secretário
Municipal Diretor Geral, o desenvolvimento de programas, projetos e atividades relacionadas
à sua área de competência, com as seguintes atribuições: (Redação dada pela Lei
nº 2127/2022)

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários, agentes administrativos, motoristas de caminhão, pedreiros, eletricistas,
encanadores e auxiliares de serviços gerais;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao repasse de

Art. 113.

143/182
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 1837/2019 (http://leismunicipa.is/petqy) - 31/01/2023 17:06:08

FL.
148

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
20

48
92

-6
0.

20
25

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

d2
S

cD
6y

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 S

E
R

G
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 E
 C

O
S

TA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
07

/2
02

5 
às

 1
8:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
22

04
89

26
02

02
58

26
00

00
.

fls. 207



informações solicitadas pertinentes à administração pública;

IV - Supervisionar o desenvolvimento de programas, projetos e atividades relacionadas à
sua área de competência, visando o subsidiar ações do plano de governo;

V - Coordenar o planejamento anual de trabalho da unidade em consonância com os
objetivos estratégicos da Secretaria;

VI - Propiciar a boa execução das ações supervisionando e coordenando as atividades
dos eletricistas, encanadores, pedreiros e serviços gerais;

VII - Coordenar a execução e manutenção dos próprios municipais, praças e logradouros
públicos;

VIII - Coordenar, fiscalizar e orientar a instalação e a manutenção da infraestrutura dos
eventos realizados pelo município, dentro do período de realização dos mesmos;

IX - Programar a execução dos serviços de reparos e melhoramentos nos próprios
municipais e demais instalações físicas visando sua conservação;

X - Assistir a chefia imediata em assuntos de sua área de atuação, e submeter os atos
administrativos e regulamentares a sua apreciação;

XI - Propor a racionalização de métodos e processos de trabalho, normas e rotinas, que
maximizem os resultados pretendidos;

XII - Articular ações integradas com outras áreas da Secretaria e/ou demais órgãos,
quando for o caso;

XIII - Orientar, coordenar e supervisionar as atividades das unidades que lhes são
subordinadas e buscar qualidade e produtividade da equipe;

XIV - Assegurar e estimular a capacitação contínua para o aperfeiçoamento técnico aos
seus subordinados;

XV - Identificar as áreas de maiores vulnerabilidades considerando sua área de atuação
propondo investimentos para melhoraria dos índices de atendimento de acordo com o Plano
de Governo;

XVI - Implementar em conjunto com o órgão gestor a Política Municipal de planejamento
e controle de obras públicas que busquem a melhoria da qualidade de vida dos usuários,
visando o cumprimento do plano de governo;

XVII - Estudar propostas e auxiliar na tomada de decisões de seus superiores;

 O Chefe de Divisão Administrativa, supervisiona o desenvolvimento de programas,Art. 114.
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projetos e atividades relacionadas à sua área de competência, consolida as informações a
serem repassadas, para fins de elaboração do Plano Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e
da Lei de Diretrizes Orçamentárias. Auxilia no planejamento do orçamento anual da Secretaria
no que diz respeito à unidade sob sua responsabilidade, com as seguintes competências:

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos, auxiliar de serviços gerais, vigias, motoristas;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Diretor (a), Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao
repasse de informações solicitadas pertinentes à administração pública

IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
divisão;

V - Supervisionar o desenvolvimento de programas, projetos e atividades relacionadas à
sua área de competência;

VI - Coordenar o planejamento anual de trabalho da unidade em consonância com os
objetivos estratégicos da Secretaria, visando o cumprimento do plano de governo;

VII - Acompanhar as informações a serem repassadas, para fins de elaboração do Plano
Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

VIII - Subsidiar o orçamento anual da Secretaria no que diz respeito a unidade sob sua
responsabilidade;

IX - Acompanhar os procedimentos para licitação e prestação de serviço inerentes da
Secretaria;

X - Acompanhar os procedimentos de compras e entregas de suprimentos nos setores da
Secretaria;

XI - Assistir a chefia imediata em assuntos de sua área de atuação, e submete os atos
administrativos e regulamentares a sua apreciação;

XII - Apoiar na representação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos aos sistemas administrativos de gestão de materiais e serviços, gestão
organizacional, gestão patrimonial, gestão documental e encaminhamentos para publicação
oficial;

XIII - Propor a racionalização de métodos e processos de trabalho, normas e rotinas, que
maximizem os resultados pretendidos;

XIV - Controlar e avaliar as atividades de apoio administrativo, em especial as

145/182
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 1837/2019 (http://leismunicipa.is/petqy) - 31/01/2023 17:06:08

FL.
150

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
20

48
92

-6
0.

20
25

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

d2
S

cD
6y

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 S

E
R

G
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 E
 C

O
S

TA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
07

/2
02

5 
às

 1
8:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
22

04
89

26
02

02
58

26
00

00
.

fls. 209



relacionadas com comunicação administrativa, materiais, equipamentos e documentação;

XV - Articular ações integradas com outras áreas da Secretaria e/ou demais órgãos,
quando for o caso;

XVI - Orientar, coordenar e supervisionar as atividades das unidades que lhes são
subordinadas e buscar qualidade e produtividade da equipe;

XVII - Assegurar e estimular a capacitação contínua para o aperfeiçoamento técnico aos
seus subordinados;

XVIII - Planejar e executar as atividades de contratação e acompanhamento de
estagiários da Secretaria;

XIX - Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas visando o
cumprimento do plano de governo.

 Ao Chefe de Divisão Desenvolvimento Público, cabe planejar atividades ligadas a
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos de sua pasta. Promove as unidades
administrativas da Prefeitura Municipal dos recursos materiais e humanos necessários com os
objetivos de alcançar os resultados estabelecidos pela gestão, tendo como atribuições:

I - Prestar assistência direta e imediata ao Secretário;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão para solucionar imprevistos;

III - Coordenar instrumentos de gestão da Política de Obras Públicas no setor no qual faz
parte;

IV - Planejar e acompanhar a limpeza dos eventos realizados pelo município, dentro do
período de realização dos mesmos;

V - Gerenciar e acompanhar os contratos vigentes que atendem ao setor;

VI - Elaborar estudos que visem à implantação de projetos de melhor destinação dos
resíduos sólidos do Município considerando o Plano de Governo;

VII - Elaborar estudos que visem à implantação de projetos para minimizar os impactos
ambientais em relação ao destino dos resíduos de limpeza pública no Município;

VIII - Promover institucionalmente o Município de Registro, a âmbito regional, estadual e
nacional no que se refere aos investimentos realizados com objetivo de incentivar o aumento
de recursos financeiros e a melhoria na política pública e assim aumentar os investimentos na
área;

IX - Controlar e gerir os sistemas que estão atrelados aos repasses de recursos da esfera

Art. 115.
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Municipal, Estadual e Federal;

X - Fomentar ações da Política de combate a situações de Emergências e Calamidades
Públicas no âmbito Municipal, Estadual e Federal;

XI - Propor medidas visando auxiliar na tomada de decisões de seus superiores, no que
concerne à desenvolvimento público;

XII - Analisar os projetos e programas existentes na sua área de atuação e propor
melhorias e adequações quando necessário no âmbito municipal, visando o cumprimento do
plano de governo;

 Ao Chefe de Divisão de Serviços Públicos, cabe desenvolver atividades ligadas a
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, planejando, orientando os serviços
referentes a manutenção e execução de serviços públicos. Promove as unidades
administrativas da Prefeitura Municipal dos recursos materiais e humanos necessários com os
objetivos de alcançar os resultados estabelecidos pela gestão, no qual o seu Departamento se
vincula, tendo como atribuições:

I - Prestar assistência direta e imediata ao Secretário;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão para solucionar imprevistos, visando garantir o
atendimento e prestação de serviços;

III - Construir instrumentos de gestão dos serviços considerando o Plano de Governo;

IV - Gerenciar e acompanhar os contratos vigentes que atendem ao setor;

V - Identificar as áreas de maiores vulnerabilidades considerando sua área de atuação
propondo investimentos para melhoraria dos índices de atendimento considerando o Plano de
Governo;

VI - Auxiliar seus superiores no que se refere ao repasse das informações atualizadas
repassados pelos órgãos federais e estaduais;

VII - Implementar em conjunto com o órgão gestor a Política Municipal de Combate
Situações de Emergências e Calamidades Públicas que busquem a melhoria da qualidade de
vida do munícipe;

VIII - Propor medidas visando auxiliar na tomada de decisões de seus superiores, no que
concerne o desenvolvimento de ações de melhoria na prestação de serviços públicos;

IX - Fomentar ações políticas de planejamento e controle dos serviços municipais;

X - Analisar os projetos e programas existentes na sua área de atuação e propor
melhorias e adequações quando necessário no âmbito municipal de acordo com o Plano de

Art. 116.
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Governo.

 O Chefe de Divisão de Frota e Transporte Municipal, gerencia e acompanha a
execução dos contratos referente à manutenção e de insumos para a frota municipal, toda
documentação perante o DETRAN, controle das credenciais para motoristas e controle de
multas.

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao repasse de
informações solicitadas pertinentes à administração pública;

IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
divisão;

V - Acompanhar e analisar os gastos realizados no setor e propor ações que visem a
economicidade no que se refere à vida útil dos veículos analisados;

VI - Gerenciar e fiscalizar os contratos referentes à manutenção da frota municipal tais
como abastecimento, lavagens, manutenção dos veículos com mão de obras e aquisição de
peças, compra de pneus, compra de óleos lubrificantes e outros;

VII - Supervisionar e acompanhar o processo de emplacamento e o licenciamento dos
veículos oficiais;

VIII - Acompanhar e identificar as multas em veículos oficiais e a sua regularização;

IX - Propor estudos visando às condições dos veículos, apontando possíveis renovações
ou substituição da frota, baseados em levantamento de gastos com a manutenção,
produzindo relatórios gerenciais para subsidiar ações do executivo;

X - Elaborar e propor estudos que visem à implantação de projetos de manutenção
preventiva da frota municipal;

Subseção XI
Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente

Subseção XI
Da Diretoria Geral de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente (redação Dada Pela Lei

nº 2127/2022)

Art. 117.

Art. 118
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 A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, para o
desempenho de suas atividades contará com a seguinte estrutura básica:

I - Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente
1. Diretor de Meio Ambiente;
2. Diretor de Desenvolvimento Agrário;
3. Assessor Especial de Gestão Territorial e de Recursos Naturais;
4. Chefe de Divisão Administrativa;
5. Servidores alocados na pasta: engenheiro ambiental, biólogo, fiscais, auxiliar de

serviços gerais, analista de projetos, agentes administrativos, vigias, engenheiro agrônomo,
veterinário, técnicos agrícolas, tratoristas e estagiários, motoristas, frente de trabalho.

II - Diretor de Meio Ambiente
1. Servidores alocados na pasta: Engenheiro Ambiental, Biólogo, Fiscais, Serviços

Gerais.
III - Diretor de Desenvolvimento Agrário
1. Servidores alocados na pasta: Analista de Projetos, Agentes Administrativos, Vigias,

Engenheiro Agrônomo, Veterinário, Técnicos Agrícolas, Tratoristas.
IV - Assessor Especial de Gestão Territorial e de Recursos Naturais
V - Chefe de Divisão Administrativa
1. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, vigias auxiliar de serviços

gerais e estagiários.

 A Diretoria Geral de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, para o desempenho
de suas atividades contará com a seguinte estrutura básica:

I - Diretor(a) Geral de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente

1. Diretor de Meio Ambiente;
2. Diretor de Desenvolvimento Agrário;
3. Assessor Especial de Gestão Territorial e de Recursos Naturais;
4. Chefe de Divisão Administrativa;
5. Servidores alocados na pasta: engenheiro ambiental, biólogo, fiscais, auxiliar de

serviços gerais, analista de projetos, agentes administrativos, vigias, engenheiro agrônomo,
veterinário, técnicos agrícolas, tratoristas e estagiários, motoristas, frente de trabalho.

II - Diretor de Meio Ambiente

1. Servidores alocados na pasta: Engenheiro Ambiental, Biólogo, Fiscais, Serviços
Gerais.

III - Diretor de Desenvolvimento Agrário

1. Servidores alocados na pasta: Analista de Projetos, Agentes Administrativos, Vigias,
Engenheiro Agrônomo, Veterinário, Técnicos Agrícolas, Tratoristas.

IV - Assessor Especial de Gestão Territorial e de Recursos Naturais

Art. 118

Art. 118
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V - Chefe de Divisão Administrativa

1. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, vigias auxiliar de serviços
gerais e estagiários. (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 Ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, compete
fomentar a agricultura, elaborar e implementar a política ambiental do Município, visando
promover a proteção, a conservação e a melhoria da qualidade de vida da população, tendo
como atribuições:

I - Gerir a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, composta
por:

a) Diretor de Meio Ambiente;
b) Diretor de Desenvolvimento Agrário;
c) Assessor Especial de Gestão Territorial e de Recursos Naturais;
d) Chefe de Divisão Administrativa;
e) Servidores alocados na pasta: Engenheiro Ambiental, Biólogo, Fiscais, Serviços

Gerais, Analista de Projetos, Agentes Administrativos, Vigias, Engenheiro Agrônomo,
Veterinário, Técnicos Agrícolas, Tratoristas, estagiários, frentes de trabalho, motoristas;

II - Acompanhar às políticas públicas relativas ao desenvolvimento agroeconômico,
especialmente sobre suas culturas tradicionais, conforme diretrizes do plano de governo;

III - Incentivar políticas legais no sentido de propiciar o conhecimento no melhor uso do
solo;

IV - Articular com entidades federais, estaduais, municipais e da iniciativa privada,
parcerias para o desenvolvimento municipal na área da agricultura e outros setores da
agroeconomia voltados à preservação e melhoria do meio ambiente;

V - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

VI - Fomentar programas de assistência aos pequenos produtores rurais, à pequena e
média empresa e ao cooperativismo;

VII - Promover a realização políticas públicas para executar medidas visando ao
desenvolvimento das atividades agropecuárias e dos negócios ecologicamente sustentáveis;

VIII - Fomentar a utilização de tecnologias simples e de baixo custo na agricultura
familiar;

IX - Acompanhar o banco de dados com informações técnicas, científicas, econômicas e
sociais atualizadas sobre a zona rural do Município e sobre todos os agronegócios
desenvolvidos no município;

X - Estabelecer políticas públicas com convênios com instituições nacionais e
estrangeiras, públicas ou privadas, para a captação de recurso destinados a programas de
desenvolvimento científico-tecnológico e de inovação voltados para o agronegócio e os
negócios ecologicamente sustentáveis, de acordo com o plano de governo;

XI - Colaborar com as secretarias municipais e outros órgãos afins, visando à melhoria
dos ecossistemas em geral;

XII - Coordenar, elaborar e executar a política de recursos hídricos e de proteção e
preservação da biodiversidade em âmbito municipal, em parceria com os comitês e
subcomitês de bacias afetos ao Município;

XIII - Promover às políticas públicas na educação ambiental do Município em conjunto

Art. 119
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outras secretarias;
XIV - Coordenar às políticas públicas de controle ambiental, deliberando sobre o

licenciamento ambiental e a avaliação dos empreendimentos de impacto e das respectivas
medidas mitigadoras ou compensatórias;

XV - Promover política de áreas verdes e de arborização do Município e desenvolver
estudos e projetos;

XVI - Propor a elaboração de legislação ambiental municipal;
XVII - Elaborar, coordenar e executar políticas públicas voltadas à proteção à flora e

fauna;
XVIII - Acompanhar no que diz respeito aos parâmetros hídricos, atmosféricos, climáticos,

de poluição do solo, radiológicos e referentes à manutenção e conservação da biodiversidade
e da arborização urbana;

XIX - Coordenar a elaboração e monitoramento da implementação de planos, programas
e projetos de desenvolvimento ambiental de acordo com o plano de governo;

XX - Articular-se para a implementação do Plano de Saneamento e Resíduos Sólidos,
viabilizando a coleta seletiva e o manejo responsável do lixo;

XXI - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA)
da sua Pasta.

 Ao Diretor(a) Geral de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, compete fomentar
a agricultura, elaborar e implementar a política ambiental do Município, visando promover a
proteção, a conservação e a melhoria da qualidade de vida da população, tendo como
atribuições:

I - Gerir a Diretoria Geral de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, composta por:

a) Diretor de Meio Ambiente;
b) Diretor de Desenvolvimento Agrário;
c) Assessor Especial de Gestão Territorial e de Recursos Naturais;
d) Chefe de Divisão Administrativa;
e) Servidores alocados na pasta: Engenheiro Ambiental, Biólogo, Fiscais, Serviços

Gerais, Analista de Projetos, Agentes Administrativos, Vigias, Engenheiro Agrônomo,
Veterinário, Técnicos Agrícolas, Tratoristas, estagiários, frentes de trabalho, motoristas;

II - Acompanhar às políticas públicas relativas ao desenvolvimento agroeconômico,
especialmente sobre suas culturas tradicionais, conforme diretrizes do plano de governo;

III - Incentivar políticas legais no sentido de propiciar o conhecimento no melhor uso do
solo;

IV - Articular com entidades federais, estaduais, municipais e da iniciativa privada,
parcerias para o desenvolvimento municipal na área da agricultura e outros setores da
agroeconomia voltados à preservação e melhoria do meio ambiente;

V - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

Art. 119
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VI - Fomentar programas de assistência aos pequenos produtores rurais, à pequena e
média empresa e ao cooperativismo;

VII - Promover a realização políticas públicas para executar medidas visando ao
desenvolvimento das atividades agropecuárias e dos negócios ecologicamente sustentáveis;

VIII - Fomentar a utilização de tecnologias simples e de baixo custo na agricultura
familiar;

IX - Acompanhar o banco de dados com informações técnicas, científicas, econômicas e
sociais atualizadas sobre a zona rural do Município e sobre todos os agronegócios
desenvolvidos no município;

X - Estabelecer políticas públicas com convênios com instituições nacionais e
estrangeiras, públicas ou privadas, para a captação de recurso destinados a programas de
desenvolvimento científico-tecnológico e de inovação voltados para o agronegócio e os
negócios ecologicamente sustentáveis, de acordo com o plano de governo;

XI - Colaborar com as Diretorias Gerais e outros órgãos afins, visando à melhoria dos
ecossistemas em geral;

XII - Coordenar, elaborar e executar a política de recursos hídricos e de proteção e
preservação da biodiversidade em âmbito municipal, em parceria com os comitês e
subcomitês de bacias afetos ao Município;

XIII - Promover às políticas públicas na educação ambiental do Município em conjunto
outras Diretorias Gerais;

XIV - Coordenar às políticas públicas de controle ambiental, deliberando sobre o
licenciamento ambiental e a avaliação dos empreendimentos de impacto e das respectivas
medidas mitigadoras ou compensatórias;

XV - Promover política de áreas verdes e de arborização do Município e desenvolver
estudos e projetos;

XVI - Propor a elaboração de legislação ambiental municipal;

XVII - Elaborar, coordenar e executar políticas públicas voltadas à proteção à flora e
fauna;

XVIII - Acompanhar no que diz respeito aos parâmetros hídricos, atmosféricos, climáticos,
de poluição do solo, radiológicos e referentes à manutenção e conservação da biodiversidade
e da arborização urbana;

XIX - Coordenar a elaboração e monitoramento da implementação de planos, programas
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e projetos de desenvolvimento ambiental de acordo com o plano de governo;

XX - Articular-se para a implementação do Plano de Saneamento e Resíduos Sólidos,
viabilizando a coleta seletiva e o manejo responsável do lixo;

XXI - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA)
da sua Pasta. (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 O Diretor de Meio Ambiente, compete gerenciar as ações do meio ambiente e
desenvolvimento sustentável, promovendo o atendimento à legislação ambiental do
município, estado e união, assim como elaboração de planejamento a curto e longo prazo das
atividades e ações desenvolvidas pela Secretaria nos assuntos de sua competência, tendo
como atribuições:

I - Gerir a Diretoria de Meio Ambiente;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão para solucionar imprevistos;

III - Propor políticas públicas, diretrizes, planos, programas e projetos da Secretaria
relativos a área de Meio Ambiente,

IV - Prestar apoio à Coordenadoria Municipal de Defesa Civil;

V - Acompanhar os documentos de sua responsabilidade garantindo a resposta às
solicitações de informação que deverão ser executadas pela área técnica e/ou administrativa;

VI - Apoiar os conselhos municipais vinculados a esta Diretoria;

VII - Acompanhar as atividades relacionadas com a elaboração, tramitação e gestão dos
contratos;

VIII - Coordenar as atividades do INCRA no Município;

IX - Orientar e analisar a emissão de pareceres, análises técnicas e despachos que serão
emitidos pela equipe técnica;

X - Planejar o zoneamento de áreas sob proteção especial ou de interesse ambiental
estratégico, zelando pelo desenvolvimento e proteção ambiental de maneira contínua e em
consonância com as leis ambientais;

XI - Propor e estabelecer formas de cooperação com outros órgãos e entidades, públicos
e privados, visando à promoção, recuperação e conservação da qualidade ambiental;

XII - Dirigir a elaboração do planejamento ambiental estratégico do uso de recursos
ambientais, de modo a promover a integração do desenvolvimento econômico e social com a
proteção ambiental, garantida a participação da sociedade;

Art. 120.
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XIII - Coordenar e acompanhar a implantação dos planos de desenvolvimento,
possibilitando a incorporação das metas de prevenção, proteção e recuperação das condições
ambientais em âmbito municipal;

XIV - Coordenar equipe multidisciplinar com o objetivo de fazer gestão da Arborização
Urbana, Áreas Verdes, Fiscalização e Licenciamento Ambiental, Educação Ambiental e
Projetos;

 O Diretor de Desenvolvimento Agrário, promove, planeja e executa políticas públicas
de assuntos ligado ao Desenvolvimento Agrário e Rural sustentável, tendo como atribuições:

I - Atender de sobreaviso e de prontidão para solucionar imprevistos;

II - Promover o atendimento da legislação estadual e federal, assim como elaboração de
planejamento a curto e longo prazo das atividades e ações desenvolvidas pela Secretaria nos
assuntos de sua competência;

III - Atender às consultas e aos requerimentos formulados pelos demais órgãos públicos;

IV - Planejar e fomentar a execução das políticas públicas, diretrizes, planos, programas
e projetos da Secretaria relativos a área de Desenvolvimento Agrário, conforme plano de
governo;

V - Promover a manutenção dos equipamentos e estruturas físicas da sua área de
atuação;

VI - Articular-se com os órgãos públicos e privados, envolvidos no desenvolvimento
agrário do município, visando a execução de atividades de interesse comum;

VII - Apoiar os conselhos municipais vinculados a esta Diretoria;

VIII - Criar instrumentos de apoio a mecanização e infraestrutura da propriedade rural;

IX - Acompanhar as atividades relacionadas com a elaboração, tramitação e gestão dos
contratos;

X - Propor ações que visem o deslocamento rápido e eficiente de máquinas e
implementos para executar operações que devem cobrir determinadas áreas no campo;

XI - Acompanhar o aumento das áreas de produção e em consequência o aumento da
produtividade agrícola;

XII - Incentivar o pequeno produtor na atividade rural e na diversificação da produção
agrícola, através de políticas públicas estabelecidas no plano de governo;

Art. 121.
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XIII - Estabelecer formas de cooperação com outros órgãos e entidades, públicos e
privados, visando à promoção do desenvolvimento agrário no município através das Políticas
Legais;

XIV - Criar estratégias para o planejamento ambiental do uso de recursos ambientais, de
modo a promover a integração do desenvolvimento econômico e social com a proteção
ambiental, garantida a participação da sociedade;

XV - Coordenar a implantação dos planos de desenvolvimento, possibilitando a
incorporação das metas de prevenção, proteção e recuperação das condições ambientais, em
âmbito municipal;

 O Assessor Especial de Gestão Territorial e de Recursos Naturais desenvolve
atividades ligadas a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, busca
subsidiar, assessorar, identificar, e analisar em conjunto com o Chefe do Executivo e o
Secretário (a) Municipal toda e qualquer informação no que se refere ao destino correto dos
resíduos sólidos, coleta seletiva e resíduos de construção civil, almejando a sustentabilidade
econômica, ambiental e social dos diversos setores envolvidos no sistema, considerando o
nível de complexidade da política de atuação associadas ao ambiente organizacional,
determinadas pelos seus superiores imediatos, com objetivo de implementar a política pública,
tendo as seguintes competências:

I - Subsidiar o Chefe do Executivo e o Secretário (a) através de levantamento de dados
sobre a quantidade e o devido destino dos resíduos sólidos gerados pelo município;

II - Identificar as maiores vulnerabilidades considerando sua área de atuação propondo
investimentos para melhoraria dos índices de atendimento;

III - Auxiliar o chefe do executivo e o Secretario no que se refere ao repasse das
informações atualizadas repassados pelos órgãos federais e estaduais;

IV - Buscar parcerias com as demais secretarias no intuito de ampliar o plano de trabalho
a ser desenvolvido e a divulgação dos projetos com relação ao destino correto dos resíduos
sólidos gerados no município;

V - Estudar propostas e auxiliar na tomada de decisões de seus superiores;

VI - Acompanhar por meio de dados gerados na secretaria os contratos com as empresas
terceirizadas e que executem o serviço de coleta dos resíduos sólidos;

VII - Fomentar a parceria junto com os órgãos fiscalizadores a fim de obter um
organograma e calendário das ações a serem desenvolvidas;

VIII - Analisar os projetos e programas existentes na sua área de atuação e propor
melhorias e adequações quando necessário no âmbito municipal.

Art. 122.

Art. 123.
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 O Chefe de Divisão Administrativa, de confiança do Secretário de Desenvolvimento
Agrário e Meio Ambiente. Supervisiona o desenvolvimento de programas, projetos e
atividades relacionadas à sua área de competência, consolida as informações a serem
repassadas, para fins de elaboração do Plano Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e da Lei
de Diretrizes Orçamentárias. Auxilia no planejamento do orçamento anual da Secretaria no
que diz respeito à unidade sob sua responsabilidade, com as seguintes competências:

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos, auxiliar de serviços gerais, vigias, frente de trabalho e
motoristas;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao repasse de
informações solicitadas pertinentes à administração pública

IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
divisão;

V - Supervisionar o desenvolvimento de programas, projetos e atividades relacionadas à
sua área de competência;

VI - Coordenar o planejamento anual de trabalho da unidade em consonância com os
objetivos estratégicos da Secretaria, visando o cumprimento do plano de governo;

VII - Acompanhar as informações a serem repassadas, para fins de elaboração do Plano
Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

VIII - Subsidiar o orçamento anual da Secretaria no que diz respeito a unidade sob sua
responsabilidade;

IX - Acompanhar os procedimentos para licitação e prestação de serviço inerentes da
Secretaria;

X - Acompanhar os procedimentos de compras e entregas de suprimentos nos setores da
Secretaria;

XI - Assistir a chefia imediata em assuntos de sua área de atuação, e submete os atos
administrativos e regulamentares a sua apreciação;

XII - Apoiar na representação da Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente
aos sistemas administrativos de gestão de materiais e serviços, gestão organizacional, gestão
patrimonial, gestão documental e encaminhamentos para publicação oficial;

XIII - Propor a racionalização de métodos e processos de trabalho, normas e rotinas, que
maximizem os resultados pretendidos;

Art. 123.
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XIV - Controlar e avaliar as atividades de apoio administrativo, em especial as
relacionadas com comunicação administrativa, materiais, equipamentos e documentação;

XV - Articular ações integradas com outras áreas da Secretaria e/ou demais órgãos,
quando for o caso;

XVI - Orientar, coordenar e supervisionar as atividades das unidades que lhes são
subordinadas e buscar qualidade e produtividade da equipe;

XVII - Assegurar e estimular a capacitação contínua para o aperfeiçoamento técnico aos
seus subordinados;

XVIII - Coordenar atividades de capacitação dos funcionários da Secretaria;

XIX - Planejar e executar as atividades de contratação e acompanhamento de estagiários
da Secretaria;

XX - Propor a realização de cursos, estágios e treinamentos em serviços para servidores
e colaboradores da organização, na área de sua competência;

XXI - Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas visando o
cumprimento do plano de governo.

Subseção XII
Da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Subseção XII
Da Diretoria Geral de Esportes e Lazer (redação Dada Pela Lei nº 2127/2022)

 A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, para o desempenho de suas atividades
contará com a seguinte estrutura básica:

I - Secretário Municipal de Esportes e Lazer
1. Secretário (a) de Gabinete
2. Diretor de Políticas Públicas do Esporte
3. Diretor Geral de Eventos Esportivos e de Lazer
4. Servidores alocados na pasta: Técnicos Desportivos, Agentes Administrativos,

Auxiliares de Serviços Gerais, Motoristas, Vigias, Oficineiros e Frente de Trabalho;
II - Diretor de Políticas Públicas do Esporte
1. Servidores alocados na pasta: Técnicos Desportivos, Agentes Administrativos,

Auxiliares de Serviços Gerais, Motoristas, Vigias, Oficineiros e Frente de Trabalho;
III - Diretor Geral de Eventos Esportivos e de Lazer
1. Servidores alocados na pasta: Técnicos Desportivos, Agentes Administrativos,

Auxiliares de Serviços Gerais, Motoristas, Vigias, Oficineiros e Frente de Trabalho;

Art. 124
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 A Diretoria Geral de Esportes e Lazer, para o desempenho de suas atividades
contará com a seguinte estrutura básica:

I - Diretor(a) Geral de Esportes e Lazer

1. Secretário (a) de Gabinete
2. Diretor de Políticas Públicas do Esporte
3. Diretor de Eventos Esportivos e de Lazer
4. Servidores alocados na pasta: Técnicos Desportivos, Agentes Administrativos,

Auxiliares de Serviços Gerais, Motoristas, Vigias, Oficineiros e Frente de Trabalho;

II - Diretor de Políticas Públicas do Esporte

1. Servidores alocados na pasta: Técnicos Desportivos, Agentes Administrativos,
Auxiliares de Serviços Gerais, Motoristas, Vigias, Oficineiros e Frente de Trabalho;

III - Diretor de Eventos Esportivos e de Lazer

1. Servidores alocados na pasta: Técnicos Desportivos, Agentes Administrativos,
Auxiliares de Serviços Gerais, Motoristas, Vigias, Oficineiros e Frente de Trabalho; (Redação
dada pela Lei nº 2127/2022)

 Ao Secretário Municipal de Esportes e Lazer, compete planejar, coordenar, criar,
gerenciar, organizar as atividades esportivas e de lazer, no âmbito da difusão e da formação
esportiva, por meio de ações diretas e coordenadas em todos os níveis, tendo como ênfase
investimentos nos equipamentos esportivos e de lazer, programas, planos, projetos, diretrizes
e metas relacionadas à pasta, tendo como atribuições:

I - Gerir a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, composta por:
a) Secretário (a) de Gabinete;
b) Diretoria Geral de Desenvolvimento Esportivo;
c) Diretoria de Políticas Públicas do Esporte;
d) Servidores alocados na pasta: Técnicos Desportivos, Agentes Administrativos,

Auxiliares de Serviços Gerais, Motoristas, Vigias, Oficineiros, Frente de Trabalho;
I - Gerir a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, composta por:
a) Secretário (a) de Gabinete;
b) Diretoria Geral de Eventos Esportivos e de Lazer;
c) Diretoria de Políticas Públicas do Esporte;
d) Servidores alocados na pasta: Técnicos Desportivos, Agentes Administrativos,

Auxiliares de Serviços Gerais, Motoristas, Vigias, Oficineiros, Frente de Trabalho; (Redação
dada pela Lei nº 1847/2019)

II - Promover a participação da comunidade no desenvolvimento das atividades propostas
no Plano de Governo;

I - Promover, no âmbito do município, o desenvolvimento de programas, projetos e
atividades que visem a melhoria da Política Desportiva;

III - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do

Art. 124

Art. 125
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Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;
IV - Dinamizar e acompanhar as informações entre a Secretaria e representações

esportivas nas diversas instâncias do Esporte e Lazer;
V - Elaborar o Plano Estratégico da Secretaria juntamente com os setores de trabalho,

visando atendimento do plano de governo;
VI - Acompanhar e coordenar as ações da administração Pública relativas ao esporte e

lazer;
VII - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia

participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

VIII - Garantir espaços para planejamento, discussão, reflexão, estudos e cursos que
oportunizem a formação permanente dos profissionais que atuam na Secretaria;

IX - Convocar e acompanhar reuniões nos diferentes segmentos da comunidade
Esportiva e de Lazer;

X - Promover o intercâmbio esportivo, visando à regionalização do desporto;
XI - Buscar e estabelecer parcerias em outros setores públicos e privados, visando

aperfeiçoar e integrar as atividades desenvolvidas pela Secretaria;
XII - Acompanhar as obras da Secretaria em todas as fases, licitação, projeto, execução

e entrega;
XIII - Identificar e planejar a necessidade da instalação dos equipamentos de lazer e de

esportes;
XIV - Implementar atos normativos no âmbito da sua Secretaria;
XV - Propor alternativas no tocante a problemas observados socialmente e nas diferentes

etapas dos programas de trabalho;
XVI - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA)

da sua pasta.

 Ao Diretor(a) Geral de Esportes e Lazer, compete planejar, coordenar, criar,
gerenciar, organizar as atividades esportivas e de lazer, no âmbito da difusão e da formação
esportiva, por meio de ações diretas e coordenadas em todos os níveis, tendo como ênfase
investimentos nos equipamentos esportivos e de lazer, programas, planos, projetos, diretrizes
e metas relacionadas à pasta, tendo como atribuições:

I - Gerir a Diretoria Geral de Esporte e Lazer, composta por:

a) Secretário (a) de Gabinete;
b) Diretoria de Eventos Esportivos e de Lazer;
c) Diretoria de Políticas Públicas do Esporte;
d) Servidores alocados na pasta: Técnicos Desportivos, Agentes Administrativos,

Auxiliares de Serviços Gerais, Motoristas, Vigias, Oficineiros, Frente de Trabalho;

II - Promover a participação da comunidade no desenvolvimento das atividades propostas
no Plano de Governo;

I - Promover, no âmbito do município, o desenvolvimento de programas, projetos e
atividades que visem a melhoria da Política Desportiva;

Art. 125
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III - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

IV - Dinamizar e acompanhar as informações entre a Diretoria Geral e representações
esportivas nas diversas instâncias do Esporte e Lazer;

V - Elaborar o Plano Estratégico da Diretoria Geral juntamente com os setores de
trabalho, visando atendimento do plano de governo;

VI - Acompanhar e coordenar as ações da administração Pública relativas ao esporte e
lazer;

VII - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

VIII - Garantir espaços para planejamento, discussão, reflexão, estudos e cursos que
oportunizem a formação permanente dos profissionais que atuam na Diretoria Geral;

IX - Convocar e acompanhar reuniões nos diferentes segmentos da comunidade
Esportiva e de Lazer;

X - Promover o intercâmbio esportivo, visando à regionalização do desporto;

XI - Buscar e estabelecer parcerias em outros setores públicos e privados, visando
aperfeiçoar e integrar as atividades desenvolvidas pela Diretoria Geral;

XII - Acompanhar as obras da Diretoria Geral em todas as fases, licitação, projeto,
execução e entrega;

XIII - Identificar e planejar a necessidade da instalação dos equipamentos de lazer e de
esportes;

XIV - Implementar atos normativos no âmbito da sua Diretoria Geral;

XV - Propor alternativas no tocante a problemas observados socialmente e nas diferentes
etapas dos programas de trabalho;

XVI - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA)
da sua pasta. (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 O (A) Secretário (a) Gabinete (a) desenvolve atividades de gestão e direcionamento
das atividades administrativas, coordena as atividades, bem como, outras tarefas de mesma
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional determinadas pelo
seu superior imediato, tendo como atribuições:

Art. 126.
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I - Planejar, organizar e controlar serviços executivos ligados ao Secretário Municipal
Diretor Geral; (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

II - Manter atualizada a agenda de compromissos do Secretário Municipal Diretor Geral;
(Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

III - Gerenciar informações auxiliando na execução de tarefas;

IV - Auxiliar o Secretário (a) Municipal em reuniões controlando as ligações, horários e
entrada e saída de pessoal;

V - Coletar informações para a consecução de objetivo e metas de trabalho solicitado
pelo Secretário;

VI - Manter atualizada a agenda referente a reuniões, viagens, cerimoniais, etc,

VII - Elaborar documentos tais como, requerimentos, cartas e ofícios, entre outros;

VIII - Articular o atendimento ao público, funcionários e demais órgãos da Prefeitura,
através de contato telefônico ou pessoal, verificando a solicitação a ser atendida, prestando
esclarecimentos e tomando providências quanto solicitadas, observados os prazos
estabelecidos em lei para respostas.

 Ao Diretor Geral de Eventos Esportivos e de Lazer, compete desenvolver atividades
ligadas a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, planejando, coordenando, promovendo,
organizando a realização de eventos e competições na área esportiva e oportunizando a
participação da comunidade em atividades de lazer, tendo como atribuições:

 Ao Diretor(a) de Eventos Esportivos e de Lazer, compete desenvolver atividades
ligadas a Diretoria Geral de Esportes e Lazer, planejando, coordenando, promovendo,
organizando a realização de eventos e competições na área esportiva e oportunizando a
participação da comunidade em atividades de lazer, tendo como atribuições: (Redação dada
pela Lei nº 2127/2022)

I - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

II - Programar, organizar e implementar as atividades esportivas e de lazer em
consonância com a política pública governamental;

III - E stimular a participação em eventos esportivos e de lazer, visando a expansão do
potencial existente no município;

IV - Conhecer e opinas sobre as necessidades do município no campo do esporte e do
lazer;

Art. 127

Art. 127
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V - Implementar e viabilizar a realização de programas e projetos de esporte e de lazer
de acordo com a legislação;

VI - Propor medidas que visem a ampliação das atividades esportivas e de lazer de
interesse geral da população;

VII - Definir metodologias e instrumentos para coordenar, avaliar as ações de atividade
física, de esporte e de lazer, conforme diretrizes do plano de governo;

 Ao Diretor de Políticas Públicas do Esporte, profissional com experiência em políticas
públicas do esporte, que desenvolve atividades ligados a secretaria, planejando e orientando
os serviços referentes a política de esporte, sendo responsável pela gerencia de programas e
projetos, tendo como atribuições:

I - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

II - Estabelecer e viabilizar a realização de programas e projetos de esporte, observando
os princípios e considerando as bases de crescimento e desenvolvimento humano,
contemplando as instâncias técnicas de aprendizagem motora nos níveis de iniciação,
aperfeiçoamento e treinamento;

III - Proporcionar a transversalidade e inclusão de programas e projetos;

IV - Criar metodologias e instrumentos para avaliar as ações de atividade física, esporte
de participação e inclusão social;

V - Incentivar práticas e diversidades das modalidades esportivas;

VI - Coordenar a execução dos programas e projetos de acesso ao esporte de alto
rendimento;

VII - Planejar e implementar as políticas públicas voltadas a promoção do acesso à
iniciação esportiva;

VIII - Acompanhar os resultados obtidos pelos projetos e programas sob sua gestão.

Subseção XIII
Da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Economia Criativa

Subseção XIII
Da Diretoria Geral de Cultura, Turismo e Economia Criativa (redação Dada Pela Lei

nº 2127/2022)

Art. 128.
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 A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Economia Criativa, para desempenho
de suas atividades, contará com a seguinte estrutura organizacional:

I - Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Economia Criativa
1. Diretor de Políticas Públicas de Cultura e Economia Criativa;
2. Diretor de Políticas Públicas de Turismo;
3. Chefe de Seção Especial de Formação Artística e Difusão Cultural;
4. Chefe de Divisão Administrativa;
5. Servidores alocados na pasta: historiador de museus arquivo e patrimônio histórico,

bibliotecário, agentes administrativos, Motorista, Produtor Cultural, maestro, arte-educadores e
turismólogo/hoteleiro, estagiários, vigias, auxiliar de serviços gerais e frente de trabalho;

II - Diretor de Políticas Públicas de Cultura e Economia Criativa
1. Chefe de Seção Especial de Formação Artística e Difusão Cultural;
2. Servidores alocados em sua pasta; historiador de museus, arquivo e patrimônio

histórico, bibliotecário, agentes administrativos, motorista, vigias, produtor cultural, maestro e
arte-educadores;

III - Diretor de Políticas Públicas de Turismo
1. Servidores alocados em sua pasta: turismólogo/hoteleiro, agentes Administrativos e

motorista;
IV - Chefe de Divisão Administrativa
1. Servidores alocados em sua pasta: Agentes Administrativos, Auxiliar de Serviços

Gerais, Estagiários, Motorista, Vigias e Frente de Trabalho;

 A Diretoria Geral de Cultura, Turismo e Economia Criativa, para desempenho de suas
atividades, contará com a seguinte estrutura organizacional:

I - Diretor(a) Geral de Cultura, Turismo e Economia Criativa

1. Diretor de Políticas Públicas de Cultura e Economia Criativa;
2. Diretor de Políticas Públicas de Turismo;
3. Chefe de Seção Especial de Formação Artística e Difusão Cultural;
4. Chefe de Divisão Administrativa;
5. Servidores alocados na pasta: historiador de museus arquivo e patrimônio histórico,

bibliotecário, agentes administrativos, Motorista, Produtor Cultural, maestro, arte-educadores e
turismólogo/hoteleiro, estagiários, vigias, auxiliar de serviços gerais e frente de trabalho;

II - Diretor de Políticas Públicas de Cultura e Economia Criativa

1. Chefe de Seção Especial de Formação Artística e Difusão Cultural;
2. Servidores alocados em sua pasta; historiador de museus, arquivo e patrimônio

histórico, bibliotecário, agentes administrativos, motorista, vigias, produtor cultural, maestro e
arte-educadores;

III - Diretor de Políticas Públicas de Turismo

1. Servidores alocados em sua pasta: turismólogo/hoteleiro, agentes Administrativos e

Art. 129

Art. 129
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motorista;

IV - Chefe de Divisão Administrativa

1. Servidores alocados em sua pasta: Agentes Administrativos, Auxiliar de Serviços
Gerais, Estagiários, Motorista, Vigias e Frente de Trabalho; (Redação dada pela Lei
nº 2127/2022)

 Ao Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Economia Criativa, compete planejar e
coordenar as atividades culturais, no âmbito da difusão e da formação cultural, a promoção do
Turismo, bem como o fortalecimento de toda a cadeia produtiva e a potencialização da
Economia Criativa, com foco na produção e escoamento de bens culturais, por meio de ações
diretas e coordenadas em todos os níveis, tendo como ênfase investimentos nos
equipamentos culturais, turísticos, bem como subsidiar o Executivo Municipal nas políticas,
programas, planos, projetos, diretrizes e metas relacionadas à pasta, por meio das seguintes
competências:

I - Gerir a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Economia Criativa, composto por:
a) Diretoria Municipal de Políticas Públicas de Cultura e Economia Criativa;
b) Diretoria Municipal de Políticas Públicas de Turismo;
c) Seção Especial de Formação Artística e Difusão Cultural;
d) Divisão Administrativa;
e) Servidores alocados na pasta: historiador de museus arquivo e patrimônio histórico,

bibliotecário, agentes administrativos, Motorista, Produtor Cultural, maestro, arte-educadores e
turismólogo/hoteleiro, estagiários, vigias, auxiliar de serviços gerais e frente de trabalho;

II - Coordenar, promover e executar projetos e programas inerentes às manifestações
artístico-culturais, especialmente de modo articulado com eventos e atrativos turísticos, no
âmbito do Município de Registro;

III - Implementar a produção de cultura nos ambientes rurais e urbanos, através da
criação, transformação e/ou adequação de espaços físicos, caracterizados pelos
equipamentos sociais, escolas, clubes de serviços, praças, oficinas de arte, sociedades
musicais e outros;

IV - Promover e supervisionar atividades culturais e artísticas no Município;
V - Implantar bibliotecas, cineclubes, videotecas e museus, fomentando a sua

disseminação, bem como cursos e oficinas de artes cênicas e plásticas, promovendo os
museus, ampliando e garantindo o funcionamento da biblioteca, fomentando a criação de
pinacotecas, videotecas, academias de dança, trupes teatrais, centro de cultura étnica,
capoeira, artesanato e similares;

VI - Exercer, em consonância com o Conselho Municipal de Políticas Culturais, ação
normativa sobre as atividades relacionadas à cultura, planejamento, coordenação e execução
de estudos e programas tendentes a fomentar o desenvolvimento cultural e artístico no
Município;

VII - Coordenar as relações e o desenvolvimento das atividades entre o Município e os
organismos de cultura e de oferta turística nele existentes, nos âmbitos de suas competências;

VIII - Implementar políticas públicas de preservação do patrimônio histórico, artístico e
turístico do Município;

IX - Propor medidas que assegurem a proteção, a conservação e a valorização do acervo

Art. 130
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cultural do Município;
X - Incentivar a formação de grupos amadores, de diferentes manifestações artísticas,

sobretudo as tradições culturais locais e regionais;
XI - Viabilizar a implantação de infraestrutura de informação e divulgação cultural e

turística no Município;
XII - Estabelecer uma política de utilização estratégica de pessoal de suporte para a

promoção dos eventos culturais e atrativos turísticos;
XIII - Coordenar o desenvolvimento de pesquisas periódicas sócio-econômica-culturais

visando ao redimensionamento e a reformulação de suas atividades de modo a mantê-las
sempre atualizadas;

XIV - Buscar parcerias junto às diferentes esferas governamentais, procurando dinamizar
as atividades culturais e a oferta turística do Município;

XV - Em articulação com as Secretarias de Educação e Assistência Social, desenvolver
programas e projetos que assegurem a inclusão cultural dos diversos segmentos da
sociedade, contribuindo para a formação de uma sociedade crítica, culturalmente ativa,
engajada e que perpetue as práticas disseminadas pela secretaria, sobretudo com a
juventude;

XVI - Viabilizar atividades necessárias ao desenvolvimento do turismo local, através da
elaboração e constante atualização do estudo de demandas, inventário turístico;

XVII - Gerenciar oficinas, palestras e outros eventos com a finalidade de sensibilizar,
conscientizar e mobilizar a comunidade para a importância, desenvolvimento e a implantação
do turismo local;

XVIII - Acompanhar os arranjos locais ou regionais que propiciem o desenvolvimento
social, econômico e cultural do Município e, sobretudo, o desenvolvimento turístico;

XIX - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

XX - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

XXI - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA)
da sua Pasta.

 Ao Diretor(a) Geral de Cultura, Turismo e Economia Criativa, compete planejar e
coordenar as atividades culturais, no âmbito da difusão e da formação cultural, a promoção do
Turismo, bem como o fortalecimento de toda a cadeia produtiva e a potencialização da
Economia Criativa, com foco na produção e escoamento de bens culturais, por meio de ações
diretas e coordenadas em todos os níveis, tendo como ênfase investimentos nos
equipamentos culturais, turísticos, bem como subsidiar o Executivo Municipal nas políticas,
programas, planos, projetos, diretrizes e metas relacionadas à pasta, por meio das seguintes
competências:

I - Gerir a Diretoria Geral de Cultura, Turismo e Economia Criativa, composto por:

a) Diretoria Municipal de Políticas Públicas de Cultura e Economia Criativa;
b) Diretoria Municipal de Políticas Públicas de Turismo;
c) Seção Especial de Formação Artística e Difusão Cultural;

Art. 130
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d) Divisão Administrativa;
e) Servidores alocados na pasta: historiador de museus arquivo e patrimônio histórico,

bibliotecário, agentes administrativos, Motorista, Produtor Cultural, maestro, arte-educadores e
turismólogo/hoteleiro, estagiários, vigias, auxiliar de serviços gerais e frente de trabalho;

II - Coordenar, promover e executar projetos e programas inerentes às manifestações
artístico-culturais, especialmente de modo articulado com eventos e atrativos turísticos, no
âmbito do Município de Registro;

III - Implementar a produção de cultura nos ambientes rurais e urbanos, através da
criação, transformação e/ou adequação de espaços físicos, caracterizados pelos
equipamentos sociais, escolas, clubes de serviços, praças, oficinas de arte, sociedades
musicais e outros;

IV - Promover e supervisionar atividades culturais e artísticas no Município;

V - Implantar bibliotecas, cineclubes, videotecas e museus, fomentando a sua
disseminação, bem como cursos e oficinas de artes cênicas e plásticas, promovendo os
museus, ampliando e garantindo o funcionamento da biblioteca, fomentando a criação de
pinacotecas, videotecas, academias de dança, trupes teatrais, centro de cultura étnica,
capoeira, artesanato e similares;

VI - Exercer, em consonância com o Conselho Municipal de Políticas Culturais, ação
normativa sobre as atividades relacionadas à cultura, planejamento, coordenação e execução
de estudos e programas tendentes a fomentar o desenvolvimento cultural e artístico no
Município;

VII - Coordenar as relações e o desenvolvimento das atividades entre o Município e os
organismos de cultura e de oferta turística nele existentes, nos âmbitos de suas competências;

VIII - Implementar políticas públicas de preservação do patrimônio histórico, artístico e
turístico do Município;

IX - Propor medidas que assegurem a proteção, a conservação e a valorização do acervo
cultural do Município;

X - Incentivar a formação de grupos amadores, de diferentes manifestações artísticas,
sobretudo as tradições culturais locais e regionais;

XI - Viabilizar a implantação de infraestrutura de informação e divulgação cultural e
turística no Município;

XII - Estabelecer uma política de utilização estratégica de pessoal de suporte para a
promoção dos eventos culturais e atrativos turísticos;

XIII - Coordenar o desenvolvimento de pesquisas periódicas sócio-econômica-culturais
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visando ao redimensionamento e a reformulação de suas atividades de modo a mantê-las
sempre atualizadas;

XIV - Buscar parcerias junto às diferentes esferas governamentais, procurando dinamizar
as atividades culturais e a oferta turística do Município;

XV - Em articulação com os Diretores Gerais de Educação e Assistência Social,
desenvolver programas e projetos que assegurem a inclusão cultural dos diversos segmentos
da sociedade, contribuindo para a formação de uma sociedade crítica, culturalmente ativa,
engajada e que perpetue as práticas disseminadas pela Diretoria Geral, sobretudo com a
juventude;

XVI - Viabilizar atividades necessárias ao desenvolvimento do turismo local, através da
elaboração e constante atualização do estudo de demandas, inventário turístico;

XVII - Gerenciar oficinas, palestras e outros eventos com a finalidade de sensibilizar,
conscientizar e mobilizar a comunidade para a importância, desenvolvimento e a implantação
do turismo local;

XVIII - Acompanhar os arranjos locais ou regionais que propiciem o desenvolvimento
social, econômico e cultural do Município e, sobretudo, o desenvolvimento turístico;

XIX - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

XX - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

XXI - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA)
da sua Pasta. (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 Ao Diretor de Políticas Públicas de Cultura e Economia Criativa compete, planejar e
coordenar a demanda de serviços voltados ao fomento da difusão e formação cultural,
bibliotecas, museus, arquivo e patrimônio cultural tangível e intangível e unidades a elas
vinculadas, exercendo sua coordenação para alcançar os objetivos e os resultados
estabelecidos pelo Executivo Municipal e Secretário a que sua Diretoria se vincula, por meio
das seguintes competências:

I - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

II - Contribuir diretamente com o bom funcionamento da Secretaria de Cultura, Turismo e
Economia Criativa, coordenando as atividades de planejamento relativas as atividades de
formação cultural, difusão, eventos culturais, Museus, Arquivo e Patrimônio Histórico e
Bibliotecas;

Art. 131.
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III - Projetar, promover e desenvolver oficinas e cursos de formação cultural e artística,
bibliotecas, cine clube, videotecas e museus, fomentando a sua disseminação;

IV - Coordenar as relações e o desenvolvimento das atividades entre o Município e os
organismos de cultura nele existentes, nos âmbitos de suas competências;

V - Coordenar as políticas públicas concernentes ao patrimônio histórico e artístico do
Município;

VI - Propor medidas que assegurem a proteção, a conservação e a valorização do acervo
de cultura;

VII - Viabilizar a implantação de infraestrutura de informação e divulgação cultural e
turísticas do município;

VIII - Buscar parcerias junto às diferentes esferas governamentais, procurando dinamizar
as atividades culturais do Município;

IX - Propor os meios de divulgação, juntamente com os órgãos responsáveis, das
atividades e eventos promovidos nos Espaços Culturais;

X - Deliberar sobre o atendimento a eventuais demandas pela cessão dos espaços para
utilização durante eventos cívicos culturais ou de outra natureza;

XI - Articular e colaborar com os demais órgãos da administração pública municipal sobre
o calendário anual de eventos;

XII - Gerir as relações institucionais com entidades públicas e privadas, no que se refere
à utilização do espaço e/ou desenvolvimento de atividades culturais a serem ofertadas
gratuitamente à população.

XIII - Implementar e fomentar as políticas públicas de economia criativa no município de
Registro, concatenando os resultados a partir dos investimentos na área de cultura e turismo;

XIV - Acompanhar, fortalecer e potencializar as iniciativas de Economia Criativa no
âmbito municipal com o objetivo de aumentar sua capacidade de gerar trabalho e renda, por
meio das iniciativas de Cultura e Turismo, sobretudo aquelas ligadas à valorização dos
aspectos culturais tradicionais, do legado caiçara, quilombola, indígena e das culturas dos
imigrantes;

XV - Formular, implementar e acompanhar as políticas públicas de incentivo aos
negócios ligados ao setor de economia criativa, compatibilizando o desenvolvimento sócio
econômico, com a garantia de sustentabilidade e inclusão social e valorização da diversidade
cultural do município e da região do Vale do Ribeira, visando o cumprimento de diretrizes do
Plano de Governo;
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XVI - Elaborar e propor um Plano Municipal de Economia Criativa, construído com
envolvimento dos Conselhos de Cultura e de Turismo;

XVII - Estabelecer parcerias e convênios de cooperação técnica com instituições em
âmbito Regional, nacional e internacional;

XVIII - Criar indicadores, a partir do acompanhamento dos eventos e atividades culturais
e turísticas, e de pesquisas de demanda distribuídas estrategicamente;

XIX - Promover a interação entre os órgãos que compõem administração pública, de
forma a permitir o melhor desenvolvimento das atividades e a interação institucional;

XX - Coordenar a equipe da pasta no tocante à coleta de informações, estatísticas,
indicadores e dados históricos, culturais e econômicos de desenvolvimento, atividades e
oportunidades, relativos à Economia Criativa;

XXI - Planejar e coordenar ações de gestão nos espaços com potencialidades de
transformar-se em espaços de referência de escoamento da produção artesanal e caseira;

XXII - Criar atividades de formação na área de Economia Criativa através de fóruns,
audiências públicas, oficinas, palestras, entre outros;

XXIII - Colaborar para a tramitação de contratos e convênios necessários à realização
das suas atividades, mediante participação nas negociações;

XXIV - Atuar em parceria com a sociedade civil e as entidades de mercado dotadas de
responsabilidade social.

 Ao Diretor de Políticas Públicas de Turismo compete planejar, orientar e controlar as
políticas públicas e serviços referentes ao fomento do turismo, bem como toda a cadeia
produtiva que o envolve, exercendo sua coordenação para alcançar os objetivos e os
resultados estabelecidos pelo Executivo Municipal e Secretário, por meio das seguintes
competências:

I - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

II - Coordenar as atividades no que tange ao fomento à oferta de turismo;

III - Formular e gerenciar as ações e políticas públicas de turismo do Município de
Registro, em consonância com o Plano de Governo, Plano Municipal de Turismo e parceria
com o COMTUR;

IV - Promover institucionalmente o Município de Registro, divulgando amplamente sua
potencialidade natural, cultural, histórica e de lazer, visando a incrementar o fluxo de turistas

Art. 132.
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nacionais e estrangeiros à região;

V - Implementar atividades com a finalidade de consolidar o Município de Registro por
sua capacidade de sediar eventos no cenário turístico, propiciando condições de realização de
eventos tais como encontros, convenções, congressos, shows, seminários, treinamentos,
feiras, festivais, etc;

VI - Manter intercâmbio com entidades congêneres no âmbito nacional e internacional,
visando ao desenvolvimento turístico sustentável da região;

VII - Atuar como órgão dinamizador junto aos diversos setores ligados ao turismo,
estimulando, por meio de ações, projetos e parcerias, a implementação de novas rotas
turísticas, espaços de visitação e serviços relacionados;

VIII - Fomentar, incentivar, promover e viabilizar a exploração sustentável do turismo no
Município de Registro;

IX - Promover o turismo como atividade econômica, ambiental e socialmente justa,
sobretudo no que tange as parcerias com a Diretoria de Economia Criativa;

X - Induzir o desenvolvimento e a implantação de serviços de infraestrutura em áreas de
interesse turístico, em consonância com o Plano Municipal de Turismo e os direcionamentos
do COMTUR;

XI - Estimular o empresariado e os comércios ligados à cadeia produtiva do turismo a
aderir ao Selo da Qualidade do Turismo (SEBRAE) e Cadastur;

XII - Promover e divulgar o turismo municipal, no Estado de São Paulo, no País e no
exterior, de modo a ampliar o ingresso e a circulação de fluxos turísticos, no Município;

XIII - Analisar o mercado turístico e planejar o seu desenvolvimento, definindo as áreas,
empreendimentos e ações prioritárias a serem estimuladas e incentivadas;

XIV - Implantar, coordenar e supervisionar eventos voltados ao fomento do turismo e a
valorização da cultura tradicional regional como produto turístico;

XV - Coordenar a equipe da pasta no tocante à coleta de informações, estatísticas,
indicadores e dados históricos, culturais e econômicos de desenvolvimento, atividades e
oportunidades, relativos ao turismo do Município;

XVI - Apoiar o executivo nas ações e decisões estratégicas de planejamento,
coordenação e controle dos recursos voltados ao turismo, sobretudo ligados ao MIT e demais
programas de ação ou financiamento turístico, conforme diretrizes do plano de governo.

 Ao Chefe da Seção Especial de Formação Artística e Difusão Cultural compete,
planejar e coordenar a demanda de serviços voltados ao fomento da difusão e formação

Art. 133.
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cultural, Centro de Formação Artística e unidades a elas vinculadas, exercendo sua
coordenação para alcançar os objetivos e os resultados estabelecidos pelo Executivo
Municipal e Secretário a que sua Seção se vincula, por meio das seguintes competências:

I - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

II - Elaborar e coordenar projetos e programas inerentes às manifestações artístico-
culturais no âmbito do Município de Registro, tanto de Formação como de Difusão Cultural;

III - Implementar, a partir do Plano de Governo, a produção de cultura nos ambientes
rurais e urbanos, através da criação, transformação e/ou adequação de espaços físicos,
caracterizados pelos equipamentos sociais, escolas, clubes de serviços, centro de referência
em assistência social, orquestras, praças, oficinas de arte, sociedades musicais e outros;

IV - Gerir as relações institucionais com grupos e/ou coletivos artísticos do município, no
que diz respeito aos projetos em parceria e uso dos espaços públicos para desenvolvimento
de atividades;

V - Acompanhar e incentivar a formação de grupos amadores, de diferentes
manifestações artísticas e culturais;

VI - Gerir a equipe de Arte-educadores, bem como as modalidades de formação artística
por eles conduzidas, de forma a atender às necessidades de modalidades envolvidas em
eventos pontuais do calendário do município;

VII - Programar atividades de conclusão de turmas das oficinas culturais, de acordo com
a necessidade de cada modalidade e em consonância com as atividades de difusão;

VIII - Planejar a produção dos eventos culturais realizados diretamente pela Secretaria;

IX - Coordenar equipe de produtores nos processos de pré-produção, produção e pós-
produção nos eventos do calendário ou promovidos em parceria;

X - Diagnosticar e propor as modalidades de oficinas e cursos a serem promovidos pelo
Centro Municipal de Formação Artística e em outros espaços a ele vinculados, em
atendimento ao interesse da população, e em consonância com os conselhos de políticas
culturais;

XI - Propor e coordenar a realização de mostras culturais, apresentações de dança,
exposições da produção dos artistas locais, entre outros eventos que valorizem e divulguem
as atividades dos Espaços Culturais;

XII - Articular-se com as Secretarias de Educação e de Assistência Social, afim de, em
regime de colaboração, propor, estimular, fomentar e colaborar na realização de projetos que
propiciem às crianças e adolescentes, principalmente aqueles em situação de vulnerabilidade
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ou risco social, acesso a atividades criativas e desenvolvimento cultural;

 O Chefe de Divisão Administrativa, de confiança do Secretário de Cultura, Turismo e
Economia Criativa. Supervisiona o desenvolvimento de programas, projetos e atividades
relacionadas à sua área de competência, consolida as informações a serem repassadas, para
fins de elaboração do Plano Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias. Auxilia no planejamento do orçamento anual da Secretaria no que diz respeito
à unidade sob sua responsabilidade, com as seguintes competências:

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos, auxiliar de serviços gerais, vigias, motoristas;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao repasse de
informações solicitadas pertinentes à administração pública

IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
divisão;

V - Supervisionar o desenvolvimento de programas, projetos e atividades relacionadas à
sua área de competência;

VI - Coordenar o planejamento anual de trabalho da unidade em consonância com os
objetivos estratégicos da Secretaria, visando o cumprimento do plano de governo;

VII - Acompanhar as informações a serem repassadas, para fins de elaboração do Plano
Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

VIII - Subsidiar o orçamento anual da Secretaria no que diz respeito a unidade sob sua
responsabilidade;

IX - Acompanhar os procedimentos para licitação e prestação de serviço inerentes da
Secretaria;

X - Acompanhar os procedimentos de compras e entregas de suprimentos nos setores da
Secretaria;

XI - Assistir a chefia imediata em assuntos de sua área de atuação, e submete os atos
administrativos e regulamentares a sua apreciação;

XII - Apoiar na representação da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Economia
Criativa aos sistemas administrativos de gestão de materiais e serviços, gestão
organizacional, gestão patrimonial, gestão documental e encaminhamentos para publicação
oficial;

Art. 134.
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XIII - Propor a racionalização de métodos e processos de trabalho, normas e rotinas, que
maximizem os resultados pretendidos;

XIV - Controlar e avaliar as atividades de apoio administrativo, em especial as
relacionadas com comunicação administrativa, materiais, equipamentos e documentação;

XV - Articular ações integradas com outras áreas da Secretaria e/ou demais órgãos,
quando for o caso;

XVI - Orientar, coordenar e supervisionar as atividades das unidades que lhes são
subordinadas e buscar qualidade e produtividade da equipe;

XVII - Assegurar e estimular a capacitação contínua para o aperfeiçoamento técnico aos
seus subordinados;

XVIII - Coordenar atividades de capacitação dos funcionários da Secretaria;

XIX - Planejar e executar as atividades de contratação e acompanhamento de estagiários
da Secretaria;

XX - Propor a realização de cursos, estágios e treinamentos em serviços para servidores
e colaboradores da organização, na área de sua competência;

XXI - Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas visando o
cumprimento do plano de governo.

Subseção XIV
Secretaria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana

Subseção XIV
Diretoria Geral de Trânsito e Mobilidade Urbana (redação Dada Pela Lei nº 2127/2022)

 A Secretaria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, para desempenho de suas
atividades, contará com a seguinte estrutura básica:

I - Secretário Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana
1. Diretor de Projetos de Trânsito;
2. Diretor de Mobilidade Urbana;
3. Chefe de Divisão Administrativa;
2. Servidores alocados na pasta: engenheiros, arquitetos, agentes administrativos,

estagiários, auxiliar de serviços gerais, eletricistas e agentes de trânsito;
II - Diretor de Projetos de Trânsito
1. Servidores alocados na pasta: Engenheiros, Arquitetos, Agentes Administrativos,

Auxiliar de Serviços Gerais e Eletricistas;
III - Diretor de Mobilidade Urbana

Art. 135
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1. Servidores alocados na pasta: Agentes Administrativos, Agentes de Trânsito, Motorista
e Auxiliar de Serviços Gerais;

 A Diretoria Geral de Trânsito e Mobilidade Urbana, para desempenho de suas
atividades, contará com a seguinte estrutura básica:

I - Diretor(a) Geral de Trânsito e Mobilidade Urbana

1. Diretor de Projetos de Trânsito;
2. Diretor de Mobilidade Urbana;
3. Chefe de Divisão Administrativa;
2. Servidores alocados na pasta: engenheiros, arquitetos, agentes administrativos,

estagiários, auxiliar de serviços gerais, eletricistas e agentes de trânsito;

II - Diretor de Projetos de Trânsito

1. Servidores alocados na pasta: Engenheiros, Arquitetos, Agentes Administrativos,
Auxiliar de Serviços Gerais e Eletricistas;

III - Diretor de Mobilidade Urbana

1. Servidores alocados na pasta: Agentes Administrativos, Agentes de Trânsito, Motorista
e Auxiliar de Serviços Gerais; (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 O Secretário Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, tem como competência
administrar, garantir e estabelecer as políticas, diretrizes e programas de segurança do
trânsito no Município, harmonizando-se com todas as secretarias, sincronizando ações com a
Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN / Departamento Estadual de Trânsito -
DETRAN, tendo por atribuições:

I - Gerir a Secretaria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, composto por:
a) Diretor de Projetos de Trânsito;
b) Diretor de Mobilidade Urbana;
c) Servidores alocados na pasta: Engenheiros, Arquitetos, Agentes Administrativos,

Auxiliar de Serviços Gerais, Eletricistas e Agentes de Trânsito;
II - Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito;
III - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do

Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;
IV - Planejar e acompanhar as operações de trânsito de veículos, de pedestres e de

animais, promovendo o desenvolvimento da circulação e segurança de ciclistas;
V - Coordenar a operação do sistema de sinalização, os dispositivos e equipamentos de

controle viário;
VI - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia

participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

VII - Acompanhar a coleta de dados estatísticos e estudos sobre os acidentes de trânsito
e suas causas;

Art. 135

Art. 136
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VIII - Gerenciar em conjunto com os órgãos vinculados a segurança pública, as diretrizes
para o policiamento ostensivo do trânsito;

IX - Acompanhar a fiscalização de trânsito, autuação e aplicação das medidas
administrativas cabíveis por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas no
Código de Trânsito Brasileiro, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;

X - Acumulará o cargo de Autoridade Municipal de Trânsito;
XI - Gerenciar as ações de obras e eventos que afetam direta e indiretamente o sistema

viário municipal, aplicando as sanções cabíveis;

 O Diretor Geral de Trânsito e Mobilidade Urbana, tem como competência administrar,
garantir e estabelecer as políticas, diretrizes e programas de segurança do trânsito no
Município, harmonizando-se com todas as Diretorias Gerais, sincronizando ações com a
Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN / Departamento Estadual de Trânsito -
DETRAN, tendo por atribuições:

I - Gerir a Diretoria Geral de Trânsito e Mobilidade Urbana, composto por:

a) Diretor de Projetos de Trânsito;
b) Diretor de Mobilidade Urbana;
c) Servidores alocados na pasta: Engenheiros, Arquitetos, Agentes Administrativos,

Auxiliar de Serviços Gerais, Eletricistas e Agentes de Trânsito;

II - Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito;

III - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do
Governo, informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

IV - Planejar e acompanhar as operações de trânsito de veículos, de pedestres e de
animais, promovendo o desenvolvimento da circulação e segurança de ciclistas;

V - Coordenar a operação do sistema de sinalização, os dispositivos e equipamentos de
controle viário;

VI - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas
específicas;

VII - Acompanhar a coleta de dados estatísticos e estudos sobre os acidentes de trânsito
e suas causas;

VIII - Gerenciar em conjunto com os órgãos vinculados a segurança pública, as diretrizes
para o policiamento ostensivo do trânsito;

IX - Acompanhar a fiscalização de trânsito, autuação e aplicação das medidas
administrativas cabíveis por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas no
Código de Trânsito Brasileiro, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;

Art. 136
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X - Acumulará o cargo de Autoridade Municipal de Trânsito;

XI - Gerenciar as ações de obras e eventos que afetam direta e indiretamente o sistema
viário municipal, aplicando as sanções cabíveis; (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

 Ao Diretor de Projetos e Trânsito, compete planejar, coordenar, gerenciar,
implementar e identificar as ações referentes a elaboração de projetos viários, sinalização
horizontal, vertical e semafóricas, e tendo por atribuições:

I - Gerir a Diretoria de Projetos de Trânsito

a) Demais servidores alocados na pasta;

I - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

II - Acompanhar o atendimento às consultas e aos requerimentos formulados pelos
demais Órgãos da Administração Pública;

III - Participar do planejamento estratégico municipal, visando o cumprimento do plano de
governo, através de programas e projetos de trânsito;

IV - Analisar informações de interesse do Chefe do Executivo Municipal com o objetivo de
subsidiar o Secretário para conhecimento e tomada de decisão;

V - Gerir os contratos e prestação de serviços;

VI - Planejar e coordenar a execução dos serviços, referentes a estudos, especificações,
projetos, implantação, conservação, manutenção e melhoria do sistema de circulação viária do
Município, de sinalização gráfica - horizontal e vertical.

VII - Planejar e coordenar a administração e fiscalização do transporte coletivo, serviços
de táxis, moto-taxis, zonas de silêncio, estacionamento rotativo, serviços de carga, transporte
particular e coletivo;

VIII - Planejar e Coordenar a elaboração de planos, projetos e programas para o Sistema
Viário Municipal, abrangendo as áreas urbana e rural, exercendo todas as atividades
concernentes à Engenharia de Trânsito, previstas no Código Nacional de Trânsito e seus
regulamentos;

IX - Gerenciar a implantação e execução da Política Nacional de Mobilidade Urbana, bem
como acompanhar, gerir e coordenar a aplicação desta política, conforme as diretrizes
estabelecidas pelo Plano Nacional e Municipal de Mobilidade Urbana e demais legislações;

X - Gerenciar os projetos relacionados às políticas públicas municipais de melhoria da

Art. 137.
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acessibilidade e da mobilidade urbana, com o intuito de proporcionar o acesso aos espaços de
forma segura, socialmente inclusiva e sustentável;

XI - Orientar, organizar e acompanhar, no âmbito da Secretaria, o envolvimento com a
sociedade civil e Conselho Municipal de Trânsito.

 Ao Diretor de Mobilidade Urbana, compete planejar, organizar, executar e elaborar
políticas públicas de mobilidade urbana, no exercício das atribuições e competências previstas
para o órgão de trânsito e plano municipal de mobilidade urbana, e tendo por atribuições:

I - Gerir a Diretoria de Mobilidade Urbana

a) Demais servidores alocados na pasta;

I - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato
para solucionar imprevistos;

II - Acompanhar o atendimento às consultas e aos requerimentos formulados pelos
demais Órgãos da Administração Pública;

III - Analisar informações de interesse do Chefe do Executivo Municipal com o objetivo de
subsidiar o Secretário para conhecimento e tomada de decisão;

IV - Implementar as atividades, acompanhando as ações referentes a execução de
Convênios, Contratos e Orçamento, Estatísticas e Educação para o Trânsito;

V - Analisar e autorizar os polos geradores de trafego, com vista a adequação de projetos
viários, sinalização de transito, visando a melhoria do sistema de trânsito;

VI - Definir e Propor facilidades de deslocamentos das pessoas e bens na cidade, com
objetivos de desenvolver atividades econômicas e sociais;

VII - Planejar e implementar a política de mobilidade urbana, com intuito de reduzir as
desigualdades da população em relação ao direito ir e vir;

VIII - Garantir ao munícipe o direito de acessar a cidade de forma justa e digna;

IX - Criar, coordenar e implementar programas de educação e segurança de trânsito,
particularmente de campanhas educativas junto às escolas municipais e estaduais, de acordo
com o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN,
priorizando: A criação obrigatória de área de educação de trânsito e da escola pública de
trânsito, ações de segurança de trânsito, introdução do tema trânsito seguro nas ações
rotineiras das pessoas de todas as faixas etárias,

X - Promover campanhas nacionais de trânsito estabelecidas pelo CONTRAN;

Art. 138.
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XI - Coordenar fluidez do trânsito, promovendo a retirada veículos quebrados ou
acidentados e organização do trânsito;

XII - Coordenar a melhoria da segurança, como nas operações realizadas nas escolas, a
entrada e saída de alunos;

XIII - Coordenar a administração e fiscalização da exploração dos serviços de remoção e
de guarda de veículos no município;

XIV - Gerenciar a realização de operações rotineiras, que caracterizam o trabalho diário
de campo, tais como canalizações e desvios de tráfego, operação de semáforos e acessos,
remoção de interferências, orientação de fluxos de veículos e pedestres;

XV - Gerenciar a realização de operações programadas e de emergência, tais como
organizadas por ocasião de eventos programados com antecedência e com grande impacto
sobre o trânsito como jogos de futebol, eventos cívicos e religiosos, grandes apresentações
artísticas e obras, enchentes, incêndios e passeatas.

 O Chefe de Divisão Administrativa, de confiança do Secretário de Trânsito e
Mobilidade Urbana. Supervisiona o desenvolvimento de programas, projetos e atividades
relacionadas à sua área de competência, consolida as informações a serem repassadas, para
fins de elaboração do Plano Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias. Auxilia no planejamento do orçamento anual da Secretaria no que diz respeito
à unidade sob sua responsabilidade, com as seguintes competências:

I - Coordenar a equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários:
estagiários e agentes administrativos, auxiliar de serviços gerais, vigias, motoristas;

II - Atender de sobreaviso e prontidão para solucionar imprevistos;

III - Assistir ao Secretário e ao Chefe do Executivo no que se refere ao repasse de
informações solicitadas pertinentes à administração pública

IV - Supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas dos funcionários lotados em sua
divisão;

V - Supervisionar o desenvolvimento de programas, projetos e atividades relacionadas à
sua área de competência;

VI - Coordenar o planejamento anual de trabalho da unidade em consonância com os
objetivos estratégicos da Secretaria, visando o cumprimento do plano de governo;

VII - Acompanhar as informações a serem repassadas, para fins de elaboração do Plano
Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

VIII - Subsidiar o orçamento anual da Secretaria no que diz respeito a unidade sob sua

Art. 139.
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responsabilidade;

IX - Acompanhar os procedimentos para licitação e prestação de serviço inerentes da
Secretaria;

X - Acompanhar os procedimentos de compras e entregas de suprimentos nos setores da
Secretaria;

XI - Assistir a chefia imediata em assuntos de sua área de atuação, e submete os atos
administrativos e regulamentares a sua apreciação;

XII - Apoiar na representação da Secretaria Municipal Trânsito e Mobilidade Urbana aos
sistemas administrativos de gestão de materiais e serviços, gestão organizacional, gestão
patrimonial, gestão documental e encaminhamentos para publicação oficial;

XIII - Propor a racionalização de métodos e processos de trabalho, normas e rotinas, que
maximizem os resultados pretendidos;

XIV - Controlar e avaliar as atividades de apoio administrativo, em especial as
relacionadas com comunicação administrativa, materiais, equipamentos e documentação;

XV - Articular ações integradas com outras áreas da Secretaria e/ou demais órgãos,
quando for o caso;

XVI - Orientar, coordenar e supervisionar as atividades das unidades que lhes são
subordinadas e buscar qualidade e produtividade da equipe;

XVII - Assegurar e estimular a capacitação contínua para o aperfeiçoamento técnico aos
seus subordinados;

XVIII - Coordenar atividades de capacitação dos funcionários da Secretaria;

XIX - Planejar e executar as atividades de contratação e acompanhamento de estagiários
da Secretaria;

XX - Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas visando o
cumprimento do plano de governo.

CAPÍTULO XV
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Fica instituída a gratificação de função adicional ao servidor público efetivo que for
designado para o exercício de funções ou outros encargos de especial responsabilidade e
maior complexidade técnica ou administrativa, que não justifiquem a criação de cargos, a ser
concedida por ato do Executivo Municipal. (Regulamentado pelo Decreto nº 2785/2019)

Art. 140.
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§ 1º Não será devida gratificação de função ao servidor efetivo designado para exercer
função de confiança ou nomeado para cargo em comissão.

§ 2º A gratificação será concedida por ato do Executivo Municipal, respeitando o limite de
30% (trinta por cento) do número de cargos criados de comissão e confiança, após indicação
do Secretário ao qual está vinculado, mediante estudo de impacto financeiro do Secretário
Municipal de Fazenda e Orçamento, por ato fundamentado e criterioso.

§ 2º A gratificação será concedida por ato do Executivo Municipal, respeitando o limite
máximo de 30% (trinta por cento) para atribuições operacionais e 30% (trinta por cento) para
atribuições técnicas e complexas, do número total de cargos criados de comissão e confiança
por Secretaria, após indicação do Secretário ao qual está vinculado, por ato fundamentado e
criterioso, mediante estudo de impacto financeiro do Secretário Municipal Diretor Geral de
Fazenda e Orçamento. (Redação dada pela Lei nº 1847/2019) (Redação dada pela Lei
nº 2127/2022)

§ 3º As funções ou encargos considerados de especial reponsabilidade e maior
complexidade, compreendidos como atribuições operacionais e técnicas, serão
regulamentadas através de Decreto do Executivo.

§ 3º Considerando-se a especificidade e complexidade da Secretaria Municipal de Saúde
e atendendo ao princípio do SUS quanto a organização de serviço de Saúde e o princípio da
razoabilidade observar-se-á a necessidade de 11 (onze) gratificações para função de nível
técnico e complexos e 05 (cinco) gratificações para nível operacional. (Redação dada pela Lei
nº 1847/2019)

 A gratificação de função será concedida através de portaria e corresponderá a um
valor fixo, na seguinte forma:

I - R$ 1.000,00 (mil reais), para atribuições operacionais;
II - R$ 2.000,00 (dois mil reais), para atribuições técnicas e complexas.

 A gratificação de função será concedida através de portaria e corresponderá a um
valor fixo, na seguinte forma:

I - R$ 700,00 (setecentos reais), para atribuições operacionais;

II - R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais), para atribuições técnicas e complexas.
(Redação dada pela Lei nº 1847/2019)

Parágrafo único. Os valores referidos nos incisos I e II deste artigo serão reajustados de
acordo com os índices de reajustes ou revisões de vencimento que, em caráter geral, venham
a ser concedidos aos servidores da Administração Municipal.

 Será incorporado aos vencimentos do servidor um décimo do valor da gratificação
por ano, até o limite de dez décimos.

Art. 141

Art. 141.

Art. 142.
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§ 1º O servidor fará jus à incorporação do décimo após doze meses de efetivo exercício
na atribuição gratificada.

§ 2º A incorporação independe do tempo de efetivo exercício no cargo.

 O exercício de função gratificada não suspenderá o estágio probatório.

 O art. 22 da Lei nº 808/08 passará a viger com a seguinte redação:

 O servidor público municipal que tenha exercido desde 01/03/1995 ou que venha a
exercer a partir da vigência desta lei, cargo de provimento em comissão, previsto no Anexo III
e que lhe proporcione vencimento base superior ao do cargo efetivo ou função-atividade
estatutária ocupada, incorporará aos seus vencimentos 1,0 (um décimo) dessa diferença por
ano, até o limite de 10 (dez) décimos.

 Para a investidura nos cargos de provimento especifico de servidor efetivo, não será
necessário a comprovação de escolaridade em nível superior, no ato da nomeação.

§ 1º Os atuais servidores públicos da municipalidade, e os que forem nomeados poderão
assumir, mesmo que não sejam titulares das escolaridades exigidas, tendo, a partir da data da
publicação desta lei, comprovar que estão cursando nível superior, para estar se adequando
em sua formação, e no máximo em 04 (quatro) anos estar adequado aos requisitos exigidos
de investidura no cargo.

§ 2º Os servidores públicos da municipalidade que assumirem cargos e não sendo
titulares da escolaridade exigida e que não comprovarem sua formação no prazo estabelecido,
serão exonerados "ad nutum" por força desta lei.

 Integram esta Lei:

I - Anexo I: Quadro de Cargos em Comissão (QCC) e de cargo de Confiança (QC)
contendo a descrição dos requisitos para provimento e carga horária;

II - Anexo II: Tabela de Vencimentos - Cargos em Comissão e Confiança, exceto os
subsídios dos Secretários Municipais Diretores Gerais; (Redação dada pela Lei nº 2127/2022)

III - Anexo III: Organograma Geral da Estrutura Administrativa.

 Os cargos em comissão e de confiança previstos nesta Lei serão ocupados na
medida da necessidade, respeitando o interesse público e as regras constitucionais, em
especial a Lei de Responsabilidade Fiscal.

 Os servidores ocupantes, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei
de livre nomeação e exoneração, não pertencente ao quadro de pessoal efetivo, contribuirão
para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, nos termos o artigo 40, Parágrafo 13 da
Emenda Constitucional 20/1998.

Art. 143.

Art. 144.

Art. 22.

Art. 145.

Art. 146.

Art. 147.

Art. 148.
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 Para fins de substituição, no cargo em comissão ou confiança, o substituto deverá
possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo.

Parágrafo único. Os requisitos e a forma de provimento constante do Anexo I da presente
lei, não se aplicam aos atuais ocupantes, passando a reproduzir seus efeitos somente a partir
da vacância do cargo.

 As atribuições e competências previstas na presente Lei poderão ser
complementadas por Decreto do Executivo, cabendo-lhe também, sempre que a necessidade
assim exigir, expedir normas de funcionamento de caráter geral visando o aperfeiçoamento e
a atualização permanente dos procedimentos da organização municipal.

 Os servidores designados para exercer função de confiança ou nomeados para
cargo em comissão e confiança, cumprirão jornada de 40 (quarenta) horas semanais, sem
direito ao recebimento de horas por trabalho extraordinário.

 Os fundamentos desta lei se aplica apenas no âmbito da Administração direta.

 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
próprias constantes do orçamento vigente, suplementada, se necessário.

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, especialmente as Leis Municipais nº s 1.228/2012, 1.241/2012, 1.334/2013
e 1.361/2013, as quais foram alteradas pela presente lei e foram declaradas inconstitucionais
pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2003914-14.2018.8.26.0000, revoga ainda o
Inciso II do artigo 5º da Lei 1.368/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 13 de agosto de 2019.

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA
Prefeito Municipal

Reg. e Publ. na data supra

DÉBORA GOETZ ACETO
Secretária Municipal de Administração

MARIO MASSAO MATSUMOTO
Secretário Municipal de Finanças

Projeto de Lei nº 1.807/2019 de autoria do Executivo Municipal

 Download do documento

Art. 149.

Art. 150.

Art. 151.

Art. 152.

Art. 153.

Art. 154.
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Art. 154. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais nºs 

1.228/2012, 1.241/2012, 1.334/2013 e 1.361/2013, as quais foram alteradas pela presente lei e foram declaradas inconstitucionais pela Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 2003914-14.2018.8.26.0000, revoga ainda o Inciso II do artigo 5º da Lei 1.368/2013. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 13 de agosto de 2019. 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Reg. e Publ. na data supra 

Projeto de Lei nº 1.807/2019 de autoria do Executivo Municipal 

 

 

LEI Nº 1.837/2019 
ANEXO I – DETALHADO - QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO (QCC) E DE CARGO DE CONFIANÇA (QC) CONTENDO A DESCRIÇÃO DOS 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO E CARGA HORÁRIA 
 

N° DE 
CARGOS 

CARGO CONDIÇÃO/REQUISITO C.H. SEMANAL SALÁRIO / 
REFERÊNCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

01 

 

Secretário (a) Municipal de 

Governo 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h Subsídio 

01 
Diretor de Comunicação Social 

e Imprensa 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração 

com formação na área de conhecimento. 

40 h 14CC 

01 

Diretor de Desenvolvimento 

Econômico, Ciência, Tecnologia 

e Inovação 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

Comissão de livre nomeação e exoneração. 

 

40 h 

 

14CC 

01 

Diretor Regional da Saúde do 

Trabalhador e Ecologia Humana 

- CEREST 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração 
40 h 14CC 

 

01 

 

Chefe de Divisão de Gestão de 

Convênios e Relações 

Institucionais 

Ensino Superior Completo. Cargo de 

Confiança de livre nomeação e exoneração, 

dentre os servidores ocupantes de cargo 

efetivo. 

40 h 13CC 

01 
Chefe de Divisão de Gestão de 

Políticas Públicas de Habitação 

Ensino Superior Completo. Cargo de 

Confiança de livre nomeação e exoneração, 

dentre os servidores ocupantes de cargo 

efetivo. 

40h 13CC 

01 Coordenador Técnico de 

Vigilância em Saúde do 

Trabalhador 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 

 

40 h 

 

13CC 

 01 

Coordenador Técnico de 

Educação em Saúde do 

Trabalhador 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 13CC 

01 
Assessor Especial de Relações 

Sociais e Parlamentares 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

Comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 12CC 

 

01 
Assessor Especial de 

Desenvolvimento Econômico 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

Comissão de livre nomeação e exoneração. 

 

40 h 

 

12CC 

01 
Assessor Especial de Ciência 

Tecnológica e Inovação 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 12CC 
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01 Chefe de Divisão Administrativa 
Ensino Médio Completo. Cargo em 

Confiança de livre nomeação e exoneração 

dentre os servidores de cargo efetivo. 

40 h 9CC 

 

01 
Secretário (a) Executivo (a) Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 9CC 

01 Secretário (a) de Gabinete Ensino Médio Completo. Cargo de Comissão 

de Livre nomeação e exoneração. 
40 h 7CC 

01 
Assessor de Cerimonial e 

Eventos 

Ensino Médio Completo, com qualificação 

comprovada na área. Cargo em Comissão de 

livre nomeação e exoneração.  

40 h 7CC 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

01 
Assessor Especial de Projetos e 

Programas Sociais 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 12CC 

01 
Assessor Especial de Ações 

Sociais  
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 

 

40h 

 

12CC 

CONTROLADORIA GERAL 

01 Diretor da Controladoria 

Geral do Município.  

Ensino Superior Completo. Cargo de 

comissão de livre nomeação e 

exoneração, dentre os servidores de cargo 

efetivo, com Bacharelado em Ciências 

Contábeis, Economia, Administração ou 

Direito. 

40 h 14CC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

01 
Secretário (a) Municipal de 

Administração 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h Subsídio 

01 

 

Diretor de Políticas Públicas de 

Gestão de Pessoas 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de provimento específico por 

servidores ocupantes de cargo efetivo. 

40 h 14CC 

01 
Diretor de Políticas da 

Administração Pública 

Ensino Superior Completo. Cargo de 

comissão de livre nomeação e exoneração 

dentre os servidores de cargo efetivo 

40 h 14CC 

01 
Chefe de Seção Especial de 

Estratégias e Insumos 

Ensino Superior Completo. Cargo de 

comissão de livre nomeação e exoneração 

dentre os servidores de cargo efetivo 

40 h 12CC 

01 
Chefe de Seção Especial de 

Recursos Humanos 

Ensino Superior Completo. Cargo de 

Confiança de livre nomeação e exoneração 

dentre os servidores de cargo efetivo 

40 h 12CC 

 

 

01 

Chefe de Seção Especial de 

Políticas Públicas de Tecnologia 

da Informação 

Ensino Superior Completo. Cargo de 

comissão de livre nomeação e exoneração 

dentre os servidores de cargo efetivo. 

40 h 12CC 

01 
Chefe de Divisão de Compras e 

Licitações  

Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 9CC 

 

01 
Chefe de Divisão Administrativa  

Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 9CC 

01 Chefe de Divisão Processual 
Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 9CC 
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01 Chefe de Divisão de Patrimônio 
Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 9CC 

01 
Chefe de Divisão de 

Almoxarifado 

Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 9CC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS E SEGURANÇA PÚBLICA 

01 

Secretário (a) Municipal de 

Negócios Jurídicos e Segurança 

Pública 

Ensino Superior Completo, com registro na 

OAB. Cargo em comissão de livre nomeação 

e exoneração. 

40 h Subsídio 

01 
Diretor de Políticas de 

Segurança Públicas 
Ensino Superior Completo. Cargo de 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 14CC 

01 
Assessor Especial de Políticas 

Fundiárias 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 12CC 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTO 

01 
Secretário (a) Municipal de 

Fazenda e Orçamento 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h Subsídio 

01 
Diretor das Políticas Públicas de 

Finanças 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração 

de provimento específico por servidores 

ocupantes de cargo efetivo. 

40 h 14CC 

01 
Diretor das Políticas Públicas de 

Tributação  

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração 

de provimento específico por servidores 

ocupantes de cargo efetivo. 

40 h 14CC 

01 
Chefe de Divisão de Gestão de 

Tesouraria 

Ensino Superior Completo. Cargo de 

Confiança de livre nomeação e exoneração 

dentre os servidores de cargo efetivo 

40 h 13CC 

01 
Chefe de Divisão de Gestão de 

Contabilidade 

Ensino Superior Completo. Cargo de 

Confiança de livre nomeação e exoneração 

dentre os servidores de cargo efetivo 

40 h 13CC 

01 
Chefe de Divisão de Fiscalização 

Tributária 

Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 9CC 

01 
Chefe de Divisão de Tributação 

e Controle de Arrecadação 

Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 9CC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01 
Secretário (a) Municipal de 

Educação 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h Subsídio 

01 
Diretor de Políticas Públicas da 

Rede de Educação 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração 
40 h 14CC 

01 

Chefe de Divisão de Gestão de 

Políticas Públicas da 

Alimentação Escolar 

Ensino Superior Completo. Cargo de 

Confiança de livre nomeação e exoneração 

dentre os servidores de cargo efetivo 

40 h 13CC 

 

01 

Chefe de Divisão de Gestão de 

Políticas Públicas da Educação 

Básica 

Ensino Superior Completo. Cargo de 

Confiança de livre nomeação e exoneração 

 

40 h 

 

13CC 
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dentre os servidores de cargo efetivo  

01 

Chefe de Seção Especial de 

Recursos e Termos da Parcerias 

da Educação 

Ensino Superior Completo. Cargo de 

Confiança de livre nomeação e exoneração 

dentre os servidores de cargo efetivo 

40 h 12CC 

 

01 

Assessor Especial de 

Articulação de Gestão Escolar 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração 

 

40 h 

 

12CC 

 

01 

Assessor Especial de 

Articulação de Políticas de 

Educação 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração 

 

40 h 

 

12CC 

 

01 

Assessor Especial Segurança 

Alimentar 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração 

 

40 h 

 

12CC 

01 Secretário (a) Executivo (a) Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 9CC 

01 Chefe de Divisão Administrativa 
Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 9CC 

01 

Chefe de Seção de 

Infraestrutura das Unidades 

Educacionais 

Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 7CC 

01 
Chefe de Seção de 

Almoxarifado e Patrimônio  

Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 7CC 

01 
Chefe de Seção de Transporte 

Escolar 

Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 7CC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01 
Secretário (a) Municipal de 

Saúde 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h Subsídio 

01 Diretor de Vigilância em Saúde Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 14CC 

01 

Diretor de Regulação de 

Média/Alta Complexidade e 

Atenção Básica em Saúde 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 14CC 

01 

Diretor de Recursos, Termos de 

Parceria e Políticas Públicas em 

Saúde 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração 
40 h 14CC 

01 
Diretor Geral em Gestão e 

Saúde Pública 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 14CC 

04 
Chefe de Divisão de Gestão de 

Distrito I, II, III e IV 

Ensino Superior Completo. Cargo de 

Confiança de livre nomeação e exoneração 

dentre os servidores de cargo efetivo 

40 h 13CC 

01 
Assessor Especial da Gestão do 

Trabalho e Educação em Saúde 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração 
40 h 12CC 

01 

Assessor Especial de 

Planejamento, 

Desenvolvimento de Ações em 

Saúde 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração 
40 h 12CC 

01 
Assessor Especial de Políticas 

Públicas e Promoção a Saúde  
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração 
40 h 12CC 
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01 Secretário (a) Executivo (a) Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 9CC 

01 Chefe de Divisão Administrativa 
Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 9CC 

01 
Chefe Divisão de Apoio de 

Resgate e Serviços Veiculares 

Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 9CC 

01  

Chefe de Seção de 

Almoxarifado de 

Medicamentos 

Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 7CC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA 

01 

Secretário (a) Municipal de 

Assistência, Desenvolvimento 

Social e Economia Solidária 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h Subsídio 

01 
Diretor de Políticas Públicas de 

Proteção Especial 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração, 

dentre as graduações acadêmicas prevista 

na NOB-RH. 

40 h 14CC 

01 
Diretor de Políticas Públicas de 

Proteção Básica 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração, 

dentre as graduações acadêmicas prevista 

na NOB-RH. 

 

40 h 

 

14CC 

01 
Diretor Geral em Gestão e 

Assistência Social 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração, 

dentre as graduações acadêmicas prevista 

na NOB-RH. 

40 h 14CC 

01 

Diretor Políticas Públicas do 

Trabalho, Renda, Inclusão 

Produtiva e Economia Solidária  

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração, 

dentre as graduações acadêmicas prevista 

na NOB-RH. 

40 h 14CC 

01 
Assessor Especial de 

Desenvolvimento Social 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração, 

dentre as graduações acadêmicas prevista 

na NOB-RH. 

40 h 12CC 

01 

Assessor Especial de Políticas 

Públicas de enfrentamento as 

violências 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração, 

dentre as graduações acadêmicas prevista 

na NOB-RH. 

40 h 12CC 

01 
 

Secretário (a) Executivo (a) 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 9CC 

01 Chefe de Divisão Administrativa 
Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 9CC 

01 
Chefe de Divisão de Recursos e 

Termos de Parcerias 

Ensino Superior Completo. Cargo de 

Confiança de livre nomeação e exoneração 

dentre os servidores de cargo efetivo 

40 h 9CC 

01 
Chefe de Seção de Patrimônio e 

Almoxarifado 

Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 7CC 

FL.
192

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
20

48
92

-6
0.

20
25

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

d2
S

cD
6y

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 S

E
R

G
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 E
 C

O
S

TA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
07

/2
02

5 
às

 1
8:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
22

04
89

26
02

02
58

26
00

00
.

fls. 251



 

DIÁRIO OFICIAL 
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE REGISTRO/SP 

 
Quinta-feira, 15 de agosto de 2019                                       Edição nº 345                                                  www.registro.sp.gov.br/          

 

Diário Oficial www.registro.sp.gov.br 
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE REGISTRO/SP 

 

 
Certificado Digital acesse 

pmregistro.domeletronico.com.br 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS 

01 
Secretário (a) Municipal de 

Planejamento Urbano e Obras 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h Subsídio 

01 

Diretor de Planejamento, 

Desenvolvimento Urbano e 

Drenagem 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 14CC 

01 
Diretor de Planejamento de 

Engenharia e Arquitetura 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 14CC 

01 
Diretor de Planejamento de 

Infraestrutura das Redes Físicas 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 14CC 

01 

Assessor Especial de Gestão em 

Planejamento e 

Desenvolvimento 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 12CC 

 

01 

 

Assessor Especial de Projetos 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 12CC 

01 
Chefe de Divisão de Fiscalização 

de Posturas 

Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 09CC 

01 
Chefe de Divisão de Fiscalização 

de Obras 

Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 09CC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

01 

Secretário (a) Municipal de 

Infraestrutura e Serviços 

Públicos 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h Subsídio 

01 
Diretor de Políticas de Gestão 

Pública 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h         14CC 

01 
Diretor de Gestão de 

Infraestrutura 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 14CC 

01 

Chefe de Divisão de Ações 

Estratégicas Urbanas e 

Estruturas para Eventos 

Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40h 9CC 

01 Chefe de Divisão Administrativa 
Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40h 9CC 

01 
Chefe de Divisão de 

Desenvolvimento Público 

Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40h 9CC 

01 
Chefe de Divisão de Frota e 

Transporte Municipal 

Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 9CC 

01 
Chefe de Divisão de Serviços 

Públicos 

Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40 h 9CC 

01 Secretário (a) de Gabinete Ensino Médio Completo. Cargo de Comissão 

de Livre nomeação e exoneração. 
40h 7CC 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE 

01 

Secretário (a) Municipal de 

Desenvolvimento Agrário e 

Meio Ambiente 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h Subsídio 

01 Diretor de Meio Ambiente Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 14CC 

01 
Diretor de Desenvolvimento 

Agrário 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 14CC 

01 

Assessor Especial de Gestão 

Territorial e de Recursos 

Naturais 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 12CC 

01 Chefe de Divisão Administrativa 
Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40h 9CC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

01 
Secretário (a) Municipal de 

Esportes e Lazer 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h Subsídio 

01 
Diretor de Políticas Públicas do 

Esporte 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração 
40 h 14CC 

01 
Diretor Geral de Eventos 

Esportivos e de Lazer 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração 
40 h 14CC 

01 Secretário (a) Gabinete (a) Ensino Médio Completo. Cargo em comissão 

de livre nomeação e exoneração. 
40 h 7CC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ECONOMIA CRIATIVA 

01 

Secretário (a) Municipal de 

Cultura, Turismo e Economia 

Criativa 

Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h Subsídio 

01 
Diretor de Políticas Públicas de 

Cultura e Economia Criativa 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h 14CC 

01 
Diretor de Políticas Públicas de 

Turismo 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração 
40 h 14CC 

01 

Chefe de Seção Especial de 

Formação Artística e Difusão 

Cultural  

Ensino Superior Completo. Cargo de 

Confiança de livre nomeação e exoneração 

dentre os servidores de cargo efetivo 

40 h 12CC 

01 Chefe de Divisão Administrativa 
Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40h 9CC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA 

01 
Secretário (a) Municipal de 

Trânsito e Mobilidade Urbana 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 
40 h Subsídio 

 

01 

 

Diretor de Projetos de Trânsito 
Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 

 

40 h 

 

14CC 

 

01 
Diretor de Mobilidade Urbana Ensino Superior Completo. Cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração. 

 

40 h 

 

14CC 

01 Chefe de Divisão Administrativa 
Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança 

de livre nomeação e exoneração dentre os 

servidores de cargo efetivo 

40h 9CC 
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LEI Nº 1.837/2019 

 
ANEXO II 

 
TABELA DE VENCIMENTOS – CARGOS EM COMISSÃO E CONFIANÇA 

 

 

 
REF 

 

 
VALOR 

5CC 2.276,65 

6CC 2.753,15 

7CC 2.885,52 

8CC 3.150,24 

9CC 3.414,97 

10CC 3.679,70 

11CC 3.980,82 

12CC 4.090,02 

13CC 4.354,75 

14CC 5.572,49 

15CC 5.837,22 

16CC 7.915,32 
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ADMINISTRAÇÃO 

 

E  D  I  T  A  L 
 

Saibam todos quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem que nesta data foi promulgada e 

registrada a seguinte lei, 

 
LEI  Nº 2.127 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.837/2019 QUE DISPÕE 
SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
ORGANIZACIONAL DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, 

 

FAZ SABER que, aprovada pela Câmara Municipal de Registro/SP, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O art. 15 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 15. A estrutura administrativa organizacional do Poder Executivo será definida na seguinte 
conformidade: 

 
I –Diretoria Geral; 
II – Departamentos; 
III– Coordenadorias; 
IV – Controladoria-Geral.   
 
§ 1º. A Diretoria Geral é a unidade organizacional responsável pelo assessoramento na elaboração 
e implementação das políticas públicas e ações político-administrativo-governamentais inerentes à 
sua área de atuação, compreendendo função de liderança, organização e controle, articulação de 
programas e projetos específicos, execução de serviços necessários ao funcionamento regular da 
administração geral das unidades integrantes. 
 
§ 2º. A Controladoria-Geral é uma unidade organizacional voltada aos atos de defesa do patrimônio 
público, ao controle interno, à auditoria pública, à prevenção e ao combate à corrupção, vinculados 
à Administração Pública, com atuação exclusiva de defesa dos interesses da municipalidade, 
responsabilizando-se pelo auxilio direto ao Chefe do Executivo Municipal. 
 

§ 3º. O Departamento é a unidade organizacional hierarquicamente vinculada a uma Diretoria 
Geral, responsabilizando-se pelo assessoramento do Secretário e do Chefe do Executivo Municipal, 
na direção, manejo administrativo e de determinados setores para operacionalização de atividades 
de natureza administrativa, pertinentes à área de atuação. 
 

§ 4º. A Coordenadoria Técnica, é unidade organizacional voltada a gerir a execução de atividades, 
coordenando serviços e tarefas inerentes à área de atuação, conforme a necessidade de direção, 
chefia ou assessoramento para a consecução dos objetivos a que se destinar, assessorando, nesta 
medida, ao Secretário responsável pela respectiva pasta. 
§ 5º. A cada órgão da estrutura administrativa corresponderá um titular, com provimento na 
seguinte conformidade: 
 

I – Os Diretores Gerais, corresponde do primeiro nível hierárquico organizacional, cargo em 
comissão de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo, nos termos desta Lei; 
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ADMINISTRAÇÃO 

 
II – O Procurador Geral, corresponde do primeiro nível hierárquico organizacional, cargo em 
comissão de livre nomeação e exoneração de cargos, exercidos por servidores do quadro 
permanente de acordo com a área de atuação de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do 
Executivo Municipal, nos termos desta Lei; 
III –Os Diretores, correspondentes ao segundo nível hierárquico organizacional, destinados a cargos 
em comissão (de livre provimento e exoneração) em situações específicas também de cargos de 
confiança exercidos por servidores do quadro permanente de acordo com a área de atuação de livre 
nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal, nos termos desta Lei; 
IV –Os Coordenadores, correspondentes ao terceiro nível hierárquico organizacional, destinados a 
cargos em comissão (de livre provimento e exoneração) pelo Executivo, nos termos desta Lei; 
V – Os Secretários Executivos e Gabinetes, as Assessorias, correspondem a níveis especiais de 
assessoramento, destinados a cargos em comissão (de livre provimento e exoneração), com a área 
de atuação de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal, nos termos desta 
Lei;” 

 
Art. 2º    O art. 16 da Lei 1837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 16. As diretorias gerais são independentes, interligando-se por um princípio interno de 
unicidade administrativa que os dispõe hierarquicamente conforme a autonomia que possuam na 
promoção das ações administrativas. 
 
Parágrafo Único. As diretorias gerais criadas por esta Lei, com competências específicas, compõem-
se de cargos em comissão e confiança”. 
 

Art. 3º.  O art. 12 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 12 Os Diretores Gerais serão remunerados conforme a referência salarial 78-A constante na 
tabela de vencimentos de 40 (quarenta) horas semanais do quadro geral da Prefeitura Municipal de 
Registro”. 

 

Art. 4º O art. 17 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação  

 

“SEÇÃO II 
DAS DIRETORIAS GERAIS  

 

Subseção I 

Da Diretoria Geral de Governo 

 
Art. 17. A Diretoria Geral de Governo, para desempenho de suas atividades, contará com a seguinte 
estrutura organizacional: 
I - Chefe do Executivo 
1. Secretário (a) Executivo (a); 
II – Diretor (a) Geral de Governo 
1. Diretor de Comunicação Social e Imprensa; 
2. Diretor de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação; 
3. Chefe de Divisão de Gestão de Convênios e Relações Institucionais; 
4. Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas de Habitação; 
5. Assessor Especial de Relações Sociais e Parlamentares; 
6. Assessor Especial de Desenvolvimento Econômico; 
7. Assessor Especial de Políticas Públicas de Ciências Tecnológicas; 
8. Assessor de Cerimonial e Eventos; 
9. Secretário (a) de Gabinete; 
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10. Chefe de Divisão Administrativa; 
11. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, estagiários, jornalistas, designer gráfico, 
assistente social, telefonistas e auxiliar de serviços gerais. 
III - Diretor (a) de Comunicação Social e Imprensa 
1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, jornalistas, designer gráfico; 
IV - Diretor (a) de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos; 
V - Chefe de Divisão de Gestão de Convênios e Relações Institucionais 
1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos; 
VI - Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas de Habitação 
1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, assistente social e auxiliar de serviços 
gerais; 
VII - Presidente do Fundo Social de Solidariedade 
1. Assessor Especial de Projetos e Programas Sociais; 
2. Assessor Especial de Ações Sociais; 
3. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, estagiários e auxiliar de serviços gerais” 

 

Art. 5º    O art. 19 da Lei 1837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 19. Ao (A) Diretor(a) Geral de Governo, cabe estabelecer a conjuntura de estabilidade política e 
social, em que o poder executivo pode exercer plenamente as suas atribuições. Estabelecer ainda as 
relações entre os poderes, o sistema partidário e o equilíbrio entre as forças políticas. Compete 
assistir direta e imediatamente o Chefe do Poder Executivo no desempenho de suas atribuições, 
estimulando um dinâmico relacionamento entre órgãos e entidades envolvidos no projeto de 
governo, alinhando agendas, expectativas, necessidades e deveres de todos os agentes, com vistas a 
uma ação governamental plenamente integrada. Com as funções principais deve subsidiar as 
decisões do Executivo em assuntos voltados a demanda político-social e político administrativo de 
interesse público; manter a articulação com órgãos e entidades públicas e privadas de interesse do 
município; organizar e coordenar reuniões e encontros de trabalho voltados diretamente ao 
Executivo, por meio das seguintes competências: 
I.Gerir a Diretoria Geral de Governo, composta por: 
a) Diretor de Comunicação Social e Imprensa; 
b) Diretor de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação; 
c) Chefe de Divisão de Gestão de Convênios e Relações Institucionais; 
d) Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas de Habitação; 
e) Assessor Especial de Relações Sociais e Parlamentares; 
f) Assessor Especial de Desenvolvimento Econômico; 
g) Assessor Especial de Políticas Públicas de Ciências Tecnológicas; 
h) Assessor de Cerimonial e Eventos; 
i) Secretário (a) de Gabinete; 
j) Chefe de Divisão Administrativa;  
k) Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, estagiários, jornalistas, designer 
gráfico, assistente social e auxiliar de serviços gerais; 
II.Acompanhar e avaliar a boa atuação dos gestores subordinados a sua pasta, de modo a viabilizar o 

alcance das metas e resultados planejados, segundo as políticas de governo;”  
III.Atuar como articulador e difusor de informações, assegurando a integração das demais Diretorias 

Gerais em sintonia com o plano de governo, com o objetivo de promover projetos voltados ao 
interesse público; 

IV.Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do Governo, 
informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos; 

V.Articulação com as demais Diretorias Gerais, o atendimento as solicitações do Poder Legislativo 
municipal;  

Lei nº 2.127/2022 
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VI.Acompanhar e atender a todos quantos para tratar, junto a si ou ao Chefe do Executivo, de 
assuntos de interesse do cidadão ou da comunidade, e providenciar, quando for o caso, o seu 
encaminhamento às Diretorias Gerais da área para garantir o acesso a política pública específica; 

VII.Acompanhar, participar e apoiar a organização do cerimonial das solenidades realizadas no âmbito 
da Administração Municipal que contem com a participação do Chefe do Executivo; 

VIII.Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia participativa 
para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas específicas;” 

 

Art. 6º O art. 37 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Subseção III 
Da Diretoria Geral de Administração 

Art. 37. A Diretoria Geral de Administração, para desempenho de suas atividades, contará com a 
seguinte estrutura organizacional: 
I – Diretor(a) Geral de Administração 
1. Diretor de Políticas Públicas de Gestão de Pessoas; 
2. Diretor de Políticas da Administração Pública; 
3. Chefe de Seção Especial de Estratégias e Insumos; 
4. Chefe de Seção Especial de Recursos Humanos; 
5. Chefe de Seção Especial de Políticas Públicas de Tecnologias de Informação; 
6. Chefe de Divisão de Compras e Licitações; 
7. Chefe de Divisão Processual; 
8. Chefe de Divisão de Patrimônio; 
9. Chefe de Divisão de Almoxarifado; 
10. Chefe de Divisão Administrativa; 
11. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, médico do trabalho, engenheiro de 
segurança do trabalho, técnico em segurança do trabalho, auxiliar de serviços gerais, estagiários, 
técnicos de informática, agente organizador de arquivo, vigias.  
II - Diretor de Políticas Públicas de Gestão de Pessoas 
1. Chefe de Seção Especial de Recursos Humanos; 
2. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, auxiliar de serviços gerais, médico do 
trabalho, engenheiro de segurança do trabalho, técnico em segurança do trabalho, estagiários; 
III - Chefe de Seção Especial de Políticas Públicas de Tecnologias da Informação;  
IV - Diretor de Políticas da Administração Pública 
1. Chefe de Divisão Administrativa; 
2. Chefe de Divisão Processual; 
3. Chefe de Seção Especial de Estratégias e Insumos; 
4. Chefe de Divisão de Compras e Licitações; 
5. Chefe de Divisão de Almoxarifado; 
6. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, agente organizador de arquivo, auxiliar 
de serviços gerais, vigias e estagiários; 
V - Chefe de Divisão de Patrimônio” 

 

Art. 7º O art. 38 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 38 Ao Diretor Geral de Administração compete planejar, coordenar e promover as atividades 
relacionadas ao sistema de gestão de pessoas, material, compras, administração de bens 
patrimoniais, almoxarifado, tecnologias de comunicação e informação, administração dos próprios 
públicos e zeladoria, por meio das seguintes competências: 
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I - Gerir a Diretoria Geral de Administração composta por: 
a) Diretoria de Políticas Públicas de Gestão de Pessoas; 
b) Diretoria de Políticas da Administração Pública; 
c) Chefe de Seção Especial de Estratégias e Insumos; 
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d) Chefe de Seção Especial de Recursos Humanos; 
e) Chefe de Seção Especial de Políticas Públicas de Tecnologias de Informação; 
f) Chefe de Divisão de Compras e Licitações; 
g) Chefe de Divisão Processual; 
h) Chefe de Divisão de Patrimônio; 
i) Chefe de Divisão de Almoxarifado; 
j) Chefe de Divisão Administrativa; 
k) Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, médico do trabalho, engenheiro de 
segurança do trabalho, técnico em segurança do trabalho, auxiliar de serviços gerais, estagiários, 
técnicos de informática, agente organizador de arquivo, vigias;  
II - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do Governo, 
informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos; 
 
III - Realizar em articulação com outros órgãos e entidades municipais, atividades relacionadas a 
cada um dos programas, projetos e ações estratégicas com vistas à eficiência da gestão municipal, 
visando o cumprimento do plano de governo; 
IV - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia participativa 
para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas específicas; 
V - Propor a edição de normas objetivando o desenvolvimento e implantação do modelo integrado 
de gestão dos órgãos; 
VI - Incentivar e promover a descentralização dos serviços, das rotinas de trabalho, a formalização 
de atos administrativos e o cumprimento de metas de gestão; 
VII - Coordenar as ações administrativas dos órgãos da estrutura municipal, diligenciando no 
sentido de uniformizar procedimentos e normas de caráter geral; 
VIII - Organizar o trabalho, com a correta distribuição de tarefas, definição de responsabilidades e 
aproveitamento de recursos humanos; 
IX - Planejar campanhas educativas para redução do consumo de água, energia elétrica, telefonia e 
material de expediente; 
X - Planejar e gerenciar o desenvolvimento de políticas de gestão e valorização de pessoal por meio 
de planos de carreira referentes à administração de pessoal; 
XI - Acompanhar as questões relativas a direitos, deveres e vantagens dos servidores, submetendo-
as à apreciação da Procuradoria Municipal, quando pertinente, para subsidiar decisão do Chefe do 
Executivo; 
XII - Gerir a admissão, exoneração, demissão, dispensa e disponibilidade de servidores, 
diligenciando quanto à realização de concurso público; 
XIII - Articular com outras Diretorias Gerais e órgãos da Administração Municipal, as políticas de 
formação, capacitação e aperfeiçoamento dos quadros de servidores públicos municipais, 
fortalecendo o sistema de mérito para os casos de promoção funcional; 
XIV - Gerir e acompanhar as atividades desenvolvidas através do SESMT - Serviço Especializado de 
Engenharia, Segurança e Medicina do Trabalho; 
XV - Acompanhar a tomada de providências a respeito do uso de vestes e equipamentos 
recomendados à prevenção de acidentes (equipamentos de proteção individual - EPIs); 
XVI - Implementar programa de melhoria contínua no atendimento ao público, buscando padronizar 
procedimentos comuns e assegurar a máxima eficiência; 
XVII - Gerir a padronização de protocolos para requerimentos, emissão de ordens de serviço e 
prestação de serviços públicos; 
XVIII - Gerir a administração de patrimônio e de materiais para atender às necessidades da 
administração pública; 
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XIX - Implementar políticas e diretrizes para planejamento de aquisição de bens e serviços de forma 
a assegurar o abastecimento das unidades administrativas, com o objetivo de garantir 
economicidade para Município; 
XX - Acompanhar as requisições de compras ou serviços, oriundos das unidades organizacionais da 
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Administração Municipal; 
XXI - Planejar e gerenciar os sistemas de informação utilizados pela Administração Municipal; 
XXII - Acompanhar e opinar sobre os meios de acesso à informação, tanto no âmbito interno da 
Administração Municipal, como no campo do atendimento ao cidadão, conforme plano de governo; 
XXIII - Gerenciar a Administração Municipal de infraestrutura de tecnologia de informação e 
telecomunicação que atendam a todos os órgãos e entidades ligados ao Poder Executivo Municipal; 
XXIV - Planejar programa de capacitação e treinamento nos sistemas de informação utilizados pela 
Administração Municipal para os servidores, visando otimizar a prestação dos serviços, o acesso à 
informação e a transparência dos atos administrativos, nos termos da Lei; 
XXV - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) da sua Pasta; 
XXVI - Desempenhar ações visando o cumprimento do plano de governo do Executivo Municipal.” 

 
Art. 8º O art. 40 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 40 O Diretor de Políticas da Administração Pública, compete promover, gerenciar e definir 
Políticas Institucionais da Prefeitura Municipal de Registro, proporcionando a interlocução entre o 
Poder Executivo e Poder Legislativo, com os demais Poderes, Diretorias Gerais, Autoridades e a 
Sociedade. O Diretor Geral é responsável pelo planejamento, análise, sistematização e 
disponibilização das informações que orientam as ações da Diretoria Geral na elaboração e 
construção da política pública da administração, conforme Plano de Governo, tendo as seguintes 
competências:” 

 

Art. 9º O art. 49 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Subseção IV 
Da Diretoria Geral de Negócios Jurídicos e Segurança Pública  
Art. 49. A Diretoria Geral de Negócios Jurídicos e Segurança Pública, para desempenho de suas 
atividades, contará com a seguinte estrutura organizacional: 
I – Diretor (a) Geral de Negócios Jurídicos e Segurança Pública 
1. Secretário (a) de Gabinete; 
2. Diretor de Políticas de Segurança Pública; 
3. Assessor Especial de Políticas Fundiárias; 
4. Chefe de Divisão Administrativa; 
5. E servidores alocados na pasta: agentes administrativos e estagiários 
II - Diretor de Políticas de Segurança Pública 
1. E servidores alocados na pasta: agentes administrativos e estagiários; 
III - Assessor Especial de Políticas Fundiárias” 

 

Art. 10. O art. 50 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 50. O(a) Diretor(a) Geral de Negócios Jurídicos e Segurança Pública, compete a gestão de 
políticas públicas relacionadas às questões jurídicas e de segurança pública do município, tendo as 
seguintes competências: 
I - Gerir a Diretoria Geral de Negócios Jurídicos e Segurança Pública, composta por: 

Lei nº 2.127/2022 

 
a) Secretário (a) de Gabinete; 
b) Diretor de Políticas de Segurança Pública; 
c) Assessor Especial de Políticas Fundiárias; 
d) Chefe de Divisão Administrativa; 
e) E servidores alocados na pasta: agentes administrativos e estagiários;  
II - Subsidiar o Chefe do Executivo nos assuntos políticos de negócios jurídicos e segurança pública 
de gestão Municipal; 
III - Orientar o Executivo Municipal nas questões de análises legislativas, como propositura de leis, 
autógrafos ou vetos; 
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IV - Acompanhar as demandas sobre Convênios de Competência Federal, Estadual e Municipal; 
V - Fomentar, nos diversos órgãos municipais, a prática da gestão democrática; 
VI - Promover políticas de participação cidadã no município, de acordo com as necessidades básicas 
da municipalidade e em consonância com as diretrizes de governo, assegurando ao cidadão o 
direito de intervir na elaboração, implementação e monitoramento das políticas públicas; 
VII - Prestar apoio as demais Diretorias Gerais na implementação do planejamento estratégico 
municipal; 
VIII - Fomentar e articular ação conjunta de setores ligados aos assuntos de segurança, entre os 
quais o Poder Judiciário, Ministério Público, Polícias Civil e Militar, bem como às entidades 
governamentais e não governamentais no combate a insegurança; 
IX - Acompanhar procedimentos administrativos de natureza averiguatória, mediante determinação 
expressa do Chefe do Executivo; 
X - Gerir e administrar os precatórios e acompanha-los perante o DEPRE e demais Tribunais; 
XI - Acompanhar e opinar nos procedimentos de licitações destinados a Diretoria Geral de Negócios 
Jurídicos e Segurança Pública, na contratação de serviços, compras, alienações e outras que lhe 
forem requisitadas.” 
 

Art. 11. O art. 53 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Subseção V 
Da Diretoria Geral de Fazenda e Orçamento  
Art. 53. A Diretoria Geral de Fazenda e Orçamento, para desempenho de suas atividades, contará 
com a seguinte estrutura organizacional: 
I – Diretor(a) Geral de Fazenda e Orçamento 
1. Diretor (a) de Políticas Públicas de Finanças; 
2. Diretor (a) de Políticas Públicas da Tributação; 
3. Chefe de Divisão de Gestão de Contabilidade; 
4. Chefe de Divisão de Gestão de Tesouraria; 
5. Chefe de Divisão de Tributação e Controle de Arrecadação; 
6. Chefe de Divisão de Fiscalização Tributária; 
7. E servidores alocados na pasta: Contador, analista contábeis, agentes administrativos, 
estagiários e agentes técnicos fiscais; 
II - Diretor das Políticas Públicas de Finanças 
1. Chefe de Divisão de Gestão de Contabilidade; 
2. Chefe de Divisão de Gestão de Tesouraria; 
3. E servidores alocados na pasta: contador, analista contábeis, agentes administrativos e 
estagiários; 
III - Diretor das Políticas Públicas da Tributação 
1. Chefe de Divisão de Tributação e Controle de Arrecadação; 
2. Chefe de Divisão de Fiscalização Tributária; 
3. E servidores alocados na pasta: agentes administrativos, agentes técnicos fiscais e estagiários;” 
 

Lei nº 2.127/2022 

 

Art. 12. O art. 54 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 54. Ao Diretor(a) Geral de Fazenda e Orçamento, compete planejar, coordenar e gerenciar o 
núcleo central do sistema de política fiscal, tributária, orçamentária, financeira e contábil do Poder 
Executivo Municipal, tendo as seguintes competências: 
I - Gerir a Diretoria Geral de Fazenda e Orçamento, composta por: 
a) Diretor (a) de Políticas Públicas de Finanças; 
b) Diretor (a) de Políticas Públicas da Tributação; 
c) Chefe de Divisão de Gestão de Contabilidade; 
d) Chefe de Divisão de Gestão de Tesouraria; 
e) Chefe de Divisão de Tributação e Controle de Arrecadação; 
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f) Chefe de Divisão de Fiscalização Tributária; 
g) E servidores alocados na pasta: Contador, analista contábeis, agentes administrativos, 
estagiários e agentes técnicos fiscais; 
II - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do Governo, 
informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos; 
III - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia participativa 
para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas específicas; 
IV - Planejar a política financeira e tributária do Município, bem como as relações com os 
contribuintes, prevista no plano de governo; 
V - Gerenciar o crédito tributário correspondente aos tributos municipais; 
VI - Acompanhar a receita, através da adoção de medidas legais que coíbam a evasão da 
arrecadação; 
VII - Acompanhar as normas de aplicação do fundo de contas; 
VIII - Coordenar e implementar ações normativas e fiscalizadora do sistema financeiro e 
orçamentário; 
IX - Acompanhar o sistema de guarda e movimentação de valores e organizar o desembolso 
financeiro; 
X - Acompanhar a elaboração dos balancetes mensais, demonstrativos fiscais e balanço anual, bem 
como a publicação dos informativos financeiros determinados pela Constituição da República; 
XI - Gerenciar a elaboração dos registros e controles contábeis, a análise, o controle e o 
acompanhamento dos custos dos programas e atividades dos órgãos da Administração Municipal; 
XII - Identificar a conveniência da criação e extinção de fundos especiais; 
XIII - Acompanhar e opinar sobre os investimentos públicos e a capacidade de endividamento do 
Município; 
XIV - Coordenar a execução orçamentária da receita do Município, em articulação com a 
Controladoria-Geral e as Diretorias Gerais, orientando sobre as normas orçamentárias que devam 
ser observadas pelos demais órgãos municipais; 
XV - Coordenar a elaboração do Plano Plurianual (PPA), das Diretrizes Orçamentárias e de abertura 
de créditos adicionais, e da Proposta Orçamentária Anual, estabelecendo cronograma de 
desembolso anual e rotinas relativas à execução da Lei Orçamentária Anual (LOA), das Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e do Plano Plurianual; 
XVI - Cooperar com os demais órgãos da Administração Municipal, e de acordo com as políticas 
estabelecidas pelo Governo Municipal;” 
 

Art. 13. O art. 61 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Subseção VI 
Da Diretoria Geral de Educação 
Art. 61 A Diretoria Geral de Educação, para desempenho de suas atividades, contará com a seguinte 
estrutura organizacional: 

Lei nº 2.127/2022 

 
I – Diretor(a) Geral de Educação 
1. Secretário (a) Executivo (a); 
2. Assessor Especial de Articulação de Gestão Escolar; 
3. Assessor Especial de Articulação de Políticas de Educação; 
4. Assessor Especial de Segurança Alimentar; 
5. Diretor de Políticas Públicas da Rede de Educação; 
6. Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Alimentação Escolar; 
7. Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Educação Básica; 
8. Chefe de Seção Especial de Recursos e Termos de Parcerias da Educação; 
9. Chefe de Divisão Administrativa; 
10. Chefe de Seção de Infraestrutura das Unidades Educacionais; 
11. Chefe de Seção de Almoxarifado e Patrimônio; 
12. Chefe de Seção de Transporte Escolar; 
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Rua José Antônio de Campos, n° 250 
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atosoficiais@registro.sp.gov.br 
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ADMINISTRAÇÃO 

13. Servidores alocados na pasta: nutricionista, merendeiras, padeiro, motoristas, diretores de 
creches e EMEBs, coordenadores pedagógicos, coordenadores de desenvolvimento infantil, ADI`s, 
supervisores de ensino, atendente escolar, cuidador escolar, secretários de escola, merendeiras, 
agente administrativo, auxiliares de serviços gerais, vigias, frentes de trabalho, professor, mestre de 
obras, estagiários, contador e analista contábil.  
II - Diretor de Políticas Públicas da Rede de Educação 
1. Chefe de Divisão Administrativa; 
2. Chefe de Seção de Infraestrutura das Unidades Educacionais; 
3. Chefe de Seção de Almoxarifado e Patrimônio; 
4. Chefe de Seção de Transporte Escolar; 
5. Servidores alocados na pasta: Diretores, Secretários de EMEBs e Creches, Agentes 
administrativos, estagiários, mestre de obras, auxiliares de serviços gerais e motoristas; 
III - Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Alimentação Escolar 
1. Servidores alocados na pasta: nutricionista, merendeiras, padeiro e motoristas; 
IV - Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Educação Básica 
1. Servidores alocados na pasta: diretores de creches e EMEBs, coordenadores pedagógicos, 
secretários de escola, agente administrativo, professor e motoristas; 
V - Chefe de Seção Especial de Recursos e Termos de Parcerias da Educação 
1. Servidores alocados na pasta: Contador, Analista Contábil e Agentes administrativos;” 

 

Art. 14. O art. 62 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 62 Ao Diretor(a) Geral de Educação, compete promover e incentivar a educação básica, com a 
colaboração da família e da sociedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, bem como diagnosticar e planejar 
as demandas e atividades inerentes ao plano municipal de educação e Plano de Governo do Chefe 
do Executivo, compete ainda: 
I - Gerir a Diretora Geral de Educacação, composta por: 
a) Secretário (a) Executivo (a); 
b) Assessor Especial de Articulação de Gestão Escolar; 
c) Assessor Especial de Articulação de Políticas de Educação; 
d) Assessor Especial de Segurança Alimentar; 
e) Diretor de Políticas Públicas da Rede de Educação; 
f) Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Alimentação Escolar; 
g) Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas da Educação Básica; 
h) Chefe de Seção Especial de Recursos e Termos de Parcerias da Educação; 
i) Chefe de Divisão Administrativa; 
j) Chefe de Seção de Infraestrutura das Unidades Educacionais; 
k) Chefe de Seção de Almoxarifado e Patrimônio; 
l) Chefe de Seção de Transporte Escolar; 

 

Lei nº 2.127/2022 

 
m) Servidores alocados na pasta: nutricionista, merendeiras, padeiro, motoristas, diretores de 
creches e EMEBs, coordenadores pedagógicos, coordenadores de desenvolvimento infantil, ADI`s, 
supervisores de ensino, atendente escolar, cuidador escolar, secretários de escola, merendeiras, 
agente administrativo, auxiliares de serviços gerais, vigias, frentes de trabalho, professor, mestre de 
obras, estagiários, contador e analista contábil. (Redação dada pela Lei nº 1847/2019) 
II - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do Governo, 
informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos; 
III - Propor no âmbito do município, a política pública municipal de educação e o funcionamento do 
sistema municipal de ensino, segundo as diretrizes legais e normativas da Política de Estado da 
Educação; 
IV - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia participativa 
para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas específicas; 
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ADMINISTRAÇÃO 

V - Acompanhar a promoção da educação básica, desde a educação infantil, atendendo ao 
educando através de programas suplementares e complementares; 
VI - Propor a inclusão na educação escolar, na rede regular de ensino público, para alunos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação; 
VII - Implementar políticas públicas para promoção da educação de jovens e adultos de modo 
integrado à profissionalização; 
VIII - Promover a universalização do atendimento da educação obrigatória e implementar 
estratégias para a diminuição sistemática das taxas de evasão escolar e erradicação do 
analfabetismo; 
IX - Integrar a rede pública e privada de serviços, programas e projetos educacionais, planejando a 
elaboração e a execução de programas e projetos, em parceria com órgãos e entidades da 
Administração Municipal, visando ao desenvolvimento humanístico e à garantia de acesso à 
educação básica; 
X - Conhecer e opinar sobre o transporte de modo eficiente e seguro à população estudantil; 
XI - Promover parceria com as demais Diretorias Gerais e órgão públicos, com intuito de viabilizar 
programas e projetos, visando estabelecer ações conjuntas articuladas para o bom atendimento de 
metas e diretrizes do plano de governo; 
XII - Implementar políticas públicas para programas antidrogas, contra o bullying e as demais 
formas de violência, para a aceitação da diversidade e o fortalecimento da cultura da paz, do 
respeito e da sustentabilidade; 
XIII - Acompanhar as atividades e recursos relativos ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização do Magistério (FUNDEB), e termos parcerias ou adesão, 
convênios intergovernamentais para a consecução de recursos para a manutenção e o 
desenvolvimento do ensino no âmbito municipal; 
XIV - Estabelecer parcerias e consórcios com universidades, para promover o permanente 
aperfeiçoamento cultural e profissional do Município e dos profissionais da rede pública municipal 
de ensino; 
XV - Estabelecer estratégias e ações do desenvolvimento de suas atividades, propondo 
metodologias que respeitem as questões ambientais e promovam o desenvolvimento sustentável; 
XVI - Planejar e gerenciar as unidades da rede pública municipal de ensino e demais dependências, 
no que se refere à infraestrutura física, tecnológica e pedagógica adequadas às necessidades da 
política pública de educação; 
XVII - Gerir o orçamento da Diretoria Geral de Educação, com vistas ao cumprimento de metas do 
Plano Municipal da Educação, em observância aos percentuais mínimos legais, em consonância 
com a política pública municipal de educação e atendimento aos preceitos e normas internas da 
Administração Municipal; 
 

 

Lei nº 2.127/2022 

 
XVIII - Acompanhar o expediente da Diretoria Geral de Educação visando subsidiar o Chefe do 
Executivo na formulação e implementação, bem como na tomada de decisões sobre assuntos afetos 
a pasta; 
XIX - Articular-se com a comunidade e permanecer em constante diálogo com as estruturas da 
sociedade civil, conselhos sociais de políticas públicas setoriais, fortalecendo a relação institucional 
e garantindo o funcionamento dos colegiados; 
XX - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) da sua Pasta, 
em cumprimento ao plano de governo;” 
 

Art. 15. O art. 73 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Subseção VII 
Da Diretoria Geral de Saúde 
Art. 73 A Diretoria Geral de Saúde, para desempenho de suas atividades, contará com a seguinte 
estrutura: 
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ADMINISTRAÇÃO 

I – Diretor (a) Geral de Saúde 
1. Secretário (a) Executivo (a); 
2. Assessor Especial da Gestão do Trabalho e Educação em Saúde; 
3. Assessor Especial de Planejamento, Desenvolvimento de Ações em Saúde; 
4. Assessor Especial de Políticas Públicas e Promoção a Saúde; 
5. Diretor de Vigilância em Saúde; 
6. Diretor de Regulação de Média/Alta Complexidade e Atenção Básica em Saúde; 
7. Diretor de Políticas Públicas em Saúde, Recursos e Termos de Parcerias; 
8. Diretor em Gestão e Saúde Pública; 
9. Diretor Regional da Saúde do Trabalhador e Ecologia Humana - CEREST; 
10. Coordenador Técnico de Vigilância em Saúde do Trabalhador; 
11. Coordenador Técnico de Educação em Saúde do Trabalhador; 
12. Chefe de Divisão Administrativa; 
13. Chefe de Divisão de Apoio de Resgates e Serviços Veiculares; 
14. Servidores alocados na pasta: Agentes de Vigilância sanitária, Agentes comunitários, Agentes 
administrativos, Auxiliar de serviços gerais, Auxiliares de enfermagem, Auxiliar de saúde bucal, 
Analista Contábil, Atendente, Atendentes de consultório dentário, Agentes de saúde, Agentes de 
endemias, Assistentes sociais, Enfermeiros, Educador em Saúde Pública, Eletricistas, Estagiários, 
Orientador Sanitário, Psicólogo, Dentista, Farmacêuticos, Frentes de Trabalho, Veterinários, 
Fisioterapeutas, Médicos, Motoristas de ambulância, Motoristas socorristas, Naturólogo, Técnicos 
de enfermagem, Fonoaudiólogo, Nutricionistas, Psiquiatra, Técnico desportivo, Técnico de farmácia, 
Técnico em Radiologia, Técnico de raio x, Técnico de saúde bucal, Suboficial da fazenda, Mecânicos, 
Orientador Sanitário, Pedreiros, Técnico em informática e Vigias; 
II - Diretor de Vigilância em Saúde 
III - Diretor de Regulação de Média / Alta Complexidade e Atenção Básica em Saúde 
IV - Diretor de Políticas Públicas em Saúde, Recursos e Termos de Parcerias 
V - Diretor em Gestão e Saúde Pública 
VI - Diretor Regional da Saúde do Trabalhador e Ecologia Humana - CEREST 
1. Coordenador Técnico de Vigilância em Saúde do Trabalhador; 
2. Coordenador Técnico de Educação em Saúde do Trabalhador; 
3. Servidores alocados na pasta: Agentes de Vigilância sanitária, Agentes administrativos, Auxiliar 
de serviços gerais, enfermeiros, Estagiários, Orientador Sanitário, Psicólogo, Servidores que 
executem ações de vigilância em saúde do trabalhador dos 15 municípios de sua área de 
abrangência, Técnico em Segurança do Trabalho, funcionários de Empresas privadas dos 15 
municípios de sua área de abrangência.” 

 
 
 

Lei nº 2.127/2022 

 
Art. 16. O art. 74 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 74. Ao Diretor(a) Geral de Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde no Município, compete a 
formulação e implantação de políticas, programas e projetos que visam promover, proteger e 
recuperar a saúde da população, tendo as seguintes competências: 
I - Gerir a Diretoria Geral da Saúde, composta por: 
a) Diretoria de Regulação, Média/ Alta Complexidade e Atenção Básica em Saúde; 
b) Diretoria de Vigilância em Saúde; 
c) Diretoria de Gestão em Saúde; 
d) Diretoria de Políticas Públicas em Saúde, Recursos e Termos de Parcerias; 
e) Diretor Regional da Saúde do Trabalhador e Ecologia Humana - CEREST; 
f) Coordenador Técnico de Vigilância em Saúde do Trabalhador; 
g) Coordenador Técnico de Educação em Saúde do Trabalhador; 
h) Chefe de Divisão Administrativa; 
i) Chefe de Divisão de Apoio de Resgates e Serviços Veiculares; 
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ADMINISTRAÇÃO 

g) Assessoria Especial de Planejamento e Desenvolvimento de Ações em Saúde; 
h} Assessoria Especial da Gestão do Trabalho e Educação em Saúde; 
i) Assessoria Especial de Políticas Públicas e Promoção a Saúde; 
j) Secretária (o) Executiva (o); 
k) Servidores alocados na pasta: Agentes de Vigilância sanitária, Agentes comunitários, Agentes 
administrativos, Auxiliar de serviços gerais, Auxiliares de enfermagem, Auxiliar de saúde bucal, 
Analista Contábil, Atendente, Atendentes de consultório dentário, Agentes de saúde, Agentes de 
endemias, Assistentes sociais, Coordenadores, Enfermeiros, Educador em Saúde Pública, Eletricistas, 
Estagiários, Orientador Sanitário, Psicólogo, Dentista, Farmacêuticos, Frentes de Trabalho, 
Veterinários, Fisioterapeutas, Médicos, Motoristas de ambulância, Motoristas socorristas, 
Naturólogo, Técnicos de enfermagem, Fonoaudiólogo, Nutricionistas, Psiquiatra, Técnico 
desportivo, Técnico de farmácia, Técnico em Radiologia, Técnico de raio x, Técnico de saúde bucal, 
Suboficial da fazenda, Mecânicos, Orientador Sanitário, Pedreiros, Técnico em informática e Vigias; 
II - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do Governo, 
informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos; 
III - Acompanhar periodicamente o Plano Municipal de Saúde em termos de prioridades e 
estratégias municipais, em consonância com o Plano Estadual de Saúde e de acordo com as 
diretrizes do Conselho Municipal de Saúde aprovadas em lei; 
IV - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia participativa 
para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas específicas; 
V - Planejar a prestação de serviços de atendimento à saúde municipal, ao controle de zoonoses, 
vigilância sanitária e epidemiológica, visando a conservação da saúde e interferir nos fatores de 
agravos da saúde da população; 
VI - Planejar os recursos financeiros alocados no Fundo Municipal de Saúde, de acordo com a 
legislação vigente, visando a viabilização das ações planejadas no âmbito da Diretoria Geral de 
Saúde; 
VII - Criar diretrizes para o estabelecimento de convênios com a União e o Estado, para execução de 
campanhas e programas de saúde pública; 
VIII - Tomar decisões sobre as condições de saúde do município; 
IX - Auxiliar o Conselho Municipal de Saúde no acompanhamento, controle e avaliação de política 
de saúde e, em especial o plano municipal de saúde; 
X - Aprovar, no âmbito de sua competência, o planejamento físico, a manutenção, ampliação ou 
reforma da rede; 
XI - Propor, quando necessário, mudanças na proposta orçamentária e acompanhar sua execução; 
XII - Definir diretrizes e metas para a gestão de pessoal, observando a necessidade de aumento do 
quadro, mediante estudos de impacto financeiro; 

Lei nº 2.127/2022 

 
XIII - Acompanhar os serviços de transporte de pacientes, para atendimento aos usuários do SUS; 
XIV - Acompanhar a execução do sistema de informações de saúde no âmbito municipal, 
transformando ações em números que retratem os atendimentos realizados nas diversas áreas da 
saúde; 
XV - Participar do processo de planejamento, monitorando as informações e indicadores que visem 
o bom andamento dos processos, controle e avaliação do desempenho no âmbito da saúde 
municipal, observadas as normas legais pertinentes; 
XVI - Articular com os demais órgãos e entidades da Administração Municipal, para a elaboração do 
Plano Plurianual (PPA), das Diretrizes Orçamentárias e da Proposta Orçamentária Anual, 
estabelecendo cronograma de desembolso anual e rotinas de acordo com as políticas estabelecidas 
pelo plano de Governo;” 
 

Art. 17. O art. 81 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 81 Ao Diretor(a) em Gestão e Saúde Pública compete o gerenciamento de alternativas diante 
os problemas observados socialmente e nas diferentes etapas do processo de trabalho, planejando 
ações da Diretoria Geral na elaboração e construção de Políticas Públicas, considerando o Plano de 
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ADMINISTRAÇÃO 

Governo, Plano Anual de Saúde visando promover, proteger e recuperar a saúde dos servidores e 
população, tendo as seguintes competências:  
I - Gerir a Diretoria de Gestão em Saúde; 
II - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato para 
solucionar imprevistos; 
III - Prestar assistência direta e imediata ao (a) Diretor (a) Geral de Saúde (a); 
IV - Acompanhar e coordenar as atividades das equipes internas e externas da Diretoria Geral de 
Saúde dentro das políticas de governo; 
V - Coordenar e participar da realização de estudos e pesquisas para melhorias na Gestão em 
Saúde, visando sua aplicação de forma eficiente e eficaz; 
VI - Implementar aprimoramentos na metodologia de trabalho, visando à qualidade e 
produtividade dos servidores em prol da Saúde do Município. 
VII - Auxiliar o Diretor(a) Geral de Saúde na articulação entre funcionários, terceirizadas, terceiro 
setor no âmbito da gestão da execução dos serviços realizados na área da saúde; 
VIII - Planejar a destinação dos recursos alocados no Fundo Municipal de Saúde, visando à 
viabilização das ações planejadas no âmbito da Diretoria Geral de Saúde, considerando o Plano de 
Governo Municipal, Plano Plurianual e Plano Anual de Saúde; 
IX - Propor soluções de acordo com as políticas e diretrizes das ações da Diretoria Geral de Saúde; 
X - Planejar e acompanhar a avaliação permanente dos serviços, programas e projetos, bem como a 
tomada de decisões, de forma integrada com os demais órgãos da Prefeitura; 
XI - Orientar, organizar e acompanhar, no âmbito da Diretoria Geral de Saúde, os Conselhos e 
Fóruns respectivos; 
XII - Acompanhar o (a) Diretor(a) Geral de Saúde em sua representação política e social.” 

 
Art. 18. O art. 87 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Subseção VIII 
Da Diretoria Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária  
Art. 87. A Diretoria Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária para 
desempenho de suas atividades, contará com a seguinte estrutura básica: 
I – Diretor(a) Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária 
1. Secretário (a) Executivo (a); 
2. Assessor Especial de Desenvolvimento Social; 
3. Assessor Especial de Políticas Públicas de Enfrentamento às Violências; 
4. Diretor de Políticas Públicas de Proteção Especial; 

Lei nº 2.127/2022 

 
5. Diretor de Políticas Públicas de Proteção Básica; 
6. Diretor em Gestão e Assistência Social; 
5. Diretor de Políticas Públicas do Trabalho, Renda, Inclusão Produtiva e Economia Solidária 
6. Chefe de Divisão Administrativa; 
7. Chefe de Divisão de Recursos e Termos de Parcerias 
8. Chefe de Seção de Patrimônio e Almoxarifado; 
9. Servidores alocados na pasta: cuidadores sociais, psicólogos, educadores sociais, assistentes 
sociais, conselheiros tutelares, pedagogo social, orientadores sociais, auxiliar de serviços gerais, 
agente administrativo, motoristas, oficineiros, frentes de trabalho, coordenadores, contador, vigias 
e encanador. 
II - Diretor de Políticas Públicas de Proteção Especial 
1. Servidores alocados na pasta: cuidadores sociais, psicólogos, educadores sociais, assistentes 
sociais, conselheiros tutelares, pedagogo social, orientadores sociais, auxiliar de serviços gerais, 
agente administrativo, motoristas, oficineiros, frentes de trabalho e coordenadores; 
III - Diretor de Políticas Públicas de Proteção Básica 
1. Servidores alocados na pasta: assistentes sociais, pedagogos sociais, orientador social, auxiliar de 
serviços gerais, agentes administrativos, motoristas, oficineiros, frentes de trabalho e 
coordenadores; 
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ADMINISTRAÇÃO 

IV - Diretor em Gestão e Assistência Social 
1. Chefe de Divisão Administrativa; 
2. Chefe de Divisão de Recursos e Termos de Parcerias; 
3. Chefe de Seção de Patrimônio e Almoxarifado; 
4. Servidores alocados na pasta: Assistentes sociais, Orientador social, Auxiliar de serviços gerais, 
Agentes administrativos, Oficineiros, Educador social, Contador, Frentes de trabalho e 
Coordenadores; 
V - Diretor de Políticas Públicas do Trabalho, Renda, Inclusão Produtiva e Economia Solidária 
1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, Estagiário e Serviços gerais Vigias, 
Encanador, Motoristas, Frentes de trabalho, Oficineiros e Coordenador;” 

 

Art. 19. O art. 88 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação 

 
“Art. 88 Ao Diretor(a) Geral de Assistência Social, Desenvolvimento Social e Economia Solidária, 
compete nos termos da Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e suas alterações, bem 
como promove as políticas públicas visando o desenvolvimento social e o fomento da economia 
solidária, tendo as seguintes competências: 
I - Gerir a Diretoria Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária, composta 
por: 
a) Secretário (a) Executivo (a); 
b) Assessor Especial de Desenvolvimento Social; 
c) Assessor Especial de Políticas Públicas de Enfrentamento às Violências; 
d) Diretor de Políticas Públicas de Proteção Especial; 
e) Diretor de Políticas Públicas de Proteção Básica; 
f) Diretor em Gestão e Assistência Social; 
g) Diretor de Políticas Públicas do Trabalho, Renda, Inclusão Produtiva e Economia Solidária 
h) Chefe de Divisão Administrativa; 
i) Chefe de Divisão de Recursos e Termos de Parcerias 
j) Chefe de Seção de Patrimônio e Almoxarifado; 
k) Servidores alocados na pasta: Cuidadores sociais, Psicólogos, Educadores sociais, Assistentes 
sociais, Conselheiros tutelares, Pedagogo social, Orientadores sociais, Auxiliar de serviços gerais, 
Agente administrativo, Motoristas, Oficineiros, Frentes de trabalho, Coordenadores, Contador, 
Vigias e Encanador. 
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II - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do Governo, 
informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos; 
III - Promover, no âmbito do município, a proteção social que visa à garantia da vida, à redução de 
danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: 
 
a) A proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
b) O amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 
c) A promoção da integração ao mercado de trabalho; 
d) A habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária; 
I - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia participativa 
para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas específicas; 
II - A vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das 
famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; 
III - A defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões 
sócio assistenciais; 
IV - Empreender o enfrentamento da pobreza, de forma integrada às políticas setoriais, garantindo 
mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e promovendo a 
universalização dos direitos sociais. 
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ADMINISTRAÇÃO 

V - Integrar as ações da rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de 
assistência social disponíveis; 
VI - Implementar a gestão do trabalho e a educação permanente nas ações promovidas em prol da 
população assistida; 
VII - Realizar a gestão integrada de serviços e benefícios; 
VIII - Contribuir com a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos em todo território 
municipal, visando conhecer a presença das formas de vulnerabilidade social da população e do 
território pelo qual é responsável; 
IX - Organizar-se para promoção da proteção social básica, integrando serviços, programas, 
projetos e benefícios da assistência social de modo a prevenir situações de vulnerabilidade e risco 
social por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários; 
X - Organizar-se para promoção da proteção social especial, integrando serviços, programas e 
projetos que tenham por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e 
comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de 
famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos; 
XI - Acompanhar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações 
da sociedade civil e às ações assistenciais de caráter de emergência; 
XII - Gerenciar a política de assistência social em seu âmbito. 
XIII - Garantir aos seus usuários o acesso ao conhecimento dos direitos socioassistenciais e sua 
defesa; 
XIV - Acompanhar todos os projetos sociais desenvolvidos por órgãos/entidades municipais ou por 
instituições subvencionadas vinculadas à assistência social; 
XV - Coordenar programas que visem à iniciação profissional, fomentando a capacitação para 
geração de emprego e renda; 
XVI - Promover a difusão dos direitos e garantias previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Estatuto do Idoso, Estatuto da Pessoa com Deficiência, e outros diplomas legais de caráter protetivo 
e afirmativo; 
XVII - Desenvolver em parceria com outras Diretorias Gerais, programas de capacitação e 
aperfeiçoamento para proporcionar aos usuários da assistência social atividades físicas, 
laborativas, produtivas, recreativas, culturais, associativas e de educação para a cidadania; 
 
 

Lei nº 2.127/2022 

 
XVIII - Apoiar eventos específicos realizados pelos conselhos ligados aos idosos, mulheres, crianças, 
adolescentes, pessoas com deficiência, juventude e demais usuários da assistência social - 
conferências e fóruns - para discussões e elaboração de propostas e oficinas e grupos especializados 
nas unidades de assistência social; 
XIX - Estabelecer políticas de inclusão social, de fortalecimento dos direitos humanos, de combate às 
formas precárias de trabalho, de combate ao racismo, intolerância religiosa e promoção da 
igualdade racial e de enfrentamento às formas de discriminação; 
XX - Pesquisar fontes de recursos e tomar as providências necessárias para viabilização de ações e 
projetos que visem à consecução das finalidades da Diretoria Geral; 
XXI - Participar do processo de planejamento municipal, nos termos desta Lei, produzindo 
informações e analisando indicadores para subsidiar os processos de monitoramento, controle e 
avaliação do desempenho da Administração Municipal, observadas as normas legais pertinentes e 
de acordo com o plano de governo; 
XXII - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) da sua Pasta;” 
 

Art. 20.. O art. 94 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 94. O (a) Diretor(a) em Gestão e Assistência Social, com experiência em Políticas Públicas, 
desenvolve atividades ligadas a Diretoria Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia 
Solidária, planejando, orientando os serviços referentes ao fomento da Política de Assistência 
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Social. Chefia e gerência os equipamentos e funcionários ligados à sua pasta, acompanhando os 
Programas e Projetos ligados ao mesmo. Propõe adequações e investimentos, exercendo sua 
gerencia para alcançar os objetivos e os resultados estabelecidos pela gestão, tendo as seguintes 
competências: 
I - Prestar assistência direta e imediata ao Diretoria Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e 
Economia Solidária e ao Chefe do Executivo; 
II - Supervisionar e controlar equipe de sua responsabilidade composta pelos seguintes funcionários: 
estagiários, funcionários do Centro da Juventude, do Cadastro Único e as entidades de Proteção 
Básica e Especial; 
III - Atender de sobreaviso e de prontidão para solucionar imprevistos; 
IV - Construir instrumentos de gestão da Política de Assistência Social; 
V - Assistir ao Diretor(a) Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária na 
coordenação das atividades integrantes da estrutura da Diretoria Geral e das entidades a ela 
vinculada; 
VI - Auxiliar o Diretor(a) Geral na definição de diretrizes e na implementação das ações da área de 
competência da Diretoria Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia Solidária de 
acordo com o plano de governo; 
VII - Identificar e acompanhar as demandas oriundas das diversas Diretorias Gerais e demais entes 
da Administração Pública, promovendo encaminhamentos decorrentes, pautando - se pela 
necessidade de manter a interlocução entre os diversos órgãos públicos; 
VIII - Planejar e orientar o desenvolvimento de programas, projetos e atividades relacionadas à sua 
área de competência considerando o fomento a Política de Assistência Social; 
IX - Propiciar o bom funcionamento da Diretoria Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e 
Economia Solidária acompanhando os trabalhos na coordenação de projetos sociais; 
X - Formular e desempenhar as ações da Política de Assistência Social, de Inclusão Produtiva, de 
Segurança Alimentar e Economia Solidária do Município de Registro; 
XI - Promover institucionalmente e disseminar melhores práticas de gestão e modernização 
institucional; 
XII - Manter intercâmbio político e social com as entidades congêneres no âmbito municipal, 
visando à melhoria na prestação de serviços da política de assistência; 
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XIII - Atuar regionalmente como órgão dinamizador da Política de Assistência Social; 
XIV - Estimular as iniciativas públicas (governo federal e estadual) e privadas;” 

 
Art. 21. O art. 99 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Subseção IX 
Da Diretoria Geral de Planejamento Urbano e Obras  
Art. 99. A Diretoria Geral de Planejamento Urbano e Obras, para desempenho de suas atividades, 
contará com a seguinte estrutura organizacional: 
I – Diretor(a) Geral de Planejamento Urbano e Obras 
1. Diretor de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Drenagem; 
2. Diretor de Planejamento de Engenharia e Arquitetura; 
3. Diretor de Planejamento de Infraestrutura das Redes Físicas; 
4. Assessor Especial de Gestão em Planejamento e Desenvolvimento 
5. Assessor Especial de Projetos; 
6. Chefe de Divisão de Fiscalização de Posturas; 
7. Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras; 
8. Servidores alocados na pasta: Engenheiros, Arquitetos, Técnico em Edificações, Cadista, Agentes 
Administrativos e Fiscal de Obras e Posturas; 
II - Diretor de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Drenagem 
1. Chefe de Divisão de Fiscalização de Posturas; 
2. Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras; 
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3. Servidores alocados na pasta: Engenheiros, Arquitetos, Técnico em Edificações, Cadista, Agentes 
Administrativos e Fiscal de Obras e Posturas; 
III - Diretor de Planejamento de Engenharia e Arquitetura 
1. Servidores alocados em sua pasta: Engenheiros, Arquitetos, Técnico em Edificações, Cadista e 
Agentes Administrativos; 
IV - Diretor de Planejamento de Infraestrutura das Redes Físicas 
1. Servidores alocados em sua pasta: Engenheiros, Arquitetos, Técnico em Edificações, Cadista, 
Agentes Administrativos;” 

 
Art. 22. O art. 100 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 100. Ao Diretor(a) Geral o de Planejamento Urbano e Obras, compete implementar, planejar, 
coordenar as políticas públicas de desenvolvimento urbano, diretrizes, planos, projetos e metas 
tendo como objetivo a fomentação do desempenho de atividades voltadas para a ação geral de 
governo no que tange às obras e serviços, e desenvolvimento sustentável de acordo com o Plano 
de Governo do Chefe do Poder Executivo, por meio das seguintes competências. 
I - Gerir a Diretoria Geral de Planejamento Urbano e Obras, composta por: 
a) Diretor de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Drenagem; 
b) Diretor de Planejamento de Engenharia e Arquitetura; 
c) Diretor de Planejamento de Infraestrutura das Redes Físicas; 
d) Assessor Especial de Gestão em Planejamento e Desenvolvimento 
e) Assessor Especial de Projetos; 
f) Chefe de Divisão de Fiscalização de Posturas; 
g) Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras; 
h) Servidores alocados na pasta: Engenheiros, Arquitetos, Técnico em Edificações, Cadista, 
Agentes Administrativos e Fiscal de Obras e Posturas; 
II - Planejar e gerenciar o desenvolvimento dos programas de governo voltados às suas áreas de 
atuação, objetivando a melhoria da qualidade de vida no Município; 
III - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do Governo, 
informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos; 
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IV - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia 
participativa para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas 
específicas; 
V - Propor ao Chefe do Executivo a celebração de contratos, convênios, consórcios e outras formas 
de parcerias, em assuntos ligados à sua área de competência e atribuição; 
VI - Acompanhar os dados coligidos, objetivando a elaboração de projetos de obras, buscando 
alternativas que possibilitem a melhoria da sua qualidade e a redução de seus custos; 
VII - Implementar o Plano Diretor Municipal, considerando seus objetivos, diretrizes e ações 
estratégicas, bem como observar seus prazos legais; 
VIII - Gerenciar e acompanhar as obras de edificações urbanas, vias públicas e sua pavimentação, 
bem como as vias complementares em logradouros públicos e as de contenção de encostas; 
IX - Acompanhar a execução de pequenas obras e reparos realizados pela Diretoria Geral de 
Infraestrutura e Serviços Públicos; 
X - Articular com os demais órgãos, a conveniência e a viabilidade de execução de obras viárias e 
de quaisquer obras públicas do Município, tendo como parâmetro as linhas traçadas no Plano 
Diretor; 
XI - Identificar às obras necessárias para implantação de novos projetos; 
XII - Acompanhar a operacionalização e controle dos projetos de parcelamento do solo urbano e 
rural; 
XIII - Analisar, aprovar e acompanhar o licenciamento de projetos arquitetônicos, urbanísticos, 
loteamento e parcelamento urbano e rural, realizadas pela participação pública privada, em 
conformidade com Código de Posturas Municipais; 
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XIV - Articular com os demais órgãos municipais, campanhas de esclarecimento e orientação 
sobre as leis urbanísticas Municipais; 
XV - Estabelecer diretrizes e metas visando o desenvolvimento urbano regular e integrado; 
XVI - Colaborar na elaboração de normas referentes à edificação, loteamento, zoneamento e 
demais atividades de obras; 
XVII - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) da sua 
Pasta; 
XIII - Analisar e acompanhar o licenciamento de projetos arquitetônicos, urbanísticos, loteamento 
e parcelamento urbano e rural, realizadas pela participação pública privada, em conformidade 
com Código de Posturas Municipais” 

 

Art. 23. O art. 108 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Subseção X 
Da Diretoria Geral de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Art. 108. A Diretoria Geral  de Infraestrutura e Serviços Públicos, para desempenho de suas 
atividades, contará com a seguinte estrutura básica: 
I – Diretor(a) Geral de Infraestrutura e Serviços Públicos 
1. Secretário (a) Gabinete; 
2. Diretor de Políticas de Gestão Pública; 
3. Diretor de Gestão de Infraestrutura; 
4. Chefe de Divisão de Ações Estratégicas Urbanas e Estruturas para Eventos; 
5. Chefe de Divisão Administrativa; 
6. Chefe de Divisão de Desenvolvimento Público; 
7. Chefe de Divisão da Frota e Transporte Municipal; 
8. Chefe de Divisão de Serviços Públicos; 
9. Servidores alocados na pasta: Agentes Administrativos, Estagiários, Motoristas de Caminhão, 
Operadores de Máquinas, Tratorista, Pedreiro, Auxiliar Serviços Gerais, Frentes de Trabalho, 
Estagiário, Motorista, Vigias, Mecânicos de Veículos Leves, Mecânicos de  
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Veículos Pesados, Eletricista Automotivo, Lubrificadores, Lavador, Operadores de Máquinas, 
Tratoristas, Eletricistas e Encanador; 
II – Diretor de Gestão de Infraestrutura 
1. Chefe de Divisão de Ações Estratégicas Urbanas e Estruturas para Eventos; 
2. Chefe de Divisão Administrativa; 
3. Chefe de Divisão de Desenvolvimento Público; 
4. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, estagiário, motorista, pedreiro, auxiliar de 
serviços gerais, vigias, motoristas de caminhão, operadores de máquinas, tratoristas, pedreiros, 
eletricistas, encanador e auxiliar de serviços gerais; 
III - Diretor de Políticas de Gestão Pública 
1. Chefe de Divisão de Serviços Públicos; 
2. Chefe de Divisão de Frota e Transporte Municipal; 
3. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, estagiários, motoristas de caminhão, 
operadores de máquinas, tratorista, pedreiro, auxiliar serviços gerais, motoristas, mecânicos de 
veículos leves, mecânicos de veículos pesados, eletricista Automotivo, lubrificadores, lavador e 
auxiliar de serviços gerais e frentes de trabalho;” 

 

Art. 24. O art. 109 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 109. Ao Diretor(a) Geral de Infraestrutura e Serviços Públicos, promover as políticas públicas 
visando o desenvolvimento do município, supervisionando, diretamente ou por intermédio de 
outros entes públicos ou privados, obras e serviços de infraestrutura, pavimentação, construção 
entre outros, tendo como atribuições: 
I - Gerir a Diretoria Geral de Infraestrutura e Serviços Públicos, composta por: 
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a) Secretário (a) Gabinete; 
b) Diretor Gestão de Infraestrutura; 
c) Diretor de Políticas de Gestão Pública; 
d) Chefe de Divisão de Ações Estratégicas Urbanas e Estruturas para Eventos; 
e) Chefe de Divisão Administrativa; 
f) Chefe de Divisão de Desenvolvimento Público; 
g) Chefe de Divisão da Frota e Transporte Municipal; 
h) Chefe de Divisão de Serviços Públicos; 
i) Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, estagiários, motoristas de caminhão, 
operadores de máquinas, tratorista, pedreiro, auxiliar serviços gerais, frentes de trabalho, 
estagiário, motorista, vigias, mecânicos de veículos leves, mecânicos de veículos pesados, 
eletricista automotivo, lubrificadores, lavador, operadores de máquinas, tratoristas, eletricistas e 
encanador; 
II - Promover, no âmbito do município, o desenvolvimento e de programas, projetos e atividades 
que visem a melhoria da política de serviços públicos urbanos e rurais; 
III - Estabelecer políticas públicas de limpeza urbana, considerando a mão de obra de serviços 
gerais, bem como acompanhar a manutenção da limpeza pública (prédios públicos, ruas, 
avenidas, praças e áreas verdes) e a destinação dos resíduos dos mesmos; 
IV - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do Governo, 
informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos; 
V - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia participativa 
para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas específicas; 
VI - Gerenciar a execução de limpeza e conservação (com utilização de mão de obra e de 
maquinários) de valetas, valas e bueiros de águas pluviais, bem como a canalização e drenagem 
de canais e galerias; 
VII - Planejar e acompanhar os trabalhos de manutenção de estradas das zonas urbanas e rurais; 
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VIII - Identificar as áreas a serem contempladas com manutenção, na zona urbana e rural, 
programando o atendimento levando em consideração a urgência de cada caso; 
IX - Implementar os serviços no que se refere a administração de cemitérios municipais; 
X - Realizar a gestão integrada de serviços 
XI - Participar da base operacional da Defesa Civil em situações de emergências e calamidade 
públicas; 
XII - Apoiar as outras Diretorias Gerais no que diz respeito aos eventos realizados pelas mesmas, 
com a montagem da infraestrutura necessária para realização do evento e a limpeza do local; 
XIII - Implementar a gestão do trabalho e a educação permanente nas ações promovidas em prol 
dos funcionários alocadas nesta diretoria geral; 
XIV - Acompanhar a gestão integrada de serviços; 
XV - Monitorar a política de infraestrutura e serviços públicos em seu âmbito; 
XVI - Planejar e orientar o levantamento de recursos que possam ser utilizados em sua pasta; 
XVII - Acompanhar e prestar apoio administrativo as unidades que lhe são subordinadas; 
XVIII - Participar do processo de planejamento municipal, nos termos desta Lei, produzindo 
informações e analisando indicadores para subsidiar os processos de monitoramento, controle e 
avaliação do desempenho da Administração Municipal, observadas as normas legais pertinentes e 
ao Plano de Governo; 
XIX - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) da sua 
Pasta.” 
 

Art. 25. O art. 118 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Subseção XI 
Da Diretoria Geral de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente  
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Art. 118. A Diretoria Geral de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, para o desempenho de 
suas atividades contará com a seguinte estrutura básica: 
I – Diretor(a) Geral de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente 
1. Diretor de Meio Ambiente; 
2. Diretor de Desenvolvimento Agrário; 
3. Assessor Especial de Gestão Territorial e de Recursos Naturais; 
4. Chefe de Divisão Administrativa; 
5. Servidores alocados na pasta: engenheiro ambiental, biólogo, fiscais, auxiliar de serviços gerais, 
analista de projetos, agentes administrativos, vigias, engenheiro agrônomo, veterinário, técnicos 
agrícolas, tratoristas e estagiários, motoristas, frente de trabalho. 
II - Diretor de Meio Ambiente 
1. Servidores alocados na pasta: Engenheiro Ambiental, Biólogo, Fiscais, Serviços Gerais. 
III - Diretor de Desenvolvimento Agrário 
1. Servidores alocados na pasta: Analista de Projetos, Agentes Administrativos, Vigias, Engenheiro 
Agrônomo, Veterinário, Técnicos Agrícolas, Tratoristas. 
IV - Assessor Especial de Gestão Territorial e de Recursos Naturais 
V - Chefe de Divisão Administrativa 
1. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, vigias auxiliar de serviços gerais e 
estagiários.” 

 

Art. 26. O art. 119 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 119 Ao Diretor(a) Geral de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, compete fomentar a 
agricultura, elaborar e implementar a política ambiental do Município, visando promover a 
proteção, a conservação e a melhoria da qualidade de vida da população, tendo como atribuições: 
I - Gerir a Diretoria Geral de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, composta por: 
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a) Diretor de Meio Ambiente; 
b) Diretor de Desenvolvimento Agrário; 
c) Assessor Especial de Gestão Territorial e de Recursos Naturais; 
d) Chefe de Divisão Administrativa; 
e) Servidores alocados na pasta: Engenheiro Ambiental, Biólogo, Fiscais, Serviços Gerais, Analista de 
Projetos, Agentes Administrativos, Vigias, Engenheiro Agrônomo, Veterinário, Técnicos Agrícolas, 
Tratoristas, estagiários, frentes de trabalho, motoristas; 
II - Acompanhar às políticas públicas relativas ao desenvolvimento agroeconômico, especialmente 
sobre suas culturas tradicionais, conforme diretrizes do plano de governo; 
III - Incentivar políticas legais no sentido de propiciar o conhecimento no melhor uso do solo; 
IV - Articular com entidades federais, estaduais, municipais e da iniciativa privada,  
parcerias para o desenvolvimento municipal na área da agricultura e outros setores da 
agroeconomia voltados à preservação e melhoria do meio ambiente; 
V - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do Governo, 
informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos; 
VI - Fomentar programas de assistência aos pequenos produtores rurais, à pequena e média 
empresa e ao cooperativismo; 
VII - Promover a realização políticas públicas para executar medidas visando ao desenvolvimento 
das atividades agropecuárias e dos negócios ecologicamente sustentáveis; 
VIII - Fomentar a utilização de tecnologias simples e de baixo custo na agricultura familiar; 
IX - Acompanhar o banco de dados com informações técnicas, científicas, econômicas e sociais 
atualizadas sobre a zona rural do Município e sobre todos os agronegócios desenvolvidos no 
município; 
X - Estabelecer políticas públicas com convênios com instituições nacionais e estrangeiras, públicas 
ou privadas, para a captação de recurso destinados a programas de desenvolvimento científico-
tecnológico e de inovação voltados para o agronegócio e os negócios ecologicamente sustentáveis, 
de acordo com o plano de governo; 
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XI - Colaborar com as Diretorias Gerais e outros órgãos afins, visando à melhoria dos ecossistemas 
em geral; 
XII - Coordenar, elaborar e executar a política de recursos hídricos e de proteção e preservação da 
biodiversidade em âmbito municipal, em parceria com os comitês e subcomitês de bacias afetos ao 
Município; 
XIII - Promover às políticas públicas na educação ambiental do Município em conjunto outras 
Diretorias Gerais; 
XIV - Coordenar às políticas públicas de controle ambiental, deliberando sobre o licenciamento 
ambiental e a avaliação dos empreendimentos de impacto e das respectivas medidas mitigadoras 
ou compensatórias; 
XV - Promover política de áreas verdes e de arborização do Município e desenvolver estudos e 
projetos; 
XVI - Propor a elaboração de legislação ambiental municipal; 
XVII - Elaborar, coordenar e executar políticas públicas voltadas à proteção à flora e fauna; 
XVIII - Acompanhar no que diz respeito aos parâmetros hídricos, atmosféricos, climáticos, de 
poluição do solo, radiológicos e referentes à manutenção e conservação da biodiversidade e da 
arborização urbana; 
XIX - Coordenar a elaboração e monitoramento da implementação de planos, programas e projetos 
de desenvolvimento ambiental de acordo com o plano de governo; 
XX - Articular-se para a implementação do Plano de Saneamento e Resíduos Sólidos, viabilizando a 
coleta seletiva e o manejo responsável do lixo; 
XXI - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) da sua Pasta.” 
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Art. 27. O art. 19 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Subseção XII 
Da Diretoria Geral de Esportes e Lazer  
Art. 124. A Diretoria Geral de Esportes e Lazer, para o desempenho de suas atividades contará com 
a seguinte estrutura básica: 
I – Diretor(a) Geral de Esportes e Lazer 
1. Secretário (a) de Gabinete 
2. Diretor de Políticas Públicas do Esporte 
3. Diretor de Eventos Esportivos e de Lazer 
4. Servidores alocados na pasta: Técnicos Desportivos, Agentes Administrativos, Auxiliares de 
Serviços Gerais, Motoristas, Vigias, Oficineiros e Frente de Trabalho; 
II - Diretor de Políticas Públicas do Esporte 
1. Servidores alocados na pasta: Técnicos Desportivos, Agentes Administrativos, Auxiliares de 
Serviços Gerais, Motoristas, Vigias, Oficineiros e Frente de Trabalho; 
III - Diretor de Eventos Esportivos e de Lazer 
1. Servidores alocados na pasta: Técnicos Desportivos, Agentes Administrativos, Auxiliares de 
Serviços Gerais, Motoristas, Vigias, Oficineiros e Frente de Trabalho;” 

 

Art. 28. O art. 125 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 125. Ao Diretor(a) Geral de Esportes e Lazer, compete planejar, coordenar, criar, gerenciar, 
organizar as atividades esportivas e de lazer, no âmbito da difusão e da formação esportiva, por 
meio de ações diretas e coordenadas em todos os níveis, tendo como ênfase investimentos nos 
equipamentos esportivos e de lazer, programas, planos, projetos, diretrizes e metas relacionadas à 
pasta, tendo como atribuições: 
I - Gerir a Diretoria Geral de Esporte e Lazer, composta por: 
a) Secretário (a) de Gabinete; 
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b) Diretoria de Eventos Esportivos e de Lazer; 
c) Diretoria de Políticas Públicas do Esporte; 
d) Servidores alocados na pasta: Técnicos Desportivos, Agentes Administrativos, Auxiliares de 
Serviços Gerais, Motoristas, Vigias, Oficineiros, Frente de Trabalho;  
II - Promover a participação da comunidade no desenvolvimento das atividades propostas no Plano 
de Governo; 
I - Promover, no âmbito do município, o desenvolvimento de programas, projetos e atividades que 
visem a melhoria da Política Desportiva; 
 
III - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do Governo, 
informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos; 
IV - Dinamizar e acompanhar as informações entre a Diretoria Geral e representações esportivas 
nas diversas instâncias do Esporte e Lazer; 
V - Elaborar o Plano Estratégico da Diretoria Geral juntamente com os setores de trabalho, visando 
atendimento do plano de governo; 
VI - Acompanhar e coordenar as ações da administração Pública relativas ao esporte e lazer; 
VII - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia participativa 
para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas específicas; 
VIII - Garantir espaços para planejamento, discussão, reflexão, estudos e cursos que oportunizem a 
formação permanente dos profissionais que atuam na Diretoria Geral; 
IX - Convocar e acompanhar reuniões nos diferentes segmentos da comunidade Esportiva e de 
Lazer; 
X - Promover o intercâmbio esportivo, visando à regionalização do desporto; 
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XI - Buscar e estabelecer parcerias em outros setores públicos e privados, visando aperfeiçoar e 
integrar as atividades desenvolvidas pela Diretoria Geral; 
XII - Acompanhar as obras da Diretoria Geral em todas as fases, licitação, projeto, execução e 
entrega; 
XIII - Identificar e planejar a necessidade da instalação dos equipamentos de lazer e de esportes; 
XIV - Implementar atos normativos no âmbito da sua Diretoria Geral; 
XV - Propor alternativas no tocante a problemas observados socialmente e nas diferentes etapas 
dos programas de trabalho; 
XVI - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) da sua pasta. 

 

Art. 29. O art. 127 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 127. Ao Diretor(a) de Eventos Esportivos e de Lazer, compete desenvolver atividades ligadas a 
Diretoria Geral de Esportes e Lazer, planejando, coordenando, promovendo, organizando a 
realização de eventos e competições na área esportiva e oportunizando a participação da 
comunidade em atividades de lazer, tendo como atribuições” 
 

Art. 30. O art. 129 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Subseção XIII 
Da Diretoria Geral de Cultura, Turismo e Economia Criativa  
Art. 129. A Diretoria Geral de Cultura, Turismo e Economia Criativa, para desempenho de suas 
atividades, contará com a seguinte estrutura organizacional: 
I – Diretor(a) Geral de Cultura, Turismo e Economia Criativa 
1. Diretor de Políticas Públicas de Cultura e Economia Criativa; 
2. Diretor de Políticas Públicas de Turismo; 
3. Chefe de Seção Especial de Formação Artística e Difusão Cultural; 
4. Chefe de Divisão Administrativa; 
5. Servidores alocados na pasta: historiador de museus arquivo e patrimônio histórico, bibliotecário, 
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agentes administrativos, Motorista, Produtor Cultural, maestro, arte-educadores e 
turismólogo/hoteleiro, estagiários, vigias, auxiliar de serviços gerais e frente de trabalho; 
II - Diretor de Políticas Públicas de Cultura e Economia Criativa 
1. Chefe de Seção Especial de Formação Artística e Difusão Cultural; 
2. Servidores alocados em sua pasta; historiador de museus, arquivo e patrimônio histórico, 
bibliotecário, agentes administrativos, motorista, vigias, produtor cultural, maestro e arte-
educadores; 
III - Diretor de Políticas Públicas de Turismo 
1. Servidores alocados em sua pasta: turismólogo/hoteleiro, agentes Administrativos e motorista; 
IV - Chefe de Divisão Administrativa 
1. Servidores alocados em sua pasta: Agentes Administrativos, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Estagiários, Motorista, Vigias e Frente de Trabalho;” 
 

Art. 31. O art. 130 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 130. Ao Diretor(a) Geral de Cultura, Turismo e Economia Criativa, compete planejar e 
coordenar as atividades culturais, no âmbito da difusão e da formação cultural, a promoção do 
Turismo, bem como o fortalecimento de toda a cadeia produtiva e a potencialização da Economia 
Criativa, com foco na produção e escoamento de bens culturais, por meio de ações diretas e 
coordenadas em todos os níveis, tendo como ênfase investimentos nos  
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equipamentos culturais, turísticos, bem como subsidiar o Executivo Municipal nas políticas, 
programas, planos, projetos, diretrizes e metas relacionadas à pasta, por meio das seguintes 
competências: 
I - Gerir a Diretoria Geral de Cultura, Turismo e Economia Criativa, composto por: 
a) Diretoria Municipal de Políticas Públicas de Cultura e Economia Criativa; 
b) Diretoria Municipal de Políticas Públicas de Turismo; 
c) Seção Especial de Formação Artística e Difusão Cultural; 
d) Divisão Administrativa; 
e) Servidores alocados na pasta: historiador de museus arquivo e patrimônio histórico, bibliotecário, 
agentes administrativos, Motorista, Produtor Cultural, maestro, arte-educadores e 
turismólogo/hoteleiro, estagiários, vigias, auxiliar de serviços gerais e frente de trabalho; 
II - Coordenar, promover e executar projetos e programas inerentes às manifestações artístico-
culturais, especialmente de modo articulado com eventos e atrativos turísticos, no âmbito do 
Município de Registro; 
III - Implementar a produção de cultura nos ambientes rurais e urbanos, através da criação, 
transformação e/ou adequação de espaços físicos, caracterizados pelos equipamentos sociais, 
escolas, clubes de serviços, praças, oficinas de arte, sociedades musicais e outros; 
IV - Promover e supervisionar atividades culturais e artísticas no Município; 
V - Implantar bibliotecas, cineclubes, videotecas e museus, fomentando a sua disseminação, bem 
como cursos e oficinas de artes cênicas e plásticas, promovendo os museus, ampliando e garantindo 
o funcionamento da biblioteca, fomentando a criação de pinacotecas, videotecas, academias de 
dança, trupes teatrais, centro de cultura étnica, capoeira, artesanato e similares; 
VI - Exercer, em consonância com o Conselho Municipal de Políticas Culturais, ação normativa sobre 
as atividades relacionadas à cultura, planejamento, coordenação e execução de estudos e 
programas tendentes a fomentar o desenvolvimento cultural e artístico no Município; 
VII - Coordenar as relações e o desenvolvimento das atividades entre o Município e os organismos 
de cultura e de oferta turística nele existentes, nos âmbitos de suas competências; 
VIII - Implementar políticas públicas de preservação do patrimônio histórico, artístico e turístico do 
Município; 
IX - Propor medidas que assegurem a proteção, a conservação e a valorização do acervo cultural do 
Município; 
X - Incentivar a formação de grupos amadores, de diferentes manifestações artísticas, sobretudo as 

FL.
233

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
20

48
92

-6
0.

20
25

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

d2
S

cD
6y

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 S

E
R

G
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 E
 C

O
S

TA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
07

/2
02

5 
às

 1
8:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
22

04
89

26
02

02
58

26
00

00
.

fls. 292



24 

 

 

Rua José Antônio de Campos, n° 250 
Centro – Registro, SP 
atosoficiais@registro.sp.gov.br 
www.registro.sp.gov.br 

 

ADMINISTRAÇÃO 

tradições culturais locais e regionais; 
XI - Viabilizar a implantação de infraestrutura de informação e divulgação cultural e turística no 
Município; 
XII - Estabelecer uma política de utilização estratégica de pessoal de suporte para a promoção dos 
eventos culturais e atrativos turísticos; 
XIII - Coordenar o desenvolvimento de pesquisas periódicas sócio-econômica-culturais visando ao 
redimensionamento e a reformulação de suas atividades de modo a mantê-las sempre atualizadas; 
XIV - Buscar parcerias junto às diferentes esferas governamentais, procurando dinamizar as 
atividades culturais e a oferta turística do Município; 
XV - Em articulação com os Diretores Gerais de Educação e Assistência Social, desenvolver 
programas e projetos que assegurem a inclusão cultural dos diversos segmentos da sociedade, 
contribuindo para a formação de uma sociedade crítica, culturalmente ativa, engajada e que 
perpetue as práticas disseminadas pela Diretoria Geral, sobretudo com a juventude; 
XVI - Viabilizar atividades necessárias ao desenvolvimento do turismo local, através da elaboração e 
constante atualização do estudo de demandas, inventário turístico; 
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XVII - Gerenciar oficinas, palestras e outros eventos com a finalidade de sensibilizar, conscientizar e 
mobilizar a comunidade para a importância, desenvolvimento e a implantação do turismo local; 
XVIII - Acompanhar os arranjos locais ou regionais que propiciem o desenvolvimento social, 
econômico e cultural do Município e, sobretudo, o desenvolvimento turístico; 
XIX - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do Governo, 
informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos; 
XX - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia participativa 
para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas específicas; 
XXI - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) da sua Pasta.” 

 

Art. 32. O art. 135 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Subseção XIV 
Diretoria Geral de Trânsito e Mobilidade Urbana  
Art. 135. A Diretoria Geral de Trânsito e Mobilidade Urbana, para desempenho de suas atividades, 
contará com a seguinte estrutura básica: 
I – Diretor(a) Geral de Trânsito e Mobilidade Urbana 
1. Diretor de Projetos de Trânsito; 
2. Diretor de Mobilidade Urbana; 
3. Chefe de Divisão Administrativa; 
2. Servidores alocados na pasta: engenheiros, arquitetos, agentes administrativos, estagiários, 
auxiliar de serviços gerais, eletricistas e agentes de trânsito; 
II - Diretor de Projetos de Trânsito 
1. Servidores alocados na pasta: Engenheiros, Arquitetos, Agentes Administrativos, Auxiliar de 
Serviços Gerais e Eletricistas; 
III - Diretor de Mobilidade Urbana 
1. Servidores alocados na pasta: Agentes Administrativos, Agentes de Trânsito, Motorista e Auxiliar 
de Serviços Gerais;” 

 

Art. 33.  O art. 136 da Lei 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 136 O Diretor Geral de Trânsito e Mobilidade Urbana, tem como competência administrar, 
garantir e estabelecer as políticas, diretrizes e programas de segurança do trânsito no Município, 
harmonizando-se com todas as Diretorias Gerais, sincronizando ações com a Circunscrição Regional 
de Trânsito - CIRETRAN / Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, tendo por atribuições: 
I - Gerir a Diretoria Geral de Trânsito e Mobilidade Urbana, composto por: 
a) Diretor de Projetos de Trânsito; 
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b) Diretor de Mobilidade Urbana; 
c) Servidores alocados na pasta: Engenheiros, Arquitetos, Agentes Administrativos, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Eletricistas e Agentes de Trânsito; 
II - Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito; 
III - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do Governo, 
informando o Chefe do Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos; 
IV - Planejar e acompanhar as operações de trânsito de veículos, de pedestres e de animais, 
promovendo o desenvolvimento da circulação e segurança de ciclistas; 
V - Coordenar a operação do sistema de sinalização, os dispositivos e equipamentos de controle 
viário; 
VI - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia participativa 
para a formulação, proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas específicas; 
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VII - Acompanhar a coleta de dados estatísticos e estudos sobre os acidentes de trânsito e suas 
causas; 
VIII - Gerenciar em conjunto com os órgãos vinculados a segurança pública, as diretrizes para o 
policiamento ostensivo do trânsito; 
 
IX - Acompanhar a fiscalização de trânsito, autuação e aplicação das medidas administrativas 
cabíveis por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito; 
X - Acumulará o cargo de Autoridade Municipal de Trânsito; 
XI - Gerenciar as ações de obras e eventos que afetam direta e indiretamente o sistema viário 
municipal, aplicando as sanções cabíveis;” 

 

Art. 34. Os cargos de confiança dos Secretários Municipais de que trata a Lei 1.837/2019, passam a ser cargos de 

confiança dos Diretores Gerais. 

 

Art. 35. As atribuições conferidas pelos cargos vinculados as Secretarias Municipais de que trata a Lei 1.837/19, passam 

a integrar as atribuições de sua respectiva Diretoria Geral. 

 

Art. 36. Os atuais Secretários Municiais ficam automaticamente nomeados como Diretor(es) Geral(is) de sua respectiva 

área de atuação. 

 

Art. 37. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta da dotação orçamentária própria do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário, respeitados os limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal 

nº 101/2000. 

 

Art. 38. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro de 2022 e 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 27 de dezembro de 2022. 

 
 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

Reg. e Publ. na data supra 

 

OCTÁVIO FORTI NETO 
Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento 

 

ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
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www.LeisMunicipais.com.br

LEI Nº 2.350, DE 13 DE MARÇO DE 2025

ALTERA, ACRESCENTA E SUPRIME DISPOSITIVOS À LEI Nº 1.837/2019 QUE
"DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA ORGANIZACIONAL DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei, FAZ SABER que, aprovada pela Câmara Municipal de Registro/SP, sanciona e promulga a seguinte Lei:

 O artigo 15, inciso I, §1º e §5º, inciso I, da Lei Municipal nº 1.837/2019 passa a vigorar com a seguinte redação:

"I - Secretaria Municipal;

§ 1º A Secretaria Municipal é a unidade organizacional responsável pelo assessoramento na elaboração e implementação das

políticas públicas e ações político-administrativo-governamentais inerentes à sua área de atuação, compreendendo função de

liderança, organização e controle, articulação de programas e projetos específicos, execução de serviços necessários ao

funcionamento regular da administração geral das unidades integrantes.

§ 5º A cada órgão da estrutura administrativa corresponderá um titular, com provimento na seguinte conformidade:

I - Os Secretários Municipais - corresponde ao primeiro nível hierárquico organizacional, cargo em comissão de livre nomeação

e exoneração pelo Chefe do Executivo, nos termos desta Lei;"

 O artigo 16 da Lei Municipal nº 1.837/2019 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16. As secretarias municipais são independentes, interligando-se por um princípio interno de unicidade administrativa

que os dispõe hierarquicamente conforme a autonomia que possuam na promoção das ações administrativas.

Parágrafo único. As secretarias municipais criadas por esta Lei, com competências específicas, compõem-se de cargos em

comissão e confiança."

 O artigo 12 da Lei Municipal nº 1.837 de 13 de agosto de 2019 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12. Os Secretários Municipais serão remunerados através de subsídios fixados pela Câmara Municipal."

 Ficam suprimidos o item 2 do inciso II e o inciso IV e alterados os itens 5 e 6 do inciso II do artigo 17 e artigos 28 e 29 da Lei

Municipal nº 1.837/2019 passará a vigorar com a seguinte redação:

Seção II

Das Secretarias Municipais

Subseção I

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º
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Da Secretaria Municipal de Governo

"Art. 17. A Secretaria Municipal de Governo, para desempenho de suas atividades, contará com a seguinte estrutura

organizacional:

I - Chefe do Executivo

1. Secretário (a) Executivo (a);

II - Secretário Municipal de Governo

1. Diretor de Comunicação Social e Imprensa;

2. Chefe de Divisão de Gestão de Convênios e Relações Institucionais;

3. Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas de Habitação;

4. Assessor Especial de Relações Sociais e Parlamentares;

5. Assessor Especial de Relações Institucionais;

6. Assessor Especial de Programas de Governo;

7. Assessor de Cerimonial e Eventos;

8. Secretário (a) de Gabinete;

9. Chefe de Divisão Administrativa;

10. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, estagiários, jornalistas, designer gráfico, assistente social, telefonistas e

auxiliar de serviços gerais.

III - Diretor (a) de Comunicação Social e Imprensa

1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, jornalistas, designer gráfico;

IV - Chefe de Divisão de Gestão de Convênios e Relações Institucionais

1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos;

V - Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas de Habitação

1. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, assistente social e auxiliar de serviços gerais;

VI - Presidente do Fundo Social de Solidariedade

1. Assessor Especial de Projetos e Programas Sociais;

2. Assessor Especial de Ações Sociais;

3. Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, estagiários e auxiliar de serviços gerais.

"Art. 28. Ao Assessor Especial de Relações Institucionais cabe atuar na manifestação junto com o Chefe do Poder Executivo

com vistas a assessorar, identificar e analisar os planos do governo no que se refere as Relações Institucionais, visando a

resolutividade dos problemas por meio das seguintes competências:

I - Planejar, coordenar e executar a política de relacionamento institucional do município com outras esferas de governo

(estadual, federal e outros municípios), órgãos públicos, entidades da sociedade civil, setor privado e organismos internacionais.

II - Promover e fortalecer a imagem institucional do município, divulgando suas ações, projetos e resultados para diferentes

públicos.
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III - Criar e manter relacionamentos estratégicos com líderes, representantes e autoridades de diferentes setores, visando o

desenvolvimento de parcerias e a captação de recursos para o município.

IV - Organizar e participar de eventos, missões e agendas com autoridades e representantes de outras instituições, buscando

promover o diálogo e a cooperação em áreas de interesse do município.

V - Acompanhar e analisar o cenário político e institucional, identificando oportunidades e riscos para o município.

VI - Atuar como interlocutor entre o Poder Executivo Municipal e outros poderes (Legislativo e Judiciário), órgãos de controle e

demais instituições, buscando o alinhamento de interesses e a construção de consensos.

VII - Assessorar o Chefe do Executivo em assuntos de natureza política e institucional, preparando informações, análises e

cenários para a tomada de decisões.

VIII - Elaborar e implementar estratégias de comunicação e de relacionamento com diferentes públicos, visando fortalecer a

posição do município e defender seus interesses.

IX - Identificar e prospectar oportunidades de cooperação técnica e financeira com outras instituições, buscando recursos e

parcerias para o desenvolvimento de projetos e programas de interesse do município.

X - Negociar e acompanhar a formalização de acordos, convênios e outros instrumentos de parceria, garantindo o

cumprimento dos objetivos e a aplicação correta dos recursos.

XI - Monitorar e avaliar os resultados das parcerias e acordos estabelecidos, propondo medidas para o aprimoramento da

gestão e o alcance de melhores resultados.

XII - Promover a integração das ações de relacionamento institucional com as demais áreas da administração municipal,

visando a otimização de recursos e a coerência das políticas públicas.

XIII - Elaborar e atualizar o calendário de eventos institucionais do município, divulgando-o para diferentes públicos.

XIV - Manter atualizado o cadastro de autoridades e personalidades relevantes para o relacionamento institucional do

município.

XV - Desempenhar outras atividades correlatas às suas atribuições, que forem determinadas pelo Chefe do Poder Executivo.

"Art. 29. Ao Assessor Especial de Programas de Governo cabe atuar na manifestação junto com o Chefe do Poder Executivo

com vistas a assessorar, acompanhar e analisar a execução do Programa de Governo no que se refere as atuações das demais

Secretarias, visando a resolutividade dos problemas por meio das seguintes competências:

I - Elaborar e acompanhar o Plano de Governo Municipal, em consonância com as diretrizes estratégicas da administração e as

necessidades da população.

II - Coordenar e articular a implementação dos programas de governo, promovendo a integração entre as diversas secretarias

e órgãos municipais.

III - Definir metas e indicadores de desempenho para os programas de governo, monitorando sua execução e avaliando os

resultados alcançados.

IV - Propor medidas para aprimorar a gestão dos programas de governo, com base nas avaliações de desempenho e nas
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demandas da sociedade.

V - Promover a articulação com outras esferas de governo, entidades da sociedade civil e setor privado, visando a captação de

recursos e a implementação de parcerias para os programas de governo.

VI - Representar o município em eventos, fóruns e debates relacionados aos programas de governo, divulgando as iniciativas a

serem alcançados.

VII - Manter diálogo com a população, acompanhar sugestões e demandas para aprimorar os programas de governo e garantir

a participação social na sua gestão.

VIII - Acompanhar a execução dos programas de governo, monitorando o cumprimento de metas, o uso de recursos e a

qualidade dos serviços prestados.

IX - Realizar avaliações periódicas dos programas de governo, identificando pontos fortes e fracos, e propondo medidas para o

seu aprimoramento.

X - Elaborar relatórios sobre a execução e os resultados dos programas de governo, divulgando as informações para a

sociedade e para os órgãos de controle.

XI - Prestar assessoramento técnico ao Prefeito e demais secretários municipais em assuntos relacionados aos programas de

governo.

XII - Elaborar estudos e pareceres sobre temas relevantes para a gestão dos programas de governo.

XIII - Desenvolver metodologias e instrumentos para o planejamento, monitoramento e avaliação dos programas de governo.

XIV - Desempenhar outras atividades correlatas às suas atribuições, que forem determinadas pelo Prefeito Municipal."

 Ficam suprimidas as alíneas "b", "f" e "g" do inciso I do artigo 19 da Lei Municipal nº 1.837/2019 passará a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 19. Ao Secretário Municipal de Governo cabe estabelecer a conjuntura de estabilidade política e social, em que o poder

executivo pode exercer plenamente as suas atribuições. Estabelecer ainda as relações entre os poderes, o sistema partidário e o

equilíbrio entre as forças políticas. Compete assistir direta e imediatamente o Chefe do Poder Executivo no desempenho de suas

atribuições, estimulando um dinâmico relacionamento entre órgãos e entidades envolvidos no projeto de governo, alinhando

agendas, expectativas, necessidades e deveres de todos os agentes, com vistas a uma ação governamental plenamente integrada.

Com as funções principais deve subsidiar as decisões do Executivo em assuntos voltados a demanda político-social e político

administrativo de interesse público; manter a articulação com órgãos e entidades públicas e privadas de interesse do município;

organizar e coordenar reuniões e encontros de trabalho voltados diretamente ao Executivo, por meio das seguintes competências:

I - Gerir a Secretaria Municipal de Governo, composta por:

a) Diretor de Comunicação Social e Imprensa;

b) Chefe de Divisão de Gestão de Convênios e Relações Institucionais;

c) Chefe de Divisão de Gestão de Políticas Públicas de Habitação;

d) Assessor Especial de Relações Sociais e Parlamentares;

e) Assessor Especial de Relações Institucionais;

f) Assessor Especial de Programas de Governo;

g) Assessor de Cerimonial e Eventos;

h) Secretário (a) de Gabinete;

Art. 5º
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i) Chefe de Divisão Administrativa;

j) Servidores alocados na pasta: Agentes administrativos, estagiários, jornalistas, designer gráfico, assistente social e auxiliar de

serviços gerais;

II - Acompanhar e avaliar a boa atuação dos gestores subordinados a sua pasta, de modo a viabilizar o alcance das metas e

resultados planejados, segundo as políticas de governo;"

III - Atuar como articulador e difusor de informações, assegurando a integração das demais Secretarias Municipais em sintonia

com o plano de governo, com o objetivo de promover projetos voltados ao interesse público;

IV - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do Governo, informando o Chefe do

Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

V - Articulação com as demais Secretarias Municipais, o atendimento as solicitações do Poder Legislativo municipal;

VI - Acompanhar e atender a todos quantos para tratar, junto a si ou ao Chefe do Executivo, de assuntos de interesse do

cidadão ou da comunidade, e providenciar, quando for o caso, o seu encaminhamento às Secretarias Municipais da área para

garantir o acesso a política pública específica;

VII - Acompanhar, participar e apoiar a organização do cerimonial das solenidades realizadas no âmbito da Administração

Municipal que contem com a participação do Chefe do Executivo;

VIII - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia participativa para a formulação,

proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas específicas."

 Ficam suprimidos os artigos 21, 28 e 29 da Lei Municipal nº 1.837/2019.

 Ficam suprimidos o item 5 do inciso I, inciso V do artigo 87 e a alínea "g" do artigo 88 e o artigo 95 da Lei Municipal nº

1.837/2019.

 Ficam acrescidos à Subseção IX - estrutura administrativa organizacional da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano,

Obras e Meio Ambiente - o cargo de Diretor de Meio Ambiente, passando o artigo 99 da Lei Municipal nº 1.837/2019 a vigorar com

a seguinte alteração:

Seção IX

Da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Obras e Meio Ambiente

"Art. 99. A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Obras e Meio Ambiente, para desempenho de suas atividades,

contará com a seguinte estrutura organizacional:

I - Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Obras e Meio Ambiente

1. Diretor de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Drenagem;

2. Diretor de Planejamento de Engenharia e Arquitetura;

3. Diretor de Planejamento de Infraestrutura das Redes Físicas;

4. Diretor de Meio Ambiente

5. Assessor Especial de Gestão em Planejamento e Desenvolvimento

6. Assessor Especial de Projetos;

7. Chefe de Divisão de Fiscalização de Posturas;

8. Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras;

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º
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9. Servidores alocados na pasta: engenheiros, arquitetos, técnicos em edificação, desenhistas cadista, agentes administrativos,

fiscais de obras e posturas, agentes de trânsito, eletricistas e estagiários.

II - Diretor de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Drenagem

1. Chefe de Divisão de Fiscalização de Posturas;

2. Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras;

III - Diretor de Planejamento de Engenharia e Arquitetura;

IV - Diretor de Planejamento de Infraestrutura das Redes Físicas;

V - Diretor de Meio Ambiente"

 Fica alterado o artigo 100 da Lei Municipal nº 1.837/2019, que passa a vigorar com a seguinte alteração;

"Art. 100. Ao Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Obras e Meio Ambiente compete implementar, planejar,

coordenar as políticas públicas de desenvolvimento urbano, diretrizes, planos, projetos e metas tendo como objetivo a fomentação

do desempenho de atividades voltadas para a ação geral de governo no que tange às obras e serviços, desenvolvimento

sustentável de acordo com o Plano de Governo do Chefe do Poder Executivo; elaborar e implementar a política ambiental do

Município, visando promover a proteção, a conservação e a melhoria da qualidade de vida da população por meio das seguintes

competências:

I - Planejar e gerenciar o desenvolvimento dos programas de governo voltados às suas áreas de atuação, objetivando a

melhoria da qualidade de vida no Município;

II - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do Governo, informando o Chefe do

Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

III - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia participativa para a formulação,

proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas específicas;

IV - Propor ao Chefe do Executivo a celebração de contratos, convênios, consórcios e outras formas de parcerias, em assuntos

ligados à sua área de competência e atribuição;

V - Acompanhar os dados coligidos, objetivando a elaboração de projetos de obras, buscando alternativas que possibilitem a

melhoria da sua qualidade e a redução de seus custos;

VI - Implementar o Plano Diretor Municipal, considerando seus objetivos, diretrizes e ações estratégicas, bem como observar

seus prazos legais;

VII - Gerenciar e acompanhar as obras de edificações urbanas, vias públicas e sua pavimentação, bem como as vias

complementares em logradouros públicos e as de contenção de encostas;

VIII - Acompanhar a execução de pequenas obras e reparos realizados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços

Públicos;

IX - Articular com os demais órgãos, a conveniência e a viabilidade de execução de obras viárias e de quaisquer obras públicas

do Município, tendo como parâmetro as linhas traçadas no Plano Diretor;

X - Identificar as obras necessárias para implantação de novos projetos;

Art. 9º
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XI - Acompanhar a operacionalização e controle dos projetos de parcelamento do solo urbano e rural;

XII - Analisar, aprovar e acompanhar o licenciamento de projetos arquitetônicos, urbanísticos, loteamento e parcelamento

urbano e rural, realizadas pela participação pública privada, em conformidade com Código de Posturas Municipais;

XIII - Articular com os demais órgãos municipais, campanhas de esclarecimento e orientação sobre as leis urbanísticas

Municipais;

XIV - Estabelecer diretrizes e metas visando o desenvolvimento urbano regular e integrado;

XV - Colaborar na elaboração de normas referentes à edificação, loteamento, zoneamento e demais atividades de obras;

XVI - Analisar e acompanhar o licenciamento de projetos arquitetônicos, urbanísticos, loteamento e parcelamento urbano e

rural, realizadas pela participação pública privada, em conformidade com Código de Posturas Municipais;

XVII - Articular com entidades federais, estaduais, municipais e da iniciativa privada, parcerias voltadas à preservação e

melhoria do meio ambiente;

XVIII - Promover políticas públicas na educação ambiental do Município em conjunto outras Secretarias Municipais;

XIX - Coordenar as políticas públicas de controle ambiental, deliberando sobre o licenciamento ambiental e a avaliação dos

empreendimentos de impacto e das respectivas medidas mitigadoras ou compensatórias;

XX - Estabelecer políticas públicas com convênios com instituições nacionais e estrangeiras, públicas ou privadas, para a

captação de recursos destinados a programas de desenvolvimento científico-tecnológico e de inovação voltados para os negócios

ecologicamente sustentáveis, de acordo com o plano de governo;

XXI - Colaborar com as Diretorias Gerais e outros órgãos afins, visando à melhoria dos ecossistemas em geral;

XXII - Coordenar, elaborar e executar a política de recursos hídricos e de proteção e preservação da biodiversidade em âmbito

municipal, em parceria com os comitês e subcomitês de bacias afetos ao Município;

XXIII - Promover política de áreas verdes e de arborização do Município e desenvolver estudos e projetos;

XXIV - Propor a elaboração de legislação ambiental municipal;

XXV - Elaborar, coordenar e executar políticas públicas voltadas à proteção à flora e fauna;

XXVI - Acompanhar no que diz respeito aos parâmetros hídricos, atmosféricos, climáticos, de poluição do solo, radiológicos e

referentes à manutenção e conservação da biodiversidade e da arborização urbana;

XXVII - Coordenar a elaboração e monitoramento da implementação de planos, programas e projetos de desenvolvimento

ambiental de acordo com o plano de governo;

XXVIII - Articular-se para a implementação do Plano de Saneamento e Resíduos Sólidos, viabilizando a coleta seletiva e o

manejo responsável do lixo;

XXIX - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) da sua Pasta;

"Art. 10. Fica acrescido o artigo 103-A à Lei Municipal n 1.837/2019, com a seguinte redação:
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"Art. 103-A. O Diretor de Meio Ambiente, compete gerenciar as ações do meio ambiente e desenvolvimento sustentável,

promovendo o atendimento à legislação ambiental do município, estado e união, assim como elaboração de planejamento a curto

e longo prazo das atividades e ações desenvolvidas pela Secretaria nos assuntos de sua competência, tendo como atribuições:

I - Gerir a Diretoria de Meio Ambiente;

II - Atender de sobreaviso e de prontidão para solucionar imprevistos;

III - Propor políticas públicas, diretrizes, planos, programas e projetos da Secretaria relativos a área de Meio Ambiente,

IV - Prestar apoio à Coordenadoria Municipal de Defesa Civil;

V - Acompanhar os documentos de sua responsabilidade garantindo a resposta às solicitações de informação que deverão ser

executadas pela área técnica e/ou administrativa;

VI - Apoiar os conselhos municipais vinculados a esta Diretoria;

VII - Acompanhar as atividades relacionadas com a elaboração, tramitação e gestão dos contratos;

VIII - Coordenar as atividades do INCRA no Município;

IX - Orientar e analisar a emissão de pareceres, análises técnicas e despachos que serão emitidos pela equipe técnica;

X - Planejar o zoneamento de áreas sob proteção especial ou de interesse ambiental estratégico, zelando pelo

desenvolvimento e proteção ambiental de maneira contínua e em consonância com as leis ambientais;

XI - Propor e estabelecer formas de cooperação com outros órgãos e entidades, públicos e privados, visando à promoção,

recuperação e conservação da qualidade ambiental;

XII - Dirigir a elaboração do planejamento ambiental estratégico do uso de recursos ambientais, de modo a promover a

integração do desenvolvimento econômico e social com a proteção ambiental, garantida a participação da sociedade;

XIII - Coordenar e acompanhar a implantação dos planos de desenvolvimento, possibilitando a incorporação das metas de

prevenção, proteção e recuperação das condições ambientais em âmbito municipal;

XIV - Coordenar equipe multidisciplinar com o objetivo de fazer gestão da Arborização Urbana, Áreas Verdes, Fiscalização e

Licenciamento Ambiental, Educação Ambiental e Projetos."

 Fica alterado a Subseção XI e suprimidos o item 1 do inciso I e inciso II do artigo 118 da Lei Municipal nº 1.837/2019, que

passará a vigorar com a seguinte redação:

Seção XI

Da Secretaria Municipal de Agricultura

"Art. 118. A Secretaria Municipal de Agricultura, para o desempenho de suas atividades, contará com a seguinte estrutura

básica:

I - Secretário Municipal de Agricultura

Art. 11.
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1. Diretor de Desenvolvimento Agrário;

2. Assessor Especial de Gestão Territorial e de Recursos Naturais;

3. Chefe de Divisão Administrativa;

4. Servidores alocados na pasta: engenheiro ambiental, biólogo, fiscais, auxiliar de serviços gerais, analista de projetos,

agentes administrativos, vigias, engenheiro agrônomo, veterinário, técnicos agrícolas, tratoristas e estagiários, motoristas, frente

de trabalho.

II - Diretor de Desenvolvimento Agrário

1. Servidores alocados na pasta: Analista de Projetos, Agentes Administrativos, Vigias, Engenheiro Agrônomo, Veterinário,

Técnicos Agrícolas, Tratoristas.

III - Assessor Especial de Gestão Territorial e de Recursos Naturais

IV - Chefe de Divisão Administrativa

1. Servidores alocados na pasta: agentes administrativos, vigias, auxiliar de serviços gerais e estagiários.

"Art. 12. Fica alterado o artigo 119 da Lei Municipal nº 1.837/2019, que passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 119. Ao Secretário Municipal de Agricultura compete fomentar a agricultura, visando promover a proteção, a

conservação e a melhoria da qualidade de vida da população, tendo como atribuições:

I - Gerir a Secretaria Municipal de Agricultura, composta por:

a) Diretor de Desenvolvimento Agrário;

b) Assessor Especial de Gestão Territorial e de Recursos Naturais;

c) Chefe de Divisão Administrativa;

II - Acompanhar as políticas públicas relativas ao desenvolvimento agro econômico, especialmente sobre suas culturas

tradicionais, conforme diretrizes do plano de governo;

III - Incentivar políticas legais no sentido de propiciar o conhecimento no melhor uso do solo;

IV - Articular com entidades federais, estaduais, municipais e da iniciativa privada, parcerias para o desenvolvimento municipal

na área da agricultura e outros setores da agro economia;

V - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do Governo, informando o Chefe do

Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

VI - Fomentar programas de assistência aos pequenos produtores rurais, à pequena e média empresa e ao cooperativismo;

VII - Promover a realização políticas públicas para executar medidas visando ao desenvolvimento das atividades agropecuárias

e dos negócios ecologicamente sustentáveis;

VIII - Fomentar a utilização de tecnologias simples e de baixo custo na agricultura familiar;

IX - Acompanhar o banco de dados com informações técnicas, científicas, econômicas e sociais atualizadas sobre a zona rural

do Município e sobre todos os agronegócios desenvolvidos no município;

X - Estabelecer políticas públicas com convênios com instituições nacionais e estrangeiras, públicas ou privadas, para a
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captação de recurso destinados a programas de desenvolvimento científico-tecnológico e de inovação voltados para o agronegócio,

de acordo com o plano de governo;

XI - Colaborar com as Secretarias Municipais e outros órgãos afins, visando à melhoria dos ecossistemas em geral;

XII - Colaborar com o desenvolvimento de programas, projetos e atividades relacionadas à sua área de competência

considerando o fomento da Segurança Alimentar de acordo com o Plano de Governo;

XIII - Acompanhar a Política de Segurança Alimentar com objetivo de incentivar o aumento de recursos financeiros e a

melhoria na política pública e assim aumentar os investimentos na área;

XIV - Acompanhar serviços, programas, projetos e ações de segurança alimentar e nutricional, e desenvolvimento sustentável;

XV - Acompanhar os equipamentos de Segurança Alimentar: banco de alimentos e cozinhas comunitárias, os Programas de

Aquisição de PAA, e outros.

XVI - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) da sua Pasta."

 Fica suprimido o artigo 120 da Lei Municipal nº 1.837/2019.

 Fica alterado a Subseção XIII e suprimidos o item 2 do inciso I e inciso III do artigo 129 da Lei Municipal nº 1.837/2019, que

passará a vigorar com a seguinte redação:

Seção XIII

Da Secretaria Municipal de Cultura

"Art. 129. A Secretaria Municipal de Cultura, para desempenho de suas atividades, contará com a seguinte estrutura

organizacional:

I - Secretário Municipal Cultura

1. Diretor de Políticas Públicas de Cultura e Economia Criativa;

2. Chefe de Seção Especial de Formação Artística e Difusão Cultural;

3. Chefe de Divisão Administrativa;

II - Diretor de Políticas Públicas de Cultura e Economia Criativa

1. Chefe de Seção Especial de Formação Artística e Difusão Cultural;

III - Chefe de Divisão Administrativa"

 Fica alterado o artigo 130 da Lei Municipal nº 1.837/2019, que passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 130. Ao Secretário Municipal de Cultura compete planejar e coordenar as atividades culturais, no âmbito da difusão e da

formação cultural, com foco na produção e escoamento de bens culturais, por meio de ações diretas e coordenadas em todos os

níveis, tendo como ênfase investimentos nos equipamentos culturais, bem como subsidiar o Executivo Municipal nas políticas,

programas, planos, projetos, diretrizes e metas relacionadas à pasta, por meio das seguintes competências:

I - Gerir a Secretaria Municipal de Cultura, composto por:

Art. 13.

Art. 14.

Art. 15.
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a) Diretoria Municipal de Políticas Públicas de Cultura;

b) Seção Especial de Formação Artística e Difusão Cultural;

c) Divisão Administrativa;

II - Coordenar, promover e executar projetos e programas inerentes às manifestações artístico-culturais, especialmente de

modo articulado com eventos no âmbito do Município de Registro;

III - Implementar a produção de cultura nos ambientes rurais e urbanos, através da criação, transformação e/ou adequação de

espaços físicos, caracterizados pelos equipamentos sociais, escolas, clubes de serviços, praças, oficinas de arte, sociedades musicais

e outros;

IV - Promover e supervisionar atividades culturais e artísticas no Município;

V - Implantar bibliotecas, cineclubes, videotecas e museus, fomentando a sua disseminação, bem como cursos e oficinas de

artes cênicas e plásticas, promovendo os museus, ampliando e garantindo o funcionamento da biblioteca, fomentando a criação de

pinacotecas, videotecas, academias de dança, trupes teatrais, centro de cultura étnica, capoeira, artesanato e similares;

VI - Exercer, em consonância com o Conselho Municipal de Políticas Culturais, ação normativa sobre as atividades relacionadas

à cultura, planejamento, coordenação e execução de estudos e programas tendentes a fomentar o desenvolvimento cultural e

artístico no Município;

VII - Coordenar as relações e o desenvolvimento das atividades entre o Município e os organismos de cultura e de oferta

turística nele existentes, nos âmbitos de suas competências;

VIII - Implementar políticas públicas de preservação do patrimônio histórico, artístico do Município;

IX - Propor medidas que assegurem a proteção, a conservação e a valorização do acervo cultural do Município;

X - Incentivar a formação de grupos amadores, de diferentes manifestações artísticas, sobretudo as tradições culturais locais e

regionais;

XI - Viabilizar a implantação de infraestrutura de informação e divulgação cultural no Município;

XII - Estabelecer uma política de utilização estratégica de pessoal de suporte para a promoção dos eventos culturais;

XIII - Coordenar o desenvolvimento de pesquisas periódicas sócio-econômica-culturais visando ao redimensionamento e a

reformulação de suas atividades de modo a mantê-las sempre atualizadas;

XIV - Buscar parcerias junto às diferentes esferas governamentais, procurando dinamizar as atividades culturais

e

do Município;

XV - Em articulação com os Secretários Municipais de Educação e Assistência Social, desenvolver programas e projetos que

assegurem a inclusão cultural dos diversos segmentos da sociedade, contribuindo para a formação de uma sociedade crítica,

culturalmente ativa, engajada e que perpetue as práticas disseminadas pela Secretaria Municipal, sobretudo com a juventude;

XVI - Acompanhar os arranjos locais ou regionais que propiciem o desenvolvimento social, econômico e cultural do Município;

XVII - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do Governo, informando o Chefe do
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Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

XVIII - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia participativa para a formulação,

proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas específicas;

XIX - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) da sua Pasta."

 Fica suprimido o artigo 132 da Lei Municipal nº 1.837/2019.

 Ficam acrescidos os artigos 139-A, 139-B, 139-C, 139-D, 139-E e 139-F, que cria a Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico, Tecnologia, Inovação, Empreendedorismo e Turismo e farão parte da Subseção XV Lei Municipal n 1.837/2019, com a

seguinte redação:

Seção XV

Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia, Inovação, Empreendedorismo e Turismo

"Art. 139-A. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia, Inovação, Empreendedorismo e Turismo, para

desempenho de suas atividades, contará com a seguinte estrutura organizacional:

I - Secretário Municipal Desenvolvimento Econômico, Tecnologia, Inovação, Empreendedorismo e Turismo

1. Diretor de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação;

2. Diretor de Políticas Públicas do Trabalho, Renda, Inclusão Produtiva e Empreendedorismo

3. Diretor de Políticas Públicas de Turismo;

"Art. 139-B. Ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia, Inovação, Empreendedorismo e Turismo

compete planejar, coordenar, desenvolver, direcionar e implementar as ações do Município mediante fixação de metas, diretrizes e

planos visando promover o crescimento econômico sustentável através de políticas públicas voltadas à geração de emprego e

renda e ao aumento do empreendedorismo e da competitividade do setor produtivo, desenvolvendo, implementando e

coordenando a criação de Centros de Inovação Tecnológica, Incubadoras e Aceleradoras de Empresas, com o intuito de incentivar o

desenvolvimento das micro e pequenas empresas, principalmente as de base tecnológica. Desenvolve pesquisas ligadas ao

planejamento governamental relacionado as ciências tecnológicas, com vistas a subsidiar e assessorar no desenvolvimento das

ações. Coordenar programas e ações de qualificação profissional, colaborando com outros órgãos de governo em programas de

desenvolvimento e combate ao desemprego e à pobreza considerando o Plano de Governo. Compete ainda planejar, orientar e

controlar as políticas públicas e serviços referentes ao fomento do turismo, bem como toda a cadeia produtiva que o envolve,

objetivando alcançar objetivos e resultados estabelecidos pelo Executivo Municipal, por meio das seguintes competências:

cabe

I - Desenvolver e planejar programas, planos, projetos, diretrizes e metas com vistas a subsidiar, assessorar, identificar e

analisar as ações do plano de governo por meio de ações diretas e coordenadas em todas as atividades ligadas à sua pasta;

II - Implementar políticas para o desenvolvimento econômico, empreendedorismo, turismo, geração de emprego e renda

visando estimular o desenvolvimento econômico urbano, rural e tecnológico;

III - Desenvolver projetos visando a atração de novos investimentos nacionais e internacionais para o Município - ações em

ciência, tecnologia e inovação;

IV - Planejar e desenvolver projetos visando identificar meios de captar recursos financeiros por meio do estabelecimento de

convênios e parcerias com entidades particulares e governamentais, nacionais e internacionais, que fomentem as ações públicas;

Art. 16.

Art. 17.
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V - Implementar programas e projetos de modernização da gestão e de desenvolvimento tecnológico dos órgãos e entidades

da Administração Municipal, em consonância com o plano de governo.

VI - Implementar programas e ações de qualificação profissional, colaborando com outros órgãos de governo em programas

de desenvolvimento e combate ao desemprego e à pobreza considerando o Plano de Governo;

VII - Coordenar programas e ações de qualificação profissional, colaborando com outros órgãos de governo em programas de

desenvolvimento e combate ao desemprego e à pobreza considerando o Plano de Governo;

VII - Promover o Turismo, bem como o fortalecimento de toda a cadeia produtiva e a potencialização do Empreendedorismo

por meio de ações diretas e coordenadas em todos os níveis, tendo como ênfase investimentos nos equipamentos turísticos, bem

como subsidiar o Executivo Municipal nas políticas, programas, planos, projetos, diretrizes e metas relacionadas à pasta,

IX - Acompanhar e avaliar a boa atuação dos gestores subordinados à sua pasta, de modo a viabilizar o alcance das metas e

resultados planejados, segundo as políticas de governo.

XX - Auxiliar e cooperar na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) da sua Pasta"

 Ao Diretor de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação compete o direcionamento dos fins da ação

do Município mediante a fixação de metas, diretrizes ou planos que pressupõem decisões governamentais. Promover o

crescimento econômico sustentável, através de políticas públicas voltadas à geração de emprego e renda e ao aumento do

empreendedorismo e da competitividade do setor produtivo. Tem como seus principais eixos de atuação a atração de novos

investimentos nacionais e internacionais para o Município; ações em ciência, tecnologia e inovação; implantação de parques, polos

e centros tecnológicos; iniciativas de fomento a Arranjos Produtivos Locais (APLs) destinadas à promoção do desenvolvimento

sustentável; além da instalação de incubadoras de empresas e centros de inovação. Deve também planejar e implementar políticas

para o desenvolvimento econômico, gerar emprego e renda e ampliar as relações do município com empresários, entidades

públicas e privadas, nacionais e internacionais, e estimular o desenvolvimento econômico urbano e rural, por meio das seguintes

competências:

I - Coordenar o Departamento de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - DIRDECTI;

II - Subsidiar o Chefe do Executivo e o Secretário através do levantamento de dados no que se refere as políticas públicas em

Ciência, Tecnologia e Inovação destinadas à promoção do desenvolvimento sustentável;

III - Conhecer e opinar sobre as ações integradas com órgãos afins, objetivando a captação de recursos financeiros e outros

incentivos para o desenvolvimento de programas de fomento das atividades econômicas;

IV - Planejar, e coordenar a política municipal de desenvolvimento econômico ciência, tecnologia e inovação, conforme plano

de governo;

V - Implementar os projetos estratégicos de desenvolvimento local sustentável, bem como a coordenação e a implementação

de ações de estímulo e apoio ao desenvolvimento dos setores produtivos nas áreas da agricultura, da indústria, do comércio, dos

serviços e do turismo;

VI - Acompanhar o desenvolvimento científico, tecnológico, inovação e o aperfeiçoamento da infraestrutura de apoio a essas

atividades, articulando com os agentes dos governos da União e do Estado, com agentes da cooperação técnica internacional e

com instituições de pesquisas científicas e tecnológicas e de prestação de serviços técnico-científico, objetivando a

compatibilização e racionalização da política e dos programas municipais, na área de ciência, tecnologia e inovação.

VII - Subsidiar o Chefe do Executivo e o Secretário através do levantamento de dados no que se refere as políticas e programas

Art. 139-C
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relativos à atração de novos investimentos para o Município;

VIII - Supervisionar o investimento na melhoria dos ambientes, institucional e organizacional, locais com vistas a estimular

interesses de empreendedores e a promover a atração de investimentos para o Município;

IXI - Planejar e estruturar os sistemas locais de produção integrada e sustentável, tendo por fins a diversificação produtiva, o

fortalecimento do sistema agroindustrial e o desenvolvimento de produtos de alto valor agregado e o seu acesso ao mercado,

conforme diretrizes do plano governamental;

X - Planejar e orientar a instalação, localização, ampliação e diversificação de indústrias que utilizem tecnologias, mão-de-obra

e insumos locais e o desenvolvimento de programas e projetos de fomento a outras atividades produtivas e comerciais compatíveis

com a vocação do Município e com a conservação dos recursos naturais;

XI - Promover medidas para atração de interessados em instalar atividades empresariais no Município, em articulação com os

setores locais, estaduais, nacionais e internacionais;

XII - Identificar e apoiar à pequena e média empresa nas suas áreas de atuação e o estímulo à localização, manutenção e

desenvolvimento de empreendimentos agropecuários, agroindustriais, industriais, comerciais e de serviços no Município;

XII - Propor e implementar projetos com o objetivo de incentivar empreendimentos produtivos que envolvam a comunidade

científica e acadêmica local para estabelecimento de parcerias no sentido de aplicação de ciência e tecnologia para otimizar,

modernizar e racionalizar processos de produção;

XIV - Desenvolver a implementação e a coordenação da criação de Centros de Inovação Tecnológica, Incubadoras e

Aceleradoras de Empresas, com o intuito de incentivar o desenvolvimento das micro e pequenas empresas, principalmente as de

base tecnológica;

XV - Estudar medidas capazes de fortalecer e criar condições que possibilitem a implantação de micro e pequenas empresas

no Município;

XVI - Planejar e orientar o desenvolvimento do empreendedorismo em especial com as empresas de pequeno porte

estabelecendo parcerias com órgãos públicos e privados visando a agilização de procedimentos de instalação, regularização,

recuperação e crescimento de microempresas e empresas de pequeno porte.

XVII - Desenvolver e implementar, em articulação com a Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e

Economia Solidária as políticas de qualificação e requalificação profissional e colocação de mão-de-obra habilitada para suprir as

demandas apresentadas nas atividades econômicas do Município;

XVIII - Desenvolver ações para o estímulo, desenvolvimento e adensamento dos arranjos produtivos locais (APLs)

consolidando os arranjos como estratégias de desenvolvimento econômico;

XIX - Promover e auxiliar na organização e na participação do município em eventos de interesses do setor empresarial;

XX - Planejar e atrair institutos de pesquisa nacionais e internacionais de ciência, tecnologia e inovação estratégicas para o

município;

XXI - Identificar meios de captar recursos financeiros por meio do estabelecimento de convênios e parcerias com entidades

particulares e governamentais, nacionais e internacionais, que fomentem as ações públicas;

XXII - Desenvolver e implantar programas e projetos de modernização da gestão e de desenvolvimento tecnológico dos órgãos

e entidades da Administração Municipal, em consonância com o plano de governo.
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XXIII - Assessor a criação de programas específicos de atração de novas empresas de forma direta ou em parceria com outras

entidades públicas ou privadas;

XXIV - Propor estudos e projetos na área econômica e de incentivos fiscais;

XXV - Realizar pesquisas, estudos que visem a consolidação de informações econômicas, abrangendo os aspectos da produção

primária, industrialização, abastecimento, comercialização, mão de obra, infraestrutura, matéria prima, mercado consumidor,

serviços e outros;

XXVI - Conhecer e opinar quanto aos programas e projetos para exportação de produtos e serviços;

XXVII - Promover estudos no âmbito dos órgãos municipais no sentido de racionalizar e simplificar as exigências burocráticas

relativas à implantação e ao funcionamento de empresas no Município;

XXVIII - Propor o desenvolvimento e consolidação de ambientes inovadores;

XXIXI - Elaborar estudos que visem a formulação de políticas públicas orientadas ao desenvolvimento tecnológico e inovação;

XXX - Fomentar no que se refere a estudos que visem a qualificação e o aperfeiçoamento de técnicos e pesquisadores, em

colaboração com universidades e instituições de ensino, pesquisa e desenvolvimento em ciência e tecnologia;

XXXI - Propor e apoiar pesquisas e levantamentos de dados e informações organizacionais, junto aos órgãos/entidades

municipais, visando à contínua melhoria dos serviços públicos municipais e dinamização dos processos de trabalho;

XXXII - Propor estudos sobre a adoção de sistemas de mensuração, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados e

do desempenho organizacional, nos órgãos da administração pública municipal, relativos à gestão e o plano de governo;

XXXIII - Fomentar as parcerias com as unidades específicas, para a capacitação relativa à metodologia de gerenciamento de

projetos adotada;

XXXIV - Estudar a viabilidade de parcerias em projetos de ciência, tecnologia e inovação, de interesse estratégico para o

Município de Registro;

XXXV - Propor práticas de gestão da propriedade intelectual e intercâmbio de diferenciais de qualidade em gestão de

processos de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação Tecnológica;

XXXVI - Implementar a capacitação tecnológica como indutora para o desempenho produtivo e competitivo;

XXXVII - Acompanhar e contribuir na elaboração, desenvolvimento e execução das políticas públicas em Ciência, Tecnologia e

Inovação destinadas à promoção do desenvolvimento sustentável, conforme plano de governo;

XII - Acompanhar a utilização da metodologia de gerenciamento de projetos adotada, nos projetos estratégicos;

 Ao Diretor de Políticas Públicas do Trabalho, Renda, Inclusão Produtiva e Empreendedorismo cabe subsidiar o Chefe do

Executivo e o Secretário através do levantamento de dados no que se refere as políticas e programas relativos à atração de novos

investimentos para o Município;

I - Prestar assessoria no que se refere aos estudos realizados sobre cooperação, convênios e acordos internacionais, rodadas

de negócios, missões comerciais, seminários, plataformas de exportação, promoção de feiras e exposições, em consonância do

plano de governo;

Art. 139-D
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II - Acompanhar as ações dos Programas dos governos das esferas federal e estadual, buscando oferta de cursos de educação

profissional, tecnológica, empreendedorismo e turismo, democratizar o acesso a esses cursos, ampliar a oferta e capacitar

trabalhadores.

III - Planejar e orientar no desenvolvimento de programas, projetos e atividades relacionadas à sua área de competência

considerando o fomento a geração de trabalho, renda e empreendedorismo;

IV - Gerir os sistemas que estão atrelados aos repasses de recursos da esfera Municipal, Estadual e Federal;

V - Propiciar o bom funcionamento do setor, coordenando as atividades, acompanhando os trabalhos nas ações que envolvam

toda a população, estando disponível de acordo com as necessidades da população;

VI - Implantar, acompanhar e avaliar ações, programas e projetos de geração de trabalho e renda no Município;

VII - Fomentar e coordenar a Inclusão Digital no Município;

VIII - Fomentar o desenvolvimento de atividades de comercialização e divulgação da produção dos empreendimentos a nível

municipal, regional, estadual e nacional;

IX - Organizar e promover reuniões, oficinas, seminários e outras atividades que objetivem o desenvolvimento do

empreendedorismo no Município;

X - Estabelecer diretrizes e prioridades da política de geração de renda e empreendedorismo no Município;

XI - Estimular as relações sociais de produção e consumo baseadas na cooperação, na solidariedade, na satisfação e

valorização dos seres humanos e do meio ambiente;

XII - Coordenar programas e ações de qualificação profissional, colaborando com outros órgãos de governo em programas de

desenvolvimento e combate ao desemprego e à pobreza considerando o Plano de Governo;

XIII - Planejar, orientar e direcionar o desenvolvimento de programas, projetos e atividades relacionadas à sua área de

competência considerando o fomento de Inclusão Produtiva e a Segurança Alimentar de acordo com o Plano de Governo;

XIV - Promover institucionalmente o Município de Registro, a âmbito regional, estadual e nacional no que se refere a Política

de Inclusão Produtiva e de Segurança Alimentar com objetivo de incentivar o aumento de recursos financeiros e a melhoria na

política pública e assim aumentar os investimentos na área;

XV - Supervisionar serviços, programas, projetos e ações de segurança alimentar e nutricional, e desenvolvimento sustentável;

XVI - Gerenciar os equipamentos de Segurança Alimentar: banco de alimentos e cozinhas comunitárias.

 Ao Diretor de Políticas Públicas de Turismo compete planejar, orientar e controlar as políticas públicas e serviços

referentes ao fomento do turismo, bem como toda a cadeia produtiva que o envolve, exercendo sua coordenação para alcançar os

objetivos e os resultados estabelecidos pelo Executivo Municipal e Secretário, por meio das seguintes competências:

I - Atender de sobreaviso e de prontidão ao Executivo Municipal e ou superior imediato para solucionar imprevistos;

II - Coordenar as atividades no que tange ao fomento à oferta de turismo;

III - Formular e gerenciar as ações e políticas públicas de turismo do Município de Registro, em consonância com o Plano de

Art. 139-E
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Governo, Plano Municipal de Turismo e parceria com o COMTUR;

IV - Promover institucionalmente o Município de Registro, divulgando amplamente sua potencialidade natural, cultural,

histórica e de lazer, visando a incrementar o fluxo de turistas nacionais e estrangeiros à região;

V - Implementar atividades com a finalidade de consolidar o Município de Registro por sua capacidade de sediar eventos no

cenário turístico, propiciando condições de realização de eventos tais como encontros, convenções, congressos, shows, seminários,

treinamentos, feiras, festivais, etc;

VI - Manter intercâmbio com entidades congêneres no âmbito nacional e internacional, visando ao desenvolvimento turístico

sustentável da região;

VII - Atuar como órgão dinamizador junto aos diversos setores ligados ao turismo, estimulando, por meio de ações, projetos e

parcerias, a implementação de novas rotas turísticas, espaços de visitação e serviços relacionados;

VIII - Fomentar, incentivar, promover e viabilizar a exploração sustentável do turismo no Município de Registro;

IX - Promover o turismo como atividade econômica, ambiental e socialmente justa, sobretudo no que tange as parcerias com

a Secretaria a que faz parte;

X - Induzir o desenvolvimento e a implantação de serviços de infraestrutura em áreas de interesse turístico, em consonância

com o Plano Municipal de Turismo e os direcionamentos do COMTUR;

XI - Estimular o empresariado e os comércios ligados à cadeia produtiva do turismo a aderir ao Selo da Qualidade do Turismo

(SEBRAE) e Cadastur;

XII - Promover e divulgar o turismo municipal, no Estado de São Paulo, no País e no exterior, de modo a ampliar o ingresso e a

circulação de fluxos turísticos, no Município;

XIII - Analisar o mercado turístico e planejar o seu desenvolvimento, definindo as áreas, empreendimentos e ações prioritárias

a serem estimuladas e incentivadas;

XIV - Implantar, coordenar e supervisionar eventos voltados ao fomento do turismo e a valorização da cultura tradicional

regional como produto turístico;

XV - Coordenar a equipe da pasta no tocante à coleta de informações, estatísticas, indicadores e dados históricos, culturais e

econômicos de desenvolvimento, atividades e oportunidades, relativos ao turismo do Município;

XVI - Apoiar o executivo nas ações e decisões estratégicas de planejamento, coordenação e controle dos recursos voltados ao

turismo, sobretudo ligados ao MIT e demais programas de ação ou financiamento turístico, conforme diretrizes do plano de

governo.

 Os atuais Diretores Gerais ficam automaticamente nomeados como Secretários Municipais de sua respectiva área de

atuação.

 As atribuições conferidas pelos cargos vinculados às Diretorias Gerais de que trata a Lei nº 1.837/19 passam a integrar as

atribuições de sua respectiva Secretaria Municipal.

 Fica alterado os anexos:

1 - Detalhado - Quadro de Cargos em Comissão (QCC) e de Cargo De Confiança (QC) Contendo a Descrição dos Requisitos para

Art. 18.

Art. 19.

Art. 20.
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

Provimento e Carga Horária e o anexo III - Organograma da Lei nº 1.837/2019

 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria do orçamento

vigente, suplementadas se necessário, respeitados os limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 101/2000.

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 13 de março de 2025.

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR

Prefeito Municipal

Reg. e Publ. na data supra

JOÃO MITSUJI SAKÔ

Diretor Geral de Administração

CAIO CÉSAR FREITAS RIBEIRO

Diretor Geral de Negócios Jurídicos e Segurança Pública

Projeto de Lei nº 2.242/2025 de autoria do Executivo Municipal

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 01/04/2025

Art. 21.

Art. 22.

FL.
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www.LeisMunicipais.com.br

LEI Nº 2.360, DE 09 DE ABRIL DE 2025

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.837/2019 QUE DISPÕE
SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA ORGANIZACIONAL DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei, FAZ SABER que, aprovada pela Câmara Municipal de Registro/SP, sanciona e promulga a seguinte Lei:

 O artigo 53, inciso I da Lei Municipal nº 1.837/2019 passa a vigorar com a seguinte redação:

Seção II

Das Secretarias Municipais

Subseção V

Da Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento

"Art. 53. A Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento, para desempenho de suas atividades, contará com a seguinte

estrutura organizacional:

I - Secretário(a) Municipal de Fazenda e Orçamento;

1. Diretor (a) de Políticas Públicas de Finanças;

2. Diretor(a) de Estratégia e Governança Tributária

3. Chefe de Divisão de Gestão de Contabilidade;

4. Chefe de Divisão de Gestão de Tesouraria;

5. Chefe de Divisão de Planejamento da Arrecadação

6. Chefe de Divisão de Conformidade Tributária

7. E servidores alocados na pasta: Contador, analistas contábeis, agentes administrativos, estagiários e agentes técnicos fiscais;

II - Diretor das Políticas Públicas de Finanças

1. Chefe de Divisão de Gestão de Contabilidade;

2. Chefe de Divisão de Gestão de Tesouraria;

3. E servidores alocados na pasta: contador, analistas contábeis, agentes administrativos e estagiários;

III - Diretor(a) de Estratégia e Governança Tributária;

1. Chefe de Divisão de Planejamento da Arrecadação;

2. Chefe de Divisão de Conformidade Tributária;

3. E servidores alocados na pasta: agentes administrativos, agentes técnicos fiscais e estagiários;"

Art. 1º
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 O artigo 54 da Lei Municipal nº 1.837/2019 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 54. Ao Secretário(a) Municipal de Fazenda e Orçamento compete planejar, coordenar e gerenciar o núcleo central do

sistema de políticas fiscal, tributária, orçamentária, financeira e contábil do Poder Executivo Municipal, tendo as seguintes

competências:

I - Gerir a Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento, composta por:

a) Diretor (a) de Políticas Públicas de Finanças;

b) Diretor(a) de Estratégia e Governança Tributária;

c) Chefe de Divisão de Gestão de Contabilidade;

d) Chefe de Divisão de Gestão de Tesouraria;

e) Chefe de Divisão de Planejamento da Arrecadação;

f) Chefe de Divisão de Conformidade Tributária;

g) E servidores alocados na pasta: Contador, analista contábeis, agentes administrativos, estagiários e agentes técnicos fiscais;

II - Articular, acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do Governo, informando o Chefe do

Executivo sobre o andamento e conclusão dos mesmos;

III - Acompanhar os conselhos gestores de políticas públicas, no tocante a democracia participativa para a formulação,

proposição e/ou deliberação sobre as políticas públicas específicas;

IV - Planejar a política financeira e tributária do Município, bem como as relações com os contribuintes, prevista no plano de

governo;

V - Gerenciar o crédito tributário correspondente aos tributos municipais;

VI - Acompanhar a receita, através da adoção de medidas legais que coíbam a evasão da arrecadação;

VII - Acompanhar as normas de aplicação do fundo de contas;

VIII - Coordenar e implementar ações normativas e fiscalizadora do sistema financeiro e orçamentário;

IX - Acompanhar o sistema de guarda e movimentação de valores e organizar o desembolso financeiro;

X - Acompanhar a elaboração dos balancetes mensais, demonstrativos fiscais e balanço anual, bem como a publicação dos

informativos financeiros determinados pela Constituição da República;

XI - Gerenciar a elaboração dos registros e controles contábeis, a análise, o controle e o acompanhamento dos custos dos

programas e atividades dos órgãos da Administração Municipal;

XII - Identificar a conveniência da criação e extinção de fundos especiais;

XIII - Acompanhar e opinar sobre os investimentos públicos e a capacidade de endividamento do Município;

XIV - Coordenar a execução orçamentária da receita do Município, em articulação com a Controladoria-Geral e as Secretarias

Municipais, orientando sobre as normas orçamentárias que devam ser observadas pelos demais órgãos municipais;

XV - Coordenar a elaboração do Plano Plurianual (PPA), das Diretrizes Orçamentárias e de abertura de créditos adicionais, e da

Proposta Orçamentária Anual, estabelecendo cronograma de desembolso anual e rotinas relativas à execução da Lei Orçamentária

Art. 2º
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Anual (LOA), das Diretrizes Orçamentárias (LDO) e do Plano Plurianual;

XVI - Cooperar com os demais órgãos da Administração Municipal, e de acordo com as políticas estabelecidas pelo Governo

Municipal."

 O artigo 56 da Lei Municipal nº 1.837/2019 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 56. Ao Diretor(a) de Estratégia e Governança Tributária compete assegurar a autonomia técnica dos servidores lotados

na Diretoria, respeitando a independência funcional e promovendo a melhoria contínua da gestão tributária do Município, tendo

as seguintes competências:

I - Liderar a formulação, supervisão e implementação das estratégias de governança tributária do município, garantindo que as

políticas e diretrizes da administração municipal sejam implementadas de forma eficaz e alinhadas às metas estratégicas.

II - Propor, articular e implementar medidas para a modernização da legislação tributária municipal, contribuindo com a

formulação de políticas públicas que promovam a eficiência na gestão tributária.

III - Supervisionar e orientar iniciativas de capacitação e desenvolvimento dos servidores da área tributária, promovendo um

ambiente de melhoria contínua e inovação.

IV - Monitorar os indicadores de desempenho da arrecadação e conformidade tributária, recomendando diretrizes e

estratégias para aprimoramento dos processos e alcance das metas fiscais.

V - Fomentar parcerias interinstitucionais e a integração entre órgãos municipais e entidades externas para otimizar a

governança tributária, promovendo a troca de informações e projetos conjuntos.

VI - Definir diretrizes de comunicação institucional voltadas à transparência tributária e à educação fiscal, promovendo ações

para ampliar a conformidade e a arrecadação voluntária.

VII - Assegurar a autonomia técnica dos servidores lotados na Diretoria, respeitando a independência funcional e promovendo

a melhoria contínua da gestão tributária.

VIII - Chefiar a equipe de suporte dos servidores nas gestões da Diretoria.

IX - Implementar as diretrizes superiores da Administração na Diretoria conforme os critérios de confiança do cargo."

 O artigo 59 da Lei Municipal nº 1.837/2019 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 59. Ao Chefe de Divisão de Planejamento da Arrecadação compete supervisionar e coordenar a implementação de

estratégias para a arrecadação tributária municipal, assegurando a correta atualização e controle do Cadastro Imobiliário e demais

registros fiscais, garantindo que os servidores da Divisão atuem com autonomia técnica, assegurando a imparcialidade na execução

de suas funções e fortalecendo a gestão tributária municipal, tendo as seguintes competências:

I - Supervisionar e coordenar a implementação de estratégias para a arrecadação tributária municipal, assegurando a correta

atualização e controle do Cadastro Imobiliário e demais registros fiscais.

II - Acompanhar e apoiar o desenvolvimento de ferramentas tecnológicas para monitoramento e controle da arrecadação

municipal, garantindo maior precisão nos registros e fornecendo subsídios estratégicos para a gestão financeira do município.

III - Analisar e propor melhorias nos processos e normas de arrecadação, otimizando fluxos internos para maior eficiência e

simplificação no cumprimento das obrigações tributárias pelos contribuintes.

Art. 3º

Art. 4º
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IV - Gerir a integração de novos sistemas de arrecadação tributária, promovendo a modernização e a automação de processos

para ampliar a confiabilidade dos dados fiscais.

V - Realizar estudos técnicos sobre o impacto das políticas tributárias municipais na arrecadação, identificando oportunidades

de crescimento da base tributária de forma equilibrada e sustentável.

VI - Acompanhar e reportar periodicamente os indicadores de desempenho da arrecadação municipal, subsidiando os

gestores com informações estratégicas para a formulação de políticas públicas.

VII - Coordenar a comunicação entre a Divisão de Planejamento da Arrecadação e outras áreas da administração tributária,

promovendo integração e alinhamento nas ações de arrecadação.

VIII - Garantir que os servidores da Divisão atuem com autonomia técnica, assegurando a imparcialidade na execução de suas

funções e fortalecendo a gestão tributária municipal.

IX - Chefiar a equipe de suporte dos servidores nas gestões da Divisão.

X - Implementar as diretrizes superiores da Administração na Divisão conforme os critérios de confiança do cargo."

 O artigo 60 da Lei Municipal nº 1.837/2019 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 60. Ao Chefe de Divisão de Conformidade Tributária compete a coordenação da execução de estratégias de

conformidade tributária, assegurando que os servidores da Divisão atuem com autonomia técnica, garantindo imparcialidade na

execução das atividades e fortalecimento da gestão tributária municipal, tendo as seguintes competências:

I - Coordenar a execução de estratégias de conformidade tributária, assegurando que os processos de arrecadação estejam

alinhados às diretrizes de governança tributária do município.

II - Gerenciar medidas para ampliar a regularidade tributária, promovendo o cumprimento voluntário das obrigações e

garantindo a integridade da receita municipal.

III - Desenvolver e supervisionar programas de incentivo à regularização de débitos tributários, incluindo campanhas de

conscientização, programas de parcelamento e benefícios para contribuintes adimplentes.

IV - Acompanhar a implementação de auditorias e mecanismos de controle na arrecadação municipal, utilizando ferramentas

tecnológicas e análises de dados para detectar inconsistências e irregularidades.

V - Promover a integração da Divisão de Conformidade Tributária com outras áreas da administração pública e órgãos

externos, compartilhando informações estratégicas para aprimorar a arrecadação municipal.

VI - Coordenar e supervisionar o Centro de Atendimento ao Cidadão (CAC), garantindo que os contribuintes tenham suporte

eficiente, com atendimento qualificado para solucionar dúvidas e demandas tributárias.

VII - Monitorar e analisar indicadores de conformidade tributária, avaliando o impacto das medidas adotadas e propondo

ajustes para aumentar a eficiência na arrecadação.

VIII - Assegurar que os servidores da Divisão atuem com autonomia técnica, garantindo imparcialidade na execução das

atividades e fortalecimento da gestão tributária municipal.

IX - Chefiar a equipe de suporte dos servidores nas gestões da Divisão.

Art. 5º
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X - Implementar as diretrizes superiores da Administração na Divisão conforme os critérios de confiança do cargo."

 Ficam alterado os anexos:

1 - Detalhado - Quadro de Cargos em Comissão (QCC) e de Cargo de Confiança (QC) Contendo a Descrição dos Requisitos para

Provimento dos Cargos e Carga Horária e o anexo III - Organograma da Lei nº 1.837/2019.

 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria do orçamento vigente,

suplementadas se necessário, respeitados os limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 101/2000.

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 09 de abril de 2025.

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR

Prefeito Municipal

Reg. e Publ. na data supra

OCTAVIO FORTI NETO

Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento

JOÃO MITSUJI SAKÔ

Secretário Municipal de Administração

CAIO CÉSAR FREITAS RIBEIRO

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública

Projeto de Lei nº 2.252/2025 de autoria do Executivo Municipal

ANEXO 1

Quadro de Cargos em Comissão (QCC) e de Cargo de Confiança (QC) - Detalhado

SITUAÇÃO ATUAL

Qtde. Cargo Requisito para provimento do cargo

Carga

horária

semanal

Referência

salarial

01
Diretor das Políticas

Públicas de Tributação

Ensino Superior Completo. Cargo em comissão de livre

nomeação e exoneração de provimento específico por

servidores ocupantes de cargo efetivo.

40h 14CC

01

Chefe de Divisão de

Tributação e Controle de

Arrecadação

Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança de livre

nomeação e exoneração dentre os servidores de cargo

efetivo.

40h 9CC

01
Chefe de Divisão de

Fiscalização Tributária

Ensino Médio Completo. Cargo de Confiança de livre

nomeação e exoneração dentre os servidores de cargo

efetivo.

40h 9CC

SITUAÇÃO NOVA

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

Qtde. Cargo Requisito para provimento do cargo

Carga

horária

semanal

Referência

salarial

01
Diretor de Estratégia e

Governança Tributária

Ensino Superior Completo. Cargo em comissão de livre

nomeação e exoneração de provimento específico por

servidores ocupantes de cargo efetivo.

40h 14CC

01

Chefe de Divisão de

Planejamento da

Arrecadação

Ensino Médio Completo. Cargo em confiança de livre

nomeação e exoneração de provimento específico por

servidores ocupantes de cargo efetivo.

40h 9CC

01
Chefe de Divisão de

Conformidade Tributária

Ensino Médio Completo. Cargo em confiança de livre

nomeação e exoneração de provimento específico por

servidores ocupantes de cargo efetivo.

40h 9CC

ORGANOGRAMA

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 30/04/2025
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.1 - Serv. de Distrib. de Originários do Orgão Especial e 
Câmara Especial
Praça da Sé s/nº - 1ª Andar - Sala 145 - e-mail: sj1.2.1@tjsp.jus.br 
- CEP: 01018-001

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2204892602025826000000000*
Processo nº: 2204892-60.2025.8.26.0000

Classe  Assunto: Direta de Inconstitucionalidade - Cargo Em Comissão 

Autor: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo

Réu: Presidente da Câmara Municipal de Registro

Relator(a): MATHEUS FONTES

Órgão Julgador: Órgão Especial

Direta de Inconstitucionalidade nº 2204892-60.2025.8.26.0000 .

Entrado em: 02/07/2025

Tipo da Distribuição: Livre 

Prevenção: Processo Prevento Não informado

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Matheus Fontes

ÓRGÃO JULGADOR: ÓRGÃO ESPECIAL

São Paulo, 03/07/2025 16:10:28.

Stella Sayuri Nakayama
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. MATHEUS FONTES.

                      São Paulo, 3 de julho de 2025.

Stella Sayuri Nakayama
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Direta de Inconstitucionalidade       Processo nº 2204892-60.2025.8.26.0000

Relator(a): MATHEUS FONTES

Órgão Julgador: Órgão Especial

COMARCA DE SÃO PAULO

AUTOR: PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RÉUS: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO E PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE REGISTRO

INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE REGISTRO E ESTADO DE SÃO PAULO

1. Trata-se de ação direta de 
inconstitucionalidade ajuizada pelo Procurador Geral de 
Justiça em face:

1) do item 1 do inciso I, dos itens 7 e 8 do 
inciso II e dos itens 1 e 2 do inciso VI do artigo 17; dos 
artigos 18, 30, 31, 33 e 34; do item 1 do inciso I do artigo 
49; do § 1º do artigo 52; do artigo 52-A; do item “a” do 
inciso I do artigo 62; do artigo 63; do item 1 do inciso I do 
artigo 73; do artigo 75; dos itens “a” e “f” do inciso I do 
artigo 88; dos artigos 89 e 94; dos itens 1, 5 e 6 do inciso 
I do artigo 99; dos artigos  101, 104 e 105; do item 1 do 
inciso I do artigo 108; do artigo 110; do item 1 do inciso I 
do artigo 124 e do artigo 126 da Lei nº 1.837, de 13 de 
agosto de 2019, na redação dada pelas Leis nº 2.350, de 13 de 
março de 2025, e nº 2.360, de 09 de abril de 2025, todas do 
Município de Registro;

2) das expressões “Secretário (a) Executivo 
(a)”, “Assessor de Cerimonial e Eventos”, “Secretário (a) de 
Gabinete”, “Assessor Especial de Projetos e Programas 
Sociais” e “Assessor Especial de Ações Sociais” do quadro da 
Secretaria Municipal de Governo; “Secretário (a) de Gabinete” 
do quadro da Secretaria Geral de Negócios Jurídicos e 
Segurança Pública; “Secretário (a) Executivo (a)” da 
Secretaria Geral de Educação; “Secretário (a) Executivo (a)” 
da Secretaria Geral de Saúde; “Secretário (a) Executivo (a)” 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

e “Diretor de Gestão e Assistência Social” da Secretaria 
Geral de Assistência, Desenvolvimento Social e Economia 
Solidária; “Diretor de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e 
Drenagem”, “Assessor Especial de Gestão em Planejamento e 
Desenvolvimento” e “Assessor Especial de Projetos” da 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Obras e Meio 
Ambiente; “Secretário (a) de Gabinete” da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e “Secretário 
(a) Gabinete (a)” da Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer, constantes dos Anexos I e III da Lei nº 1.837, de 13 
de agosto de 2019, na redação dada pelas Leis nº 2.350, de 13 
de março de 2025, e nº 2.360, de 09 de abril de 2025, todas 
do Município de Registro.

Sustenta o autor que os dispositivos legais e 
expressões impugnadas são incompatíveis com os artigos 98, 
99, 100, 111, 115, incisos II e V, e 144 da Constituição 
Estadual, pelas seguintes razões:

A) aos cargos em comissão de “Secretário (a) 
Executivo (a)”, “Assessor de Cerimonial e Eventos”, 
“Secretário (a) de Gabinete”, “Assessor Especial de Projetos 
e Programas Sociais” e “Assessor Especial de Ações Sociais” 
do quadro da Secretaria Municipal de Governo; de “Secretário 
(a) de Gabinete” do quadro da Secretaria Geral de Negócios 
Jurídicos e Segurança Pública; de “Secretário (a) Executivo 
(a)” da Secretaria Geral de Educação; de “Secretário (a) 
Executivo (a)” da Secretaria Geral de Saúde; de “Secretário 
(a) Executivo (a)” e de “Diretor de Gestão e Assistência 
Social” da Secretaria Geral de Assistência, Desenvolvimento 
Social e Economia Solidária; de “Diretor de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Drenagem”, “Assessor Especial de 
Gestão em Planejamento e Desenvolvimento” e “Assessor 
Especial de Projetos” da Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, Obras e Meio Ambiente; de “Secretário (a) de 
Gabinete” da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos e de “Secretário (a) Gabinete (a)” da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer não foram atribuídas 
funções de assessoramento, chefia e direção, mas, sim, 
funções técnicas, burocráticas, profissionais, ordinários, 
executórias, genéricas, indeterminadas, rotineiras, para cuja 
execução não se exige relação de confiança entre os nomeados 
e o nomeante e, por isso, devem ser desempenhadas por 
candidatos aprovados em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, sendo tais cargos, portanto, 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

inconstitucionais, por violação dos artigos 111 e 115, 
incisos II e V, da Constituição Estadual, e da tese fixada 
pelo STF para fins de repercussão geral no Tema 1010 daquela 
Suprema Corte;

B) ao cargo em comissão de “Diretor Municipal 
de Negócios Jurídicos e Segurança Pública” foram conferidas 
atribuições técnicas e profissionais próprias da Advocacia 
Pública, as quais, por isso, devem ser desempenhadas por 
integrantes dessa carreira, sendo certo que no Município de 
Registro já existe a Procuradoria Geral do Município, criada 
e estruturada nos termos da Lei nº 1.852/2019 daquele 
Município, de modo que referido cargo em comissão é 
inconstitucional, por violação dos artigos 98, 99, 100, 111 e 
115, incisos II e V, da Constituição Estadual.

Postula a procedência da ação para que seja 
declarada a inconstitucionalidade das expressões e 
dispositivos impugnados.

É o Relatório.

2. Requisitem-se informações ao Prefeito do 
Município de Registro e ao Presidente da Câmara Municipal de 
Registro (Lei nº 9.868/1999, artigo 6º, caput, e parágrafo 
único).

3. Cite-se o Procurador-Geral do Estado, nos 
termos do artigo 90, § 2º, da Constituição Estadual.

4. Ouça-se a seguir a douta Procuradoria Geral 
de Justiça.

São Paulo, 4 de julho de 2025.

MATHEUS FONTES
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 6.1.1 - Serviço de Processamento Judicial do Órgão Especial
Praça da Sé, s/nº - Palácio da Justiça - 3º andar - Sala 309 - Centro 
Histórico de São Paulo - CEP: 01018-010 - São Paulo/SP - .

CERTIDÃO

Processo nº: 2204892-60.2025.8.26.0000

Classe  Assunto: Direta de Inconstitucionalidade - Cargo Em Comissão

Autor: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo

Réu: Presidente da Câmara Municipal de Registro e outro

Relator(a): MATHEUS FONTES

Órgão Julgador: Órgão Especial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no Diário de Justiça 

Eletrônico Nacional - DJEN de hoje. Considera-se data da publicação o 1º 

dia útil subsequente.

Advogado

Advogados/Sociedades marcados para publicação Não informado

São Paulo, 7 de julho de 2025 

______________________________________________________
Silvania Dias Leão  Matrícula M356202

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SJ 6.1.1 - Serviço de Processamento Judicial do Órgão Especial
Praça da Sé, s/nº - Palácio da Justiça - 3º andar - Sala 309 - Centro 

Histórico de São Paulo - CEP: 01018-010 - São Paulo/SP

Ilmo(a). Senhor(a) Dr(a). Procurador(a) do Estado

CITAÇÃO -  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Processo nº 2204892-60.2025.8.26.0000
Classe - Assunto: Direta de Inconstitucionalidade - Cargo Em Comissão
Autor: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo
Réu: Presidente da Câmara Municipal de Registro e outro

São Paulo,  8 de julho de 2025.

Ilmo(a) Senhor(a),

Nos termos do artigo 246, inciso V do CPC, fica o(a) Exmo(a) Sr(a). 

Procurador(a) Geral do Estado regularmente CITADO(A) para defender, 

querendo, no que couber, o ato ou texto impugnado, no prazo de quinze (15) dias, 

ficando ciente de que a íntegra dos autos do processo eletrônico encontra-se 

disponível no endereço http://esaj.tjsp.jus.br.

 

Patricia Sanches Pascoa
Escrevente Técnico Judiciário

da SJ 6.1.1 - Serviço de Processamento Judicial do Órgão Especial
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 6.1.1 - Serviço de Processamento Judicial do Órgão Especial
Praça da Sé, s/nº - Palácio da Justiça - 3º andar - Sala 309 - Centro 
Histórico de São Paulo - CEP: 01018-010 - São Paulo/SP 

CERTIDÃO

Processo nº: 2204892-60.2025.8.26.0000

Classe  Assunto: Direta de Inconstitucionalidade - Cargo Em Comissão

Autor: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo  
Réus: Presidente da Câmara Municipal de Registro e Prefeito do Município de Registro  
Interessado: Estado de São Paulo

São Paulo, 8 de julho de 2025

Nos termos do §3º, art. 5º, da Lei 11.419/06, a consulta do teor da citação retro 
deverá ser realizada em até 10 dias corridos, contados da data do envio da citação ao 
portal e-SAJ, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na 
data de término desse prazo.

Patricia Sanches Pascoa 

Escrevente Técnico Judiciário

da SJ 6.1.1 - Serviço de Processamento Judicial do Órgão Especial
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE REMESSA DA INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Processo nº 2204892-60.2025.8.26.0000

Classe: Direta de Inconstitucionalidade

Partes: 
Autor: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo  
Réus: Presidente da Câmara Municipal de Registro e Prefeito do Município de Registro  
Interessado: Estado de São Paulo

Destinatário do Ato: Estado de São Paulo

CERTIFICA-SE, que em 08/07/2025 o ato abaixo foi encaminhado para 
intimação no portal eletrônico.

Ilmo(a) Senhor(a), Nos termos do artigo 246, inciso V do CPC, fica o(a) 
Exmo(a) Sr(a). Procurador(a) Geral do Estado regularmente CITADO(A) para defender, 
querendo, no que couber, o ato ou texto impugnado, no prazo de quinze (15) dias, 
ficando ciente de que a íntegra dos autos do processo eletrônico encontra-se disponível 
no endereço http://esaj.tjsp.jus.br.
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  2204892-60.2025.8.26.0000
Foro:  Tribunal de Justiça
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  14/07/2025 01:30:54
Prazo:  15 dias
Intimado:  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Ilmo(a) Senhor(a), Nos termos do artigo 246, inciso V do CPC, fica
o(a) Exmo(a) Sr(a). Procurador(a) Geral do Estado regularmente CITADO(A)
para defender, querendo, no que couber, o ato ou texto impugnado, no prazo de
quinze (15) dias, ficando ciente de que a íntegra dos autos do processo eletrônico
encontra-se disponível no endereço http://esaj.tjsp.jus.br.
 
 

São Paulo (SP), 14 de Julho de 2025

SP
PODER JUDICIÁRIO
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA JUDICIÁRIA
SJ 6.1 - Serv. de Processamento do Órgão Especial

Palácio da Justiça
Praça da Sé, s/n - Centro - 3º andar - sala 309

São Paulo/SP - CEP 01018-010
                           Tel: (11) 4802-9433 - e-mail: sj6.1.1@tjsp.jus.br

São Paulo, 15 de julho de 2025.
Referência:
Ofício n.º 2268-O/2025-psp
Direta de Inconstitucionalidade nº 2204892-60.2025.8.26.0000 (DIGITAL)
Número de Origem:   1837/2019, 2350/2025, 2360/2025, 0405.0000552/2024
Autor: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo
Réu: Presidente da Câmara Municipal de Registro e outro

Senhor(a) Presidente,
A fim de instruir os autos de Direta de Inconstitucionalidade em epígrafe, requisito a Vossa 

Excelência as necessárias informações, no prazo legal.
Comunico, outrossim, que a íntegra dos autos do processo eletrônico encontra-se disponível no 

endereço http://esaj.tjsp.jus.br . Senha de acesso: hwfoem
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de estima e distinta 

consideração.

MATHEUS FONTES
Desembargador(a) Relator(a)

Ao(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Registro
Rua Shitiro Maeji, 459, Centro 
Registro-SP 
CEP 11900-000
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA JUDICIÁRIA
SJ 6.1 - Serv. de Processamento do Órgão Especial

Palácio da Justiça
Praça da Sé, s/n - Centro - 3º andar - sala 309

São Paulo/SP - CEP 01018-010
                           Tel: (11) 4802-9433 - e-mail: sj6.1.1@tjsp.jus.br

São Paulo, 15 de julho de 2025.
Referência:
Ofício n.º 2269-O/2025-psp
Direta de Inconstitucionalidade nº 2204892-60.2025.8.26.0000 (DIGITAL)
Número de Origem:  1837/2019, 2350/2025, 2360/2025, 0405.0000552/2024
Autor: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo
Réu: Presidente da Câmara Municipal de Registro e outro

Senhor(a) Prefeito(a),
A fim de instruir os autos de Direta de Inconstitucionalidade em epígrafe, requisito a Vossa 

Excelência as necessárias informações, no prazo legal.
Comunico, outrossim, que a íntegra dos autos do processo eletrônico encontra-se disponível no 

endereço http://esaj.tjsp.jus.br . Senha de acesso: hwfoem
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de estima e distinta 

consideração.

MATHEUS FONTES
Desembargador(a) Relator(a)

Ao(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Prefeito do Município de Registro
Rua José Antonio de Campos, 250, Centro 
Registro-SP 
CEP 11900-000
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária  
SJ 6.1.1 - Serviço de Processamento Judicial do Órgão Especial 

Direta de Inconstitucionalidade - 2204892-60.2025.8.26.0000

TERMO DE JUNTADA

Junto a estes autos o protocolado que segue. 

       São Paulo, 16 de julho de 2025.

       

Érika Gabriel Taubert, M819425
Chefe de Seção
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  PROCURADORIA 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR – 
MATHEUS FONTES – RELATOR DA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 2204892-60.2025.8.26.0000 – ÓRGÃO 

ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

 

 

MUNICÍPIO DE REGISTRO, pessoa jurídica de 

direito público interno, CNPJ nº. 45.685.872/0001-79, sediado na Rua José 

Antônio de Campos, 250, neste ato representado por sua Procuradora, 

mandato ex lege, vem à presença de Vossa Excelência, nos autos do processo 

em epígrafe apresentar OPOSIÇÃO AO JULGAMENTO VIRTUAL, 

pelos fatos e fundamentos a seguir dispostos: 

A Procuradoria Geral do Município, através da 

Procuradora que subscreve, possui interesse em SUSTENTAR 

ORALMENTE as razões de direito para defender a constitucionalidade dos 

cargos impugnados. 

Diante do exposto, requer o recebimento da Oposição, 

por ser ela tempestiva, e mormente, propiciar a intimação da Procuradora 

Municipal subscrita para o local, data e horário da pauta da sessão desse 

Órgão Especial, notadamente na forma telepresencial. 

Informa a correspondência eletrônica para envio do 

convite da sessão de julgamento: procuradoriageral@registro.sp.gov.br. 
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  PROCURADORIA 

 

 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

Registro, data do protocolo. 
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